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lvlarmeleiro, 06 de setembro de 2022.

Protocolo n" 71990
Requerimento no 07 012022

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

TERMo pn nnrnnÊNcrA

1_ OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento de material para o laboratório da Saúde, de acordo com as especificações

técnicas adiante discriminadas.

2 -DAJUSTTFICATM DA AQUISTÇAO E DO QUANTITATIVO:

Faz-se necessária a presente licitação a fim de adquirir reagentes, insumos e materiais para a
realização dos exames laboratoriais no intuito de atender aos usuários do Sistema Unico de Saúde do

município de Marmeleiro, compreendendo o diagnóstico e acompanþamento dos tratamentos. A aquisição

desses reagentes tem por finalidade a prestação continuada de um serviço de diagnóstico laboratorial de

qualidade, sendo classificado como essencial, uma vez que auxilia o corpo clínico na tomada de decisões

com base nos resultados, proporcionando um diagnóstico adequado aos pacientes nos diversos tipos de

patologias.
O laboratório municipal possui aparelho automatizado (SINOWA SX160) para a realização de

exames bioquímicos. Para que a programação deste aparelho não seja submetida a alterações constantes e

se mantenha a qualidade e credibilidade dos testes bioquímicos, os kits de reagentes juntamente com a

solução controle e solução calibradora deverão ser da mesma marca comercial, não serão aceitos

reagentes de marcas variadas.
Considerando que a Recomendação Administrativa n' 002312021-GFB solicita mais de 3 (três)

fontes de pesquisa e adequação em relação ao orçamento e pesquisa de preços, pede que seja realizado

pesquisas no BPS, Nota Paraná, ComprasNet, ComprasParaná ou outras fontes de pesquisa específicas e

obrigatórias da area da saúde para aquisição de material laboratorial, bem como para a descrição dos itens

foi utilizado descriÉo do Código BR, conferido e atualizado, conforme orientação.

Considerando que o valor máximo para a contratação item a item está de acordo com o princípio da

razoabilidade, sendo tezilizada unra cesta de preços, para tanto usado como parâmetro para se avaliar a

adequação dos preços aferidos por meio de orçamentos fisicos de empresas, valores do último contrato do

município, Ata de registro de preços.
Considerando que nas pesquisas no BPS e Compras Net os valores são dados por unidades e a

unidade de medida da maioria dos itens que solicitamos é o kit, não conseguimos utilizar os valores

fornecidos como parâmetros de média de prço, ap€nas alguns foram considerados para calcular a média

de preços praticados no mercado.
Considerando que não foi possível obter orçamento atraves do aplicativo Menor Preço do Nota

Paraná e por dificuldades no acesso e funcionamento do mesmo e considerando que as empresas

fomecedoras de material laboratorial estão locadas em diversos estados e, não somente, no estado do

Paraná, limitaria a pesquisa através do aplicativo Nota Paranrá.

Considerando ainda que o artigo 12, inciso VIII, da Lei Estadual n" 15.608/2007 estabelece que

"são requisitos para licitação de obras e serviços a consulta ao aplicativo Menor Preço desenvolvido pelo

Governó do Estãdo do Paraná ou a outra ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço estimado

ou de referência do objeto licitado", utilizou-se pesquisa em atas de registros de preço e pesquisa com

fornecedores.
Desta forma entendemos que o Departamento de Saúde utilizou os meios recomendados pelo

Ministério Público, bem como seguiu suas orientações, sempre prezando pelo melhor andamento do
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serviço público. Dado o exposto o Departamento de Saúde pede continuidade e andamento do processo

licitatório.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS DO PRODUTO:

LOTE 01

t

o

70,77 707,70I 33t748 l0 Kit

Acido Urico enzimático colorimétrico, com no

mínimo 200m1. Com padrão/calibrador. Linearidade
mínima 20mýdl Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

45,06 360,482 331742 8 Kit

Albumína. Método Colorimético - Verde de

Bromocresol, para dosagem em soro. Monoreagente
- Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 6,0 gldL.
Programação compatível com equipamento SXl60

- Sinnowa.

L455,60
Cálcio, método colorimétrico, cresolftaleína. Deve

comoatível com equipamento SXl60 - Sinnowa.
Programação 72,783 33t741 20 Kir

309,96 7.749,004 331754 25 Kir

Colesterol HDL DIRETO, enzimático colorimétrico
direto. Com no mínimo 60m1. Linearidade mínima
l50mÿdl. Com padrf,o/qalibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 - Sinnowa.

922,99 4.614,95Kir

Colesterol LDL DIRETO, enzimático colorimétrico,
com no mlnimo 40 ml. Linearidade mlnima
990mg/Dl. Com nadrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 - Sinnowa.

5 333410 5

2.024,46

Colesterol monoreagente, enzimåtico-colorimétrico,
com no mínimo 200 ml. Linearidade mínima
500mg/dl. Com padrão/calibrador. Programação
compatlvel com equipamento SX 160 - Sinnowa.

112,4'l6 331732 l8 Kir

71,38 1.427,607 333335 20 Kir

Creatinina cinético-colorimétrico, com no mínimo
200 ml. Linearidade mínima l0mýdl. Com
padrão/calibrador. Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

865,00 12975,00l5 Kit
Ferritina, método turbidimétrico. Com calibrador.
Programação compatível com equipamento SXl60

- Sinnowa.
8 332711

942,7094,279 331739 l0 Kit

ColoriméFico - Ferrozina, para

determinação no soro. Linearidade: 1.000 pÿdl.
Programação compatível com equipamento SXl60

- Sinnowa.

Ferro, método:

62,35 623,50t0 Kit

osfatase Alcalina - Reagente pronto para uso para

determinação da Enzima fosfatase alcalina em soro
ou plasma pelo método cinético. Apresentação: Kits
com no mínimo 50 ml, facilmente adaptável em

aparelho automatizado da Sinnowwa - SX 160.

F

10 331735

95,63 956,30365460 l0 Kit

Gama GT, método cinético-colorimétrico. Com no

mínimo 60m1. Deve acompanhar padrão/calibrador.
Programação compatlvel com equipamento SX160

- Sinnowa.

11

681,5285,1 9Kit

Gliôose Enzimática, oom no mínimo 500 ml.
Linearidade 5O0mg/dl. Com padrão/calibrador.

Programação compatível com equipamento SX 160

- Sinnowa.

t2 331408 8
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LOTE 02

LOTE 03

O

85,08 3.403,20Kit
para calibração de ensaios

bioquímicos em equipamentos automáticos, semÈ

automáticos e manuais. Frasco com no mlnimo 3ml.
13 444601 40

402,98 8.059,60t4 333328 20 Kit

PCR - turbidimetria. Determinação quantitativa da
PCR (Proteína C Reativa) no soro por turbidimetria.
Linearidade: 150 mýL. Sensibilidade Analítica: I
mg/L. Programação compatível com equipamento
SXl60 - Sinnowa.

45,13 225,655 Kit

Proteínas Totais, método Colorimétrico-Biureto.
Para determinação em soro e líquidos biológicos
(ascítico, pleural e sinovial). Monoreagente -
Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 14 gldL.
Programação compatível com equipamento SXl60

- Sinnowa.

15 350233

75,41 3.016,4016 444601 40 Frasco
Soro controle de qualidade para ensaios de

bioquímica; analito em níveis normais. Frasco com
no mínimo 3 ml.

92,42 1.386,30t7 334463 l5 Kit
Transaminase TGO/AST cinético UV com no
mínims l00ml. Linearidade 400 VlL. Programação
compatível com equipamento SX 160 - Sinnowa.

99,60 1.494,0018 333459 l5 Kit
Transaminase TCP/ALT cinético UV com no
mínimo l00ml. Linearidade 350 U/L. Programação
compatível com equipamento SX 160 - Sinnowa.

214,03 3.210,45l5 Kit

enzimático oolorimétrico
monoreagente, com no mínimo 200 ml. Linearidade
do método de 1.100 mg/dl. Com padrão/calibrador.
Programação compatível com equipamento SX 160

- Sinnowa

19 33t733

L305,60

Uréia cinético IJV, com no mínimo 120 ml.
Linearidade até 300mg/dl. Com padrão/calibrador.
Programação compatível com equipamento SX 160

- Sinnowa.

130,5620 334466 l0 Kir

Valor Total

99,99 1.499,85l5 Un.
Reagente Diluente para contador hematológico
Mindray (diferencial de 3 partes) - M-30 D - 20

litros. MINDRAY BC 3000 PLUS.
2t

L.425,0095,0022 l5 Un.
Reagente Lise M30 CFL, 500m1. Para contador
hematológico MINDRAY BC 3000 PLUS.

132,50 2.650,00Un.
Reag'eáte M-¡Oe E-z Cleanser, l00ml. Para

contadorhematológico MINDRAY BC 3000 PLUS.23 20

146,00 L 168,0024 8 Un.
Reagente RINSE - Enxague para contador
hematológico MINDRAY BC 3000 PLUS - M-30
R - 20 litros.

6,742,85Valor Total
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LOTE 04

LOTE

o

19,18 287,7025 447475 l5 Caixa

Adesivo para coleta (caixa com 500 unid.),
impermeável, confeccionado em tecido apropriado,
isento de substancias alérgicas e de germes
patogêoicos, flexibilidade suficiente para
adaptarem-se as dobras da pele sem que ocorra
expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil
remoção sem deixar resíduos ou manchas na
srperficie. Constante na embalagem os dados de
procedência, fabricação e validade ne míni6e ds I
ano e rcgistro no MS.

5 Caixa

Adesivo para coleta infantil (caixa com 500 unid.),
impermeavel, confeccionado em tecido apropriado,
isenûo de substancias alérgicas e de germes
patogênicos, flexibilidade suficiente para

adaptarem-se as dobras da pele sem que ocona
expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil
remoção sem deixar resíduos ou manchas na
superficie. Constante na embalagem os dados de
procedência, fabricação e validade no mínimo de I
ano e resistro no MS.

23,93 I19,6526 447475

407,35Valor Total

6,34 19,0227 4l 1986 3 Un.

Lâmina extensora para a confecção de esfregaço.
Lâmina laboratório, material: acrílico, aplicação:
extensora para esfregaço, dimensões: cerca de 75 x
25mm
Lâmina laboratório, material: vidro, dimensões:
cerca de 75 x 25 mm, tipo borda: borda lisa. Caixa
com 50 unidades

9,26 555,6028 409703 60 Caixa

669,00 3.345,0029 4t6267 5 Caixa
Lâmina para contagem de sedimento uriniirio com
l0 poços para leitura, feita em PMMA. Caixa com
100 unidades.
Lamlnulas para microscopia, 25x25mm. Caixa com
100 unidades.

4,47 89,4030 409643 20 Caixa

24,50 73,5031 3 Un.
Lâmpada de halogênio 6V x 20W - compatível com
microscópio Nikon Eclipse 8200.

144,00 432,003 Un. Lâmpada de halogênio l2V x 20W32

4.514,52Valor Total

0,42 1.260,0033 386120 3.000 Un.
Potes opacos para coleta de fezes com pazinha,
capacidade mínima de 50 ml

3.920,000,498.000 Un.
Potes para coleta Urina, estéril, universal,
polipropileno, transparente, capacidade mlnima de

50 ml. tampa com rosca e boa vedação.
34 436309

9,29 464,5050 Un.

paia uiina 24"horas. Çapacidade
mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. Tampa de

rosoa com vedação intema.

Frasco

35
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5.644,50

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Código
BR Quant. Unid. Descrição

Solução de glicose (75g) para teste de tolerância a

Glicose, ou curya glicêmica. Solução padronizada
de glicose ultrapura adicionada de flavorizantes,
acidulantes e corantes, destinada à realização do
teste oral de tolerância à glicose. Frasco com 300m1
(75gr), Sabores: Laranja ou Limão. Apresentação:
Unidade.

8,25 3.300,0036 441294 400 Frasco

58,41 58,4137 327215 I Unidade
Solução de Lugol Forte 2%o 500 mL,. Solução de

iodo para exame parasitológico de fezes. Frasco
com 500 mL

Frasco
Tiras reagentes para urinálise, com clensidade,

frascos corn 100 tiras.
30,05 1.502,5038 339560 50

50,96 356,7239 396034 7 Kir
VDRL, reação de floculação, Suspenção antigênica
pronto para uso com controles positivo e negativo.
Frasco com no mínimo 5 ml.

71,23 56.984,0040 335034 800 Testes
Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar. Kit
para detecção qualitativa de sangue oculto humano
em fezes. Método Imunocromatográfico.

62.201,63Valor Total

I,OTE 06

LOTE 07

LOTE 08

o

o

Valor
Unitrório
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitrivel

Item
Código

BR Quant. Unid. Descrição

126,603 Frasco
Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com l0 ml,
para teste em lâmina.

42,204t 280353

2',1,84 83,5242 353696 J Frasco Soro Controle RH l0 ml

53,07 159,2143 337327 3 Frasco Soro de Coombs com l0 ml

28,04 84,123 Frasco
Soro, tipo: anti-a, composição: monoclonal. Frasco
com l0ml44 280350

?6 ?? '78,9945 280352 3 Frasco
Soro, tipo: anti-ab, composição: monoclonal. Frasco
com l0 ml

28,06 84,1 8J Frasco
Soro. tipo: anti-b. composição: monoclonal. Frasco
com lOml46 28035 r

616,62\¡alor Total

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor
Unitário
Ilfáximo
Aceitável

Quant Unid. DescriçãoItem
Código

BR

))1 2.270,00419405 1.000 Un.

Coletor de urina, material: plástico, tipo: sistema

aberto, modelo; infantil, capacidade: cerca de 100

ffiI, características adicionais: adesivo

hipoalergênico, pacote com l0 unidades.

47

18.400,000,92
Tubos de plástico para coleta a r'ácuo com gel

separador mais ativador de coágulo, capacidade

mínima de 4 ml,
48 372352 20.000 Un.

312,000,78Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA37590 I 400 Un.49
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capacidade de 2 ml.

0,6650 372340 7.000 Un.
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA
capacidade de 4 ml.

0,5751 399982 4.000 Un.
Agulha múrltipla para coleta de sangue com sistema
vácuo 25 X 0,7 mm

27,882,00Valor Total

ESTADO DO PARANA

LOTE 09

LOTE TO

LOTE 11

4.620,00

2.280,00

366,50

'721,00

o

o

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item
Códtgo

BR Quant. Unid. Descrlção

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

83,51 334,0452 3 s6905 4 Cx
Teste de gravidez HCG com sensibilidade de

25mUI/mL, para detecção em soro e urina. Tiras
embaladas individualmente. Caixa com 100 tiras

235,71 4,714,2053 353742 20 Cx
*Teste rápido para dengue IgG e IgM. Caixa com 25

unidades
*Teste rápido para clengue NSl, Caixa com 25

unidades
435,00 12. 1 80,0054 435854 28 Cx

490, l0 980,2055 2 Un.
Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de

ásua Permution 50I/hora.

507,81 507,8150 I Un.

Medidor de condutividade, calibração automática,
compensação automática de temperatura. Faixa de

medição: 0,01 a 19,99 miliSiemens/cm, 0 a 50o C,
resistente á água.

59,88 239,525/ 335453 4 Kir FR látex com controles positivo e negativo, frasco
com no mínimo 2ml.
PCR látex com controles positivo e negativo, frasco
com no mínimo 2ml.

66,03 660,3058 336841 10 Kit

19,616,07Valor Total

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máxinto
Aceitável

Item Código
BR Quant. Unid. Descrição

53,56 321,36399068 6 Frasco Corante Giemsa com 500 ml.59

Frasco Corante May Grunwald com 500 ml. 29,17 291,7060 l0

21,95 21,956t 357684 I Un.
Óleo de imersão. Oleo para microscopia ótica em
objetiva de imersão (100x). Embalagem com 100

mL
635,01Valor Total

Valor
Unitário
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitrível

Código
BR Quant. Unid. DescriçãoItem

7,33Un.
Bobina de papel tenno sensível 49mm X 20m para

impressão de resultados, compatível com
eouipamento Mindray - BC 3000 Plus.

62 50

7,21100 Un.
Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado

capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico.
,

63 4t2617

198,27
Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato,
composto por tensoativos aniônicos e não iônicos.
Com finalidade de remover matéria orgânica

64 389460 15 Litros 2.9i1.1:
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LOTE 12

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçño constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 200,516129 (duzentos mil e quinhentos e dezesseis

reais e vinte e nove centavos).
¡.ìc ifonc arra ¡nmnñom n f.l^ìTE nl dpvern nhrisnfnriamenfe ser todos da mesma mârca.

conter padrão/calibrador. para manter a qualidade dos pxames e îs programações do equipamento.

caso não seia ofertada a mesma marca a proposta será desclassificada.
Deverâ ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima

indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma

LiNEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de l2 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

C\?J: 76.205.665/0001 -0 I
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durante a lavagem de vidrarias laboratoriais. Capaz

de não alterar ensaios enzimáticos, Uso em

laboratório de análises clínicas, Produto com

resistro na ANVISA.

2,06 6.180,004l l0t8 3000 Un.
Filt¡o laboratório, tipo: parasitológico, material:
fibra algodão, componentes: com alça, tipo uso:

descart'ável, adicional: para encaixe em cálices.
65

t0.241,55Valor Total

Valor
Unitárlo
Móximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Código
BR Quant. Unid. Descrição

140,407,0266 410498 20 Un.
Pipeø graduada sorológica de vidro neutro com
esgotamento total, graduada com subdivisão l/10
(0,lrnl) e capacidade de 10m1.

0,21 1.470,0067 423975 7.000 Un.
Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada,

capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: escala

0,5 em 0,5 ml, esterilidade: estéril.

87,508,7 568 416525 l0 Un.

Pipeø Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta de

vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm de

diâmet¡o interno, desenvolvida para ensaio
hematológico.

24,00 48,00) Un.
Pipetador de volumes manual (Aspirador para

Pipetas) modelo pi-pump l-2 mL69 408654

152,0038,0070 408655 4 Un.
Pipetador de volumes manual (Aspirador para

Pipetas) modelo pi-pump 5-10 mL

49,0049,007l 408656 I Un.
Pipetador de volumes manual (Aspirador para

Pipetas) modelo pi-pump 20-25 mL

53,76 161,28
Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro,
capacidade: 12 poços. Para realização de exame
VDRL

72 412677 3 Un.

0,02 400,0020.000 Un.
Ponteira laboratório, material: polipropileno,
capacidade: alé 200 mcl, tipo uso: descartável.t5 427478

0,07 210,0074 408700 3.000 Un.
Ponteira laboratório, material: polipropileno,
capacidade: até 1000 rncl, tipo uso: descartável.

2.676,00669,00/5 4 Un.
Relógio despertador (timer) para laboratório, de 0 a
60 minutos com alarme sonoro.

10.241,55Valor Total
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4 - PRAZ,O, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Os materiais objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,

conforme a necessidade do Departamento de Saúde no endereço: Avenida Dambros e Piva, no 130,

Centro, Marmeleiro.
A empresa vencedora do certame deverá atender as solicitações do Departamento no prazo de até

15 (quinze) dias após solicitação forr¡al.
Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justificado aceito pela

Administração.
A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a ordem de compra e Nota

de Empenho.
A mercadoria cotada deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa

qualidade e atender eficaanente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o

Código de Defesa do Consumidor.
Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.
O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193.

As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do futigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do

contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei jâ mencionada.

s - oBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

Os produtos deverão estar em conformidade com as nonnas vigentes. Na entrega serão verificados
os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.

O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.
A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser

recusada, sendo que o ato do recebimento não importarâ na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete) dias

úteis.
Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concem€ntes ao objeto da presente

licitagão, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.
A contratada devená mântel' durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigções por ela assumidas, todas as condições de habiliøção e qualificação

exigidas na licitação.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATAITTTE:

a) Promover o pagamento de acordo com o conhato pré-estabelecido;

b) Realizar afrscalização das mercadorias entregues;

c) Fomecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a

localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do

fornecimento.

7 - DA FISCALTZAçÄO:

O recebimento, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será

de responsabilidade da servidora Katiane Cella, Farmacêutica Bioquímica do Laboratório Municipal.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000

E-mail: ljcitaca-o-(a)r¡a[ll¡¡-lglr:¡p¡,eay,-hr./l|jcit3çÂo02Ja.¡l1un]9lejrop':e9l'h¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
A rasponsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de ilícitos.

Wagner

/
Diretor do de Saúde

o

o

CNPJ:76205.66t1m1{l
Avenida Macati, no 255, Centm - Cx. Pætal 24 - CEP 85.61 5400
E-mail: licitacaolârmrmeleim.or.eov.br / licitacao02@rnrarmeleim.or.eov.br- Telefooe: ('16) 3525-t107 / tl05
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Prefeítura Municipøl de Murmeleíro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

CEP:

Estado:

Assunto:

7L990 Datø do Pedído: 0610912022

Típo de Pessoa: E

Número dø Casa:

Baírro:

Cídade: lMarmdeûo
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o a@ pa REGISTRO D€ PREÇOS Para
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L''

Baír¡o:

Cídade: lmrmeeio

de Seúde

Døta do Pedido: 0610912022
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Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

856rilm
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LABNoRTE MATERIAIS vtÉolcos, HosPlrALAREs E LABoRAToR¡R¡S ttoe
RUA AMAZONAS, 126 - ZONA 07

CIANORTE PR

Telefone: 4434012990
e-mail: labnortepr@gmail.com

CNPJ: 34.922.825/0001-85 lE: 9082734861

EM|SSÃO: 29/07/2022 TOTAL: 26.022,01

%a¿at¿a¿¿ þara Zø¿b'rafuízb

ORçAMENTO No:5.396

Cliente: 3.107 MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Endereço: AV MACALI

Bairro: CENTRO Cidade: MARMELEIRO

CNPJ/CPF: 76.205.665/0001-01 lnscrição/RG:

Complemento: PREDIO CENT

UF: PR CEP:85615000

Telefone: 46 3525-1677

No:255

Código Produto Lote Fabricação Val'¡dade Marca Un Quant. R$ Unit R$ Total

989 ACTDO URICO 200 ML BIOANALITICA KT 10 71,400 714,0000

91'1 ALBUMINA 250 ML BIOANALITICA KT I 39,790 3'18,3200

916 CALCIO ARSENAZO 1OO ML BIOANALITICA KT 20 82,990 1.659,8000

846 COLESTEROL HDL 50 ML BIOANALITICA KT 25 25,790 644,7500

844 COLESTEROL TOTAL 2OO N/L BIOANALITICA KT 18 99,290 1.787,2200

CREATININA 2OO ML BIOANALITICA

BIOANALITICA

KT

KT

20

10

s2,390 1.047,8000

78,650 786,5000FERRO FERROZINE 50 ML

926 FOSFATASE ALCALINA 60 ML BIOANALITICA KT 10 s0,940 s09,4000

851 GAMA GT 60 ML BIOANALITICA KT 10 89,250 892,5000

852 GLTCOSE 500 ML BIOANALITICA KT I 77,690 621É200

917 SORO CALIBRADOR 5 ML BIOANALITICA FR 40 124,990 4.999,6000

887 PCR TURBIDIMETRIA 60 ML CEPA KT 20 365,400 7.308,0000

855 PROTEINAS TOTAIS 250 ML BIOANALITICA KT 5 42,690 213r'.500

920 SORO CONTROLE NORMAL 5 ML BIOANALITICA FR 40 83,470 3.338,8000

843 AST / TGO 100 ML BIOANALITICA KT 15 78,690 1.180,3500

Substituição Tributária:

Frete:

Condição de Pagamento:
V-129/07/22 R$: 26.022,01

0,00

A COMBINAR

Subtotal:
Desconto:
Total Pedido: 26.022,010

O,,

ASSINATURA:

Data: 29/07 /2022 Hora: 14'.28:09



30t08t202216:44 Webmail :: Frvd: Re: Sokitação de orçamento de Material Laboratorial .¡ .U -

Fwd: Re: Solicitação de orçamento de Material Laboratorial

comprassaude@marmeleiro.pr.gov.b'r <corng'assaude@marmeleíro.pr.gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.bo

30-08-2022 1 6:35

Jtenciosamenæ

Av. Amazonas' 126 Clanorte - PR

(44) 34Ot-299O (44) 9 8815-6212

lìrrr sex., 29 de jul. de2022 ¿\s l0:4ó, agrÌrx¡ítul-fliþÈrcø'.¡¡¡t:¡çLz!Þ.nt'gor'-br esclevou:

1?q

tffi

l)e:

f"",

De

Para

Data

@ municipio de marmeleiro.pdf (-33 KB)

Remover todos os ûnexos

Departamento Munlclpal de Saúde

Prefeitura Munfctpal de ManmeLelro

CNPJ 76. 2ø5 .665 / øøøL-øL

Fone: 46 3525-L677

-------- M.ensagctn orígiual -----

Assunto:Fwd: Rc: Solicitação de orçamento de Nlaærial f¡bor¡lsi¡l
Data: 09-08-202213:34

"ngendamcntocre(i)marmeleiro.pr.gor'.h' br>

cgmÞrmsnutle ..:comprassauder@¡¡mlciro-f-gov-b><.q0q¡dÊ8nrndÊiro.f-gol'.tÞ

Depäntamento de Saúde de Manmeleiro

Telefone: (46) 3525-1677 / 3S2S-t969

-------- Mernagern origirlal ---

Ässuntr¡:Re: Solicitação de orçamento de lrla¡e¡i¡l l-åú¡tir¡
f)r¡ta: 29-07-2022 14:79

Dc¡ Milton Cesar Reis <labnortep@gn8il@
Par¿l',agen<lantenbcrd@nrarmeleinr.pr.got..bf@ifo4r-gov.h><ågcndamentocr@runrmc'leiro.pr'gov,br>

Boa tatde,

Segue o orçilnento solicitado.

dia,

Solicito orçanrenros dos itens eln anexos , conr a finalidacle de realizat'o de nova licitação para materiais l¿rbonrtr¡riais para Município de

Mannelciro.

Äu,
'[hnfs Rodrigues

De¡reularnento de S¿rude de Manneleiro

Telelbne:(4ó) 3525-1 677 / 3525-1969

Bom

I

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1 &-uld=13894&-mbox=INBOX&-aç1lq¡=prlnt&-extwln=1 1t2
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https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemait/?_task=malt&-safe=1& uid='13894&-mbox=INBOX&-¿611q¡=print&-extwin='l 2i2



ìUA RUA CURITIBA

ìANTA" MARIA\ CEP 89812-150

]HAPECO SC

INPJ :85.345.528/0001-55 lnsc Est 252497783

Emissão 0110812022

Entrega : OlrceÞOý¿

Validade

1t(

lliente :

:antasia 
:

:ndereço
lidade :

/endedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO .

MARMELEIRO

AVENIDA MACALI,255-

MARMELEIRO

QuimioLab / Vendas Externa

Código Cliente

UF PR CEP 85615-000

22 CNPJ /CPF: 76.205.665/0001-01

Bairro:
Fone :

l. Est./RG

CENTRO
(46) 3525 81oo

ISENTO

.éñsão Pedido 
-

Produto Descrição Produto Marca UN Qtde Nro/Cxs Unitário Total

1

1.546

2.936

247

1.670

1.382

1.399

1.126

1.566

2.078

]J
2.181

3.036

1.511

1.508

2.816

2.843

1.385

1.550

3.137

187

874

1.410

1.065

157

1.663

262

,i
3.162

1.570

1.054

1.692

314

2.323

2.100

2,770

2.328

564

693

3.252
1.290

ACIDO URICO CAT.451 2OO ML. ANALISA

ALBUMINA PP 250 ML CAT.419 - ANALISA

CALCIO PP COLORIMETRICO 60ML CAT,t48M - ANALISA

HDL DIRETO PP 80 ML CAT.4OO. ANALISA

LDL COLESTEROL DIRETO 80 ML CAT4O1 - ANAUSA

COLESTEROL PP 2OO ML CAT.46O - ANALISA

CREATININA PP 3OOTEST CAT.435. ANALISA

FERRITINA TURBIDIMETRIA 45 ML CAT 477 - ANAUSA

FERRO PP 50 ML CAT.438M - ANALISA

FOSFATASE ALCALINA PP 2X30 CAT.¿l4o - ANAUSA

GAMA GT PP 60 ML CAT.461 - ANALISA

GLICOSE PP 5OO ML CAT.434-E - ANALISA

CALIBRADOR 1 X3 ML CAT.41OM - ANALISA

PCR TURBDIMETRIA CAT 473 sOML . ANALISA

PROTEINAS TOTAIS PP 250 ML CAT.418 - ANAUSA

SORO CONTROLE BIOQ. N 5 ML CAT.497M - ANAUSA

AST TGO PP CINET. UV 1 20 ML CAT. 42'I E . ANAUSA

ALT TGP PP CINET. UV 120 MLCAT.422 E - ANAUSA

TRIGLICERIDES PP 2OO ML CAT.459 - ANALISA

UREIA UV PP 4 X 50 ML CAT.416 - ANALISA

CURATIVO POS COLETA TRANSP. C/ sOOUN - FIRSTLÂB

CURATIVO ADESIV HIPOALERGICA INFANTIL Ci5OO UN - FIRSTLAB

AGULHAS VACUTAINER 25 X 8 . FIRSTLAB

CALICE SED. PARASITOCLEAN 2OO ML. J.PROLAB

PAPEL TERMOSENSIVEL 49MM X 4OMM . REVISA

COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX - MEDIC PI.AST

coLUNA MODELO 1800 (REGENERADA) - PERMUTION

CORANTE DE GIEMSA 5OO ML - NEWPROV

CORANTE MAY GRUNWALD 5OO ML - NEWPROV

TIMER DIGITAL COM 4 CANAIS INDEPENDENTES K3O.OO4. KASVI

pRoLAB NEUTRO 5 LITROS (NIONLAB)- LABNEWS

PARAS ITOFILTRO P/TACAS DE 1 25i25OML . D ESKARPI.AS

FR LATEX C/CONTROLE 2,5 ML CAT.542E (50/100 TESTE) - ANALISA

COLETOR URINA 24 HRS 2OOO ML - CRAL

GLUC UP 75 GR LIMAO C/3OO ML CAT 1231- ANAUSA

LAMINA DE ESFREGACO EM ACRILICO. PROCLIN

LAMINA LISA 26 X 76 LAPIDADA C/50 UNIDADES. FIRSTLAB

K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINARIOS - CRAL

LAMPADA APARELHO SX 160 . SX 260 12V 2OW G4f2- OSRAM

LAMPADA DE HALOGENIO 6V X 2OW - HIKARI

OLEO DE IMERSAO 1OO ML CAT 201 - ANALISA

PCR LATEX C/CONTROLE 2,5M1CAT.543E-(50/100 TESTE) - ANALISA

PIPETA SOROLOGICA 1O ML 1/10 - PRECISION

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KI

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

CX

CX

UN

UN

RL

UN

UN

FR

FR

UN

GL

UN

KIT

UN

FR

UN

CX

UN

UN

PC

FR

KIT

UN

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

10,000

8,000

20,000

25,000

5,000

18,000

20,000

15,000

10,000

10,000

10,000

8,000

40,000

1,000

5,000

40,000

15,000

15,000

15,000

10,000

15,000

5,000

4.000,000

100,000

50,000

1.000,000

2,000

6,000

10,000

4,000

3,000

3.000,000

4,000

50,000

400,000

3,000

60,000

500,000

3,000

3,000

1,000

10,000

20,000

95,0000

51,0000

68,0000

34s,0000

1.315,0000

100,0000

73,0000

1.050,0000'

80,0000

65,0000

1 10,0000

73,0000

90,0000

520,0000

50,0000

75,0000

1 00,0000-

1 15,0000

188,0000

160,0000

22,OOOO

25,0000

0,5000

10,0000

7,5000

0,6500

168,0000

60,0000

33,0000

340,0000

220,0000

2,0000

45,0000

8,s000

8,0000

6,5000

9,5000

7,0000

220,0000

25,0000

26,0000

61,0000

8,5000

950,00

408,00

1.360,00

8.625,00

6.575,00

1.800,00

1.460,00

15.750,00

800,00

650,00

1.100,00

584,00

3.600,00

520,00

250,00

3.000,00

1.500,00

1.725,00

2.820,00

1.600,00

330,00

125,00

2.000,00

1.000,00

375,00

650,00

336,00

360,00

330,00

1.360,00

660,00

6.000,00

180,00

425,00

3.200,00

19,50

570,00

3.500,00

660,00

75,00

26,00

610,00

170,00



ìUA RUA CURITIBA

JANTA MARIA¡

]HAPECO
INPJ :85.345.528/0001-55 lnsc Est 252497783

Emissão 0110812QP'2

Entrega i 0110812022

Validade

1V
cEP 89812-150

SC

)liente :

:anlasia 
:

!ndereço
)idade :

/endedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO .

MARMELEIRO

AVENIDA MACALI,255-

MARMELEIRO

QuimioLab / Vendas Externa

Código Cliente

uF PR CEP 8s615-000

22 CNPJ /CPF: 76.205.665/0001-01

Bairro :

Fone :

l. Est./RG

CENTRO
(46) 3525 81 oo

ISENTO

'.ens do Pedido

Produto Descrição Produto Marca UN Qtde Nro/Cxs Unitário Total

3.061

2.667

1.341

1.473

2.011

3.148

3.024

984

3.075

745t

PIPETA DE PASTEUR PLASTICA NAO ESTERIL 3ML - CRAL

PIPETA DE VHS 2OO MM (WESTERGREN) . PRECISION

PIPETADOR P/PIPETAS PIPUMP 2 ML AZUL - CRAL

PIPETADOR P/PIPETAS PIPUMP 1O ML VERDE - CRAL

PIPETADOR P/PIPETAS PIPUMP 25 ML VERMELHO - CRAL

PLACA DE KLAINE 12 ESCAVACOES PA/DRL - GLOBAL

PONTEIRAS AMARELA UNIVERSAL 1 A 2OO UL C/1OOO - KASVI

PONTEIRAS AZUL UNIVERSAL 2OO A l OOO UL C/1OOO . CRAL

COLETOR T. ROSCA OPACO 50 ML COM PA - FIRSTLAB

COLETOR TAMPA ROSCA sOML ESTERIL TRANSLUCIDO - FIRSTLAB

SANGUE OCULTO C/ 20 TESTES - ANALISA

LUGOL FORTE 2O/.500 ML. NEWPROV

SORO ANTI A MONOCLONAL 1O ML - EBRAM

SORO ANTI AB MONOCLONAL 1O ML - EBRAM

SORO ANTI B MONOCLONAL 1O ML - EBRAM

SORO ANTI D MONOCLONAL P/TIPAGEM COD103. EBRAM

SORO CONTROLE RH 1O ML COD 104 - EBRAM

HCG TIRA INDIVIDUAL 25MUI 1OO TESTES CAT 134I - ANALISA

URIGOLD 1OO TIRAS - CAT 5OO . ANALISA

DENGUE IGG/IGM - 20 TESTES CAT.138 - ANALISA

DENGUE NS1 C/ 25 TESTES - EBRAM

TUBO VACUT. PLAST. C/GEL 3.5 ML - FIRSTLAB

TUBO VACUT. PLAST. EDTA K3 2 ML - FIRSTLAB

TUBO VACUT. PLAST. EDTA K3 4 ML - FIRSTLAB

VDRL 5 ML PRONTO PARA USO 220 TESTES - LABORCLIN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

PC

PC

UN

UN

KIT

FR

FR

FR

FR

FR

FR

KIT

CX

KIT

KT

UN

UN

UN

KT

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

7.000,000

10,000

2,000

4,000

1,000

3,000

20,000

3,000

3.000,000

8.000,000

40,000

1,000

3,000

3,000

3,000

3,000

3,000

4,000

50,000

25,000

28,000

20.000,00

400,000

7.000,000

7,000

0,3600

7,5000

36,0000

38,0000

41,0000

61,0000

34,0000

73,0000

0,4800

0,5800

95,0000

80,0000

33,0000

30,0000

33,0000

54,0000

30,0000

100,0000

33,0000

265,0000

565,0000

0,9100

0,6900

0,6900

57,0000

2.520,00

75,00

72,00

152,00

41,00

183,00

680,00

219,00

1.440,00

4.640,00

3.800,00

80,00

99,00

90,00

99,00

162,00

90,00

400,00

1.650,00

6.625,00

15.820,00

18.200,00

276,00

4.830,00

399,00

2.775

2.855

2.776

2.777

2.805

3.336

2.934

694

3.391

3.011

1.051

2.197

1.920

fbs.
)RÇAM ENTO PARA LICITAÇÃO

o
lobranÇa DEPOSITO SICOOB

fransportador:

)ata de Recebimento '. 

-l -l

Assinatura

Total Produto

Total Serviço
Acrécimos

Frete

140.680,50

0,00

0,00
0,00

Desconto

Total Pedido

0,00

140.680,50



30t0812022 16:44 Webmail :: Fwd: RES: Solicitação de orçamento de Material Laboratorialt

Fwd: RES: Solicitação de orçamento de Material Laboratorial

De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro,pr.gov.br>

Para licitacaoO2 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 30-08-2022 16:35

Remover todos os anexos

Depantamento Municipal de Saúde

Pnefeltuna Munfcipal de l.larmeleiro
CNPJ 76. 2A5 .6651øøø!-øt
Fone: 46 3525-L677

------- M.ensagent original ---

Assunto¡Fwd: RF,S: Soliciltçiro de orçamento de ¡vlaterial l¡rborukxìal

D¡¡ta: 09-08-202213:34

cgmprnssrude .{compmssauder@marmeleiro.pr.gov.br>4cornpr¿r.ssnude(ôrnanneleiro.pr.gov,br>

Depantamento de Saúde de Manmeleiro

Telefone: (46) 3525-1677 / 3S2S-t969

---'---- Mcrrsrgcnr oli¡Eirtal --------

Ässu n t<¡ : R.ES : Solici taçãro de orç¿ulrento de lvlaterial l¡boratorial

Data: 0'2-08-2022 14:10

Dc: "Elíauc" <quirniolab(1)quirniolab.corn.br><Quimiolah@quimiolab.com.br>

Pura¡ (agerrduurentocrc(i)rnurrnclciro.pr.go\'.br><r'agendamenrrxre(@marmeleiro.pr.gov.br>
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AcL I Prodr¡tos;.É --¿lfit
Av. Cerro Azul, 2485 -Jardim lrlo¡o

Horizonte, Maringá - PR, CEP 87OlO-O55

Data do Orçamento:
'll de agosto de2022

Nome do Orgão: Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CN PJ: 7620566500176
Solicitado por: Thais Rodrigues
Endereço: Avenida Dambros e Piva, 130, 856.15-OOO

Cidade: Marmeleiro, no estado do(a) Paraná, Brasil

Orçamento no 5256

Produto

Ácido úrico

Albumina Colorimétrica
Monoreagente

Cálcio Arsenazo

Colesterol HDL Direto p/
Automação

Colesterol LDL

Descrição

Kfi 2X6ßML + 2XI2ML +
IX4ML STD
KIT IX2SOML + IXI.SML STD

Qtd.

lo

I

Unit.

R$8O,73

R$sr,48

R$e2,r3

R$46s,60

R$'il2,7s

R$r'rs,73

R$ee,ss

R$4s7,s3

R$s6,s3

R$'r4,38

R$'1r4,38

R$'15O,75

R$3s,OO

Total

R$807,3o

R$4r1,84

R$].842,60

R$r'r.640,oo

R$'r.r27,so

R$1.ts7,30

R$7e6,40

R$9.rso,60

R$282,6s

R$r.7rs,7o

R$r.7rs,70

R$1.s07,s0

R$s2s,oo

O

Colesterol Enzimático
Colorimétrico

Creatinina Cinética

Ferro Sérico Colorimétrico

Fosfatase Alcalina Cinética

Gama Glutamil Transferase
Cinética - GGT

Glicose Enzimática
Cotorimétrica

PCR Turbidimetria

I ntot.inasTotais

TGo (AsTl UV Cinético (GoTl

TGP (ALT) UV Cinético (GPT|

Uréia UV Cinética

Curativo Adesivo Adulto

KIT 2XSOML + TX4ML STD 20

KIT IX6OML + IX2OML + 2s
I)OML CAL
KIT IX3OML + IXIOML + s
T)OML CAL
KIT 2XIOOML + IX4ML STD I8

KIT 2XIOOML + 2X25ML +
IX3OML STD

KIT IXSOML + tXlGML +
TX2OML STD
KIT ZXTßML + 2XT2ML

KlT rX4aML + I)O2ML

KIT 2X25,OML + IX4ML STD I

KIT txsoML + txIoML 20

KIT IX2sOML + IXI.SML STD 5

KtT 2XíßML + 2X|2ML ls

KIT 2X48ML + 2XI2ML rs

KIT 2X8OML + 2X2OML + ro
TX4ML STD
CX 5OO UNID rs
' Bandagem para uso apos PUnÇao
\,enosa
. Hipo-alérgico, Fortrrato anatomico
. Estéril, embalados lrrdividualtr¡ente
ern envelope conr sistenra de
abertura em pétala e esterilizados
por Oxido cle Etileno.
'Alnrofada absorvetrte de fibra cje

viscose e polietlleno, filrrre laminado
de PE e massa adesiva, papel com
filrr-re plástico,

R$'ì.3Ot,63 R$6.5O8,ì5

R$104,48 R$1.880,64

20

lo

'to

'to

R$ro4,l3 R$2.O82,60

R$Ï8,43 R$r.r84,30

I

A-¡ H..- ^-É t âb* -1ôl',¿¿l 6ÈD, -Ætãióýlñã;Mt_^ã h'

-
RAZÃO SOCTAL: I C t eSSlSrÊNCIA E cOMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓnIOS lton

CNPJ: Z¿.627.¡ltt3/O0ol€5 Ns. EST.:9069846448 m¡nlneÁ- pn cEP: 87010{55

'Estimêt¡va de preços para l¡c¡tação.



,-IJ-,
Produto

Curativo Adesivo lnfantil

Agulha 25x7 (22G1Comum

Agulha a Vácuo 25x7 (22G1

Bobina Térmica 57x3OMM

Copo p/ Sedimentação
2OOML

Coletor IOOML lnfantil
Unissex

Coluna Nova P/ Deionizador
1800

Corente Giemsa 0'6%

Corante MaY Grunw ald O,2o/o

Relógio Multi Timer

Detergente Neutro Não

Descrição Qtd'

CX 5OO UNID s

. Banciagem Para uso aPós Punçac
venosa
. Flìpo-alérglco, Formato alraio':nico
. embalaclos incììviciuaì rnerrte erì'r

envelope com sisterna Ce aDerlL'r-3

etrr petala e esteriiizaclos Ðcr Ox do

cle Etileno.
. Almofacla absorven:e Ce'il:ra ce

viscose e poiietileno, filrne iarr'inado

de PE e massa u¿s5itrã oaPei :cr'-
filrle Plástico

å$î'""?lîE'ïËilB8ir'*' o 
40

.Agulha em Aço inoX

. Estéril

Para Coleta De Sangue | 40

CX TOO UNID
.Agulha em Aço inox
' Estéril

Papel Termossens¡vel
.Cálice Em Plastico
.Com base

PCT IO UNID
'Coietor de Urina FE'cile:ricc
. Aclc'sivo Dupla face ArriLalerEico
. Näo Esteril
'Cradr,rado
. Corn catlpo para rdentiiica:ac clo

pacierrte rro coletol

.Vasão de Resina soUH

* -oo'"tu"o{ /þ7
ACL I Produtos Para La

unit. Total

R$48,OO R$24O,OO

R$26,O0 R$'l.o40,oo

R$64,07 R$2.562,8O

ro00

50

loo

2

R$s,e0 R$s.900,oo

R$gsO,OO R$l.eoo'oo

R$s4,7s

R$36,5'l

R$998,O0

R$600,oo

R$7so,oo

R$328,s0

R$36sJO

R$3.992,0O

R$'r2,o0

R$7,5O
o

o

FR sOOML

FR sOOML

Até 15 Análises
Simultâneas
IéäpaclAaae Para marcação de 15

análises simultâneas;
. Marcador máximo:99 horas;
.Qualquer segundo Pode ser

previsto;
] Precisão de temPo: Erro diário < 2

segundos;
'tãtipos diferentes de alarmes

,onotot, que indicam o final da

marcação do temPo;
. Exibe data e hora;
. Capacidade da bateria:7 dias
(bateria utilizada somente Para
àt-"t"n"rnento de dados);
. Equipado com recursos de proteçao

dã memória, aPós quedas de energia;

' TemPeratura ambiente de

operação: -SoC a 5OoC;

. Üm¡dade relativa de oPeração: <

]Oo/oi

' Dimensöes (LxPxA): 2OO x 
.l50 

x

80mm;
. Peso:0,7O Kg;

'Potência: 5W;
' Voltagem: Bivolt llOv IZZOv

FR IOOOML

6

to

4

15 R$r38,OO FISZOTO'OO

lônico
'Estimativa de preços pêra lic¡taçåo'

^ar 
Dr^dr¡t^.^ãttlth^'âÞÁt¡^'-Ìõl'tl''\Z^t6-zttt_â^ã|t|Ã^ã'lát':'ârt^ñh'



,-E-. .
P¡odr¡to

F¡1tro6 Para Exame
Parasito!ógico (Pa rasitofiltro)

Fator Reumatóide (Artri
Látex)

Glutof 75G - Fr 3OOML

Lâmina Extensora De Acrilico
Para Esfregaço

Lamina p/ Microscópio
26x76MM

o Lâmpada Halógena 6V 2Ow

Oleo De lmersao P/
Microscopia

Proteínas C Reativa (PCR
Látex)

P¡peta Pasteur 3ML Plástico

Pipeta Westergreen de Vidro
2OOMM

o

P¡peta IOML Descartável

P¡petador De Segurança

Placa Escavada De Kline Para
V.D.R.L Com 12 Escavações
Medindo60XSOX5Mm.

- Filtros Para Exame Parasitológico

KIT 5OITOO TESTES FR 2ML
. C/ CONTROLES POS¡TIVO
E NEGATIVO
Dextrose Aromatizada,
Para Teste Oral De
Tole¡ância A Glicose,
Liquido, Sabor Limão
UNID

4 R574,76 R$2ee,o4

400 R$8,so R$3.4OO,OO

3 R$e,oo R$27,00

R$'r3,90 R$834,OO

R$32,OO R$96,OO

R$26,8s R$26,8s

R$1'r4,s4 R$r.r4s,40

R$'r02,o0 R$r.428,OO

R$to,oo R$loo,oo

R$t60,oo R$r60,00

Descríção

PCT TOO UNI
Qtd.

30

¡
ACL I ProduG fe

UniL

R$l4l,oo

R$s7,OO

R$loo,oo

,.*-.t*J
Td

R$4.23O,OO

R$57,OO

R$3oO,OO

CX 50 UNID 60
. Lisa I Cornunr I Lapidacia
. Prodr-¡zida err¡ vidro otico especial,
transparenre de alta clualiclacle e ser.rr

irrr pe¡feiÇoes.
. f spessura LO a l.2t¡m.
. Rev'esiidas por errrbalagern plastica
corrr papel secia entre as latrrinas

UNID 3
- Halógena

FR IOOML I

KIT 50 TESTES FR 2ML . IO
. C/ CONTROLES POSITIVO E

NECATIVO

CX sOOUNID . NÃO 14

ESTERIL
. Pipeta graduada, em polietireno
(PE), descartável;
. Capacidade total 5ml, sendo 3ml na
ponta e 2ml no bulbo.
. Divisão de O,5ml e gora de 4Oul.
.'lScm comprimento total.

. Feita em vidro de borosilicato, alto lO
grau de transparência;
. Pipeta exclusiva para V.H.S segundo
westergreen;
' Capacidade de aspiração: lml -
graduada de "o" a "2O0"
.Autoclavável 12]C"
. Modo de uso: Deve ser preenchida
até a marca zero e mantida na
posição vertical, de'l a 2 horas.

PCT sOUNID I
. Esterilização por Radiação Cama;
. Embalagem lndividual;
.Peel Pack
' Craduação lÂO
.Apirogênica, livre de DNAse e
RNAse;
.Com barreira de aerosol (filtro em
algodão);
' Faixa de Temperatura: 0-2OoC.
. cRADUAçÃO NECRÏVA: 9, 8, 7, 6, 5,

4,3,2,), O, -1, -2, -3.

3 Viasl Verde. l

RPR BRAS VDRL S/ 3

CONTROLE FR sML KIT 25O
TESTES

'Eslimai¡va de preços para licitaçåo.
¡ñ ll:Ëræ ^.5 l -b& -Ýd' laf.\ 6,êæ -dt}óýl-'áMr tÐ h' ,r:c



ua¡äTaíorio, 
r o\rô

ACL I Produtos Para

qtd. UniL

20 R$29'OO

Total

R$580,oo

Gilson

Coletor SOML

Coletor SOML

,-fÍ-.
Produto

Ponteira O-2OOUL T¡Po Gilson

Ponteira 2OO-IOOOUL T¡Po

. Natural' 
riîöä'v"tmel ha estéril s/ PÁ

SangueocultoemPack Y'Ï!îO.lmunocromatografico

Total

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DlAs

coNDlç0Es DE PAGAMENTO: 30 DIAS

coNDlç0Es DE FRETE: FRETE crF

Gustflo Conti

Ass¡gmte de Liciiaçåo

Descrição

PCT TOOO UNID
. tlão estéril S/ Filtro
. Lisa S/ Ranhuras
. Autoclavavel

PCT IOOO UNID
' Uão estéril S/ Filtro

' Lisa S/ Ranhuras
.Autoclavavel

UNID
.Natural't'ffiä'ur"nca 

não estérils/ PÁ

Yr*tB,"o. i nd ivid ual mente

3 R$69,OO R$2O7,OO

3ooo R$o'6o R$l.8OO,OO

sooo R$o'7o Rss.60o,oo

8oo R$8'oo R$6.40o,oo

Rçeo.774,47

-1

o

o

f ,r 027 453/ooo1-85

6 r,tlft^'
A-'

(1"" / ,
^"'fål',1'Jo"åilu?15'o'FJXoo

- åï 
". 

:ãäîrf-'r'-È :å'.i J# iàL'

L

)CIAL: rc t-¡sstsrÊ¡¡cte E coMÉRclo OE PRODUTOS PARA LreoRArÓntos Lm¡

CEP:87010{155

€5 NS' EST':90698464'48 MARINGA' PR
'4531000r

.Estimativa de preços Ôara l¡citação'

-- I -L^..+A'¡^G - "'''"' ')IJ't"t - '^""^^"1-ã'¡Áãr '^É h'

J



301081202216:44 Webmail :: Fwd: RES: Solicitação de orçamento de Materlal LaboratoriEl 1eø
1

^

Boa tardel

Segue nexo orçamento,

Atenc¡osamente.

Eliane Rodrlgues

Vendäs e Llcitações

Quimlolab Com. e lmp. do Prod. de Laboratório

CNPJ: 85.345.528/0001-55

Whatsapp (49)3322-3705

De! agendamentocre@marmeleiro,pr.gov,br <agendamentocre@marmelelro,pr,gov,br>

Envfada em; sexta-felra, 29 de julho de 2Q22 L0t46

Para; contato@aclmaringa.com.br; vendas@lcldlagnostlcos.com.br; llcltacoes@sevendlagnostf co.com,br; quimlolab@qu¡nlolab,com.br;

vendasG)neolablmport.com.br; dantasdiniz@gmall,com; orcamento@ïrehlke,com.br; llcltacao@lngalab.com,br; labnortepr@gmaíl.com

Assunto: Sollcltação de orçamento de Materlal Laboratorial

Bom dia,

Marnreleiro

Att,

'fhaís ll.oclrigues

Departamento de Sarlde de Marmeleiro

Ieleione:(46) 3525-1 67 7 I 3 525-1969

^

https://webmail,r



301081202216:44 Webmail :: Fwd: RES: Solicitação de orçamento de Material Laboratorial n

Livre de vkus. www,ava$t.com.

20¿-¿)

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uid=13895&_mbox=INBOX&_actlon=print&_extwin=1 3/3



s.-
ACL I Produtos para
Av. Cerro Azul,2435 -Jardim Novo

Horizonte, Maringá - PR, CEP 87OlO - 055

Data do Orçamento:
12 de agosto de2022

2L:x
Laboratórios"

Nome do Orgão: Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ:7620566500176
Solicitado por: Thais Rodrigues
Endereço: Avenida Dambros e Piva,l30, 85615-000
Cidade: Marmeleiro, no estado do(a) Paraná, Brasil

Orçamento no 5257

Produto

Lugol Forte P/ Parasitologia
1o/oll2o/oKi

Soro Anti A Monoclonal

Soro Anti AB Monoclonal

Soro Anti B Monoclonal

Soro Controle RH

Soro Anti-lgg (Soro De Coombs)

HCG - Teste p/ Gravidez em Tiras

Tubo a Vácuo c/ Gel Separador e
At¡vador de Coágulo

Â Trboavácuoc/eorax¡

Tubo a Vácuo c/ EDTA K3

Descrição

FR sOOML

FR TOML

FR TOML

FR IOML
FR IOML
FR IOML
UNID
. Sensibilidade 25 mUl/ml
. Embalado individualmente
.Amostra: Soro, urina
. Método lmu nocromatografico

TB t3x75MM 4ML I
RACK TOO UNID
.Tampa cor amarela
.TB l3x75MM | 4ML
. Material:Vidro

TB I3x75MM 2ML I
RACK TOO UNID
.Tampa cor roxa
.TB l3x75MM | 2ML
. Material; Plástico

TB l3x75MM 4ML I
RACK TOO UNID
.Tampa cor roxe
.TB l3x75MM | 4ML
. Material: Plástico

Total

L

R$22,00 R$]5.4OO,OO

R$r7,so R$8.7sO,O0

2OO R$r37,99 R$27.s98,00

R$r20,oo R$480,OO

70 R$I2O,OO R$8.40O,OO

R$6r.948,19

Qtd.

I

Unit.

R$so,l9

R$40,00

R$4O,OO

R$40,OO

R$42,OO

R$48,0O

R$1,60

3

3

3

3

z.

400

Total

R$so,r9

R$'r20,o0

R$r20,00

R$r20,O0

R$r26,00

R$r44,00

R$640,0O

Dengue NSI em Pack (Teste) UNID 7OO
. Método lmunocromatografico

Dengue lgG/lgM em Pack (Teste) UNID 5OO
. Método I munocromatografico

4

^l=þr crs "lflw "(L+n / ,
ACL ASSISTÊNCIA E COM. DE PROD,

PARA LABORATÓRIoS LTDA,

AV, CERRO AZUL,2486 - JARDIM
NOVO HORTZONTE - CEP 87010-055

MAR¡NGA . PR

Gustavo Conll

Assistentede Llc¡tação

J
RAzÃo soctAL: I c l- tsslsrÊHcll r couÉRcto DE pRoouros pARA LABoRATóRtos LTDA

CNPJ:22.627.453/0001-85 NS.EST.:9069846448 MARtNcÁ-pR CEp:87010-055

*Estimat¡va de preços para licitação.
Âal Þr^dr r+^G 

^rr. 
I âh^râcÁr¡^. - 161 ' lÀ11 l^tO-Zttt - ^^ñi.i^Âãrlñ-r¡hÃã -ÂË h,



301081202216:44 Webmail :: Fwd: Seu orçamento na ACL foi recebidol

Ëwd: Seu orçamento na ACL foi recebido!
De

Para

Data

comprassaude@marmeleiro^pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro. pr.gov.br>

30-08-2022 1ó:36

tr 2\z

[lszso.porl-2s2KB)

Remover todos os úrnexos

Depantamento Munlcipal de Saúde

Prefeitura Munlclpal de Marmel.elro
cNpl 76. 2et5. 665 / øøøI-ø7
Fone: 46 3525-1677

-------- Vlensagem origiual -----

Assu nto : Srlu orçameuto ua .ÂC:L firi recebido !

Duta: I l-0tl-2022 l6:59

¡Q.r ¡\CI- Proclutos pa.ra L,abor:atór:ios .(contrito(ä)aclnrirrin¡ga.corn.bÈ'.</coutato(A)acfinar'íng,a,uont.br>

¡)ûrâ: corn¡rrnssnude(a_)mannolciro.pr.gov.br

Obrìgac.lo por $i(Ja s;olicilaç#o cle orçilnrerrto

Olá Thais,

Obrigado pelo seu peclido do orçamento. Ele ficará na sr.ra àrsa do

cliente e poderá visulaizá-lo quanclo precisar.

Você poderá baixar o PDF do orçamento anexo neste e-mail ou

acessar: https://aclmaringa.com.br/minha-conta.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Financeiro ACL.

ACL Produtos para Laboratórios
Ç N PJ 22.627.453/000 1 -85 | Tel. : (44) 3029-3222

https://webmail.marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=13896&_mbox=INBOX&-aç116¡=prlnt&-extwin=1 1t1



301081202216:44 Webmail :: Fwd: Seu orçamento na ACL foi recebidol

Fwd: Seu orçamento na ACL foi receb¡do!

iliii. Dë comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleíro.pr.gov.br>

iliiiìi,l; Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br>

Dara 30-08-2022 16:37

[f szsz,patl-241 KB)

Removertodos os anexos

Depantamento Munícipal de Saúde

Prefeltuna Municlpal de Manmelelro
cNPl 76. 2ø5 .665 /øøøt-ØL
Fone: 46 3525-L677

------- M.ensagenr original ------

Assuuto¡Seu orçamerìto na AC"IL fì¡i recebìdo!

I)ata: 12-08-202209:12

¡Qe , ¡\C1., Pr<¡clutos para I'abor:atórios <Ioontùto(a_llaclnraringa.curn.br'></contatoqji)nclrnaringn.cont.bÈ

¡tn râ: crunprrmsrru de(a)rnarmeleiro.pr, gov,br

Olrrigirclcr por $ìrJâ s;olic;i1aç:fio cle orçanrerrttl

Olá Thais,

Obrigado pelo seu pedido do orçamento. Ele ficará na sua área do

cliente e poderá visulaìzá-lo quanclo precisar.

Você poderá baixar o PDF do orçamento anexo neste e-mall ou

acessar: https://aclmaringa.com.br/nri n lra-conta.

Qualquer dúvida estamos à disposição.

Financeiro ACL.

ACL Produtos para Laboratórios
CNPJ 22.627.453/0001'85 | Tel.: (44) 3029-3222

r u 27rü

https://webmall.marmeleiro,pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&-safe=l&-uid=13897&-mbox=INBOX&-aç1ie¡=prlnt&-extwln=1 1t1



)

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luinta-feira 25 Agosto 2022 09:49

ENS

GERAL

ffiigo BR: 0339560

DescTição CATMAT: REAGENTE PARA DIAGNÓSÏCO CLÍNICO 5, ÎPo:URoAMLISE, cARAcTERfsTcAS ADICIoNAIS:1o PARÂMETRoS, APRESENTAçÂo:TRA

ERIoDo

Data da compra: 25t02t2021 à 25t08t2022
PS

Usuário: Ana CArla SchuÞ Coloneti

_ãÀ¿Bg;SJ_'.= re[fjD*r'IE-u e'9

rR03395

¡R03€95

rR03395

N/A60

N/A60

60

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTCO CLINICO 5,

TPO:UROANÁLISE,
GARACTERISTrcAS

ADICIONAIS:10
PARÂMETROS,

¡BEFSEIq.4ç4o.Irna
REAGENTE PARA

DIAGNÓSTICOCLÍNICO 5,
TlPO:UROANALISE.

ì CARACTERISTICAS
.ADICIONAIS:10
PARÂMEIROS,

APRFSENT-AçÃO:TRA
REAGENTE PARA

DAGNÓSTCO CLINICO 5,
TlPO:UROANÁLISE,
CARACTERfSTICAS

ADICIONAIS:10
PARÂMETROS,

APRESENTAçÃO:TIRA

W "ï,imffi: 'u{fiå?lo=
f 0æ0 0,¿tÍ|00 0,0000

120 26,3600 0,0000

UNIDADE Não 0811012021 Pregão '1911112021 A

UNIDIiDE Não 29107nO?2.:. Pregão.: r 1Oip,A2O22 A

UNIDAOE Näo 1410412021 Pregão 11109t2O21 A

LC PRODUTOS FUNDO
HOSPITALARES MUNICIPALDE ARACAJU sE IOOOO O,23OO

LTDA SAUDE

BIOTECNICA
INDUSTRIA E
coMERC|O

LTDA

0,0000 32,1527

12,1527

32,1527

Pág¡na 1 de¿
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BFS Banco de Preço= em Saúde

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvímento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luinÞfeira 25 Agosto 2022 09:50

ENS

GERAL

Codigo BR: 0372352

DesÛicão CATMAT. TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA" MATERIAL:PLÁSTICO, VOLUME:4 ML, GOMPONENTES:COM ATÍVADOR DE CoÁGULo E GEL SEPARADoR, USo:CoLETA DE SANGUE,, 
CARACTERíSTCAADICIONAL:ÀVÁCUO,ESTERIUOADE:ESTERIL,DESCARTÁVEL

ERIODO

Data da Compra: 25102/2021 à 2510U2022

PS

Usuário: Ana CArla SchuÞ Coloneti

TUBO
AMOSTRA BIOLÓGICA,
MATER!qL:PLÁSTICO,

VOLUME:4 ML,
COMPONENTES:COM

¡R03723 A].IVADOR DE COÁGULO
52 EGELSEPARADOR.

USO:GOLETA DE
SANGUE,

CARACTERíSTICA
ADIGIONALÀVÁCUO,

ESTERILIDADE:ESTÉRIL,.TUBO 
P;{RI\ COLETA:DE

AMOSTRA BtOLóctCÀ
MATERIAL:PLÁSTICO,

VOLUME:4 MI.'':'. ..GOMPONENTES:COM
iRO372iI A.I.IVADOR DE COÁGULO

52 EGELSEPÂRADOR,
, USO:COLETA DE

SANGUE,
CARACTERfST|CA

ADICiOMLÀVÁCUO,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL

UNIDADE

i:::. UNlnAnE

Não 2610112022 Pregão 1910A12022 A

Não ....0710512021 Pregão . ...- 09/0d2021 A

STAR MIX

."'å,Îr""fl3"o" 
" "^[3]å?1 ",HOSPITAT.ARES ìJAUUts

LTDA

ARÂCAJU SE 20000 0,5700 0,0000

ARACAJU sE 200m 0,9000 0,0000

LABOR
IMPORT

COMERCIAL
IMP EXP LTDA

GREINERBIG
ONE BRASIL
PRODI.'TOS
MEDICOS

HOSPITAI-ARE
S LTDA

- SERGILAB
PRODUTOS FUNDO

HOSPITAT.ARES E MUNICIPAL DE
TABORAÍORIAIS SAUDE

EIRELI

wA

N/A

0,7350

0,7350

Fare conosæ: 
[3]ì 33]ffi3i n@.å'¡'":rTJ"i"*

M¡nistério de._
Saúde
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luint¿-feira 25 Ago sto 2022 09 :52

ENS

PS

GERAL

MATERIAL:PL.ASTICO, VOLUME:4 ML, COMPONENTES:CoM EDTA-K3, USo:GoLETA DE SANGUE, cARAcTERfsïcAADIGIoMLÀ VÁcUo,

Usuário: Ana CArla SchuÞ Coloneti

Cod¡go BR: 037232t0

Descricão CATMAT. TUBO PARA COLETA DE AMOSTRA B|OLóG|CA,. 
ESTERILIOADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

ER¡ODO

Data da Compra: 2510A2021 à2510U2022

,ÐñJ-Rfq'¡o ¡ììll?ir,'ii--:

40
rR03723

MATERIAL:PLÁSTICO,
VOLUME:4 Ml-

COMPONENÌES:COM
EDTA-K3, USO:COLETA

DE SANGUE,
CARACTERÍSTICA

ADIGIONALÂVÁCUO,
ESTERILIDADE:ESTÉRlL,

DESCARTÁVEL
ruBO PJ\RA COLETA DE
AMOSTRA BIOLÓGICA.
MATERIAL:PIÁSTICO,

VOLUME:4 Mt_
.-^"-^- COMPONENTES:GoM'^fi1Íl . eorn-rce, uso:coLETA.- 

DESANGUE.
CARACTERISTICA

ADICIONAI.JAVÁCUO,
ESTERILIDADE:ESTÉRL,

DESCARTAVEL

UNIDADE Não 2410212022 Pregão 0710612022 A

..: UNIDAÐE Não 25n3r2022 Pregão':,-i: - 25t0312O22 A

"'^i"$jüig 
o^f""o#,"o. 

"uüHf,î ",

MACAE R.t 250000 0,3300 0,0000

ANCHIETA- ES,,-.ì15000 0,4400 0,0000

GREINER BIO- GREINER BIG
ONE BRASIL ONE BRASIL
PRODUTOS PROOUTOS
MEDICOS MEDICOS

HOSPITALARE HOSPITALARES
S LTDA LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE
l.¡/A

N/A

0,3549

0,3549

Página 1 de 3
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Econom¡a da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luinta-feira 25 Agosto 2022 09:rt8

ENS

Cód¡go BR: 0353742

Descrição GATMAT. RE4GENTE PARA DIAGNÓsTlco cLINlco 7, TPo:coNJUNTo coMPLETo, TtPo DE ANÁLtsE:euALtTATtVo ANT| DENGUE VIRUS tGG E tGM, MËroDo:tMUNocRoMAToGRAFtA,, 
APRESENTAçÃO:TESTE

ERIODo

Data da Gompra: 2510212021 à2510812022

PS

GERAL Usuário: Ana CArla SchuÞ Coloneti

,îf{{dl&þc}_î.I}-i 'lXDlr¡trE-:
.ft¡Tr$Xitãtr10

,lt¡y.a
ffiù-r ,ltq¡rcFþ 'r:r,OlJ?Fiìß14\

42
¡R03537

rR03537

¡R03537

cLÍNtco 7,
TIPO:CONJUNTO

COMPLETO, NPO DE
ANÁLISE:QUALITATIVO

ern oe¡¡eue vIRUS tGG
E IGM,

MÉTODO:IMUNocRoMAT
OGRAFIA,

RFAGENTE PARiq.
DIAGNÓSTICO CLINICO 7,

TIPO:CONJUNTO
COMPLETO, TPCI DE

AMUSEnUALtTATIvo
ANT OENGUEVíRUS IGG

. EIGM,
METODOJMUNOCROMAT

OGRAFÍÂ-
REAGENTE PARA

oncNÓsTrco cLfNtco 7,
ïPO:CONJUNTO

COMPLETO, TIPO OE
ANÁLISE:OUALITATIVO

AMn DENGUE VIRUS IGG

TESTE

TESTE

TESTE

Não 2410212022 Pregão 0710612022 A

Não

Não 24105t2021 Pregão O7|1U2O21 A

VÍVA MED
ABBOTT DISTRIBUIDORA FUNDO

DIAGNOSTICO E IMPORTADOR,A MUNICIPAL DE
SRAPIOOS DEPRODUTOS SAUDE

S.A. MEDICOS LTDA

iirAcAE R 5000 7,4500 0,0000

UBATUBA SP 3OOO 18,8OOO 0,0000

500 29,8000 0,0000

NI/A

N/A

N/A

20,3714

20.3714

20,3714

Ministério d#
Saúde t.'

Página 1 de 2

42

ABBOTT AIITiARA
presão ßro7r2o21 ^ foo#&.$Lo *="f#:Ë$P^:ço 

MUNrcrProDE

. LTDA ESLTDA

42 '^äåUîo' î.1""f#"'å"1? . ., ..f y [q9 ^ _ ^-]t9y9. -
*rjffiooo üEorgilÉïiió_s MUNrcrPÁL DE REPARTTMEN PA

N)
ñ¡
=\.

rarcconosco:[311ìlllll8ill,i"@.å"î..";i,hi"_ {r'*n=



BFS EånÈÕ dê pråçÕË Èft Êäúdê

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

¡u¡nta-fe¡ra 25 Agoslto 2022 09 :40
.ENS

Cód¡go BR: 02803S3

Descrição CATMAT: SORO, TtpO:ANTt-D, COMpOStçÃO:MONOCLONAL

ERíODO

Oata da Compra: 2510212021 à 2Sl08t2OZ2

PS

GERAL Usuário:Ana CArla SchuE Coloneti

SORO, TIPOANTI-D,
coMPosrçÂo:MoNoclo FRASCOlO,OOML

NAL

SORO, TIPOáNTI-D,
COMPOSIÇÃO:MONOCLO FRASCO 1o,o0ML

NAL

SORO, TIPOANTI-D,
coMPostçÃo:MoNoclo FRASCOIO,00ML

NAL

SORO, TIPOANTI.D,
coMPostçÃo:MoNocLo FRASCOlO.OOML

NAL

) 331 5-3990 bps@saude. gov.br
) 33f 5-3991 w.saude.gov/banæ

DADOS DA tNSTmJtçÃO

NOME DA
rNSrTUrçÃO MUNICIPIO ,,= QTD ITENS PREçO

"' coMPRADos uNrrÁRJo

SCAN
DIAGNOSTICA GC LAB FUNOO
INDUSTRIA E DIAGNOSTICOS MUNICIPAL DE ANCHIETA ES 11
COMERCIO LTDA SAUDE

LTDA

Não 2510312022 Pregão 251O3t2O22

Não 2410212022 Pregão O7tO6t2O22

Não 1011112021
Oispensa de

L¡citação 27tO1t202? A

Não 2511112021 Pregão 07t06t2122 A

DADOS DO ÍTEM DADos DA coMPRA FAB*cAD¡îÊßsoRlr"=oo*

iï#Ír"åi,*"äToo"otlïro*olro"*,cANrE'FoRNEcEDoR
;óo¡co

BR DEScRtçÃo GATMAT

tR02803

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

VALORES

GMED - PREçO
REGULADO

coMPEfÊNctA uÉDtA
CMED PONDERADA

GENÉruco DATA
COMPRA

53

EBRAM LABTECH FUNDO
PRODUTOS PRODUTOS PARA MUNICIPAL DE

LABORATORIAI LABORATORIOS SAUDEDE
S LTDA E HOSPITAIS ITAGUAI - FMSI

LTDA

3,5000 0,0000

MACAE RJ 290 33,0000 0,0000

ITAGUAI RJ 1? 40,0000 0,0000

ITAGUAI RJ 36 54,8000 0,0000

N/A

N/A

37,6265

37,6265

37,6265

37,6265

Ministério da *
Saúde C

¡R02803
EBRAM

PRODUTOS
LABORATORIAI

S LTDA

SULLAB
COMERCIO DE

PRODUÏOS
HOSPITAI..ARES

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE
53

iR02803
53 N/A

N/A

tR02803
SCAN

DIAGNOSTICA HUMANAS
INDUSTRIAE DISTRIBUIDORA
COMERCIO BIOMEDICA

LTDA EIRELI

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
ITAGUAI . FMSI

Página 1 de 2t
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Ministerio da Saúde
Secretar¡a Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luinta-feira 25 Ago sfo 2022 09:43

ENS

GERAL

Codigo BR: 0353696

DEScTição CATMAT: REAGENTE PARA OIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TPO:SORO CONTRoLE NEGAIVo, TIPo DE AMLISE:FENoTPAGEM SANGÜÍNEA RH

ERIoDo

Data da Compra: 2510iJ2021 à2510812022

PS

Usuário: Ana CArla SchuÞ Coloneti

t¡$1,'Égãitrli IJII:LGFO

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLfNICO 6,

'*31'* "iP¿Tå,%1i,ÈF""å' FRASco ro,oo ML

ANÁLISE:FENOTIPAGEM
SANGÜINEA RH

FFAGETVTE PARq
,DIAGNÓSTICO CÜNICO 6,

1R03536 TIPO:SOfO_CONTROT E : FRASCO 10,00 ML96 'NEGATIVO,TPOOE

A}.¡ÁLISE:FENOTPAGEM .

SANGÛINEA RH
REAGENTE PARA

D|AGNÓSTICO CLINICO 6,
rR03536 TìPO:SQRO CONTROLE

96 NEGATIVO. TIPO DE
AMLISË:FENoTIPAGEM

SANGÜINEA RH

331 t3990 bps@saude.gov.br
33 1 13991 www.sâude-gov/banco

FRASCO 10,00 ML Não 2511'112021 Pregão O7t06t2022 A

q"#å +,ffi!ffs" H[iËH""= wâsä u,

SCAN
DIAGNoSTCA HUMANAS FUNDO

rNDUsrRrA E DrsrRrBUrDoRA MYrylclPS-L-DE

coMERcro BroMEDrcA SAUDE DE

LTDA EtRELt ITAGUAT-FMS|

Não 1011112021
D¡sp€nsa de

Licitâção
27t0'u2022 A

EBRAM LABTECH FUNDO
PRODUTOS PRODUTOSPARA MUNICIPALDE

LABORATORIAILABORATORIOS SAUDEDE
S LTDA E HOSPTTAIS ITAGUAI - FMSI

LTDA

ITAGUAI RJ 12 20,0000 0,0000

25,0000 0,0000

ITAGUAI RJ 36 44,9000 0,0000

N/A

N/A

N/A

20,3846

20,3846

20,3846

.a
de

Página 1 de'2

Não
: .':

r\)

r"'"*no*,[[ll f*=*
c(Ð.ìil9



) )

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de EcÆnomia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

¡u¡nta-feira 25 Ago sto 2022 æ:44 GERAL

ENS

Codþo BR: 0337327

Descrição CATMAT: REAGENTE PARA DTAGNÓSTICO CLIN|CO 5, TPO:SORO DE COOMBS, COMPOS|çÃO BASrcA:MONOESPECIF|CO ANTFTGG HUMANO

ERfODO

Oata da Compra: 2510212021 à25/082022
PS

Usuário: Ana CArla SchuÞ Coloneti

,}lrlÀ
l.gri9;IÐ v¡!ùÊtU¡--= iro?.t¡3-Ð!.F,

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLINICO 5,

¡R03373 TIPO:SORO DE COOMBS,
27 COMPOSTÇÃO

BASIcA:MoNoESPEciFIc
OANTI.IGG

cLiNrco s;
COOMBS,

'.OANN{GG HUiiIANO
REAGENTE PARA

DIAGNÓSTICOCLÍNICO 5,
rR03373 TPO:SORO DE COOMBS,

27 COMPOSIÇÃO
BÁSIGF\jMoNoESPEcIFIc

O ANT.IGG HUMANO

i,ËËiüËË - :iJiüËËË:-, Y3,i131.îå?o*. HEMOTERAPIC REPRESEÌ{TA
OSLTDA-EPP ESLTDA 

üu :: MENDES

SCAN
DrAGNosrcA HUMANAS FUNDO

INOUSTRIA E DISTRIBUIDOR¡ MUNICIPAL DE

coMERcro BroMEDrcA 
* 

SAUDE DE

LTDA EtRELt |TAGUA|-FMS|

58,1500 0,0000

ITAGUAI RJ 48 80,00æ 0,0000

FRASCO 10,00 ML Não 24nA2022 Pregão 0710612022 A

FRASGO 10,00 ML Não 2511'112021 Pregão 0710612022 A

EBRAM
PRODUTOS

LABORATORIAI
S LTDA

SULLAB
COMERCIOOE FUNDO

PRODUTOS MUNICIPAL DE
HOSPITALARES SAUDE

LTDA

MACAE RJ 110 32,0000 0,0000 N/A 77,2191

Tt,2191

T7,2191

Pfeg6p.,r ' 111031202. srMPLtcto
MENOES'

N/A

'"'" 
*no*, [[]l 3311ffiî m@.å"îtr'".J,ri"_ 5¡ßi-= Min¡stério da

Saúde

Págiîa 1 &.2
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BFS BãnEc dÊ Preços em -*aúde

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

¡uinta-feiE 25 Agoslo 2O?2 09:Æ GERAL

ENS

ffiigo BR: 0356905

DescTição CATMAT: REAGENTE PARA DIAGNÓSTCO CLÍNlcO 6, TPO:CONJUNTO COMPLETO, TIPo DE AMLISE:QUALITATVo DE BETA HcG, MÉToDoIMUNoCRoMAToGRAFIA, APRESENTAçÃo:TESTE

ERIODO

Datâ da Compra: 2510i,2021 à2510812022

PS

Usuário: Ana CArla SchuÞ Colonet¡

'rBein-tgìglÏl"f 'Pllitliu-=

iR03569

PARA
DÚqGNÓSTICO CLfNICO 6,

TIPO:CONJUNTO
¡R03569 COMPLETO,TIPOOE

05 ANÁLISE:QUALTTATVO
DE BETA HCG,

MËToDo:IMUNocRoMAT
OGRAF!{,

R-EAGENTE-PARA
D|AGNÓST|COGLÍNICO 6,

,ïPO:CONJUNTO
-.-.COMPLETO,TIPO 

DE
' AMLISeoUALTATIVo

DEBETAHCG,
UÉrOOO:ltr,tU¡lOCROUet

OGRAFIA
REAGENTE PARA

DIAGNÓST|CO CLÍNICO 6,
TIPO:cONJUNTO

IRO3569 COMPLETO, TIPO DE
05 ANÁLISE:OUALITAT¡VO

. DEBETAHCG,
tvIETODO:IMUNOCROMAT

OGRAFIA,

TESTE

) 3315€990 bps@sude.gov.br
) 33153991 w.saude.gov/banco

TESTE

TESTE

Näo 23104t2O21 Pregão 3010612021 A

Não. ' mnilmT PreSe," '1W0U2022 A

Não 2410?r'2022 Pregão 0710612022 A

ACL
ALAMAR ASSISTÊNCIA E
TECNO COMÉRCIO DE MUNICIPIO DE

crEr.¡rFtcA pRoDUTos pARA pEöËRÑËIRAS PEDERNEIRA sP

LTDA LABORATÓRIOS
LTDA - EPP

5000 0,5100 0,0000

CEPAIâB
LABORATORIO

S LTDA

PRODWALE
PRODUTOS

HOSPITAI.ARES
LTDA

I't/A

N/A

¡t/A

0,6367

0,6367

0,6367

Página I de 4

05

SULLAB
CEPALAB COMERCIO DE

LABORATORIO PRODUTOS
S LTDA HOSPITAI..ARES

LTDA

t$lffillÿoot MARTALvA PRI

FUNOO
MUNICIPAL DE

SAUDE

15(X) 0,5500 0,0000

MACAE RJ 6000 0,5500 0,0000

(,
Ý:rù.

rare conosco: 
[11 f*t=



) )

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luinÞfeira 25 Agosto 2022 09:¿16 GERAL

ENS

Codigo BR: 0356905

Descri@o GATMAT: REAGENTE PARA DIAGNÓsrlco cLlNlco 6, rPo:coNJUNTo coMPLETo, TPo DE AMLtsE:euALtrATVo DE BETA Hcc, MÉroDo:tMUNocRoMATocRAFtA, AeRESENTAçÃo:TE5rE
ERIoDo

Data da Compra: 2510212021 à2fl0ry2022
PS

Usuário: Ana CArla SchuÞ Colonet¡

' rì.iiTùlìf-= 'ì-=,'ríffiffio ioiliILl
,llB!-ätlÊro

TIPO:CONJUNTO
IRO3569 COMPLETO,NPODE

05 ANÄusE:ouALnATvo
OE BETA HGG,

MÉTODOJMUNOCROMAT

NãO 23104t2O21 Pregão 3010612021 A

ACL
ALAMAR ASSISTÊNCIA E

",1î,1ll1"o,F3Yr%"¿'""^'*#'#åü¿î-îSeEDERNETRASpLTDA LABORATÓRIOS
LTDA - EPP

. PRODWALE

*å'o=ñffi*o';'35"",i1[,R?"
ùLluA 

LTDA

DIAGNÓST|CO 6,

N/A

N/AA05
rR03569

OGRAFIA,
RtrAGENTE PAII{

DIAGNÓSTCO CLINICO 6. .

TIPO:CONJUNTO
,COMPLETOJ-NPO DE

AN{LISE:QUALITATVo

TESTE

l:,^' TESTE

TESTE

Pregão -'1OlO8/|m22 MUNICIPIO DE
MARUqLVA PR 1 15c[)

5000 0,5r 00 0,0000

0,5500 0,00q)

0,0000 l.¡/A

0,6367

o,6367

0,6367

Não
IúARIALVA

- DEBETAHCG,
METODOTMUNOCROMAT

OGRAFIA.
REAGENTE PARA

otAcNósTtco cLfNtco 6,
TIPO:CONJUNTO

¡R03569 COMPLETO, NPO DE
05 ANÁLISE:QUALITATIVO

, DEBETAHCG.
METODO:IMUNOGROMAT

OGRAF!{,

Não 24102/2022 Pregão 0710612022 A

SULTAB
CEPALAB COMERCIODE

LABORATORIO PRODUTOS
S LTDA HOSPITAI.ARES

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE
MACAE RJ 6000 0,5500

(.
Pág¡na 1 de 4
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BPS BånÊ,s de Praço+ em Saride

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

tuint+fe¡ra 25 Agosto 2022 09:39
.ENS

Código BR: 028035'f

Descrição CATMAI: SORO, TtpO:ANTl-8, COMpOStçÃO:MONOCLONAL

ERíODo

Dâta da Compra: 25t0212021 à 2SIOgl2022
PS

DADOS DO ÍTEM
I

ióorco
:BR DESCRTçÃo GATMAT

tR02803 SORO, TIPO:ANTFB,
coMPostçÃo:MoNocLo FRASCO 1O,0OML

NAL

DADOS DACOMPRA DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEt}OR

.MOOALIDADE

oa cofoine rxsDånäo 
""ti"t 

FABRTcANTE I FoRNEcEDoR

DADOS DA tNSTfTUtçÄO

SCAN
DIAGNOSTICA GC LAB FUNDO
INDUSTRIA E DIAGNOSTICOS MUNICIPAL DE ANCHIETA ES 11
COMERCIO LTDA SAUDE

LTDA

,*ËiT5,3âo MUN,crp,o,'"3ß[^:]L 
"ä11" "HE3;I153"

GERAL Usuário:Ana CAda SchuÞ Coloneti

VALORES

UNIDADE DE
FORNECIMENTO cENÉR¡co DATA

COMPRA

MACAE RJ 260

2,'1000 0,0000

16,3500 0.0000

20,0000 0,0000

30,0000 0.0000

COTIIPETÊNCÁ MÉDIA
CMED PONDERADA

N/A 20,2741

20,2741

20,2741

20,2741

5'1 Não 2510312022 Pregão 25t03t2022 A

FRASCO 10,00 ML Não 2410212022 Pregão O7tO6t2OZ2' 

nozeoa 

"oflo,[!1 
ðä{'åNå';.-o

EBRAM
PRODUTOS

LABORATORIAI
S LTDA

SULLAB
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTOA

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAUDE

5l
iR02803

tR02803

Não

4051

SORO, TIPO:ANT|-8,
coMPostÇÃo:MoNocLo FRASCO1O,00ML

NAL

SORO, TIPO:ANT|-B,
coMPostÇÃo:MoNocLo FRASco lo,ooML

NAL

) 33 1 5-3990 bps@saude.gov.br
) 331 5-3991 w.sude. gov/banco

1011112021 Dispensa de
Lic¡tação 27tO1t2022

Não 2410512021 Pregão 07t1O12O21

EBRAM LABTECH FUNDO
PRODUTOS PRODUTOS PARA MUNICIPAL DE

LABORATORIAI LABORATORIOS SAUDEDE
S LTDA E HOSPITAIS ITAGUAI - FMSI

LTDA

ITAGUAI RJ ,12

N/A

N/A

N/A

EBRAM
PRODUTOS

LABORATORIAI
S LTDA

ALTAMED
DISTRIBUIOORA FUNDO NOVO

DE MUNICIPAL DE REPARTIMEN PA
MEDICAMENTOS SAUDE TO

LTDA

Min¡stér¡o da
Saúde !-
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BFS B¿neo dÊ Frêçrå em Ê¿úde

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

lu¡nta-fe¡ra 25 Agosto 2022 0902
.ENS

Cód¡go BR: 0280350

Descrição CATMAT: SORO, TIPO:ANTI-A, COMPOSIÇÃO:MONOCLONAL

ERíODO

Data da Compra: 2510?J202'l à 2510812022

PS

GERAL Usuár¡o: Ana CAda SchuÞ Coloneti

DADOS DO ITEM DADos DA coMPRA 
FABRTcANTE/FoRNEcEDoR

,i?â"ïPffi 
,då-tâ^"" jjÍr"*FABRT.ANTEFoRNEcEDoRUNIDADE DE

FORNECIMENTO GENÉRlco DATA
COMPRA

FRASCO 10,00 ML Não 2510312022 Pregão 2510312022 A

FRASCO 10,00 ML Não 2410212022 Pregão O7|QOI2022 A

FRASCO 10,00 ML Não 1011112021
D¡spensa de

Licitação
27t01t2022 A

DADos DA tNsTfiutçAo

NOME DA
lNsrrutçÃo .,

SCAN
DIAGNOSTICA GC LAB FUNDO
INDUSTRIA E DIAGNOSTICOS MUNICIPAL DE ANCHIETA ES
COMERCIO LTDA SAUDE

LTDA

IIE QTD ITENS PREçO
"' coMPRADos uN¡TÁRto

VALORES

CMED - PREçO
REGULADO

coxtpETÊNcn MÉDn
CI¿IED PONDERAD/BR

:óoleo

rR02803

-i'tÌ

DESCRTçÁO CATMAT MUNICIPIO

renranq SORO,TIPO:ANTI-4,''''-:--- COMPOSICAO:MONOCLOþU NAL

,Ro2so3colo$osi¿F.Î#åi'ê,_"
3U NAL

' 

noze o s 

" 
ofloo[o='¿fj,îàIê. 

"

EBRAM
PRODUTOS

LABORATORIAI
S LTDA

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAUDE
MACAE RJ 260 16,3500 0.0000

2,1000 0,0000

20.0000 0,0000

4 30,0000 0,0000

SULI..AB
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA

N/A

N/A

20,1810

20.1810

20,1810

20, I 810

EBRAM LABTECH FUNDO
PRODUTOS PRODUTOSPARA MUNICIPALDE

LABORATORIAI LABORATORIOS SAUDEDE
S LTDA E HOSPITAIS ITAGUAI - FMSI

LTDA

ITAGUAI RJ 12 N/A

N/A

SORO, TIPOáNTI-A,
COMPOSIçAO:MONOCLO FRASCO 1o,O0ML

NAL
2410512021 Pregão 0711012021 A

ALTAMED

,*?"ffio. DrsrRrBUrDoRA FUNDo Novo
LneoRATORrAr MED|C|IúENTOS 

MUNICIPîL DE REPARTTMEN PA

LTDA

Não50

r"r" cono."o'[!1 ) 3315-3990 bps@saude.gov.br
) 331 5-3991 w-saude. gov/banco s{JS-* Min¡stér¡o da

Saúde

Página 1 de 2
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E FË Bancn de Freçcr em Ssúde

)
t

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

lu¡nÞfeira 25 Agosto 2022 O9:3t¡

ENS

Codigo BR: 0280352

Descrição CATMAT: SORO, T|POrANTI-AB, COMPOSTçÃO:MONOCLONAL

ER¡ODO

Data da Compra: 25lOZ2O2'l à251OU2O22

PS

GERAL Usuário: Ana CArla SchuE Coloneti

'¡.!:.Ðr1+':

ril,l-l rî_{qLo,
rr!Èlr¿iÈIõ

,arìíi",
¡ j i.ì-¡ r¡\ l-(g

9;!!19\t ;t, Ììísil-il ! 3j:19

,.rtrtidl¡Le,

t:liEÀlr rìi'
:rr¡l ilf., :\ì -Ëi?Oi I t rBEq") i.

ratrì I l_=Ol¡ t-'l i.I Þ;!¡ aìf 9:i I È.n:

t';!!I-o-lj ii:r ioll,!¡ i.!r\

f]itr,
iiir'lL'Ll-ãR(Ý:\alýùJ;r.-ii'

r.):1Èl!!. ¡Ìô F-''€j'

n!llgriGtai !j:1 i.a:t:\ ¿. e_;,-i,i!r\T 'ri¡r¡.
:, ol i | !l¡;. r, !,:

.j.),,!ì,- i¡¡r.i1r¡t¡\:i/r:
iÐrtrl:'

!.1¡L[-Ð;rr)-: ¡j-¡
É 9;ì,1[:¡]ì,fiì r ii,

'Rozso3cjffffièËffi#i. FRASCO 10,00 ML Não 2410A2022 Pregão O7lt6l20?2 A MACAE RJ 142 16,3300 0,0000 N/A 16,3300

)bservações

'llédia Ponderada

:ons¡stância desta medida representative.'

EBRAM
PRODUTOS

LABORATORIAI
S LTDA

SULLAB
COMERCIODE FUNDO

PRODUTOS MUNICIPALDE
HOSPITAI.ARES SAUDE

LTDA

--, _ ^ _ . _ _ _ _. (61 ) 3315-3990 bps@saude.gov.brFa€ {-onosco: 
i6li oor+sssr wim.saude.g-ov/banco

(

Min¡stério da
Saúde

(
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BFS Bancç de Preço= em Saúde

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luinta.feira 25 Agosto 2022 08:56

ENS

Codigo BR: 04126n

DSSCTiçãO CATMAT PLACA LABORATÓRIO, TIPO:KLINE, MATERIAL:VIDRO, CAPACIDADE:I2 POçOS

ERIODO

Data da Compra: 2510212021 à2510812022

PS

GERAL Usuárb: Ana CArla SchuÞ Coloneü

jtæG,il1Èþ' \-7i¡ft1 ,?OiìEBlilOir

PLACA LABORATÔRIO,
tRø126 IPO:KLINE,

77 MATERIAI -VIDRO,

GAPACIDADE:12 POÇOS

CRALARTGOS DISTRIMED
PARA COMERCIO E MUNICIPIO DE

rABoRArónro ne-p-niCeÑr¡õo 
",liËi,tJEYSLTDA ESLTDA

UNIDADE Não 2711012021 Pregão 1'llï3l2Ù22 A stMPucto
MENDES

Pt 60 13,¿1450 0,0000 N/A 18,3814

.i, ; 'r-4¿1.5!=.;*' i-'
14lMf2O2¡ r+ Il.,PreSão ' I

ìj;i,.r :rii,:,iÌi -. j:l::' :'
n

FUNDO

¡R04126 ;MUNICIPAL DE
.-' SAUDEDE N/A 18,3814

FOçOS ALTOALEGRE
DOS PARECIS PARECIS

Jbservações

'Méd¡a Ponderada

Ðnsistância desta medida representativa.'

Fare conosco: 
[3 I ì 3: I ffi i llå@.åJrtrt"'J"tj"-

M¡n¡stério Ca
Saúde -

Pág¡na l de 1
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BFS Elancc de Preço= e¡-n -ïaùde

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luinta-fe¡ra 25 Agosto 2022 08:58

ENS

GERAL

ffiigo BR: 0386120

DESCTiçãO CATMAT: FRASCO COLETOR PAR,A EXAME, PL,ASTCO, UNIVERSAL, DESCARTÁVEL, 50 ML, COM ESPÁTULA, NÃO ESTÉRIL

ERfODO

Data da Compra: 2510?/2021 à2510812022

PS

Usuário: Anå CArla SchuÞ Coloneti

ùßTfi'rÌriT-=¡iTl=

rqmf;ue ![!_ýi
rrslie-þl ,rìiì,llïÊ-Eìdrr

lt!iLlsuÎIg;þì

FRASCO COLETOR PARA
EXAME, PL.ASTICO,

IRO3861 UNIVERSAL,
20 DESCARTAVEL,50ML,

COM ESPÁTULA, NÃO

Não 1111012021 Pregäo 221112021 A :[gËS,+r':3ffiff" ",ffi ., veffi H. a 2200 0,0030 0,0000

...
200(X) ¡.: 0.2500 0,0000

ESTÉRIL
r-nÀStõEolETc¡R-PÃRÃ

Ð<nME, puÂsrco,.
.uNtvERsAt-... - .

DESCARTAVEL 50 ML. '
courspÁrun ¡¡Ão'

ESTÉRIL

UNIDADE

UNIDADE.

UNIDADE

ì-'-- -

AweReutA i.,,-.
MUNrctPÀL DEli, , .

. .SAUDEDE. íAPUOqRÆIA PR
¡puçAt"{v{¡:: '

MS . '."':

N/A

N/A

0,3663

0,3663

0,3663

CRAL
PARA

LABoRATÓRo

LABOR LINE

fRASCO COLETOR PARA
EXAME, pLÁsÏco,

IRO386I UNIVERSAL,
20 DESCARTÁVEL,50 ML,

coM ESPATULA, NÃo
ESTÉRIL

Não 2411112021 Pregão 1210712022. A

INDUSTRIA E
COMERCIO DE
EQUIPAMENTo 

l1¡r,ff¡11:- MuNrcrpro DE LuproNopoL pR
uospliarene DISTRIBU|DORA LUPTONOPOLTS tS

SE
LABORATORIAI
S LTDA - EPP

1000 0,3600 0,0000

'"r" 
c""*-' 

[3]ì 331flff lå@.J"îlinniJ;T""" *sus= "'i""ï:: 1'
Página 1 de 3
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

lu¡nta-feira 25 Agosto 2022 0g:S9

ENS

GERAL

Cfiigo BR: 0436309

- 
USO:DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBAI.AGEM INDIVIDUAL

ERíoDo

Data da Compra: 25tO2t2O21 à2S\OA\ZO22

PS

Usuário: Ana CAda SchuE Coloneti

rrul,=I@lIu-=

ÏPO:UNIVERSAL,
MATERIAL:PLÁSTICO

TRANSPARENTE,

rRo43æ GAPA?'DADE:GERCA DE

TAMPA:TAMPA
ROSOUEAVEL,

ESTERILIDADE:EsTÉruL,
nPo

USO:DESCARTÁVEL,-' -FRriScOcoLETOR,
ïPO:UNIVERSAL,

MATERIALPLÁSTICO
TRANSPAREN]E,

CAPAGIDADE:CERGA DE. 50ML.]1PO
TAMPA:TÂMPA

CRAL-ARIGOS EDEA FUNDO

LeeóRaiònro t^HÎ+$t = MUNlcrPÁL DE PA 50000 0,3000 0,0000

ANCHIETA. ES'. 3OO 0,3300 0,0000

UNIDADE Não 0710712021 Pregão Oglûgl202l A

'' !-.:UNIDADE .;,'Não ' 2510312022. 25t03t2022

FIRSTLAB
..INDUSTRIA

lllloRTAcAo 
GC LAB - *rDo

^ 
- 

"Ë"?iK,îå? 

D^clffJ*os' iMUtfrPâL DE

.-PARA I
I.ABORATORIO

S LTDA

MONTE
ALEGRE N/A

N/A'

0,4231

o,4231

---'.=f--- - -

¡R04gE?
09

ROSOUEÁVEL.
ESTEFTILIDADE:ESTÉRIL

TPO
USO:DESCARTÁVEL,

Fale Conosco:
(6r
(6r

) 33 I 5-3990 bps@sude.gov.br
) 33113991 w.saude.gov/banco

Ministério
Saúde

da
iÊ

Página 1 3
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BFE E¡nEtr dÊ Freco= ern FaucÍe

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

tu¡nÞfeira 25 Agosto 2022 G):00

ENS

GERAL

Codigo BR: 0335034

Descrição CATMAT: î^+9^Eltr-P41gl9l¡Ósttco ctlNlco 6, l'lPo:coNJUNTo coMPLETo, TtPo DE ANÁLtsE:euALtTATtvo DE SANGUE oculTo EM FF7trs, MÉroDo:|MUNocRoMAToGRAFtA,
APRESENTAçAO:TESTE

ERIODO

Data da Compra: 25ß2f2021 à2S\OU2O22

PS

Usuário: Ana CÆfa Schutr Coloneti

!':UiaN !:c ;i=9.',

!Li.J alì1 i-ô.1: \ o c-,¡. ; ì. r,,: i cj3 ¡lâiì1-9.0

;':\.äÍo,'!r !/:, I9 jì:l :1:'

È};.;ìe).,;itÎ;,
rr!

t I Ll-iR¿r:\s.
rr:riì,licrl,'ti-= :9 ì rr ¡ t.(oiÉ!lo)a: i(9J ri: ¡.t;

ll !--ìJî;!i|,.\9,

!'.t rt.oFr ;r:\.hi.' ; il ¡ I ia.1\o

I l_¡lr lieL-r f a

/:\!9J¡.+-

cr.!t.i: r ùrl1e
i{{çlll:À!!_lgl

ilIì]irEÈ r)i
]-ot..Ìì t_l-iìi.ilã I ilr

i-¡F¿.q,,

qq.'Jrail\

l':\!ioF ts, :

":\ 
-;l 

il | ¡. r\ i i¡lr?!] lì ì l_{BFf Sl r

o¡'r ¡É!ìþ:
ald)'ì:-rP:\_iÌ!i

! cj '.rrrrã)ic ,l
l9li3;¡,:r.ÿ.'

DIAGNÓSNCO CLÍNICO 6,
ïPO:CONJUNTO

!Þñââr^ coMPtETO,TPODE
"'*"" AN{usE:ouAUTAnvo

OE SANGUE OCULTO EM
FEZES,

MÉroDo:IMUNoCRoMAT
OGRAFIiA,

Jbservações

'Méd¡â Ponderada

IESTE Não 2711012021 Pregão 11|OU2O2. A
BIOTECNICA DISTRIMED
INDUSTRIA E COMERCIO E
COMERCIO REPRESENTACO

LTDA ESLTDA

MUNICIPIO DE
srMPucto
MENDES

SIMPLICIO
MENDES PI 2 213,3900 0,0000 N/A 213,3900

:onsistånciâ desta medida representetiva..

rareco"osco:[!lì3å]ii3iliiì9.å,f.".f,1,h'j"- Min¡stério da
SaúG

Página l d€ 1
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BFS Eanco de Freço= em 5aúde

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

lu¡ntafeira 25 Agosto 2022 0tl:55

ENS

GERAL

Codigo BR: 0408656

DESCTiçãO CATMAT: PIPETADOR MATERIAL:PIÁSTCO, TPO:MANUAL, CAPACIOADEATÉ 25 ML, AJUSTE:TPO ROLOANA

ERfODO

Data da Compra: 2510212021 à2510U2022
PS

Usuário: Ana CArla SchuÞ Coloneti

¿*-eS--.}Iffi¡ug¡c-,

PIPETADOR,
MATERIAL:PL{STrcO, LABOR

IMPORT
COMERCIAL

IMP EXP LTDA

OISTRIBUIDORA
VIDA LTDA

FUNDO NOVO
MUNICIPAL DE REPARÏMEN PA

SAUDE TO
14,0000 0,0000

1æ,0000 0,00q)

rR04086

rR0¿t086

UNIDADE

UNIDADE

Não 2410512021 Pregão 0711012021 A

ß107no21.'..,: A -$ffi ;'dffi S? "ilJ,îålS,DE 
: ArvrARA,

3 N/A

N/A

57,000056 ïPO:MANUAL,
CAPACIDADEâTÉ 25 MI,
AJUSTE:TIPO ROLDAI{A

'_-i-r: -

PIPEIADOR,.
MATERIAL:PIÁSTCO,

TIPO:trilANÙÀl- r' PE3 57,æ00

6¡p¡6¡n¡nEntÉ zs Mt_
AJUSTE:ÏPO ROLDANA

)bservações

'Média PondeEda

þns¡stânc¡a desta medida representat¡va.'

r"r" c"**., [!l]
33 1 5€990 bps@saude.gov.br
33 1 5€991 w.saude.gov/banco

M¡n¡stério da
SaúdS

Página I de 1
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luintafeira 25 Agosto 2022 08:53

ENS
GERAL

Codigo BR: 0408654

tÞscriçãoCATMAT: PIPETADoR, MATER|iAL:PLÁSTCo, T|Po:MANUAL, cApActDADEâTÉ 2 ML, A.JUsTE:Ttpo RoLDANA

ERfODO

Data da Compra: 25|OZ2O21 à25tOU2On
PS

Usuário: Ana CArla SchuÞ Coloneti

r-r.Liþ\>ltr w!.,'

ÐElG;f (È.]:., q:\,-! tr\J 1lìJÞr:D='!ì!
Ì0iIIHBl-,lt¡l¡.9,

i.'¡rig]: Ur' p:-ô-J,';iãll\

:¡)i\ -¡{-.tlJlil\ i:\:.Jil l¡¿r!i.n:

Ì1uì3::r rì3
=.i-, ilti'¡ììr €¡r.ój rìì[_ãdi r.tc)i

'?O;ìlL{d¡ i-rcjr.
iio:li,l¡,:\

lllì:!rrrj(d;icl

ÿ,lti¿¡' !l{,,j1!*' ¡. ¡ r'¡,,\o

-',{tJllù r" Ìt etù ¡¡iü: .,e'',ìì¡ ,;t+jo,
d1!ju,i![r

';rili r:
:rQl iJ!

Ù:l?:'
.co-ll)r^4]

'ì;ì_1ùe
!l¡l¡r;\ilQ

crolr irr:--:(¡ I

¡,t r¡¡.

PIPETADOR,
IRøO86 MATERIAI.:PIÁSTICO,g TPO:IIiI.ANUAL,

CAPACIDADEâTÉ 2 ML
AJUSTE:TPO ROLDAM

Jbservações

'Média Pondemda

UNIDADE Não 2410512021 PreSão OTl1Ot2021 A
LABOR

IMPORT
COMERCLqI

IMP EXP LTDA

DISTRIBUIDORA
VIDA LTDA

FUNDO NOVO
MUNICIPAL DE REPARTIMEN PA

SAUDE TO
r2,q)00 0,00003 N/A 12,00ü)

:onsist¡¡nc¡a desta med¡da representativa..

Fale Conosco:
(6r ) æ15€990 bps@saude.gov.br
(61) 33f 5€99f w.saude.gov/banco M¡n¡stério

Saúde
da(
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

¡uinta.fe¡ra 25 AgÌosto 2022 08:¡l€ GERAL

ENS

Codigo BR: 0357684

Descrição cATMAt ÓLEo DE TMERSÂo, uso:pARA MtcRoscoptA AspEcro Fistco:LfeutDo LlMptDo, TRANSpARENTE, DENSTDADE:i,sls G/cM3
ERIODO

Usuário: Anå CArla SchuE Coloneti

Data da Compra: 2510212021 à2510U20?2.

PS

1INBIIE,æ
,{HËEffi-O

:ilùes,lÁt gl)IT¡-irr

u!-rÀ
nffit;lo '-¡,ù.1iÈíiúE

ìïò.lf:rir:\
'nEr.ülm,{û

¡,D¡ms,

N/Au
tR03576

)bservações

'Média Ponderada

óLEo DE tMERsÃo,
USO:PARA

MICROSCOPIA,ASPECTO FRASCOI0o,0OML Não 24\OSIZO21 pregão OttlOt2OZl
Ffsrco:LfoutDo LlMptDo,

TRANSPARENTE,

NE\ÂIPROV

^ #ffiiìo 
o'ì15l"flB1* 

'unlHlå?Îo, 
neå?Yl,,rerupe 36

LTDA
' l---rr'.î:l:.'. - C-OVA¡----.-.=7''t--

^' H+lUd#.H+.8ffi* inå'.y.r Ro; so

22,0000 0,0000

2.,9700 0,0000

2.,s6ÁO

2,5WN/A

Ðns¡stânc¡a destra med¡da representativa.'

'"r" 
c""*-' 

[3 I | 3: I il3il H9å"i":r';J"'j"". M¡nistériojda
SaúdeL-
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)

MÉDIA

R$ 152,30

REAGENTE PARA
DIAGNÓSÏCO
cLiNrco 5

de þtNstÉflËqÀ
ECüH0ltílA,

)

MENOR

R$ 2,60

FILTROS APLICADOS

Código MaterialiServiço Ano da Compra Órgão

MEDIANA

R$ 152,30

Unidade de
Fomec¡mento

UNIDADE

Relatórío gerado día: 79/OB|2O22 às 7O:57

Fonte : pai neld e precos.planejamento.gov.br

REH

DIAG SOLUTON ESTADO

;R$302 TIGOS DO
MEDICOS LTDA PARANA

333328 2022

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

da lrlúmero Modalidade
do ltem

i0001412022 Pregâo

0006i./2021_ 0059 Pregão 33

ESTADO DO PARANA

Fomecedor : órgão

851 -
PREF.MUN. DE

IZABEL DO

Data da j

tu02t2022

2s10u2022

LKE E crA iEãtooo
PARANA

3328

+

}|\
år')

èe

Valor
Unitário

Quantidade
Ofertada

R$2.60

Descrição do rtem 
i ..ltoìåitå"o.

REAGENTE PARA
DNGNÓSTCO
cÚNrco s

Código do
CATT{AT

333328

E

RA
DE

UASG

47L -



oEFS E¡ncn d* Freçe.= em E¡ude

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da saúde, lnvestímentos e Desenvolvimento
Coordenação Geralde Economia da Saúde
BPS - Banco de Preços em Saúde

Quarta-feira 24 Agoslo2e22 15:01

TENS

Código BR: 0411018

Descrição CATMAT: FILTRo LABoRATóR|o, TlPo:PARASIToLóGrco, MATERTAL:FTBRA ALGoDÃo, coMpoNENT€s:coM ALçA, Trpo uso:DESCARTÁyEL, ADrcroNAL:p/ ENcAlxE EM cÁLrcES
'ERíODO

Data da Compra: 24102it2021 à24lOBt2O22
3PS

GERAL

r:li-
cjg.lq:)lÊ¿

ÿ, iÐlil?r:¡ ,ïl?ic-, j':,ìt;-l(c/:ri:hE íg;tì'_ãç_jÐOri

o ¡r rgq x-' s t:: l { t)T, I-r tJJ a/:'\0.

!.rÞ r ,',llì;rro ¡

¿1,.ID_:iDl_= Ð:
'-rO;'_¡'\_l_qqn;Et¡-7i

!/:' r:i
,!jùriltl;f::

'¡).,1 I 
^

Ìl¡bì=r{'a ¡9-j

rý;þfgfi r-o-lc'

F:i Ð iì t q?rt tiirFrrg ;ì ¡ t_E clF ùùi

,Ire.tì!l€ ý',
lì 8 r-rr¡ gJ tlc:¡-Ð

èr,.n r¡!¡5;'

8R04110
l8

Observações

"Média Ponderada

FILTRO IáBORA
TIPO:PARASITOLÓGICO,

MATERIAL:FIBRA
ALGODÃO,

COMPONENTES:COM
ALçA, TIPO

USO:DESCARTÁVEL,
ADICIONAL:P/ ENCATXE

EM CÁLICES

J. PROLAB
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
PRODUTOS

PARA
LABORATORIO

LTDA

DISTRIBUIDORA
VIDA LTDA

UNIDADE Não 24lOSl2O21 Pregão OTt1Ot2O21 A
FUNDO NOVO

MUNICIPAL DE REPART|ÍTÍEN pA
SAUDE TO

200 4,200(

331 S3990 bps@saude.gov.br
33 I 5.3991 www.saude.gov/banco f\r"ru cono"*'[!]]

.Þ



oEF$ Eancn d* Freçæs æm Esqrde

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geralde Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

luarta-feira 24 Agosto2O22 14:06

TENS

,ERíODO

3PS

GERAL

Código BR: 0419405

- 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM:EMBAI-AGEM INDIVIDUAL

Data da Compra: 2410212021 à2410812022

8R04194
05

8R04194

COLETOR DE URINA,
MATERIAL :PLÁSTCO,

TIPO :SISTEMA ABERTO
MODELO:INFANTIL,

CAPACIDADE :CERCA DE
50 ML,

CARACTERfSÏCAS
ADICIONAIS :ADESIVO

HIPOALERGÊNICO,
ESTERILIDADE :ESTÉRL

DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM

COLETOR=DÊ URINA,
MATERI¡AL:PLÁSÏCO,

TIPO :SISTEMA ABERTO,
MODELO:INFANTIL,

CAPACIDADE:CERCA DE
50 ML,

CARACTERíSÏCAS
ADICIOÑAiS IADESIVO

HIPOALERGÊNICO,
ESTERILIDADE :ESTÉRIL,

DESCARTÁVEL,
EMBATAGEM

) 33153990 bps@saude.gov.br
) 33 1 5-399 1 www.saude.gov/banco

UNIDADE Não 1710612021 Pregão 26t17t2021 A

UNIDADE

MEDSONDA-

;r"åiÏtrtr "nÏ8ffift^ ï,ig"frH,,r5å?.. "=
DESCARTAVEI

S LTDA.

CRALARTIGOSCIRURGICASAO FUNDO
PARA FELIPE MUNICIPAL DE

IáBORATÓRIOPRODUTOS PARA SAUDE - MAUA
SLTDA SAUDELTDA- DASERRA

EPP

PR 3OO 0,360(
MAUA DA
SERRA

A05 800 0,400(

+
L.

rate conosco: [!] ¡¡\



EF5 Eançc d* Freçcs ern EEude

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geralde Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Quafa-feira 24 Agosto 2022 14:20

TENS

'ERíODO

3PS

GERAL

DCSCT|çãO CATMAT: CORANTE, TIPO:CORANTE DE GIEMSA, ASPECTO FíSICO :LíQUIDO

Data da Compra: 2410212021 à24t08t2022

',llgl-,t=rÿ¡
jl$Eqr¡nq;roE;\30mP.U\ .Foiltl_lgED-Ðiì

8R03990
68

8R03990
68

CORANTE, TIPO
:CORANTE DE GIEMSA,

ASPECTO FíSICO
:LiQUIDo

1000,00 Mt

CORANTE, TIPO
SORANTE DE GIEMSA, FRASCO lOOO,OO ML

ASPECTO FiStCO
:LíQUIDo

FRASCO 1000,00 ML Não 24|0A2O2Z pregão O7tO6t2O22 A

NEWPROV

iffffiiìo "",fo?ififhoo "u "l'3iå?1 
o=

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
MNHEMA

FUNDO NOVO
MUNICIPAL DE REPARTIMEN PA

SAUDE TO

MACAE RJ 5 47,500

IVINHEMA MS 63,000
t *?1'9P'.*"ofiRHå'' åËl*^,'

ASpEcro rísrco ,

':LieulDo - - 
'

I.ABTEST
DIAGNOSTICA

S/A

DIAGNOLAB.
TABORATORIOS

EIRELI. EPP'

Não 2410512021 Pregão O7t1Ol2OZ1 A

NEWPROV
PRODUTOS

PARA
TABORATORIO

LTDA

DISTRIBUIDORA
VIDA LTDA 5 72,0O0

,+ì) 3315-3990 bps@saude.gov.br
) 33 f 5-3991 www.saude.gov/banco

r"r. cono"*,[[1 g)
cÞ



Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geralde Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

lerça-feira 16 Agosto 202209:59

lPs

DADOS DO ITEM

cÓDrco
BR

DESCRTçÃO CATMAT

REAGENTE PARA
DIAGNÓST|CO CLíNICO 5,

TIPO:CONJUNTO
COMPLETO PARA

3R03317 AUTOMAçÃO, T|PO DE
42 ANÁLISE:QUANTITATIVO

DE ALBUMINA,
MÉToDo:coLoRIMÉTRIc

O DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TESTC

REAGENTE PARA
DIAGNÓST|CO CLíNICO 5,

TIPO:CONJUNTO
COMPLETO PARA

3R03317 AU.TOMAçÃO, T|PO DE
42 ANALISE:QUANTITATIVO

DE ALBUMINA,
MÉTODo:coloRlMÉTRIC

O DE PONTO FINAL,
APRESENTAÇAO:TESTE

Observaçöes

DADos DA coMpRA 
FABR|cADTiT?;?soo*R="=oo*

MODALIDADE'óÁtõrpRA 
¡nsDåJåo 

"Jllr"* 
FABRTcANTE FoRNEcEDoR MUNIC¡Pþ

MACAE RJ 19500 1,0501

GUADALUPE PI 5 66,01C

GERAL

DADOS DA INST|TU|çÃO

UNIDADE DE
FORNEC¡MENTO

GENÉR|CO DATA
COMPRA

NOME DA
rNsrruçÃo ilF QTD TTENS PREç(

-. GOMPRADOS UN¡TAR

TESTE

TESTE

Não 2110112022 Pregão 1210512022 A

Não O1lO2l2O22 Pregão 0410712022 A

LABINBRAZ
COMERCIAL

LTDA

LABTEST
DIAGNOSTICA

S/A

LABINBRAZ
COMERCIAL

LTDA

ICLLMENDES
EIRELI

MUNICIPIO DE
MACAE

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
GUADALUPE

"Média

consistância desta medida representativa."

Fale Conosco:
f\(61 ) 33r5-3990 bps@saude.gov.br

(61 ) 331 5-3991 www.saude.gov/banco



Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

lerça-feira 1 6 Agosto 2022 O9:.46

¡PS

GERAL

DADOS DO ITEM DADos DAcoMpRA ,o"*"o1#ä?åRfr"=oo*
l¡loonlioaoe'ñ;òlir 

p i'A, *jåJåuo 
" 
Jlir"* FABRI cANrE Fo RN Ec EDo R

DADOS DA TNSTTTUTçÃO

CÓDlGO
BR

DESCRTçÃO CATMAT UNIDADE DE
FORNECIMENTO

GENÉRICO
DATA

COMPRA
NOME DA

rNsTrTUtçÃo
QTD ITENS

COMPRADOS
PREç(

UNITAR
MUNICÍPIO UF

MACAE RJ 19500 1,200t

IVINHEMA MS 25 53,00c

REAGENTE PARA
DTAGNÓST|CO ClíNCO S,

TIPO:CONJUNTO
COMPLETO PARA

>o^r21a AUTOMAçÃO, TIPO DEJr\vù I I RruÁLlsE:euRNTlrATlvo
DE ACIDO URICO,

vÉtooo:e¡lztMAïco
cor-oRttuÉtntco DE

PONTO FINAL,
APRESENTAÇÃO:TCSTE

REAGENTE PARA
prRct¡Ósïco cLíNrco 5,

TIPO:CONJUNTO
COMPLETO PARA

)Þ^a21a AUTOMAçÃO, TIPO DErr\vù r' ¡uÁttsg:euANTlrATlvo
DE ACIDO URICO,

MÉToDo:ENZIMATIco
col-oRltr¡ÉrRtco DE

PONTO FINAL,
APRESENTAÇRO:tesle

TESTE

TESTE

Não 2110112022 Pregão 1210512022 A

Não 2510212021 Pregão 2110712021 A
LABTEST DIAGNOLAB

DIAGNOSTICA LABORATORIOS
S/A EIRELI - EPP

LABINBRAZ
COMERCIAL

LTDA

LABINBRAZ
COMERCIAL

LTDA

MUNICIPIO DE
MACAE

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
IVINHEMA

Observações

"Média Ponderada .

consistância desta medida representativa."

(61) 33f 5-3990 bps@saude.gov.br
(61 ) 331 5-3991 www.saude.gov/banco

Fale Conosco:
.æ

ñ



Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

lerça-feira ',l6 Agosto 2022 13:35

TENS

GERAL

Código BR: 0444601

DESCTiçãO CATMAT: REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLíNICO 6, TIPO:SORO CONTROLE NORMAL, CARACTER|STICAS ADICIONAIS:PARA CALIBRAçÃO

'ERíODO
Data da Compra: 1610212021 à 1610812022

tPs

DADOS DO ITEM DAÐos DAcoMpRA 
FABR cADT,f,DE?åRrr.roo*

MODALIDADE'óÁ 
óffñA,NsD#åÃo 

"Jlir"* 
FABRTcANTE FoRNEcEDoR

DADOS DAINSTTTU¡çÃO

NOME DA MUNICÍPIO UF QTD ¡TENS
COMPRADOS U

cóDtco
BR DESCRTçÃO CATMAT

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO CLíNICO 6,
TIPO:SORO CONTROLE

NORMAL,
CARACTERíSTIcAS
ADICIONAIS:PARA

cALtBRAÇÃO

UNIDADE DE
FORNECIMENTO GENÉRlCO DATA

COMPRA rNsflTUrçÃo
PREç(
NlTÁR

1R04446
01

FRASCO 5,00 ML Não 2510312022 Pregão 2510312022 A
VIDA GC LAB

BIOTECNOLOG DIAGNOSTICOS
IA S/A LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE ANCHIETA ES

SAUDE
10 64,00c

Observações

"Média Ponderada

consistância desta medida representativa."

331 5-3990 bps@saude.gov.br
331 5-3991 www.saude.gov/banco

!f\
6.0

R

Fale Conosco:
(6
(6



Pìnelde

Weçru

)
¡,ttNçrÉRn oa

EcttiroMtA

ldentificação da, Número i

€ompra do ttem :

FILTROS APLICADOS

código Môter¡al/Serviço Ano da Compra orgão

350233 2022 ESTADO DO PARAi¡A

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

MEDIA

R$ 29,00

t|l+ï^i, Descrição do rtem

MEDIANA

R$ 29,00

Descrição , Unidade de Quantidade
9g-p!:.g$:t:-f 9-.9-iTg!!:-- . --ol=4goq-

10

Relatório gerado día: L9/OB/2O22 às lÚ:59
Fonte : paineldeprccos.planej a m enlo. gov.br

MENOR

R$ 2e

Valor
Unitário Fornecedor órgão

LABINGACOMERCIO .ESTADO

RS29 E ARTìGOS PARA .DO

RATORIOS LTDA PARANA

Modalidade UASG

98785 1 -

PREF.I'1UN. DE

SANTA IZABEL
DO OESTE

Data da :
Compra ;

25t0u2022

--ctl

00061/202r 00040 Pregâo 33
REAGENTE PARA

olncruóslco
cliNtco 7

DEUNIDA

,clq*.



FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra Órgão

33463 2022 ESTADO DO PARANA

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a L

Código do
CAT14AT

000L412022 00017 Pregão '¡334463

)
[,ttHlsltRof]A

ECtûtotl'llA

MEDIANA MENOR

R$ 0,47 R$ 0,47

Unidade de
Fornec¡mento

UNIDADE

Relatórío gerado día: 19/O8t2O22 às L7:04

Fonte: paíneld e prc.cos.planeiamento.gov -br

'r--- I oatadai Órgao i UASG i Compra

-

i987477 - ; :

.Fr*i: ìtrfrJ'ffi 
,'"'o'''0"

)

MÉDA

R$ 0,47

Modalidade
Fornecedor

R EHLKE E

LTDA

(Jr

Número
do ltem

ldent¡ficação da
Compra

valor
Unitário

Quantidade
Ofertada

$0.47
I

:R
I

Descrição
ComplementarDescriçåo do ltem

REAGENTE PARA

DNGNÓST.ICO
cLiNtco 6

SÞ



dÉ
)

MENOR

R$ 7,74

Fornecedor

LA IMPORTADORA
RS7,74 DISTRIBUIDORA

EIRELI

Mtl{lsttflËsa
EemtrrÈ

FILTROS APLICADOS

Códìgo Material/Serviço Ano da Compra Órgão

447475 2022 ESTADO DOPARANA

Quantidade total de registros: L

Registros apresentados: 1 a 1

ldentificação da i Número

MÉDlA

R$ 7,74

do Descrição do

MEDIANA

Rç 7,74

Compra i do ltem
- J-------

CATMAT Item
UASG

79-
.MUN. DE

Data da
cggP'"

iooo3uzo22 00017 Pregão :447475 RATIVO CAIXA

Relatório gerado día: 79/O8/"2O22 às 77:1-l
Fonte : pai neld e prccos.planejamento.gov.br

200
Ii_

ctl
.È'\)

ù

Valor
Unitário

Quantidade
Ofertada

órgão

ESTADO
DO
PARANA



mìød*
@pr

)
'mnusrÉruooR
"'-m¡omn

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra Órgão

399982 2022 ESTADO DOPARANA

Quantidade total de registros: L

Registros apresentados: 1 a L

¡¡Éon

R$ 30,00

AGULHA
COLETA
SANGUE A
vÁcuo

MEDIANA

R$ 3O,O0

MENOR

R$ 30

ldentificação da
Compra

Número
do ltem

Código do
CATMAT

82

Descrição do Descrição
Item

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

---_-_-
I

I UASG
I

-Fat+n - --
IPREFEITURA
!tvluHltctpnl o¡
lcEMee

Data da

0910212022

Valor
Unitário Fornecedor órgao

00009/2022 00002 oPregã R930
INGALAE
EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

ESTADO
DO

Reiatório gerado día: 79/O812O22 às 17:17
F onte: paíneld eprccos.planejamento.gov.br

Modalidade

ctl
-;Çr)
èe



onìraor
pragos

)

MEDIA

R$ 589,01

FILTROS APLICADOS

Códìgo Material/Serviço Ano da Compra Órgão

399068 2022 ESTADO DOPARANA

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

io. ntmiallo oaf -rlm-á ro
Compra 1 do ltem

C0?99i 2021 00006 Pregão 199Û68 CORANTE

MINISI.ÉRIOTA
ECUfìlÐßtlA

MEDIANA

R$ 46,97
MENOR

R$ 0,07

C L ASSISTENCIA E

MERCIO DE PRODUTOS

LABORATORIOS

Data da
CompraModalidade

00068/2022 L9 Pregão 399068 CORANTE ;MtLTLTTRO '1.500 R50,07

0000912022 00011 Pregão 399068 CORANTE
FRASCO r000.00 -
ML) Rs46,97

Valor
Unitário

Rsi720

órgão

ìESTADO DO
!PARANA

UASG

926277 - UNIV. EST

DO OESTE DO
PARANA - HOSP.

UNIVERS

04104t2422

09102t2022

t71047022

DUTOS
E 987 47 1- -

ESTADO DO PREFEITURA

PARANA T"4UNICIPAL DE

CAMBE
iPARA LABORATORIOS
:LTDR

LITRO 1

937493-
GC LAB DIAGNOSTICOS ESTADO DC PREFEITURA

LTDA PA,RAI.JA, IVIUNICIPAL DE

CASCAVEL

CJI

Relatório gerado dia: 19/OB/2O22 às 11:21

Fonte : paineld eprccos.pl a neiame nto. g ov.br

c.sêù,



Å*td*
p/Fçffi

)

FILTROS APLICADOS

Código Materialiserviço Ano da Compra Órgão

331739 2022 ESTADO DO PARAiIA

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

¡¿ÉorR

R$ 37,00

I.IIMSTÉRIOBA
ErLrilOil4tÀ

MEDIANA

R$ 37,00

Unidade de
Fornec¡mento

MENOR

R$ 37

Quantidade i Valor
Ofertada , Unitário

ins¡z

ldentificaçãoda; Número
Compra do ltem DescrirÉo do ltem - 

Descrição
, Complementar

REAGENTE PARA
DNGNÓ5TlCO

Modalidade Código do
CATMAT Fo¡necedor

NGA COMERCIO
ARTIGOS PARA

LTDA

UASG

987851 -
PREF.MUN. DE

IZABEL
DO OESTE

órgão

5

I

100000061/2021 37
iPregão 1331739 UNIDADE

Relatório gerado dia: 19/OB(2O22 às O9:57
Fonte : paineld eprecos.pla nejamento.gov.br

i2

€tr
T,J}

è_



MEDIA

R$ 20,58

MI

MEDIANA

R$ 20,58

)

MENOR

R$ 0,48

Valor
Unitário

)
Pnirrelde

Ww
uffiBÞl*,
EjNülÐftilå

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra Órgão

331735 2022 ESTADO DO PAR'\NA

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

ldentificação da Número Modalidadedo ltem

022 Pregão 1331735

100061/2021 00032 Pregão '331735

Descrição do ltem

PARA
DIAGNOSTICO
cLiNrco s

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornec¡mento

iUASG ;
I

98747L -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE

87851 -
PREF.MUN. DE I

--iÞr" d.-l
Compra 

i

UNIDADE

UNIDADE 15

Relotórío gerodo dia: 79/O8t2O22 às 7O:O9
Fonte : paínel d e prccos.planejamento.gov.br

Fornecedor órgão

ESTADO
R EHLKE E CIA LTDA iDO

IPARANA
Rs0,48

I

I "7U42t2022

25t01t2022

I

REAGENTE PARA

DIAGNÓSTCO
5

iLABNORTE MATER|A|S iesrRoo
R$40,6e lfi3llrXtû*rr, ,Do

LABORAToRtAts'LTDA 
PARANA is¡¡¡r¡ TzABEL Do

IOESTE

(Jt
.ct)

.\p

do
CATMAT

Quant¡dade
Ofertada

7.000



Pìn¿¿e

ÿeços

)
t"tttttEtfftoo¿

EeûHOfi4l¡A

FILTROS APLICADOS

Código Material/Servíço Ano ia Compra Órgão

365460 2022 ESTADO DO PARANA

Quantidade total de regisiros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

ldentificação . Número Modalidade
CATMAT Descrição do ltem :da Compra : do ltem

REAGENTE PARA
,otacruósïco
tcriru¡co s

Descrição Unidade de
! Fornecimento

UNIDADE 1.0.000 RS0,59

UNIDADE 10

UNIDADE 4A Rs 1 00. l1

MEDIA

R$ 49,59

REAGENTE PARA
DIAGNÓ5ÏCO
cr-íwlco s

MEDIANA

R$ 44,90
MENOR

R$ 0,59

A001-412022 00011 Pregåo

00061/2021 00038 F:eqão

4042812022 000ii l-eqèo
REAGENTE PARA

,365460 DTAGNOSTtCO
Cr_i,ltCO 5

; Fornecedor

J R EHLKE E CIA LTDA

LABINGA COMERCIO
DE ARTIGOS PARA

LABORA.TORIOS

LTDA

DIi\4ALÂB
ELEÏROI.]ICS DC
ERASIL ÊIRELI

UASG
r Data da

Compra
:98747T - PREFEITURA.
:¡¡U¡'IIOPAL Of ']rl022}22
icnNee..
.987851 - PREF.PIUN.
DE SANTA IZABEL DA 25IOL|2C22
OESTE

987427 - PREF l.4Ui\
DE ARAPONGAS/PR

28i01i2C22

órgão

ESTADO
DO

P4!4[A

ESfADO
DO

PARANA

eòrÃoo
DO

PARANA

:365460 Rs44,80

Relatório geradodío: L9/O8/2022 às 1O:13
Fonte : pai n eld eprecos.planej amento.gov.br

ctl
(L.¡ñì?



FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra Orgão

331¿[08 2022 ESTADO DO PARANA

Quantidade total de registros; 2

Registros apresentados: 1 a 2

ildentificaçãoda Número
Modalidade €ódigo do

CATMATI compra do ltem Descricão do ltem - 
Descrição

.Complementar

)

MENOR

R$ 0,41

Quantidade Valor IFornecedor ì órgåoOfertada Unitário

p3¡ø¡*

Prsçur
, MIMSTÊROTAI EtûflOütA

MÉDIA

R$ 28,71

REAGENTE PARA

DIAGNÓSTICO

MEDIANA

R$ 29,71

Unidade de
Fornec¡mento UASG

98747r -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE

BE

7851 -

Data da

r110212022040L412022 00012 Pregäo ì331408

00061/202i 00045 331 408

5

DADE

Relotórío gerado dio: 79/OBI2O22 às lO:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov -br

0.000 Rs0,41 ,J R EHLKE E CtA LTDA iDO
:ESTADO

IPARANA

LABINGA COMERCIO ESTADO
DEARÏGOS PARA DO
LABORATORIOS LTDA PARANA

NTE PARA
NÓSïCO DADNIU E 15 R557 iiffiif þi,!l oo zs rotrzozz

'oEsrÊ
cLíNfco s

(Jt



) )
de

FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra órgão

333335 2022 ESTADO DO PARANA

Quantídade total de registros: 2

Registros apresentados: L a 2

:ldentificacåo Gl uúrnero,' Compra I do ltem '--
I

I

loor4/2ozz iooooa
:l

i__-------Ì--
,i
00061/2021 looo¡o

MINETÉf,IOÞA
EeoHofltA

MEDIANA MENOR

R$ 14,99 R$ 0,38

Descrição Unidade de
Fornecimento

Quant¡dade Valor
Ofertada Unitário I

UNIDADE 50.000

luMDRor 15

Relatórío gerado día: 7B/OB/r2O22 às 76:34
Fonte : pai neld eprccos -planejamento.gov.br

Fornecedor órgão

0,38
ESTADO

R EHLKE E CIA LTDA DO
PARANA

iI-AB|NGA COMERCTO ESTADO
R929.60 iDE ART|GOS PARA DO

:LABORATORIOS LTDA PARANA

MEDIA

R$ 14,99

Modalidade Código do
CATMAT Descrição do ltem UASG

7471 -
RA

ICIPAL DE

UN. DE
IZABEL DO

Data da
Compra

L7102t2022

25t0L12022

Pregâo 333335

Pregao ,333335
REAGENTE PARA
DAGNÓSïCO
cLíNrco s

CAMBE

9878s1 -
PREF.M

ESTE

REAGENTE PARA
D|AGNÓsICO

5

cJr
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FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra Órgão

331754 2022 ESTADO DO PARANA

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: L a 2

M tMSrÉruo-ÞA
ECtÊtofirilå

MEDIANA

R$ 110,58

Descriçáo Unidade de
Fornec¡mento

UNIDADE

:UNIDADE 15

Relatório gerado día: 7AOB[2O22 às 76:24
Fonte : paíneld e ptecos.planejamento.g ov.br

MÉDÁ

R$ 110,58

Descrição do ltem

ENÏE PARA
NÓ5TICO
lco 5

EAGENTE PARA
NOSTICO
tco 5

MENOR

R$ 1,15

Valor
Unitírio

, fornecedor órgão
i

0001412022 00013

i00061/2021 00039 Pregão '33L754

ESTADO
R EHLKE E CIA LTDA IDO

PARANA

'LAB|NGA coMERcto ESTADo
iDE ARTIGOS PARA DO
r-EAORRIORIOS LTDA PARANA

IZABEL O6;2510112022

754331.Pregão R$1,1s

20R$2

iJ

UASG

477 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE

PREF.MUN. DE

ESTE

Data da

_erytr _i

L10212022

q)
--_Ef,

æ

Quantidade
Ofertada

50.000



*fu¿*
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FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra Órgão

333410 2022 ESTADO DO PARANA

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

¡¿Éon

R$ 390,00

Descrição do ltem

,REAGENTE PARA

rol¿ct'¡Ósttco
lclí¡¡rco s

MEDIANA

R$ 390,00
MENOR

R$ 390

Valor
Unitário

ì ldentiñcação da
r Compra

tídigo do
CATTTIAT

Quantidade
Ofurtada

UNfDADE

Relatórío gerado dÍa: 78/O8f2O22 às 76:28
Fonte : paineld eptecos. planej amento.g ov.br

Fornecedor órgão
Descrição Unidade de

Fornec¡mento UASG

87851 -
PREF.MUN- DE

Data da

'.2510u202215Pregão00061/2021 00044
DfMALAB
ELFIRONÍCS DO
BRASIL EfRELI

EL

ctìt
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FILTROS APLICADOS

Código Material/Serviço Ano da Compra Órgão

33L732 2022 ESTADO DOPARANÂ

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

l¡¿emmcacao
I comprar'---
I

looor¿tzozz
i
Ii------
I

I

:00061/2021

da Modaridade.tåi+t"îl"

Rs0,38!Pregâo

i

06000

Número
do Item

33t732

00029 Pregão 331732

Descrição do ltem

REAGENTE PARA
sTfco
5

MEDIA

R$ 24,79

REAGENTE PARA
DIAGNÓSTICO
clÍNtco s

MNETËRÛBAi ECtlfrl0[4lA

MEDIANA

R$ 24,79
MENOR

R$ O,3g

ValorDescrição
Complementar

Unidade de
Fomec¡mento

Quantidade
Ofertada i Fornecedor , Órgão UASG

iESTADO
R EHLKE E CIA LTDA ]DO

PARANA

747r -

daData
Unitário

i
:

-l

cD-Ar
cÿ

UNIDADE

UNIDADE 15

MUNÍCIPAL DE
tu0212022

112022

E

R549,20
iLABINGA COMERCIO ESTADO
IDE ARTGOS PARA DO.LABORATORIOS 

LTDA PARANA

987851 -
PREF.MUN. DE
SANTA IZABEL DO
OESTE

Relatórío gerado dia: 7B/OBt2O22 às 76;;3O

Fonte : paineld epre cos. planej amento.gov.br



Prefeitura do M unicíPio

,f.. . '
CNPJ 76205.715ÆO0l-42

Santa lzabel do este 816
,O

tt' Prefeitura do Município - --"". ' =--¡Jf--

Santa lzabel do Oeste

PABX: (46) 3542-1360 - e-mail: preßio@gma¡l.com
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Santa lzabel do Oeste - Par¿ná

835

P

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'81/2021
DNf A:231O812021

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍ ptO Og Santa lzabel

do Oeste, com sede na Rua Canela esquina com a Rua Angico no 731, Centro, estado
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 76.205.715/0001-42, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, senhor Jean Pien Catto, inscrito no CPF sob o no 026.863.00$
73 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outo J. R. EHLKE
& CIA LTDA inscrita no CNPJ sob o no 76.730.076/0001-34, com sede na cidade de
Curitiba, estado do Paraná, Av. João Gualberto, 1661, Juvevê, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representado pelo sr. José Romeu Ehlke, portador do CPF
n" 027.853.15S87 e RG n' 6. 378.39-0, residente na cidade de Curitiba, estado do
Paraná, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes
subseqûentes, ajustam o presente contrato em deconência da lic¡tação realizada
através do Pregão Eletrônico n" 6'112021 PREF SlO, mediante as seguintes cláusulas
e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contração de Pessoa JurÍdica para o fomecimento de
forma parcelada, de Material para Laboratório de Análises Clinicas, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa lzabel do Oeste- Pr./
Laboratório Municipal, por um período de'12 meses, com Recursos Proprios, Recursos
Bloco de Custeio Federal/Estadual, Recursos de Emendas Parlamentares.

PARÁGRAFO Ú¡¡lCO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital PREF SIO - pregão elelrônico n" 6112O21, observadas
as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido ¡nstrumento.

O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrõnicn no 6112021, homologado em:
2310812021, através da Portaria n." 13.36812021.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PREçO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANT€ se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ 5.476,50 (cinco mil quatrocentos e setenta e seis reais e
c¡nquenta e centavos), e o presente contrato não prevê atualìzação de valores.

tsÍe docunìenlo tor ¿ssiìado d¡gdãr!..exte por Gd 
^tves 

R,ber:,. - , ,5.. .- ,,.- | rir eF'er¡ýerfrcarasassrrìat!rasvädcsilehllps'rwrpor!alie3ss,',.,j',.. ,',.-.:,!ja .j¡n;,,roF502-4tio?,Â12i,(12l{r

PARÁGRAFO Ut¡lCO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos

concementes ao objeto do preserlte @ntrato será de responsabilidade exclusiva. da

CONTRATADA, bem como àemais encargos inerentes e necessários para a completia

execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato-

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PAGAMENTO

-9

;Ë
úo

E:

OE

4;
<ì
(r;
á3

-o-

Ê¿:P-¿
f!

;iD
.þ

.9ì

g;

o:
o9

.la<ì

9..

Ë^

úõ

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da

apreseñtação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver),
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das

CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto,

através de ûansferência eletrônica para a contâ bancária da CONTRATADA ind'rcada
pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respecl¡vo pagamento somente será efetuado após
efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorentes da contratação, em
espec¡al ao art. 55, inciso Xlll da Lei Federal no 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidarnente regularizada nos seus aspecfos
formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
¡ndependentemente de sua nafureza, nem impl'rcaÉ na aprovação definitiva do
recebimento dos serviços.

PARÉGRAFO QUARTo - caso seja apurada alguma inegularidade na fatura
apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento será sus{ado até que as providências
pert¡nentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da
irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregue€ e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário
de expediente.

PARÁGRAfO SEXTO -Caso na data prev¡sta para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro d¡a út¡l subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não esiá obrþada a contrataitodo
quantitativo de serviÇos/materia¡s constantes nesle contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagarn€nto do objeto de que trala
o edital PREF SIO - pregão €letrônico n" 6112O21 e consequente contrato, sâo
provenientes dos recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários conerão -
por conta da seguinle dotação: 

I I
0e.02.1030100242.110000.3.3.s0.30.35.00.00 - 3184 y

EslÊ doaome'ìro lo, assilrado digilatnìenlÊ pd Git Àves RrÞrro e Jüse Ê,)r,,d. i î,ie
P¿râverifrcar¿Sass'rìAiuasváêoSilehltps4wDOdã¡deeSa'narurA\ ijñ.:r.,,..ttriÈ, .d,.,Ýa;,):,.,,)?t--,2\-(t2jE

IOTAL
5.476,5000

UNIT
365,1 000

VARCA
l1indray

f,TDE
r 5.0

JNID
Lt

;AO

1Ll
EM FRASCO

TEM
l1



Prefeitura do MunicíPio *

Santa lzabel do
\, tt"
òeste Santa lzabel do Oeste

Prefeitura do M unicíPio

..u'-'
cNPJ 76205.715/0d)1{2

.-t 83t

þ.JJ.r|+i-- i': 1r'

cNPJ 76205-715/000142

834
/

PABXI (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmail'com

Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Sanra Izabel do Oeste -

09.02.1 o30l 00242. 1 1 0000.3.3.90.30.35.00.00 - 31 85

09.02.10301 00242.1 1 0000.3.3.90.30.35.00.00 - 31 86

PARAGRAFO OUARTO - Quanto ao quantitat¡vo à aquisição será realizada de
parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

Est€docrrnìeniolo¿ssftadocigdalr,entepcrGil^tvejr-,tiir.!-,.5<jìrÌ!re..t¡,ie
P¿råverd'cèfâs¿s5[ìârúfasváao5(eh:trJs.fÝlrÿwfxli;rd.j.\!'.r1,¡.r:.i.n,:,,.- i,i,/c,)._r)rJ!gcE302,¿61)¿,a32!-rr:36

Paraná
PABX: (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmail.com

Rua Aaácia, 1317 - CEP 85650-000 - Sanr¿ tzabel do Oeste - Paraná

pRnÁCRRfO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

FiscauFatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade

sociat e ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá

ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condi@es de habilitaeão

espeiifi".dar no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça doTrabalho).

PARÁGRAFO DrclMO - Na aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos
é exigido dos respectivos fomecedores o adequado preenchimento do Código
GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais eletrônicas
conespondentes, o fomecedor deverá comprovar mediante apresentaçåo do
arquivo XM! o preenchimento dor referidos campos na Nota F¡scal NF€, Modelo
55.

PARAGRAFO QUINTO - O prazo de vigência do pfesente contrato é de 365 (tfezentos

e sessenta e cinco) dias.

CLÁUSULA OUINTA - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar a entregados bens em perfeitas condições, no prazo

e local indicados pela Administração, em estrita observância das especifìcações do

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente: no da Autorização de Compra, no da Nota de Empenho, a identiftcação
do no do Lote de Fabricação e do Prazo de Validade dos Medicamentos;

PARÁGRAFO SEGUNDO - os medicârnentos devem estar acompanhados das bulas
para a disÍibuição das m€smas para os pacientes da rede do SUS.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Responsabilizar-se pelos víc¡os € danos deconentes do
produto, de acordo com os arligos 12, 13, 18 e fü, do Códþo de Defesa do Consumidor
(Lei n'8.078, de 1990);

PARÁGRAFO QUARTO - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,
a critério da Administração, subst¡tuir, reparar, conigir, remov€r, ou reconstruir, às suas
expensas, no pfttzo máximo de l0 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos:

PARÁGRAFO QUINTO - Atender prontamente a quaisquer exigências da
Administração, inerentes ao ob¡eto da presente licitação;

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar à Adminiskação, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

PARÁGRAFO SETIMO - Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, {odas as condições de habilitaçao e
qualifrcação exigidas na licitaçâo;

PARÁGRAFO OITAVO - Não transferir a terce¡ros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obriga@es assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a
que está obrigada, exceto nas condi(Fes autor¡zadas no Termo de Referência ou na
minuta de contrato;

PARÁGRAFO NONO - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, e)rceto na condþão de aprendiz para os maiores de quatorz€ anos;
nem permit¡r a utilização do t€balho do menor de dezo¡to anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre

PARÁGRAFO DrclMO - Responsabilizar-s€ pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenc¡ários, fìscais, comerciais. taxas. fretes, seguros, deslocamenlo ,.\
de pessoal, prestação de garantia e qua¡squer outras que incidam ou venham a incidv ,/ l
na execução do contrato. ! /

i{
tsre3ocl'nrcnroforessrnadodrerlatnìenteNrGrrAlvesRrberroirrs"Q.rcn:, F',.;¿ U
g¿r¿ Ýe.l,cêr as assrìalrrãs ÿá ao sile https !¡Ý,,s por¿roeêsr', 1., -- . r,rr i ,) rar) F502-á608 A:12 I '('?16

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Deverá constar na Nota Fiscal obrþatoriamente:
no da Autorização de Compra, n" da Nota de Empenho, no do Lote de Fabricação e
Prazo de Validade dos Medicamentos.

CIÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA DO LOCAL Ë DO PRAZO DE
ENTREGA/EXECUçÃO

O objeto do presente termo de referência será recebido em remessas parceladas
confonne as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/ Setor responsável pelas
compras, æm plazo não superior a 7 (sete) dias após o recebimento da nota de
empenho pela empresa, salvo por justificativa escrita pela empresa e enviada par:¡ o e'
mail saudesio@qmail.com e/ou saudesio.adm@omail.com da Secretaria Municipal de
Saúde de Santa lzabef do Oeste-Pr.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O grazo de validade dos medicamentos não deverá ser
inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto; os medicamentos
devem ser entregues @m pÍazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade,
contados da data de fabricação.

PARÁGRAFO SreUNDO - Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no
endereço: Setor Adminishativo, Rua Louro 801, no horário das 7h30min às 11h3Omin
das 13h00min às 17h00min. sendo o frete. carga e descarga por conta do fomecedor
até o local indicado.

PARAGRAFO TERCEIRO - A administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, o
fornec¡mento executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos-
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Prefeitura do M unicípio

Santa lzabel do ò. ste
Prefeitura do Município. . .-Û..

Santa lzabel do Oeste
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CNPJ 76205.71s/mo1 {2

PABX: (46) 3542-1360 - e-mail: prefs¡o@gma¡l.com

Rua Aciácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa lzaöel do Oeste - Paraná

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

PARÁGRAFO VIGESIMO SEGUNDO - O contratado é responsável pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

fJ.

'af' '

cNPJ 76.2()5.7151000i42

PABX: (46) 3s42-1360
Rua Acácja, 1317 - CEP 85650-000

e-nail : prefsìo@gmail.com

sanÞ lzab€l do oeste - Paraniá

832
P 83t
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PARÁGRAFO DECIMo PRIMEIRo - proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas
condþes, no prazo descrito na cláusula quarta;

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - quando do ato de enbega do(s) objeto(s), entregar
certificado de garant¡a na forma da lei;

pnnÁenRfO DECIMO TERCEIRO - manter, durante toda a execução do contato, em
compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condi@s de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARÁGRAFO DECIMO OUARTO - manter prepos{o, aceito pela administração, para
representá-lo na execução do contrato;

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO - reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir,
as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do conü-ato em que se verificarem
vícios, defeitos ou inconeçöes resultantes da execução ou de materiais empregados.

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO - ressarcir os danos causados diretamente a
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fìscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO D€CIMO SETIMO - pagar todas as obrþações fiscais, previdenciárias,
comerciais e trabalh¡stas decorentes das ativ¡dades envolvidas.

PARÁGRAFO DECIMO OITAVO - Contratada deverá apresentar o certificado de
Regularidade expedido_ pelo conselho Regional de Famácia, Autorização de
Funcionamento fomecido pela Anvisa e copia da Licença sanitária Estaåual ou
Mun¡c¡pal;

PARÁGRAFo DEclMo NoNo - Na vigêrrcia do contrato, no caso de descontinuidade
da fabricação dos equipamentos ou produtos objeto da l¡citação, o conkatado se obriga
a_fomecer o produto que v¡er substitu¡-lo, mantidas as condições tecn¡cas e comercia¡s
ofertada, inclusive com referência ao preço, sendo necessário, para tanto, a devida
comprovação por parte da contratada da descontinuidade da fabri=ção, bem como, oparecer jurídico do setor da Administração que utilizara o produtô descrevendo a
aceitação do pfod¡rto ofertado, bem como, comprovando, mediante doojmentos
cabíveis, que o valordo produto ofertado é iguar ou superior ao produto anteriormente
oferlado.

PARÁGRAFO VIG€slMo - A substituirpo pauta-se na economicidade, na nãodescontinuidade do serv¡ço púbrico e na imposs¡biridade prática do fornecimento
contratado.

PARAGRAFO VTGESÍMO PRTMETRO - O contfatado é responsáver peros danoszlcausados diretamente à Adm¡nistração ou a rerce¡ros. deconent& oe sua åutpa oJrttl 
)
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clÁusul-A sEXrA - oBRtcAçõES DO CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as dáusulas contrafuais e os temos de sua proposta;

PARÁGRAFo PRIMEIRo - auxilia¡ no esdarecimento de dúvidas que surjam ao longo
da execução do objeto contratual;

PARÁGRAFO SEGUNDO -decidir sobre eventua'rs d¡f¡culdades na realização do objeto
da presente contatação;

PARÁGRAFO TERCEIRO - efetuaf o pæarnento ajustado, observadas as condþões
descritas no presente instrumentocontafual;

PARÁGRAFO QUARTO - manter, sempre por escrito ou por e-maÍl com a
CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO QUINTO - promover, através de seus representantes, o
acompanhamento e a fis:calização do contrato, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando a CoNTRATADA as ocor¡ências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

PARÁGRAFo sEXTo - prestar as informações € os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e
esclarecimento de quaisquer dúv¡das reracionadas a execução do€ontrato;

PARÁGRAFO SETTMO - Receber o(s) objeto(s) no{s) prazois) e condição(öes)
estabelecido(s) em contrato, assegurando-se das perfeitas conoçoes dos materiais e
serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por quáquer dano causado
resultante da má qualidade dos mesmos.

PARÁGRAFO OITAVO - Receber provisoriamente o material, disponibilizando tocal,
data e horário;

PARÁGRAFo NoNo - verificar minrrciosamente, no prazo fixado. a conformidade dosbens recebidos prov¡soriamente com as €specificâções constantes do €ditar e daproposta, para fins de aceitação e receb¡mento definitivos:

PARÁGRAFO DEcrMo - Acompanhar e f¡scarizar o cumprimento oas otrigaçoes y'aJ
Contratada. através de servidor especialmente designado: " ' 
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PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre

imperfei@es, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja

substituído, reparado ou conigido;

PARÁGRAFO DrclMO SEGUNDO - Efetuar o pagamento a CoNTRATADA no valor
correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no ed¡tal e
seus anexos,

PARÁGRAFO DECIMO TERCE¡RO - A Adminisfação não respondera por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATDA com terceiros, ainda que vinculados a
execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados
prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉnMA - oAS oBRIGAçOES DA CONTRATADA RELATTVAS A
CR]TÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

As boas pÉticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor polu(Éo
se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela
Contratada, que deverá fazer uso rac¡onal do consumo de energia e água, adotando
med¡das para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) errcanegado(s) deve(m) atuar como facilitador{es) das
mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem
eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ev¡tar ao máx¡mo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações
referentes à redução do consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e
tomeira com controle de vazão, €v¡tando o d€sperdício de água.

PARÁGRAFO QUINTO - Fomeceraos empregados os equipamentos desegurança que
se fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARAGRAFO sEXTo - Proporcionar tue¡namento periódico aos empregados sob,re
práticas de sustentab¡l¡dade, em especial sobre redução de consumo-de energia
elélrica, de consumo de água e dest¡nação de resíduos sólidos observando as normãs
ambbntais vigentes.

Prefeitura do MunicíPio

Santa lzabel doà este 830
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PARÁGRAFO SÉïMO - proibir quaisquer atos de preconceito de raça,
orientaçao sexual ou estado civil na seleção de colaborador€s no quadro da
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PARÁGRAFO OITAVO - Condulr suas ações em conformidade com os requisitos

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a

prevençao de aOversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envoMdos
na prestação dos serviços, como exige a Lei no 9.985/00.

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e egu¡pamentos que foram utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive
os potenc¡almente poluidores, trais como, p¡lhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposlção fmal, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

PARÁGRAFo oÉct¡¡O PRIMEIRO - Não é permfida a emissão de ruídos de alta
intens¡dade;

PARÁGRAFO DÉOMO SEGUNDO - A contratada deveÉ observar no que couber,
durante a execução conbatual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio d€ documentos na forma digital, a fim de redulr a
impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aqu¡sição de bens que sejam const¡tuídos por material renovável,
recidado, atóxico ou biodegradável.
d) Deverá, se possível, adotar prát'rcas de sustentabilidade e de racionalização no
uso de materiais e serviços, incluindo urna política de separação dos resíduos
recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláveis, conforrne Decreto n. 5.940/2006.
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos näo poderão ser
dispostos €m atenos de resÍduos domiciliar.es, áreas de "bota fora", encostas,
corpos d-água, lotes vagos e áreas proteg¡das por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.
f) Armazenar, transportar e d€stinar os rcsíduos em conformidade com as normas
técnicas eçecíficas.

CLÁUSULA OITAVA- DOS OIRETTOS€ RESPOI.¡SABILIDADES DAS
PARTES

const¡tui direito do CONTRATANTE receber o objeto d€ste contrato nas -condiçöes
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecklos.

PARÁGRAFO PR|MEIRO - Constituem obrigações do CONT.RATANTE:

a) efetuar o pagamento aiustado;
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e) falha na execução conlratual:

Q ftaude na execução contratual;
g) comportamento inidôneo;

' h) cometimento de fraude fiscal;

lv- impedimento de l¡citaf e contratar com a administração públka pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras:

a) não entrega de documentação eigida para o contrato;

b) apresentação de documentaçãofalsa exigida para o contrato;
c) não manutenção das propostas
d) retardamento da execução do objeto contratual:
e) falha na execução contrafual;
f) Fraude na execução contratual;
g) Comportamento inidôneo:
h) Cometimento deftaude fiscal:

PARÁGRAFO PRlf\,lElRO - As sanções previstãs nos incisos do item anterior poderäo
ser aplicadas cumulativamente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas
ao cadastro de inidôneos C[CE/PR), para adevida averbação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As san@es de natureza pecuniária serão descontadas das
frrturas em¡tidas pela licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante e)€cução direta,
caso seja impossível à compensação com faturas vincendas.

PARÁGRAFO QUARTO - O valor remanescente da multa não quitada totalrnente
deverá ser recolhido á conta da prefeitura municipal.

PARÁGRAFO QUINTO - A mufta compensatór¡a previsia no incÍso lll {em por escopo
ressarcir a prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever
de integral indenìzação, caso a referida sarção pecuniária seja insuficiente á
recomposição total do dano experimentado.

PARÁGRAFO *XTO - As penalidades seräo obrigatoriamente reg¡stradas no SICAF

cLÁusuLA DÉcmA- DAS ALTERAçÕIES CONTRATUAfS

A CONTRATADA fica obrþada a aceitar, nas rnesmas .condições conlratuais os
acréscimos ou supressões contratua¡s que se fizerem necessárias em até 2570 (vinte e
c¡nco por cento).do valor ¡nicial atualÞado do Contrato.

crÁUSUtEOÉCIMA PRIIVIEIRA - DA RESCISÃO

O pr€sente contrato poderá ser resc¡ndido de pleno dire¡to pelo CONTRATANT€
independentemente de not¡fìcâção Judicial da CONTRATADA, nas seguintes

6
Paraná

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil' com

relação ao fomecimento;
c)manter,sempreporescritocomaCONTRATADA,osentendimentossobreo
objeto conbatado.

PARÁGRAFo SEGUNDO - Constituem obriga@es da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do

e'A¡tal ¿õ pregão Eletrôniæ no 61t2021 PREF SIO e da Cláusula Primeira deste

¡nsbumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação

obrigacional, incluindo mãode'obra, seguros, encargos sociais, tributos,

tanèporte e outras despesas necessárias para o fomecimento do objeto do

Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às
obrigações deconentes da inobservância da legislação em vigoç
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assum¡r total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto conbalado,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANT€ de solic¡tar o mat€rial, sempre que
julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONÏRATANTE, os entendimentos sobre o
objetocontratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos,
cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo
máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no
Edital do PregãoEletrônico no6112021PREf SlO, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCN

O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicaçao pela
prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao l¡citante
interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:

l- advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
tl- multa moratória, equ¡valente a 0,5% (cinco déc¡mos por cento), sobre o valor

defìnido como preço máximo da licitação, por dia útil, lim¡tada ao percentual
máximo de 5%(c¡nco por cento), na hipótese de atraso no ad¡mplemento de
obrigaçao, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo
descrilo na clausula 3 da minuta contratual (anexo Vll do edital);

lll- multa compensatória, de alé 1oo/o (dez por cento), sobre o valor definido
como preço máx¡mo da licitação, nas segu¡ntes h¡póteses, dentre outras

a) não entrega de documentação ex¡gida para o contrato:
b) apresentação de documentação faha exigida para o contrato:
c) não manutenção das propostas:
d) retardamento da execução do objeto contratual;
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a) infringência de qualquer obrigação ajustada. - .-
ui tiquioäçao amigåvel bu judicial, concordata ou falência da CONTRATADA'

cÍ sé a cb¡¡rnÀrnoe" sem prév¡a autonzaøo do CoNTRATANTE, tansferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito deconente deste contrato'

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n'8.666/93.

pRRÁeR¡fO PRIME|RO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos

os prejuízos que esta vier a sofrer em deconênc¡a da rescisão por inadimplernento de

suas obriga@es conhatuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE'
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e ace¡tos até a
data respectiva.

cLÁusuLA DÉcffiA SEGUNDA - DA LEGISI-AçÃO lpLrcAvel

O presente ¡nstrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666,
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei no 8.078, de 11.09.1990 - Código
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e
em outros referentes ao objeto, a¡nda qu€ não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA. DA TRANSM¡SSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de doûrmentos e cartas entre o CONTRATANT€ e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova
de entrega de documentos ou cartas.

CL.ÂUSULA DÉC¡MA QUARTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos
Oficiais do Município de Santa lzabel do Oeste -Pr., pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto no arl 61, $ 1', da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAçÃO E ANULAçÃO

Fice assegurado a Prefeitura Municipal de Santa lzabel do Oeste o direito de revogar a
l¡c¡tação por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidanrente
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento. a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do proced¡mento de licitação näo gera obrigação
de indenizar pela Administraçåo.
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pARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,

impedindo os efeitos juríd¡cos que o contfato, ordinariamente, deveria produzir, além de

desconstituir os iá produz¡dos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar

prejuízo ao interesse públ¡co ou aos demais interessados.

PARÁGRAFo SEXTo - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer esoito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é
o Prefeito Municipal cle Santa Þabel do Oeste.

CLÁUSULA DÉC¡MA SEXTA- DAS D¡SPOSIçÕES GERAS

Ao pr€sente contrato se apl¡cam as segu¡ntes d¡sposi@es gerais:

a) Em oconendo a rescisäo do presente contráo, em razâo do inadimplemento de
obrigaçõæ da CONTRATADA, esta ficará imÞedida de participar de novos conÙatos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n" 87 da
Lei 8.666/93.

b) ACONTRATADA assume exdusiva e integral responsab¡lidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de naturezã
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo sol¡dariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses erìcargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de coneio eletrônico,
para o endereço de e.mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
compeündo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 {duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da
Prefeitura Mun¡c¡pal, em até 0S lcinco) dias aoós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por coneio eletrônico, na forma do ¡tem antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 {cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originaís prev¡sta no item ar¡terior.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉflMA - DA, FRAUDE E DA CORRUPçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comtpção previstas na
leg¡slaçäo bras¡leira, deßtre elas, a Le¡ de lmprobidade Administrativa {Lei Fe.deral no

8.429119921. a Le¡ Federal n" 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem $re
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se
comprometer a dar. a quem quef que seja, aoeitar ou se comprometer a ac€itaí, de

Este Cot:unrenr¡ ro, ¿ss,n¿cù rigitarnìeù¡e Dor Gil Atves R¡bero € Jose Romeu Erfke
Par¡ ve¡¡f,ear ¿: dssilrår(,:as !á è! j,r.l htDS i/ee.potakieAss¡na..urAs coaì tjr e ufitz€j o eod,cc F5í)., l¡t¿ À::. í,:ì 16

Este Clocunrentc fo, ¿ss¡i,áoù lroilarii e¡re pcr Gil Alves R¡t e¡ro e Jose Ro,ÿrer¡ thrke
Para verificar as dss'rì¡ii:.3s !ê r!, ! :e atits ,ÿ/w Doñ¿ldeassrnaiurâs conì I'r e rttíize o r¡drqo F,5il2.i,r '? r
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empregados ou Preposlos.

fiscalização.

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeiçäo dos

considerados inadequados pelo gestor-

Santa lzabel do Oeste
rlJí te+::*:É '/_1s ! \T_':ta::

CNPJ 76t05.711000142

82-.3

,Ó

FABX: (46) 3542'1360 - e-mail: prefsio@gma¡l'com

n* ¡øu., r:ti - cEP 85650-000 - santa lzabel do o€ste - Paraná

contrataçäo, informando as oconências que possam prejudicar o bom

andamento do confato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as oconências relacronadas com a execução do

', '""ä#¿:äãiårii"äd" 
"ãuË 

tor ne""stario a regutarizaÉo das faltas ou defeitos

observados:

b)acompanharefiscalizarorecebimentodosmateriais,dirimirasdúvidasquesurgirem
no curso ¿" sra v¡gê;;ãïo *nr"to e de tudo dar ciência á CoNTRATADA'

pãrãì"r 
"t""uc"o 

ão contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer serviços lnrod,utog, obras ou

equipamentos, qu" *t"¡"tn em desácordo com as especificaçöe,s técnicas'e as

cons{antes oo t"*o ãËãf"tcncia, dete rminando para.a coneção. de.possíve¡s

f"tft". ou substituições de servþos /produtos em desconformidade com o

solicitado;
¿) confã¡i a ãxeóuçäo do objeto cont-atual, por ocasião da entrega das notjas fiscais ou

' equivalenteä, ¿eveñão aferir os' serviços/produtos' quando execiltado

sãtisfatoriamente, para fins de pagamento;

e)exigirocumprimentodetodosositensconstantesdoanexoldoedital,daproposta' - 
da CONTRATADA e das cláusulas dest€ contato; e

0 solicitar a substituÇo de qualquer empregado. da CONTRATADA que: comprometa'' -- 
ã perfeita,r"órrçao aü*ntr"to: 

":ti. 
õb$áculos a frscalização; não corresponda

ás técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou

ãpã"io"o" tecnica iËjam inadequados a- exeolção do Gontrato' q-ue venha

calsar embaraço a fscatizaçao em razâo de proced¡mentos incompatíveis com

o exercício de sua função.

9.4. A fiscalização de que tata esta cláusula não exclui nem redtz a responsabilidade

da CoÑTRATADA, pelos danos causados ao CoNTRATANTE ou a terceifos,

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

*824

þ

PABX: (46) 3s42'1360
Rua Adcia, 1317 - cEP 85650{00

e-mail: Prefsio@gmail.com

Santa tzabel do Oeste - Par¿ná

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto porìntermédio de outrem' qualquer

pasamento, doação, *tp"á'"ãää iàtiäõÃ" nn"à=rTs ou benefícios i"d""]d.":i^"
qualquer espécie, Oe mooo trauãuiánto qué constituam prática ilegal ou de corrupçao'

bem como de man¡putar .rïãüàå1 
"-"quitíbrio 

econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma ¿¡*t"'ä'ìtä¡'"t"iu'nto "o 
objeto deste colhatoÌ d"y-"{9

garantir, ainda que ."u. prtpoJãt, ádt¡nittt"oot"t e colaboradores aiam da mesma

forma

CLÁUSULA DÉCIMAOTTAVA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital no 6112021 PREF-SIO - Pregão Eletrônico e na

ñõ;äpre;ntada peta iõr,¡-inernon, são partes ¡ntegrantes deste ¡nstrumento,

independentemente de t-ansøição'

PARÁGRAFO UNICO - Serão incorporados a este coTrato' mediante termos aditivos

quåaqr"t modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência'

deconentes das obriga@es-u.*.¡¿"t pelo CONTRATANTE e CONTRATADA' tais

*to 
" 

p.ttog"ção d1 þrazos e- normas gerais de serviços'

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAçÃO

9.1. A fiscalizaçäo oa 
"xecuþo 

Oì objeto contratual se daÉ de forma ampla e inesbita'

*tp"tindo 
"o 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício:

9.2. Caberá ao gestor dO contrato, o t¡tular da diretoria de gesÉo de pessoas, promover

todasasaçõesnecessáriasaofìelcumprimentodascondiçõesest¡puladasneste
contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das. penalidades
-' 

þr*i.t , nestã contrato e na legistaçáo, no caso de constatar inegularidade

cometida Pela CONTRATADA;
¡l ãncam¡nnär o fato a deliberaçao superior, com.. vistas a oficiar aos órgãos

públicos competentes para âdoçao das medidas conet¡vâs e punitivas

ãpl¡øu"it, no ã"o de hàver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao

erário;
c) ãceuår oo nscal as informaçöes e documentos pertinentes á execução do obþto

contratrado;
o) ãiesiar as notas fiscais e encaminhá_las a unidade competente para pagamento;

ãí piãrnou"|. o 
"dequado 

encaminhamento, a unidade competente, das o.conências

äntratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de

penalidades e demais med¡das pertinentes:

Ð Lãni"t controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestäo' do
' qual conslafão todas ås oconências relacionadas com a execução, inclusive o

óntrole do saldo contratual, com base nas informações e relãtórios

apresentados Pelo fiscal;
g) propor medidas que melhorem a execução do contrato-

9.3.CaberäaofiscaldocontratoCristianeReginaKasburg,aSecfetanadeSaúde,
gestor do contrato, acompanhamento da execução do objelo da presente

9.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fi-scali4Cã-o da CONÍRATANTË' näo elide

nem diminui a responsabiiidade da CoNTRATADA quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
qu"itqutt inegularidades resultantes de ¡mperfeições técn¡cas' emprego de

mater¡ãl inadéquado ou de qualidade inferior' que não implicarão

conesponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a

ç!

.91

..!

u:
ÉÈ

øE
a9

t-o

<3
cl
âä

Eô

!-1Ëÿ
9-

==
¿9

;3:rr
iEr ¡t

(ìQ

@

Ý

.sl
I
o'

-_!
4=
ño

É=

@!
c9
:r

<ì
o3
çii
"7
Ei
99

:ìø:s
=2
oõ

r=
€9
9l
!c

Este docur..,,, - ,. , ¿.sr,¡dc c¡o{êli ìe4le por Git Alves RrUÊro e JÙs€ Romeu Ehlke

Parave^r,¿':..¿si,¡i:J¿s!¿3us{ehtl;sl/seÿ/podalaleassrraturåsconltrreullzco 'n:""'i;;-:rl_!'i_lj:i'llß

Esle documenio to. ¿ss îâdo
Parâ ýet{ýât 3a ¿st'.ã! :r¿s

irgfâi4,erle por Gil Alves R¡tJerio e Jose Ror¡eu Ehlke
v:;c ì{c tìilps 'i1@ podalCeassinalur¿s cr)nr li: c ulilize c coci çrr Firì¿- j':'ia r
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9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei no. 8.666/93, a contratada, por ocasião da
assinatura do conhato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

9.8. Ao preposto da contratada compet¡rá, entre outras aùibuí@es:

a) representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE:
b) realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos

serv¡ços /produtos;
d) comunicar eventuais inegularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do

contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

clÁusuu DÉctMA NoNA- DA sucessÃo E Do FoRo

$ O-a1es firmam o presente insbumento em 03 (tês) vias {impressas por sistema
eletrôn¡co de dados) de igual teor e forma, na presença das Oä(duas) t;stemunhas
abaixo, obrigande'se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimenìo dó que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a comarca de santa lzabel do oesie, estado do
P..araná_, não obstante qualquer mudança de domicíl¡o da CONTRATADA, que em razão
diss¡ é obrigada a manter um representiante com plenos poderes para receber
notifica@s, citação inicial e outras em direito permitidaó neste ieferido foro.

Santa Þabd do Oeste - PR, 23 de agosto de 202.1

J. R. EHLKR & CIALTDA
CONTRATADA
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Esle dæunEn¡o Joi ass,rìado i¡rrir¡:.)e¡ìte ír., Gil Atves Riber;o e iose Romeu thikeParðverific¿rasassilì¿tr,fa:'jiU',irri:Í-s '\i,¡_i.f{ì.1¿ldeassrnâi,ir¡sroîì!ieul,trzcocó.j¡qoF502¡6.Jg,À..,.,.-. lr;

PROCESSO L|C|TATOR|O N" 131t2021
PARTES: Município de Santa lzabel do Oeste e J. R. EHLKE & CIA LTDA
OBJETO: Conhação de Pessoa Jurídica para o fomecimento de foma parcelada, de
Material para Laborâtório de Anál¡ses Clinicas, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Santa lzabel do Oeste'Pr./ Laboratório Munícipal,
por um perfodo de 12 meses, com Recursos Próprios, RecuÉos Bloco de Custeio
FederaUEstadual, Recursos de Emendas Parlamentares.
vtGENCfA 23t08t2022
VALOR TOTAL: 5.476,50 {c¡nco mil quatrocentos e setenta e seis reais e cinquenta

N" 8'12021PREç osREG]STRO DEATA DEDA
6'u2021PREGÃO ELETRONICO

Esle cfoomen:u ro' ¿js rìäo( a¡q'rar.ìe4re rro. G'r Arveý Rrbe:ro e Jose Romeu EhrkePa¡a verfcar z: ;ss"'¡':.'Ì?s 'ài4 3'r.'{rD-..^.,* r)r,nardeãss'!'arur;s c;n;;; uril,2e o cod,go r51,2 ¿¡rnr: -l j2r r:r,i



PABXT (46) 3542-1360 - e-ma¡l: prefsio@gmail.com

RuaAcácja, 1317 - cEP85650-000' SantalzabeldoOeste - Paran¡á

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'83/2021
DArA:231O812O21

Pelo presente instrumento particularque firma de um lado, o MUNICíPIO DE Santa lzabd
do Oeste, com sede na Rua Canela esquina com a Rua Angico no 731, Centro, estado
do Paraná, ¡nscrito no CNPJ/MF sob o n'76.205.7151000142, neste ato representado
pelo Prefe¡to Municipal, senhor Jean Pien Catto, inscrito no CPF sob o n" 026.863.009
73 e aba¡xo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro D!¡AG
DOLUT|ON ARTIGOS MEDICOSLTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 12.021.151/0001-05,
com sede na cidade de Londrina, estado do Paraná, Rua Espirito Santo, 394, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representado pelo sr. Leandro Francisco Trevizan,
portadordo CPF n" 017.344.25954 e RG n" 5.182.098-3, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente conbato
em deconência da l¡citação realìzada através do Pregäo Eletrônico n'61/2021 PREF
SlO, mediante as seguintes cláusulas e condi@es.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contração de Pessoa Jurídica para o fomecimento de
forma parcelada, de Material para Laboratório de Análises Clinicas, para atender as
necessidades da Secretaria Munic¡pal de Saúde de Santa lzabel do Oeste- Pr./
Laboratório Municipal, por um período de 12 meses, com Recursos Próprios, Recursos
Bloco de Custeio FederaUEstadual, Recursos de Emendas Parlamentares.

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, ass¡m como ao Edital PREF SIO - pregão eletrônico n" 6112O21, observadas
as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido ¡nstrurnento.

O presente contrato está v¡nculado ao Pregão Eletrônico n" 6112O21, homo.logado em:
2310812021, através da Portaria n.o 13.368/2021.

cLÁusuLAsEcuNDA - DO PREçO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obrige a ad¡mplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ 14.132,00 (quatoze m¡l cento e trinta e dois reais), e o
presente contrato não prevê atualiza@o de valores.

Preteitura do Município \- ,- .rr
öesteSanta lzabel do 8F5

þ

Prefeitura do Município.',,....,,..-. -.J
Santa lzabel do Oeste
¿út" ç\.ã:-a- .:1.-j':+ a-- 1 1 1:.:::r i! - -

cñPJ 76205.715/omt -42

PÂBX: (46) 3542-1360 - e-mail: prefs¡o@gma¡l.com

Rua Adcja, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Iæbet do Oeste - Paøná

PARÁGRAFO tll.¡lCO - O pæamento de quaisquer taxas ou emolumentos
concementes ao objeto do presente contrato será de responsabil¡dade exclusiva da
CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa
execução das suas obrigaçöes assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULATERC€IRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 3O (trinta) d¡as, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de servþs (quando houver),
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda.das
CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto,
através de transferência e.letrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada
pela mesma.

PARAGRAFO PRlfvtElRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após
efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em
especial ao art. 55, ¡nc¡so Xlll da Lei Federal no 8.666/93_

PARÁGRAFO S€GUNDO - As faturas deverão ser apresentadas peta CONTRATAÐA
ao CONTRATANTE, em O1{uma) via, devidamente regularizada nos seus aspedos
formais e legais.
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CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,
¡ndependentemente de sua natureza, nem ¡mplicará na aprovação defìnitiva do
rêcebimento dos serviços.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma ¡negularidade na fatura
apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providênc¡as
pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da
irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste
de erpediente.

PARÁGRAFO SEXTO -Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento s€rá efetuado no primeiro d¡a útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes nes{e contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata
o edital PREF SIO - pregão eletrônico n" 6112021 e consequente contrato, são
provenientes dos rec;ursos próprios do Municþio. Os recursos orçamentários cone¡ão
por conta da seguinte dotação:

09.02. 1 0301 00242.'t't 0000.3.3.90.30.35.00.00 - 31 84

09.02. 1 0301 00242.1 10000.3.3.90.30.35.00.00 - 31 85

09.02. 1 0301 m242. 1 1 0000.3.3.90.30.35.00.00 - 31 86

Prefeitura do Município

Santa lzabel d
' '\+r E =ff,

oöeste Prefeitura do Município .-.*.- '--J,

Santa lzabel do Oeste
t|¡.-: ,' -rßj1':r'': i

CNPJ 762fE.7rs/000 1 -42

PÁBX: (46) 3542-1360 - e-mail: preßio@gmail'com

RuaAeácia,1317 - CEP85650-000 - SantâIzabeldoO€ste - Paraná

ENTREGA/EXËCUçÃO

O objeto do presente termo de referência será recebido em remessas parceladas
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/ Setor responsável pelas

oompras, com prztzo não superior a 7 {sete) dias após o recebimento da nota de
empenho pela empresa, salvo por justifrcativa escrita pela empresa e envíada para o ê'
mail saudesio@omail.com e/ou saudesio.adm@qmail.com da Secretaria Municipal de
Saúde de Santa lzabel do Oeste.Pr.

PARÁGRAFO PRII,IEIRO - O prazo de validade dos medicamentos não deveÉ ser
inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto; os med'rcamentos
devem ser entregues com p?¡zo equ¡valente a, no mfnimo, 75o/o de sua validade,
contados da data de fabricação.

PARÁGRAFO SreUNDO - Os bens deverão ser enb€ues na sede do órgão, no
endereço: Setor Administrativo, Rua Louro 801 , no horário das 7h30min às 1 t h3Omin
das l3h00min às 17h00min. sendo o frete, carga e descarga por conta do forr¡ecedor
até o local indicado.

PARAGRAFO TERCEIRO - A administração rejeitará, no todo ou em parte, o
fomecirnento executado em desacordo com os termos do Edital e seus arìexos.

PARAGRAFO QUARTO - Quanto ao quantitativo à aquisição será realÞada de forma
parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

PARAGRAfO QUINTO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 {trez€ntos
e sessenta € c¡nco) dias.

€LÁUSULA QUTNTA - OBRTG.AçÕES DA CONTRATADA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Efetuar a enbega dos bens em perfeitas condÇöes, noprazo
e local indicados pela Administração, em estrita observância das especifrcações do
Edital e da proposta, acompanhado da respect¡va nota fiscal -cons{ando
detalhadamente: no da Autorização de Compra, no da Nota de Empenho, a .irlentfficação
do no do Lote de Fabricação e do Prazo de Validade dos Medicamentos;

PARAGRAFO SEGUNDO - os medícamentos devem estar acompanhados das bulas
para a distribuição das mesmas para os pacientes da rede do S{JS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n" 8.078, Ce 1990);

PARÁGRAFO QUARTO - O dever previsto no subitem anterior implic¿ na obrigação de,
a critério da Admin¡straçao, substitu¡r, reparar, corr¡gir, remover. ou.íeconstruir, às suas

8ã3I 8ÿ2I

e protocoladas na sede do
contato, durante o horário

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADÃ deverá
ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justþ do Trabalho).

PARÁGRAFo DEclMo - Na aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos
! :xigido dos respect¡vos fomecedores o adequado preenchimento do CódigoGrN e dos campos dos Grupos r80 e K das notas fiscais eretrônicas
correspondentes, o fornecedor deverá comprovar mediante apresentação do
arquivo XML, o preenchimento dor referidos campos na Nota Fiscal NF-e, Modeto
55.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Deverá constaf na Nota Fiscal obrigatoriamente:
no da Autorização de compra, no da Nota de Empenho, no do Lote ¿" "r"¡rt".øo 

Ë
Prazo de Val¡dade dos Medicamentos-
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CL.ÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PR,AZO DE

expensas, no ptazo máximo de 10 (dez) corridos, o produto com avar¡âs ou
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peRÁCRRpo QUINTO - Atender prontiamente a quaisquer exigências da

Administração, inerentes ao objeto da presente licitaçåo;

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar à Adminishação, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimenlo do prazo previsto, com a devida comprova@o.

pnRÁeRRfO SETIMO - Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilita@o e
qualificação exigidas na licitação;

PARÁGRAFo olTAVo - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaçõ€s assumidas, nem subcontratar qualquer das presta@es a
que está obrigada, exceto nas condições aúorizadas no Termo de Referência ou na
m¡nuta de contrato;

PARÁGRAFO NONO - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho nofumo.
perigoso ou ¡nsalubre

PARÁGRAFO DECIMO - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, prestação de garantia e quaisqueroutras que incidam ou venham a incidk
na execução do contrato.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - proceder a enrega do(s) objeto(s), em plenas
condições, no prazo descrito na cláusula quarta;

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO - quando do ato de entrega do{s) objeto(s), enregar
certifrcado de garantia na forma da lei;

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO - manter, durante toda a execução do contato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação:

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO - manter preposto, aceito pela administração, para
representá-lo na execução do contrato;

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO - reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir,
as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou inconeções resultanles da execução ou de materiais empregados.

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO - ressarc¡r os danos causados diretamente a
administração ou a terce¡ros, deconenles de sua culpa ou dolo na execução do
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PARÁGRAFO DECIMO SETIMO - pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias,

comerciais e trabalhistas deconentes das atividades envolvidas.

PARÁGRAFO DECIMO OITAVO - Contratada deverá apresentar o Certificado de

Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, Autorização de

Funcionamento fomecido pela Anvisa e copia da Licença Sanitária €stadual ou

Municipal;

PARÁGRAFO DECIMO NONO - Na vigência do contrato, no caso de descontinuidade
da fabricaSo dos equipamentos ou produtos objeto da licitação, o confabdo se obriga
a fomecer o produto que vier substitui-lo, mant¡das as condições técnicas e comerciais
ofertada, inclusive com referência ao preço, sendo necessário, para tanto, a dev¡da
comprovação por parte da contratrada da descont¡nuidade da fabricaçäo, bem como, o
parecer jurídico do setor da Administração que utilizara o produto descrevendo a
aceitação do produto ofertado, bem como, comprovando, mediante documentos
cabíveis, que o valor do produto ofertado é igual ou superior ao produto anteriormente
ofertâdo.

PARÁGRAFO V{GESIMO - A substituição pauta-se na economicídade, na não
descontinuidade do serviço público e na impossibilídade prática do fomecimento
confatado.

PARÁGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO - O contratado é responsável pelos danos
causados d¡retamente àAdministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou redulndo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

PARÁGRAFO VIGESIMO SEGUNDO - O contratado é responsável pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercia¡s resultantes da execução docontrato.

cLÁusuLA SEXTA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas conbatuais e os termos de sua propostra;

PARAGRAFO PRIMEIRO - auúliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo
da€xecução do objeto contratual;

PARÁGRAFO SEGUNDO - decidir sobre er¡entuais dificuldades na realizaçâo do obþto
da presente contratação;

PARÁGRAFO TERCEÍRO - efetuar o pagamento ajustado, observadas as condlçöes
descritas no presente instrumento contratual;

PARAGRAFO OUARTO - manter, sempre por escrito ou por
CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

7w

contrz¡to. nâo excluindo ou redulndo essa responsab¡l¡dade a
acompanhamento pela CONTRATANTE.

a

{
Pâs

ouo



Prefeitura do Município -
Santa lzabel do
t{Jæ:ræ:r.:-,'.: -r' /i*-? ;_- - -*triÊ\'=¡ ir; :ì-:¡' :

CNPJ 76ã!5.ñ5rc00r-r2

P.ABX: (46) 3542-1360 - e-maíl: preßio@gmail.com

RuaAcácia,1317 - c[P85650-000 - Santalzabeldooeste - Par¿ná

pRRÁeR¡fO QUINTO - promover, afavés de seus representantes, o
acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em reg¡stro próprio as falhas
detectadas e comunicando a CONTRATADA as oconências de quaisquer fatos que, a
seu critério, eijam medidas conetivas por parte daquele;

PARÁGRAFO SEXTO - prestar as informa@s e os esdarecimentos que venham a ser
solicitados pelos representantes da CONïRATADA facilitando o acesso e
esclarecimento de quaisquer dúvidas relacionadas a execução do conbato;

PARÁGRAFO SETIMO - Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões)
estabelecido(s) em contrato, assegurando-se das perfeitas conditFes dos materiais e
serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado
resultante da má qualidade dos mesmos.

PARÁGRAFO OITAVO - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local,
data e horário:

PARÁGRAFO NONO - VerÍficar minuciosamente, no prazo fuado, a conformidade dos
bens recebidos provisoriamente com as especifica@es constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebirnento definitivos;

PARÁGRAFO DECIMO - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de servidor especialmente designado;

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeiçöes, falhas ou inegularidades ven'frcadas no objeto fomec¡do, para que seja
substituído, reparado ou conigido;

PARÁGRAFO DECTMO SEGUNDO - Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor
conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e foma €stabetec¡dos no ed¡tal e
seus anexos.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO - A Administração não respondera por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTMTDA com terce¡ros, ainda que vinculados a
execução do objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados
prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRtGAçÕEs DAGoNTRATADA RELATtvAs A
CR|TÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de ot¡mização de recüsos, redução de desperdícios e menor poluÇão
se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela
contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando
medidas para ev¡tar o desperdício. / ìIltt,/
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as rnedidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) encanegado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das

mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Dar preferência à aquisitþo e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem
eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões eléficas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações
referentes à redução do consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e
tome¡ra com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OUINTO - Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que
se fzerem necessários, para a execu@o dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Proporcionar tre¡nam€nto periódico aos empregados sobre
práticas de sustentab¡lidade, em especial sobre redução de consumo de energia
elétrica, de @nsumo de água e destinação de resÍduos sól¡dos observando as normas
ambientais vigentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo,
orientação sexual ou es{ãdo civil na seleção de colaboradores noquadro da empresa.

PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requ¡sitos
legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadorese envotvidos
na prestação dos serviços, como exige a Lei n" 9.985/00.

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materia¡s
e equ¡pamentosque foram uti¡Þados na execuçåodas atividades da empresa, inclusive
os potencialmente polukJores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e component€s
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposþo final, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO CÉCll¡O - E proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

PARAGRAFO OÉCltr¡O PRIMEIRO - Não é permirìda a emissão de ruídos de atta
intensidade:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada deverá observar no que couber,
durante a execuçáo contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

84ß
ra

a) Dar preferência a envio de documentos na forma d¡g¡tal, a fim de
impressão de documentos: {
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julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o
objetocontratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos,
cujos entendimentos verba¡s deverão ser confirmados por esøito, dentro do prazo

máximo de 03 (três) dias úte¡s;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no
Ed¡taldo Pregáo Eletrônico no 61/2021 PREF SlO, durante a vigência do Conhato.

CLÁUSULA NONA- DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação pela
prefeitura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante
¡nteressado, das seguintes sançöes, independente de outras prev¡stas:

advertênc¡a, em caso de conduta que prejudique a execução contratual;
mutta moratória, equivalente a 0.5% (cinco décimos por cento), sobre o valor
definido como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual
máximo de S%(cinco por cento), na hipótese de atraso no adimpbmento de
obrigação, tial como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo
descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo Vll do edital);
muha compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido
como preço máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras:

não enfega de documentação exigida para o confato;
apresentaçäo de documentação falsa exigida parâ o contrato;
não manutenção das propostas;
retiardamento da execução do objeto contratual;
falha na execução contratual;
fraude na execuçäo confafual;
comportamento inidôneo;
cometimento de fraude fiscal'

lV- impedimento de l¡citar e contratar com a administração pública pelo prazo de
até 5{cinco) anos, nas hipóteses, dentfe outras:

a) não entrega de documentação exigida para o contrato:
b) apresentação de documentação falsa exigida para o corìtrato;
c) não manüenção das propostas
d) retardamentoda execução do objeto contratual;
e) falha naexecução contratual;
Q Fraude na execução contratual:
g) Comportamento inidôneo:
h) Cornetimento de fraude {ìscal;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções prev¡stas nos incisos do item anterior poderão
ser apl¡cadas cumulat¡vamente.

PARAGRAFO SreUNDO - Qt-raisquer das penalidades aplicâdas serão

'-'tu.
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b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
pieferencialmente a funçao "duplef (frente e verso), bem como de papel

confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável,
reciclado, atóxico ou biodegradável.
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentab¡lidade e de racionalização no
uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos
recicláveis descartados e sua destinação às associa@es e cooperativas dos
catadores de materiais recicláve's, conforme Decreto n. 5.940/2006.
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resfduos não podeÉo ser
dispostos em atenos de resíduos domiciliares, áreas de 'bota fora", encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

0 Armazenar, tansportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas
técnicas específicas-

CLÁUSULA O¡TAVA- DOS DIREÍTOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo
estabebcidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Constituem obriga@s do CONTMTANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com
relação ao fomecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o
objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigaçöes cta CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especifica@es do Anexo I do
Edital do Pregão Eletrôn¡cn no 6112021 PREF SIO e da Cláusula Primeira deste
instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação
obrigacional, incluindo mãode-obra, seguros, encargos sociais, tributos,
transporte e outras despesas r¡ecessárias para o fomecimento do objeto do
Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às
obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigo¡
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos:
f) reconhecer o direito cto GONTRATANTE de solicitar o material. serTrÞrp Que
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crìeao cadastro de inidoneos (TCE/PR), para a devida averbaçåo.
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PARÁGRAFo TERCEIRo - As sanções de natureza pecuniária selão descontadas das

futuras emitidas pela lic¡tante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta,

caso seja impossível à compensação com faturas vincendas.

PARÁGRAFO QUARTO - O valor remanescente da multa não quitada totalmente
deverá ser recolhido á contia da prefeitura municipal.

pRRÁCRRFO QUINTO - A multa compensatória prevista no inciso lll tem por escopo
ressarcir a prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a GONTRATADA do dever
de integral indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á
recomposição total do dano experimentado.

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA DÉctMA- DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

A CONTRATADA f¡ca obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais os
acréscimos ou supressöes contafua¡s que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
c¡nco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA R€SCISÃO

O presente conkato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes h¡póteses:

a) infringência de qualquer obrþação ajustada.
b) liquidaçao amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, tanýerir,
caucionar ou fansacionar qualquer direito deconente destecontrato.
d) os demais menc¡onados no Artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos
os prejuízos que esta vier a sofrer em deconência da rescisão por inadimplemento de
suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocona a r€sc¡säo do Contrato, o CONTRATANTE,
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materia¡s enfegues e aceitos até a
data respect¡va.

clÁusuLA oÉclun SEGUNDA - DA LEG|SLAçÃo ApLtcÁvEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666,
de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei no 8.078, de 11.09.1990 -Código
de Defesa do Consumido¡, no Código Civ¡l Brasileiro, no Cód¡goCome¡cial Brasileiro e
em outÍos referentes ao objeto, ainda que não explicitadas-

A boca eventual de dorumentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra foma será considerada como prova

de enfega de documentos ou cartas.

CIÁUSUI-A DÉC¡MA QUARTA- DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos
Oficiais do Municfpio de Santa Þabel do O€ste -Pr., pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto no art. 61, S 1o, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REVOGAçÃO E ANULAçÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa lzabel do Oeste o direito de revogar a
l¡c¡tação por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que d¡retarnente dele dependam.

PARÁGRAFO €ÉGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedímento de licitação não gera obrigação
de indenÞar pela Administra@o.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroat¡vamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produlr, além de
desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do víc¡o não resultar
pre¡uízo ao ¡nteresse público ou aos demais ¡nteressados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação seÉ precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer escr¡to e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉfln¡O - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é
o Prefeito Municipal de Santa lzabeldo Oeste.

crÁusulA DÉcrMA srxrA - DAs rxspostçÕEs cERAts

Ao pn€sente contrato se apl¡cam as segu¡ntes d¡sposições gerais:

a) Em oconendo a resc¡são do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE. bern como sofrerá as penalidades previstas no Artigo fi87 da

tlttt/
f.yv
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSM¡ssÃo DE
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Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclus¡va e ¡ntegral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações deconentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que evenfualmente
advirem de prejuÍzos causados a terceiros.

c) O presente Conbato Administrativo será encaminhado afavés de coreio eletrônico,
para o endereço de e'mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do ¡nstrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Ucita@es da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) d¡as aÞós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Conb"atante, será d¡spon¡bilizada por coneio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no ¡tem anterior.

cLÁusuLA DÉclMA sÉTrMA - DA FRAUDE Ë DAcoRRt pçÃo

As partes declaram conhecer as normas de preverção à corupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Adminisûativa (Lei Federal no
8.42511992), a Lei Federal no 12-8/;612013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução des{e contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de oubem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção,
bem como de manipufar ou fraudar o equilíbrio econômico finãnceiro do preiénte
contrato, seja de forma d¡reta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garant¡r, ainda que seus prepostos, admin¡stradores e colaboradores ajam da mesma
forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condi@es estabelecidas no edital no 61t2o21 PREF slo - pregão Eletrônico e na
proposta apresentada pela CoNTRATADA, são partes íntegrantes deste instrumento,
¡ndependentemente de fanscrição-

PARÁGRAFo Úrurco - Serão incorporados a este contrato, mediante termos ad¡tivos
_quaisquer modificâções que venham a ser necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo{ONTMTANTE e CONTRATADï. tais
como a prorrogação de prazos e normas gerais de servþos.

Prefeitura do Município ...*-.. ,.JJ,
Santa lzabel do Oeste
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9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gest¿io de pessoas, promover

todas as a@es necessárias ao fiel cumprimento das condiçöes estipuladas neste
contato e ainda:

a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades
previstas neste contralo e na legisla@o, no caso de constatar inegularidade
comelida pela CONTRATADA;

b) encaminhar o fato a deliberação superior, com v¡stas a oficiar aos órgãos
públicos competentes para adoção das medidas conetivas e punitivas
aplicáveis, no c¿rso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuÍzo ao
erário;

c) receber do fiscal as informa@es e documentos pertinentes á execu@o do objeto
contratado;

d) atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) promover o adequado encaminhamento, a un¡dade competente, das ocorrências

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicaçao de
penalidades e demais medidas pertinentes;

0 manter confoþs adequado e efet¡vo do presente conbato sob sua gestão, do
qual constarão todas as ocorrênciasrelacionadas com a execução, inclusive o
controle do saldo contrafual, com base nas informações e relatórios
apresentados pelo fiscal;

g) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

9.3. Caberá ao fiscal do contrato Cristiane Regina Kasburg, a Secretaria de Saúcle,
gestor do contrato, acompanharnento da execução do objeto da presente
cont-atação, informando as ocorrências que possam prejudÍcar o bom
andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;

b) acompanhar e fiscalizar o receb¡rnento dos rnateria¡s, dirimir as dr¡vidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar c¡ência á CONTRATADA,
para fiel execução do contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar subst¡tuir quaisquer serviços /produtos, obras ou
equipamentos, que estejam em desacordo com as especificaçõestécnicas, e as
constantes do termo de refe¡êrrcia. determinando para a correção de possíveis
falhas ou substituições de servþos /produtos em desconformidade com o
solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas frscais ou
equ¡valentes, devendo aferir os serv¡ços/produtos, quando executado
satisfatoriamente, para fìns de pagamento;

e) exþir o cumprimento de todos os ¡tens constantes do anexo I do edital, da
da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e \.¡

,À.J.\('

cLÁusuLA DÉCIMA NONA _ DA F|SCAL|ZAçÃO
9.1. A fiscalizaçâo da execuçáo do objeto contrafual se dará ¿e forma ampla e

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;
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cuÁusuu oÉclmA NoNA- DA sucEssÃo E Do FoRo

As partes firmam o presente instrumento em 03 (t.ês) vias {impressas por sistema

eleËônico de dados) de ¡gual teor e forma, na presença das g2(duas) testemunhas

abaixo, obrigando.se por ii e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou

ajustado, elegendo para Foro do mesmo a comarca de santa lzabeldooeste, estado do

Pãraná, nao óbstante qualquer mudança de dornicítio da CONTRATADA' que em razão

disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e ouFas em d¡re¡to permÍtidas neste referido foro.

Santa lzabel do Oesle - PR, 23 de agosto de 2021

LEANDRO FRANCISCO ¡.r¡.a¿o¿e f@ d¡e¡bt por

TRwlZAN:oI 73q42se ff ?lilîHiä*
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f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CoNTRATADA que: comprometa

a perfeita exeóução do contrato: crie obstáculos a fiscal¡zação; näo conesponda
ás técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou

capacidade técnica sejam inadequados a exeanção do contrato, que venha

causar embaraço a fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com

o exercício de sua fun@o.

9.4. A fiscalização de que tratia esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resuttantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

9.5. A ação ou omissäo, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer inegularidades resuftantes de imperfeições técnicas, emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicaÉo
conesponsab¡lidade da CONTRATANTE ou do servidor des¡gnado para a
fiscalização.

9.6. Ao confatante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviçoÿprodutos
considerados inadequados pelo gestor.

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei no. 8.666/93, a conbatada, por ocasião da
assinatura do conbato, deverá indicar preposto, ace¡to pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atibuições:

a) representar os interesses da CONïRATADA perante o CONTRATANTE;
b) realizar os procÆdimentos administratìvos junto ao CONTRATANTE;
c) manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos

serviços /produtos;
d) comunicar eventuais inegularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do

conùato com os esclarecìmentos julgados necessários:

54 D¡dot: 2021 .0826 I 629!2 {31¡O

DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA
CONTRATADA

TJffru-äÌr"r
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'83'202I
PREGÃo ELETRoNIco N" 6I,202I
PROCESSO LlcmATOR|O N' 131 12021

PARTES: Município de Santa lzabel do Oeste e DIAG SOL(fiON ARflGOS
MEDICOS LTDA
OBJETO: Conbação de Pessoa Jurídica para o fomecimento de forma parcelada,
de Material parâ Laboratório de Análises Oinicas. para atender as necessídades da
Secretaria Municipalde Saúde de Santa lzabeldo Oeste- PrJ Laboratório Municipal,
por um período de 12 meses, com Recursæ Próprios, Recursos Bloco de Custe¡o
FederaUEstadual, Recursos de Emendas Parlamentares.
VIGENCIA: 2310812022
VALOR TOTAL:, 14.132,00 (quatoze mil cento e trinta e dois reais)
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 87t202',1
DATfu 2310812021

Pelo presente ¡nsfiumento particularquefirma de um lado, o MUNlCiptO Og Santa Þa¡el
do Oes'te, com sede na Rua Canela esquina com a Rua Angico no 731, Centro, estado
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 76.205.71510001-42, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, senhor Jean Pien Catto, inscrito no CPF sob o no 026.863.009
73 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro LABNORTE
MATERIAIS MEDICOS HOSPÍTALARES E LABORATORIAIS LTDA EPP, inscrita no
CNPJ sob o no 34.922.82510001-85, com sede na cidade de Cianorte, estado do Paraná,
Av. Amazonas, 126, Baino Zona 7, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representado pelo sr. Milton Cesar Reis, Portador do CPF n' 896.02l.839-72 e RG n"
5.220-07ý8, residente na cidade de Cianorte, estado do PR, estando as partes sujeitas
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato
em deconência da l¡citação realizada através do Pregão Eletrônico n'61/2021 PREF
SlO, mediante as seguintes cláusulas e condi@es.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contração de Pessoa Jurídica para o fomecimento de
forma parcelada, de Material para Laboratório de Análises Clinicas, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa lzabel do Oeste- Pr./
Laboratório Municipal, por um período de 12 meses, com Recursos Próprios, Recursos
Bloco de Custeio FederaUEstadual, Recursos de Emendas Parlamentares.

PARÁGRAFO Ult¡lCO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao ËdÍtal PREF SIO - pregão eletrônico n' 6112021 , observadas
as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido ¡nstrumento.

O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico no 6112021, homologado em:
2310812021, através da Portaria n." 13.36812021.

cLÁusuLA SEGUNDA- DO PREçO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
conco{da em receber é d€ R$ 13.464¡1 (feze mil quatrocentos e sessenta e quatro
reais e um centavo), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

:1at:
CNPJ 76205.7r5/ÍþO'142
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PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto do presente contrato será de responsabil¡dade exclusiva da
CONTRATADA, bem como dernais encargos ¡nerentes e necessár¡os para a completa
execução das suas obrigaçöes assumidas pelo presente contralo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver),
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das
CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto,
através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA ¡nd¡cada
pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após
efet¡vo cumprimento das obrigações assumidas deconentes da contratação, em
especial ao art.55, inciso Xlll da Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFo SEGUNDo - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
ao CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos
formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsab¡lidades assumidas na forma deste contrato,
independentemente de sua natureza, nem implicaÉ na aprovação definitiva do
recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma inegularidade na fatura
apresentiada ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências
pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da
¡rregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas develão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durânte o horário
de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagarnento não haja expediente no
MUNICIPIO, o pagamento será efetuado no prime¡ro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO -A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitat¡vo de serviços/mater¡a¡s constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata
o edital PREF SIO - pregão eletrônico n" 6112O21 e consequente contrato, são
provenientes dos recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão
por conta da seguinte dotação:

09.02.10301 00242-1 1 0000.3.3.90.30.35.00.00 - 31 84

09.02.r 030100242.1 10000.3-3.90.30.35.00.00 - 31 85

09.02. 1 0301 00242. 1 1 0000.3-3.90.30.35.00.00 - 31 86

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura. as cert¡dões comprovando a sua situaçao regular perante à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá
ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DECIMO - Na aquísição de medicamentos e produtos farmacêuticos
é exigido dos respectivos fomecedores o adequado preench¡mento do Gódigo
GT|N e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais eletrônicas
correspondentes, o fomecedor deverá comprovar mediante apresentaçáo do
arqu¡vo XML, o preenchimento dor referidos campos na Nota Fiscal NF-€, Modelo
55.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Deverá constar na Nota F¡scal obrigatoriamente:
no da Autorização de Compra, no da Nota de Empenho, no do Lote de Fabricação e
Prazo de Validade dos Medicamentos-

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊICN, DO LOCAL E DO PR.AZO DE
ENTREGA/EXECUçÃO

O objeto do presente termo de referência será recebido em remessas parceladas
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/ Setor responsável pelas
compras, com prazo não superior a 7 (sete) d¡as após o recebimento da nota de
empenho pela empresa, salvo por justifìcativa esc¡ita pela empresa e enviada para o e-
mail saudesio@omail.com e/ou saudesio.adm(@omail.com da Secretaria Municipal de
Saúde de Santa lzabel do OestePr.

PARÁGRAFO PRlf\rlElRO - O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser
inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto; os medicamentos
devem ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75o/o de sua validade,
contados da data de fabricação.

PARÁGRAFO SÊGUNDO - Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no
endereço: Setor Administrativo, Rua Louro 801, no horário das 7h30min às 11h3Omin
das 13h00min às 17h00min. sendo o frete, cârga e descarga por conta do fomecedor
até o local indicado.

PARAGRAFO TERCEIRO - A adminislração rejeitará, no todo ou em parte, o
fomecimento executado em desacordo com os termos do Ed¡tal e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - Quanto ao quant¡tativo à aquisição será realizada de forma
parcelada. conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

PARAGRAFO QUINTO - O prazo de vigêrrcia do presente conlrato é de 365 {trezentos
e sessenta e cinco) dias.

clÁusuLA QUINTA - oBRTG,AçÕES DA CoNTR.ATADA ,cl) @
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuara entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo

e local indicados pela Administração, em esfita observância das especificações do
Ed¡tal e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente: no da Autor¡zação de Compra, no da Nota de Empenho, a identificação
do no do Lote de Fabricação e do Prazo de Validade dos Medicamentos;

PARÁGRAFO SEGUNDO - os medicamentos devem estar acompanhados das bulas
para a distribuição das mesmas para os pacientes da rede do SUS.

PAMGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do
produto, de acordo com os artigos 12, 13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

PARÁGRAFO OUARTO - O dever previsto no subitem anterior implica na obriga@o de,
a critério da Administração, substituir, reparar, conigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas, no prazo máximo de l0 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos;

PARÁGRAFo QUINTo - Atender prontamente a quaisquer exigências da
Administração, inerentes ao objeto da presente licitaçäo;

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar à Administração, no pr¿zo máximo de 24 (v¡nte e
quabo) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

PARÁGRAFO SETIMO - Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as cond¡çöes de habil¡tação e
qualificação exigidas na l¡c¡taÉo:

PARÁGRAFo olTAVo - Não transfer¡r a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a
que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na
minuta de contrato;

PARÁGRAFO NONO - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendz para os maiores de quatoee anos;
nem permitir a utìlização do trabalho do menor de dezo¡to anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre

PARÁGRAFO DECIMO - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalh¡stas, previdenciários, fìscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execuçao do contrato.

PARÁGRAFo DEclMo PRIMEIRO - proceder a entrega do(s) objeto(s), em plenas
condiçöes, no prazo descr¡to na cláusula quarta:

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO -quando do ato de entrega do(s) objeto(s), entregar
certif¡cado de garantia na forma da le¡:
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PARÁGRAFO DECIMO T€RCEIRO - manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade oom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçao e qualificação exigidas na l¡citação:

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO - manter preposto, aceito pela administração, para
representá-lo na execução do contrato;

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO - reparar, corrigir, remover, reconstru¡r ou substituir,
as suas expensas, no totial ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou de materiais empregados.

PARÁGRAFO DECIMO SEXTo - ressarcir os danos causados diretamente a

administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalZação ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE.

PAR.ÄGRAFO DECIMO SETIMO - pagar todas as obriga@es fiscais, previdenciárias,
comerciais e trabalhistas deconentes das atividades envolvidas.

PARÁGRAFO DECIMO OITAVO - Contratada deverá apresentar o'Certificado de
Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, Autorização de
Funcionamento fomecido pela Anvisa e cópia da Licença Sanitária Estadual ou
Municipal;

PARÁGRArc DECIMO NONO - Na vigência do contrato, noc¿rso de descontinuidade
da fabricação dos equipamentos ou produtos objeto da licitação, o confatado se obriga
a fomecer o produto que v¡er substitu¡-lo, mantidas as condições técnicâs e comerciais
ofertada, inclusive com referência ao preço, sendo necessário, para tanto, a devida
comprovação por parte da contratada da descont¡nuidade da fabricação, bem como, o
parecer jurídico do setor da Administraçåo que utilizara o produto descrevendo a
aceitaÉo do produto ofertado, bem como, comprovando, mediante documentos
cabíveis, que o valor do produto ofertado é igual ou superior ao produto anteriomente
ofertado.

PARÁGRAFO VIGESIMO - A substituiçao pauta-se na economicidade, na não-descontinuidade 
do serviço público e na irnpossibilidade prática do fomecimento

contratado.

PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO - O contratado é responsável pelos danos
causados diretamente à Administração ou a terce¡ros, deconentes de sua culpa ou dolo
na.execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fìscal¡zação ou o acompanhamento pelo órgão ¡nteressado.

PARÁGRAFO V.IGESIMO SEGUNDO - O contratado é responsável pelos encargos
trabalhistas, previdenciários. fìscais e comerc¡ais resultantes da execução do contrato.
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pRnÁeRRro DEclMo TERCEIRo - A Administra@o não respondera por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATDA com terceiros, ainda que vinculados a

execução do objeto do presente Termo de Re{erência, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados
prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA SÉT¡MA - DAs oBR¡GAçóES DA CoNTRATADA RELATIVAS A
cnrrÉRlos DE SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimizaçao de recursos, reduçao de desperdícios e menor polui$o
se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela
Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, âdotando
medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO PRlf\,ÎElRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso
racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como fac¡l¡tador(es) das
mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Dar preferência à aquisiçäo e uso de equ¡pamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem
eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TËRCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTo - Repassar a seus empregados todas as orientaçöes
referentes à redução do consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e
tomeira com controle de vazão, ev¡tando o desperdício de água.

PARÁGRAFO QUINTO - Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que
se fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Proporcionar treinarnento periódico aos empregados sobre
práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e dest¡nação de resíduos sólidos observando as normas
ambientais vigentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de precorrceito de raça, cor, sexo,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO OITAVO - Conduzir suas ações em conformidade com os requ¡sitos
lega¡s e regulamentos aplirÉveis, observando também a leg¡slação amb¡ental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos
na prestação dos serviços, como exige a Lei no 9.985/00.

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma amb¡entalmente adequada todos os materiais
e equ¡pamentos que foram utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contrâtuais e os termos de sua proposta;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo
da execuçäo do objeto contratual;

PARÁGRAFo SEGUNDO - decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto
da presente confatação:

PARÁGRAFO TERCEIRO - efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições
descritas no presente ¡nstrumento contratual;

PARÁGRAFO QUARTO - manler, sempre por escrito ou por e-mail com a
CONTRATADA, os entendimentos sobre o obþto cont'atado.

PARÁGRAFO QUINTO - promover, at'avés de seus representantes, o
acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotjando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

PARÁGRAFO SEXTO - prestar as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos representantes da COI¡-IRATADA, facilitando o acesso e
esclarecimento de quaisquer dúvidas relac¡onadas a execução do contrato;

PARÁGRAFO SETIMO - Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condiçao(ões)
estabelecido(s) em contrato, assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e
serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado
resultante da má qualidade dos mesmos.

PARÁGRAFO OITAVO - Recebe¡ provisoriamente o material, disponibilizando local,
data e horário:

PARÁGRAFO NONO - Verificar minuciosamente, no pr¿zo fixado, a conformidade dos
bens recebidos prov¡sor¡amente com as especificaçöes constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

PARÁGRAFO DECIMO - Acompanhar e fìscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de serv¡dor especialmente designado;

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre
¡mperfeiçöes, falhas ou ¡rregularidades verif¡cadas no objeto fornec¡do, para que seja
substituído, reparado ou corrigido:

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO - Efetuar o pagamento a CONTRATADA no vator
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no ed¡tal e
seus anexos.
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os potencialmente polu¡dores, tais como, pifhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado:

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Nâo é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade;

PARÁGRAFo DÉCIMo SEGUNDo - A contratada deverá observar no que couber,
durante a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzk a
impressäo de docurnentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aquis(Éo de bens que sejam constituídos por material renovável,
reciclado, atóxico ou biodegradável.
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no
uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos
recicláveis descartados e sua destinação às associaçöes e cooperativas dos
catadores de materiais recicläveis, conforme Decreto n. 5.90/2006.
e) Capac¡tar seus empregados, orientando que os resíduos não poderäo ser
dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de'bota fora', encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Le¡, bem como em áreas não
licenciadas.
f) Armazenar, transportar e dest¡nar os resíduos em conformidade com as normas
técnicas específicas.

CLÁUSULA OTTAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo
estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Consr¡tuem obr¡gações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com
relação ao fomec¡mento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entend¡mentos sobre o
objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigaçöes da CONTRATADA:
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a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especifica@es do Anexo I do

Edital do Pregão Eletrôniæ no 6112021 PREF SIO e da Cláusula Primeira deste
instrumento;
b) responsabilÞar-se por todos os custos para o cumprimento da prestaçâo
obrigacional, incluindo mão-deobra, seguros, encargos sociais, tributos,
t'ansporte e outras despesas necessárias para o fomecimento do objeto do
Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contatual, inclusive quanto às
obrigações deconentes da inobservância da legislação em vigoq
d) atender aos encargos trabalhistas:
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
deconência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que
julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o
objeto contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos,
cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo
máximo de 03 (três) d¡as úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualifica@o exigidas no
Edital do Pregão Elebônico no 6l/2021 PREF SlO, durante a vigênc¡a do Contrato.

CLÁUSULA NONA- DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCN

O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejaÉ na aplica@o pela
prefe¡tura mun¡c¡pal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante
interessado, das seguintes sanções, ¡ndependente de outras prevìstas:

advertêncìa, em caso de conduta que prejudique a execilção contratual;
multa moratória, equ¡valente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor
definido como preço máximo da licitação, por dia útil, limitada ao percentual
máximo de 5%(cinco por cento), na hipótese de atraso no adimplemento de
obrigaçäo, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo
descrito na clausula 3 da minuta contratual {anexo Vll do edital);
multa compensatória, de alé lOYo {dez por cento), sobre o valor def¡n¡do
como preço máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras:

näo enlrega de documentação exigida para o contrato:
apresentação de documentaçäo falsa exigida para o contrato;
não manutenção das propostas;
retardamento da execução do objelo contratual:
falha na execução contratual:
fraude na execução contratual;
comportamento ¡n¡dôneo;
comet¡mento de fraude fìscal: 

t l
impedimento de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de I l
até 5 (cinco).anos, nas hipóteses, dentre outras: \D\/Uæ

*N'RTEMTERNS ò
ueorcos xosp¡rãre€Ë-.l :. i:, :<R

F r ÂÊôRÂi
ÿ92282Sm1S

t-
il-

ilt-

a)
b)
c)
d)
e)
0
s)
h)

tv-

ugNoRrE mr€RrArs;
MEDICOS

HOSPIIAWES E
WOMT

ÿ922825000185



Prefeitura do Município

Santa lzabel do à"
't, s0/

n'tste
Prefeitura do Município . ' .t
Santa lzabel do Oeste

.tt'.
CNPJ 7620s.715/q)01-42

PABX: (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmail.com

RuaAcácia,1317 - CEP85650{00 - SaûfalzabeldoOeste - Paraná

a) não entrega de documentação exigida para o contrato;
b) apresentação de documentação falsa exigilla para o contrato;
c) não manutenção das propostas
d) retardamento da execução do objeto contratual;
e) falha na execução contratual;

0 Fraude na execuçäo contratual;
g) Comportamento inidôneo;
h) Cometimento de fraude fiscal;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções previstas nos incisos do ¡tem anterior poderão
ser aplicadas cumulativamente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer das penalidades aplicadas serão comunicadas
ao cadastro de ¡nidôneos (TCËiPR), para a devida averbação.

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções de natureza pecuniária seräo descontadas das
futuras emitidas pela licitante vencedora ou, se insuficiente, mediante execução direta,
câso seja impossível à compensação com faturas vincendas.

PARÁGRAFO QUARTO - O valor remanescente da multa não quitada totalmente
deveÉ ser recolhido á conta da prefeitura municipal.

PARÁGRAFO QUINTo - A multa compensatória prevista no inciso lll tem porescopo
ressarc¡r a prefeitura municipal dos prejuízos, não eximindo a CONTRATADA do dever
de integral indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á
recomposição total do dano experimentado.

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente reg¡stradas no SICAF

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condirþes contratua¡s os
acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 257o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notifìcaçâo Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer d¡reito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRTMETRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos

n
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os prejuízos que esta vier a sofrer em deconênc¡a da rescisão por inadimpbmento de

suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Caso ocona a rescisão do Contrato, o CoNTRATANTE'
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais enbegues e aceitos até a

data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege'se pelas disposi@es expressas na Lei no 8.666,

de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei no 8.078, de 11.09.1990 - Código
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e
em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMATERCETRA - DA TRANSM¡SSÃO DE DOCUMENTOS

A boca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e ã CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova

de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAFITA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato seÉ publicado no periódico dos Atos
Oficiais do Município de Santa lzabel do Oeste -Pr., pelo CONTRATANTE, em
cumprimento ao disposto no art. 61, $ 10, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcmA aulNTA - DA REvocAçÃo E ANULAçÃo

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa lzabel do Oeste o direito de revogar a
l¡citação porrazöes de ¡nteresse públ¡co decorrentes defato superveniente devidamente
comprovado, ou anulá-la em v¡rtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaraçäo de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO T€RCEIRO - A nulidade do procedimento de licitaçäo não gera obrigeção
de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinar¡amente, deveria produzir, além de
desconstitu¡r os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não ¡esultar
preju¡zo ao ¡nteresse público ou aos demais interessados. co
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a) anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execuçäo do

contrato, deteminado o que for necessário a regulanza$o das faltas ou defeilos
observados;
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PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulaçäo será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante

parecer esøito e devidamente fundamentado.

pARÁGRAFO SÉïMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitaçäo é

o Prefeito Municipal de Santa Þabel do Oeste.

cLÁusuLA oÉclmn seloe- DAs DISPOSIçÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposi@es gerais:

a) Em oconendo a resc¡são do presente conrato, em ¡azão do inadimplemento de
obriga@es da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
corno CONTRATANTE, bem como softerá as penalidades previstas no Artigo n" 87 da

Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações deconentes da execução deste contrato, sejam de natureza

trabalh¡sta, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de core¡o eletrôn¡co,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação'
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de L¡c¡tações da

Prefeitura Municipal, em até 05 (c¡nco) dias após o seu receb¡mento-

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Conù"atante, será disponibilizada por coneio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (c¡nco) dias após o protocolo da

entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉÏMA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comlpção prev¡stas na
legislação brasileira, dentre elas, a Le¡ de lmprobidade Administrativa (Lei Federal no

8.425h992), a Lei Federal n" 12.M612013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a da¡, a quem quer que seja, ace¡tar ou se comprometer a aceitar' de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefíc¡os indevidos de
qualquer espéc¡e, de modo fraudulento que const¡tuam prática ¡legal ou de corrupção,
b€m como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma dir€ta ou ind¡reta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital no 6112021 PREF S¡O - Pregão Eletrônico e na

proposta apresentada pela CoNTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de Fanscrição.

pARÁGRAFO út¡lCO - Seräo incorporados a este contrato, mediante termos ad¡t¡vos

quaisquer modifica@es que venham a ser necessários durante a sua vigência,

deconentes das obriga@es assumidas pelo CONTMTANTE e CONTRATADA' tais

como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FISCAUZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita,

competindo ao gestor e ao f¡scâl do contrato o seu exercício;

9.2. Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promover

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste

contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente pela insbução, a aplicação das penalidades' 
previstas neste contrato e na legislação, no cåso de constatar irregularidade
cometida pela CONTRATADA;

b) encaminhar o fato a deliberação superior, com vistas a of¡c¡ar aos órgãos
públicos competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas

aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao

erário:
c) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto

contratado;
d) atestar as notas fiscais e encaminhálas a unidade competente para pagamento;
e) promover o adequado encam¡nhamento, a un¡dade competente, das oclrrências

contratuais constatadas ou registradas pelo fìscal para fìns de aplicação de
penalidades e demais medidas pert¡nentes;

Ð manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gesião' do

qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inc-lusive o

controle do saldo contratual, com base nas ¡nformações e relatórios
apresentados pelo fiscal;

g) propor medidas que melhorem a execu çäo do contrato.

9.3. Caberá ao fiscal do contrato Cr¡stiane R.egina Kasburg, a Secretaria de Saúde,
gestor do contrato, acompanhamento da execução do objeto da presente

contratação, informando as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento do contrato e ainda:
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c) manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos
serviços /produtos;

d) comunicar eventuais ¡negularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do
contrato com os esclarecimentos julgados necessários;

clÁusule oÉcruA NoNA- DA sucEssÃo E Do FoRo

As partes fìrmam o presente ¡nstrum€nto em 03 (très) vias (impressas por sistema
elebônico de dados) de igual teor e forma, na presença das O2(duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Cornarca de Santa lzabel do Oeste, estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação iniciale outas em direito permitidas neste referido foro.

Santa lzabel do Oeste - PR, 23 de agosto de 2021
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b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos materiais, dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA,
para f¡el execução do contato durante toda a vigência do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer serviços /produtos, obras ou
equipamentos, que estejam em desacordo com as especificações técn¡cas, e as
constantes do termo de referência, determinando para a coneção de possíveis
falhas ou substifui@es de serviços /produtos em desconformidade com o
solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os serviçodprodutos, quando executado
satisfatoriamente, para fins de pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta
da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e

f) solicitar a subslituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa
a perfeita execução do contrato: crie obstáculos a fisæliza$o; não conesponda
ás técnicas ou as exigências disciplinares do órgáo; e cujo comportamento ou
capacidade técnica sejam inadequados a execução do contrato, que venha
causar embaraço a fiscalização em ¡azão de procedimentos incompatíveis com
o exercício de sua função.

9.4. Afiscalização de que fata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

9.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fÌscalização da CONTRATANTE, não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer inegularidades resultantes de imperfeiçöes técnicas, emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão
conesponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor des¡gnado para a
fiscalização.

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serv¡ços/produtos
considerados inadequados pelo gestor.

9.7. Por força do contido no art. 68, da Lei n'. 8.666/93, a contratada, por ocasião da
assinatura do contrato, deverá ¡nd¡car preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representála sempre que for necessária.

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições

a) representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) realizar os procedimentos admin¡strat¡vos junto ao CONTRATANTE;
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PREGÃo ELETRONICO N. 6I,202I
PROCESSO UCITATORTO N" 13112021
PARTES: Município de Santa lzabel do Oeste e I-ABNORTE MATERIAIS
MEDICOS HOSP]TAI-ARES E I.ABORATORIAIS LTDA EPP
OBJETO: Conbação de Pessoa Jurídica para o fomecimento de foma parcelada,
de Material para Laboratório de Análises Clinicas, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saride de Santa lza bel do Oeste- Pr./ Laboratório Municipal,
por um período de 12 meses, com Recursæ Próprios, Recursos Bloco de Custe¡o
FederaUEstadual, Recursos de Emendas Parlamentares.
VIGENCIA: 2310812022
VALOR TOTAL: 13.464,01 (treze mil quafocentos e sessenta e quatro reais e um

DE PREçOS N" 87n021

DATA:
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'88/2021
DATA:23íOBI2O21

Pelo presente ¡nstrumento particularquefirma de um lado, o MUNICIPIO DE Santa lzabd
doOeste, com sede na Rua Canela esquina com a Rua Angico no 731, Centro, estado
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 76.205.71510001-42, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, senhor Jean Pien Catto, inscrito no CPF sob o no 026.863.009
73 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro DIMALAB
ELETRONICS DO BRASIL ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no 02.472.74310O01-90, æm
sede na cidade de Belo Horizonte, estado de MG, Rua Salinas, 709, Baino Floresta
doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo sr. Paulo Henrique
Penido Silva, Portador do CPF n" 013.491.736-73 e RG n" 6.347.807, residente na
cidade de Belo Horizonte, estado de MG, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 e suas altera@es subsequentes, ajustam o presentecontrato em decorrência
da l¡c¡tação realizada através do Pregão Eletrônico n" 6112021 PREF SlO, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contração de Pessoa Jurídica para o fomecimento de
forma parcelada, de Material para Laboratório de Análises Cl¡n¡cas, para atender as
necess¡dades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa lzabel do Oeste- Pr./
Laboratório Municipal, por um período de 12 meses, com Recursos Proprios, Recursos
Bloco de Custeio FederaUEstadual, Recursos de Emendas Parlamentares.

PARÁGRAFO tlNlCO - A execução deverá ser ern €strita obediência ao presente
Cont¡ato, assim como ao Edital PREF SIO - pregão eletrônico n" 6112021 , observadas
as especificaçöes disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico no 6112O21, homologado em:
2310812021, através da Portaria n." 13.36812O21.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PREçO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ 108.471,30 (cento e oito mil quatrooentos € setenta e um
reais e trinta centavos), e o presente contrato não prevê atualìzação de valores.
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lolorimétrico De Ponto F¡nal. Teste
leagente Para Diagnóst¡co Cl¡n¡co.
lonjunto Completo, Qual¡tat¡vo De Bet¿
lco. lmunocromatmEfi a- Teste
Ldl D¡reto - Reagentes Dedicadc
CompatÍvel Com O Aparelho Bs 24(
V¡ndray.; Método: Enzimático. Amostr¿
Em Soro E Plasma. Método Para ¡
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de expediente.

pRnÁe RRfO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉflMO - A Administração Municipal náo está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviçoVmateriais constantes neste contrato.

pRRÁeR¡fO OffAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata
o edital PREF SIO - pregão eletrônico n" 6112021 e consequente contrato, são
Þrovenientes dos recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários conerão
por conla da seguinte dotação:

09.02.1 0301 00242.1 10000.3.3.90.30.3s.00.00 - 3184

09.02.1030't00242.110000.3.3.90.30.3s.00.00 -3185
09.02. 1 0301 00242.'t 1 0000.3.3.90.30.35.00.00 - 31 86

PARÁGRAFo NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
FiscaUFatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá
ainda, manter durante toda a vigência do conhato as condições de habilitação
especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DECIMO - Na aquisição de medicamentos e produtos farmacêuticos
é exigido dos respectivos fomecedores o adequado preenchimento do Gódigo
GT|N e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais eletrônicas
correspondentes, o fornecedor deverá comprovar mediante apresentação do
arquivo XML, o preenchimento dor referidos campos na Nota Fiscal NF+, Modelo
55.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEÍRO - Deverá constar na Nota fiscal obrigatoriamente:
no da Autorização de Compra, n" da Nota de Empenho, no do Lote de Fabricação e
Prazo de Validade dos Medicamentos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO LOCAL E DO PRAZO DE
ENTREGA/EXECUçÃO

O ob¡eto do presente termo de referência será recebido em remessas parceladas
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/ Setor responsável pelas
compras, com prazo não superior a 7 (sete) d¡as após o receb¡mento da nota de
empenho pela empresa, salvo por just¡fìcativa escr¡ta pela empresa e enviada para o e-
mail saudesio@omail.com e/ou saudesio.adm(ôqmail-com da Secretaria Mun¡cipal de
Saúde de Santa lzabel do Oeste-Pr.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade dos medicamentos não

sø
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PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos
concementes ao objeto do presente confato será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (Íinta) dias, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver),
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das
CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto,
através de transferência eletrônica para a conta bancária cla CONTRATADA indicada
pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após
efetivo cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em
especial ao art. 55, inciso Xlll da Lei Federal no 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA
ao CONTRATANTE, em ol(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspec{os
formais e legais-

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsab¡lidades assumidas na forma deste contrato,
¡ndependentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação defÌnitiva do
recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO OUARTO - Caso seja apurada alguma inegularidade nâ fatura
apresentada ao CONTRATANTE, o pæamento será sustado até que as providências
pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da
irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sedgr-öp
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato. Ourante o h/árif
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devem ser enregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade,

contados da data de fabrica@o.

PARAGRAFO TERCEIRO - A administração rejeitará' no todo ou em parte' o

fomecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - Quanto ao quantitativo à aquisi@o será realizada de forma
parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

PARAGRAFO OUINTO -O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos

e sessenta e cinco) dias.

cL.Á,usuLA oulNTA - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

pARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar a entrega dos bens em perfe'rtas condições, no prazo

e local ind¡cados pela Administração, em estrita observância das especifìcações do
Ed¡tal e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente: no da AutorÍzaçâo de Compra, no da Nota de Empenho, a identificação
do no do Lote de Fabricação e do Prazo de Validade dos Medicamentos;

PARAGRAFO SEGUNDO - os medicamentos devem estar acompanhados das bulas

para a distribuição das mesmas para os pacientes da rede do SUS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do
produto, de acordo com os art¡gos 12,13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n'8.078, de 1990);

PARÁGRAFO QUARTO - O dever previsto no subitem anterior implicâ na obrigação de'
a critério da Administra@o, substifuir, reparar, conigir, remover, ou reconstru¡r, às suas

€xpensas, no pr¿tzo máximo de l0 (dez) corridos, o produto com avarias ou defeitos:

PARÁGRAFo QUINTo - Atender prontamente a quaisquer exigências da

Administração, ¡nerentes ao objeto da presente l¡c¡tação;

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar à Adminishação, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a datâ da entrega, os motivos que imposs¡bilitem o

cumprimento do prazo prev¡sto, com a devidacomprovação.

PARAGRAFO SETIMO - Manter, durante toda a execução do contrato' em

9t2l
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PARÁGRAFO OITAVO - Não tansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obriga@es assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a

que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato;

þaç¡6p¡eg NoNo - Não permitir a utilização de qualquer Ùabatho do menor de

dezesseis anæ, exceto na condição de aprend2 para os maiores de quatorze anos;

nem permitir a utilÞação do trabalho do menor de dezoito anos em Fabalho notumo,
perigoso ou insalubre

PARÁGRAFO DECIMO - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comercia¡s, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, prestação de garant¡a e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execução do contrato.

PARÁGRAFO DECIMo PRIMEIRo - proceder a entrega do(s) objeto(s)' em plenas

condições, no prazo descrito na dáusula quarta;

PAR.AGRAFO DECIMO SEGUNDO - quando do ato de entrega dds) obieto(s)' entregar
certificado de garantia na forma da lei;

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO - manter, durante toda a execuçåo do conbato, em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO - manter preposto, aceito pela administração, para

rêpresentáJo na execução do contrzrto;

PARAGRAFO DECIMO QUINTO - reparar, corrigir, remover, recons{ruir ou substituir,
as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
víc¡os, defeitos ou inconeçöes resultantes da execução ou de materiais empregados.

PARÁGRAFO DECIMO SEXTO - ressarcir os danos causados diretamente a

administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do
conrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fÌscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DECIMO SETIMO - pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias,
comerciais e trabalhistas deconentes das atividades envolvidas.

PARÁGRAFO DECIMO OITAVO - Contratada deverá apresentar o Certificado de

Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia, Autorização de

Funcionarnento 'fomecido pela Anvisa e cópia da Licença Sanitária Estadual ou
Munic¡pal;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no

endereço: setor Administrativo, Rua Louro 801, no horário das 7h30min às 11h3omin

das 13ñ00min às 17h00min. sendo o frete, carga e descarga por conta do fomecedor

até o local indicado.

t
(

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
q ualificaçao exigidas na licitação;

PARÁGRAFo DEclMo NoNo - Na vigência do contrato, no caso de
da fabricação dos equ¡pamentos ou produtos objeto da licitaçäo, o contratado se CO

æcì.

e

a fomecer o produto que vier substitui-lo, mantidas as condiçöes técnicas e
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serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado
resultante da má qualidade dos mesmos.

p¡R¡CRnfO OITAVO - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local,
data e hoÉrio;

pnRÁeRRfO NONO - Verificar minuciosamente, no pr¿rzo fixado, a conformidade dos
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Ed¡tal e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

pnRÁCRRfO DECIMO - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da
Contratada, aû'avés de servidor especialmente designado;

pRRÁcnRfo DECIMO PRIMEIRo - Comunicar a CoNTRATADA por escrito, sobre
imperfei@es, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja
substituído, reparado ou conigido;

PARÁGRAFO DEclMo SEGUNDO - Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor
correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e
seus anexos.

PARÁGRAFO DECIMo TERCEIRO - A Adminisbaçao não respondera por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATDA com terceiros, ainda que vinculados a

exedção do objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados
prepostos ou subordinados.
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ofertada, inclusive com referência ao preço, sendo necessário, para tanto, a devida
comprovação por parte da contratada da descontinuidade da fabricação, bem como, o
parecer jurídico do setor da Adminisbação que utilizara o produto descrevendo a
aceitação do produto ofertado, bem como, comprovando, mediante dodlmentos
cabíveis, que o valor do produto ofertado é igual ou superior ao produto anteriomente
ofertado.

PARÁGRAFO VIGESIMO - A substituição pauta-se na economicidade, na não
descontinuidade do serviço público e na impossibilidade prática do fomecimento
confatado.

PARÁGRAFO VIGESIMo PRIMEIRO - O contratado é responsável pelos danos
causados diretamente àAdministração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo
na execuçåo do contrato, não excluindo ou redulndo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

PARÁGRAFO VIGESIMO SEGUNDO - O contratado é responsável pelos encargos
trabalh¡stas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do clntrato.

cúusuLA SEXTA - oBRtcAçöEs Do CoNTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contrafuais e os termos de sua proposta;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo
da execução do o$eto contratual;

PARÁGRAFO SEGUNDO - decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto
da presente contratação;

PARÁGRAFO TERCEIRO - efetuar o pagam€nto ajustado, observadas ãs condições
descritas no presente instrumento contrafu al:

PARÁGRAFO QUARTO - manter, sempre por escrito ou por e-mail com a
CONTRATADA, os entendimentossobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO OUINTO - promover, através de seus representantes, o
acompanhamento e a fìscalização do contrato, anotando em reg¡stro próprio as falhas
detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas conetivas por parte daquele,

PARÁGRAFO SEXTO - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solic¡tados pelcs representantes da CONTRATADA, facilitando o acesso e
esclarecimento de quaisquer dúvidas relacionadas a execução do contrato;

PARÁGRArc SETIMO - Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e

CL.ÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA RELATTVAS A
CRITÉRþS DE SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otim¡zação de recursos, reduçao de desperdícios e menor poluiçao
se pautam em alguns pressupostos e eigências, que deverão ser observados pela
Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando
medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redu@o de consumo e uso
rac¡onal da água, cujo(s) encanegado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das
mudanças de comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresenteÍì
efic¡ência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFo TERCEIRo - Evitar ao máximo o uso de extensöes eléùicas-

I
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estabelec¡do(s) em contrato, assegurando-se das perfeitas condiçoes dos
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pRRACnnfO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações
referentes à redução do consumo de energia e água. Dar preferência a descarga e
tomeira com cont¡ole de vazão, evttando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OUINTO - Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que

se fizerem necessários, para a execução dos serviços.

p¡p[6pa¡9 SEXTO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre
pnáticas de sustentabilidade, em especial sobre redu@o de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas
ambíentais vigentes.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO OITAVO - Condulr suas ações em conformidade com os requ¡s¡tos
legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambientee à saúde dos trabalhadores e envolvidos
na prestação dos serviços, como ex¡ge a Lei no 9.985/00.

PARÁGRAFO NONO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e equ¡pamentos que foram utilizados na exect,ção das atívidades da empresa, inclusive
os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e
frascos de aerossóis, pneumáticos inservÍve¡s, produtos e componentes
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposi@o final, considerados lixo
tecnológico.

PARÄGRAFo oÉcttr¡o - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

PARÁGRAFO OÉClvo PRIMEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade;

PARÁGRAFO DÉClMo SEGUNDo - A contatada deverá observar no que couber,
durante a execução confatual, critérios e práicas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de redulr a
impressão de documentos;
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função 'duplex" (frente e verso), bem como de papel
confeccionado com madeira de origem legal.
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável,
rec¡clado, atóx¡co ou biodegradável.
d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentab¡lidade e de racionalização no
uso de materiais e servços, incluindo uma política de separaçäo dos resíduos
recicláveis descartados e sua destinaçâo às associações e cooperativas dos
catadores de materiais recicláve¡s, conforme Decreto n. 5.940/2006.
e) Capac¡tar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão/sPr
d¡spostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encg6t{s.ttJI
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corpos d'água, lotes vagos e áreas proteg¡das por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

0 Amazenar, transportar e dest¡nar os resíduos em conformidade com as normas
técnicas especÍf¡câs.

CLÁUSULAO]TAVA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo

estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigaçñes do CONTRATANTE:

a) efefuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com
relação ao fomecimento;
c) manter, sempre por esc¡ito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o
objeto conbatado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obriga@es da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do
Edital do Pregão EletrôniØ no 6112021 PREF SIO e da Cláusula Primeira deste
¡nstrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação

obrigacional, incluindo mãod+obra, seguros, encargos sociais, tibutos,
transporte e outras despesas necessárias para o fomecimento do objeto do
Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às
obrigações deconentes da inobservância da leg¡slação em vigon
d) atender aos encargos trabalh¡stas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceircs, por si ou por seus representiantes, na execução do objeto contratado,
¡sentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
deconência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que
julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONIRATANTE, os entendimentos sobre o

objeto contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos,
cujos entendimentos verba¡s deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo
máximo de 03 (três) dias úte¡s;
h) mantertodas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no
Edital do Pregão Eletrôn¡c{* n" 6112O21 PREF S1O, durante a vigência do Contrato-
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O descumprimento das obrigações assumidas na lic'rtação ensejará na aplicação pela

prefeifura municipal, garantido o contraditório e a ampla defesa ao l¡citante
¡nteressado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:

l- advertência, em caso de conduta que prejudique a execução contatual;
ll- mutta moratória, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor

definido como preço máximo da licita@o, por dia util, limitada ao percentual

máximo de S%(cinco por cento), na hipótese de atraso no adimplemento de

obrigação, tal como a entrega e instalação dos equipamentos fora do prazo

descrito na clausula 3 da minuta contratual (anexo Vll do edital);
lll- multa compensatória, de até 10% (dez por cento), sobre o valor definido

como preço máximo da licitação, nas seguintes hipóteses, dentre outras:
a) não enfega de documentação exigida para o contrato;
b) apresentação de documentaçãofalsa exigida para o contrato;
c) não manutençãodas propostas;
d) retardamento da execução do objeto contratual;
e) falha na execução contratual;
f) fraude na execução contratual;
g) comportamento inidôneo;
h) cometimento de fraude fiscal;

lV- ¡mpedimento de {icitar e contrat¡ar com a administração pública pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, nas hipóteses, dentre outras:

a) não entrega de documentação exigida para o contrato:
b) apresentação de documentação falsa exigida para o contrato;
c) não manutenção das propostas
d) retardamento da execução do objeto contratual:
e) falha na execução contratual;
f) Fraude na execução cont¡-atual;
g) Comportamento inidôneo:
h) Cometimento de fraude fiscal;

PARAGRAFO PRIMEIRO - As sançöes previstas nos incisosdo item anterior poderão

ser aplicadas cumulativamente.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quaisquer das penalidades aplicadas setão comunicadas
ao cadastro de inidôneos [FCE/PR), para a devida averbação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções de natureza pecuniária serão descontadas das
futuras emitidas pela licitante vencedora ou, se insuficient€, mediante execução d¡reta,
caso seja impossível à compensação com faturas v¡ncendas.

PARÁGRAFO QUARTO - O valor remanescente da multa não quitada totalmente
deverá ser recolhido á conta da prefeitura municipal-

PABX: (46) 3542-1360 - e-mail: preßio@gmail.com
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de integral indenização, caso a referida sanção pecuniária seja insuficiente á
recomposição total do dano experimentado.

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente reg¡stradas no SICAF

GLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratua¡s os
acréscimos ou supressões conÍatua'ts que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PR¡MEIRA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTË,
independentemente de notificação Judic¡al da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATAD{ sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir,
caucionar ou fansacionar qualquer direito decorente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos
os prejuízos que esta vier a sofrer em deconêr¡cia da resc¡sâo por inadimplemento de
suas obrþa@es contrafu a¡s.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisäo do Contrato, o CONTRATANTE,
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a
data respectiva.

cLÁusuLA oÉcrme secuNDA - DA LEGrsl-AçÃo APLIGÁVEL

O presente ¡nstrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'8.666,
de 21.06.1 993 e suas alterações posteriores, na Lei no 8.078, de 1 1.09.1 990 - Código
de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e
em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA OÉCITI¡N TCRCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUM€NTOS

A troca eventual de documentos e carlas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova
de entrega de documentos ou cartas.

CL.ÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos
Oficiais do Município de Santa lzabel do Oeste -Pr.. pelo CONTRATANTE,
cumprimento ao disposto no art.6l, S 1", da Lei 8.666/93.
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competindo ao Contratado a impressão e assinafura do instrumento em 02 (duas)
vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de L¡citações da
Prefeitura Municipal, em até 05 lcinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada porconeio eletrônico, na forma do item antecedente,
ou pam retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

c¡-Áusuu oÉcruA sÉnMA - D,a FRAUDE E DA coRRuPçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpçäo prev¡stas na
legislação bras¡leira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal no

8.42911992), a Lei Federal no 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
@mprometer a dar, a quefiì quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, comp€nsação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer esçÉcie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comtpção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma

CL.ÁUSULA DÉCffiA O]TAVA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condiçöes estabelecidas no edítal no 6112021 PREF SIO - Pregão Eletrônico e na
proposta apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcr¡ção.

PARÁGRAFO ÚNICO - Seräo incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modif¡cações que venham a ser necessários durante a sua vigência,
deconentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANT€ e CONTRATADA, tais
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serv¡ços.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA- OO rrSsALØqÇÃO
9.1 . A fiscalizaçao da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irresbita,

competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

9.2. Caberá ao gestor do contrâto, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promover
todas as ações necessárias aofiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente pela insfução, a aplicação das penalidades
previstas neste contrato e na leg¡slação, no c¿rso de constatar ¡negularidade
comet¡da pela CONTRATADA;

b) encamìnhar o fato a deliberaçáo superior, com vistas a oficiar aos ó.gãos
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REI/OGAçÃO E ANULAçÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa lzabel do Oeste o direito de revogar a
licitação por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente
comprovado, ou anulála em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento

somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declarat'o de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFo TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obriga@o
de indenizar pela Adminisração.

PARÂGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeÍtos retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produlr, além de
desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato seÉ declarado nulo se do vício não resultar
prejuízo ao interesse público ou aos demais ¡nteressados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
pareceresøito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A arforidade competente para anular ou revogar a'licitação é
o Prefeito Municipal de Santa Þabeldo Oeste.

cL,ÁusuLA DÉclMA sExrA - DAS DISPOSIÇÕES GERATS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisäo do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos
com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n" 87 da
{-ei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obr¡gações decorrentes da execuçáo deste contrato, sejam de nahlreza
trabalh¡sta, previdenciár¡a, comerc¡al, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
adv¡rem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio
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para o endereço de e-mail disponibilizado pelo lic¡tante na fase de públicos competentes para adoção das medidas conetivas e ouniffi
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resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

9.5. A açäo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pacfuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a

quaisquer inegularidades resultjantes de imperfeições técnicas, emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicaräo
conesponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a

fiscalização.

9.6. Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeþão dos serviços/produtos
considerados inadequados pelo gestor.

9.7. Por força do contido no art 68, da Lei no. 8.666/93, a cont?tada, por ocasião da
assinatura do conFato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

9.8. Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuiçöes:

a) representar os ¡nteresses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) manter o CONTMTANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos

serviços /produtos;
d) comunicar eventuais inegularidades de carater uçente, por escrito, ao fiscal do

contrato com os esclarecímentos juþados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA_ DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento ern 03 (três) vias (impressas por s¡stema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das O2(duas) testemunhas
abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Santa Þabel do Oeste, estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão
disso é a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, inicial e oubas em direito permitidas neste referido foro.

Santa lzabel do Oesûe - PR, 23 de agosto de 2O21

DIMALAB ELETRONICS DO BR EIRELI EPP
CONTRATAOA
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aplicáve¡s, no caso de haver indícios de apropriaçäo indébita e de prejuízo ao

eÉrio;
c) receber do fiscal as informações e docum€ntos pertinentes á execução do objeto

contratado;
d) atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamenlo;

ei promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das o-conências

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de

penal¡dades e demais med¡das pertinentes;

f) manter confoles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão' do
qual constarão todas as oconências relacionadas com a execução, inclusive o

controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios
apresentados pelo fiscal;

g) propor medidas que melhorem a execução do contrato-

9.3. Caberá ao fiscal do conrato cristiane Regina Kasburg, a secretaria de saúde,
gestor do contrato, acompanhamento da execução do objeto da presente

ôntratação, informando as ocorrências que possam prejudicar o bom

andamento do contato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do

contrato, ðeterminado o que for neoessário a regularização das faltas ou defeitos

observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos materiais, dirimir as dúv¡das que surgirem' 
no curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA'
para fiel execução do contato durante toda a vigênc¡a do contrato;

c) sustar, recusar, mandar substitu¡r quaisquer serviços /produtos, obras ou

equipamentos, que estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as

constantes do termo de referência, determ¡nando para a coneção de possíveis

falhas ou substituiçöes de serviços /produtos em desconformidade com o
sol¡c¡tado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou

equivalentes, devendo aferir os serviços/produtos' quando executado

satisfatoriamente, para fins de pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta

da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato: e

f) sol¡c¡tar a substituiçäo de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa

a perfe¡ta execução do contrato; crie obstáculos a fiscalização; não corresponda
ás técnicas ou as ex¡gênc¡as disciplinares do ó¡gão; e culo comportamento ou
cåpacidade técnica sejam inadequados a execução do contrato, que venha
câusar embaraço a fìscalização em Qzão de proced¡mentos incompatíve¡s com
o exercíc¡o de sua função.

9.4. A fiscâl¡zaçao de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTMTANTE ou a tercefsl
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PREGÃO ELETRONICO N" 6I/202I
PROCESSO LICITATORIO N" 13112021
PARTES: Município de Santa lzabel do Oeste e DlitAl-AB ELETRONICS DO

BRASIL EIREU
oBJETO: Contação de Pessoa JurÍdica para o fomecimento de forma parcelada,

de Material para Lãboratorio de Análises Clinicas, para atender as necessidades da

secfetafia Munkjpal de saúde de santa lzabel do oeste'PrJ Laboratório Municipal,

por um perlodo d'e 12 meses, com Recursos Próprios, Rec¡rsos Bloco de Custeio

FederaUEstadual, Recursos de Emendas Parlarnentares.
VIGENCIA: 23|OBI2O22
VALOR TOTAL: 108.471 ,30 (cento e oito mil quatrocentos e setenta e um reais e

trinta

N.8812021ATADE
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ATA DE REGTSÎRO rtÐ PREçOS ÌiP375/2O21
pRpcÃ,o Br,ptRô¡uco No 44l2o2r

Aos trinta dias de julho de 2O2I, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob

o nõ 75.972.760 /OOOL-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov.

Pedro Viriato Parigot de Souza n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representâda

pelo seu Frefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93

e suas alteraçöes, do Decreto Municipal n" 4.1I8/2OO7 e da Læi n' 10.52O/O2, em face da

classificaçâ.o das propostas apresentadano Pregão Eletrôníco n" 44/2O2 l, por deliberaçäo do

Pregoeiro, devidamente homologada e pubLicada no Diário Ofìcial do Município de Capanema,

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo,

observadas as condições do Edital que rege o Pregáo e aquelas enunciadas nas cláusulas que se

seguem.

LABORLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, sedladA nA EST DO CAPAO BONITO,

489 - CE,P: 07263010 - BAIRRO: VILA MARIA DE LOURDES, na cidade de Guarulhos/SP,

lnscrita no CNPJ sob o n" 72.8O7.O43 IOOOL-94, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada por seu representante Legal Sr(a). GUILHERMO MIGUEL EDUARDO

ROJKIN, poftador do RG no e do CPF n" 233.938.338-2O, residente no endereço: RUA

BUENO BRANDÃO, 4o3 - CEP: o45o9o2!. - BAIRRo: , na cldade de são Paulo/sP

1.CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata é a AQUTSTçÃo DE RÞAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E

MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA DE
SAúDE cENTRAL Do MUNIcÍplo pp cArANEMA-nR, pRocESsADo pELo SISTEMA DE
REGISTRO DE PREçOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema,

CS cilic do Termo de Re s estabelecidas at
Unid
ade
Ce
medi
da

Quantid
ade

Preço
unitá¡io

Preço totalMarca do
produto

Lote Item Código
do
produto
/serviço

Descrição do
produto/serviço

4.529,40UN o,oo 75,49LABORLAB0i 1 5522r ACIDO URICO .2X25OML,
KIT MONOREAGENTE,
DESTINADO À
DETERMINAÇAO DE
ÁcIDo URICO No SORO E
URINA. MTTODO
ENZIMATICO
COLORIMËTRICO-
TRINDER. REAç.ÁO:
PONTO FINAL.
APRESENTAÇ,{O:
R1:2X250 ML+STD4ML,
LINEAzuDADE DE ATÊ 20
MG/DL

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)355?-1321



I9rï,

s00 ?'¿7
Município cle

Capaneina - PR

1 5224 .TGP-4X50 ML, KIT
ARA DETERMINAÇÃO
UANTITATIVA DA

DADEDA TGPNO
oRo. MÉTODO

UV- IFCC.
crtr¡Éttcn

NTINUA.
ENTAçAO: Rl;

ML E R2: 4X1O ML
EARIDADE oP RtÉ

50u L.

,o4 342,4OUN 60,00

3.342,40LABORLAB UN 60,00 89,O401 3 55225 AST-TGO. 4X5O ML, KIT
PARA DETERMINAçÃO
QUANTITATIVA DA
ATIVIDADE TGO NO
soRo. uÉtooo
cr¡¡Érrco uv-rFcc.
neRç,{o: clNÉrlcn
co¡¡rlNuR.
APRESENTAÇÄO R1: 4X4O
ML E R2:4X10 ML
LI¡.¡pnzubnop op RrÉ
44OU /L.

UN 60,00 +6,37 2.782,2001 + 55226 BILLIRUBINA DIRETA E
TOTAL- 2X5O ML, KIT
opstIl,IRoo À
DETERMINAçÃ,o DE
BILLIRUBINA DIRETA E
TOTAL NO SORO, COM R2
PRONîO PARA O USO.
lvtÉtooo
col,oRIvÉTRrco- DMSo.
REAçAO: PONTO FINAL.
APRESENTRçÄo: nno
1X50 + RBT 1X5O ML +
RNITRITO 1X5 ML,
LINEARIDAoB OS RtÉ
1SMG/DL.

LABORLAB

BIOTECNI
CA

FRAS 50,00 190,00 ,,500,0001 5 60546 BToFLUoL- (HIDRóxIDo
oB sóo¡o /HrPocLoRITo
oe sóplo FRASco DE
25OML)

UN 70,00 80,30 5.621,OOLABORLAB01 3 55255 CALIBRADOR MULTI
PARAMETRO.lXSML,
MULTICALIBRADOR DE
BIOQUiMICA
LIOFILIZADO DESTINADO
AO USO COMO
coNTRoLE DE PRECISAO
op tvtÉtooos
QUANTITATIVOS EM
ENSAIOS BIOQUIMICOS.

o
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APRESENTAÇAO:
CAL:1X5ML.

13.551,30UN 70,00 193,59LABORLAB0l 7 55231 COLESTEROL. 4X25OML,
KIT DETERIT,IITTROO À
DETERMINAçÄO DE
OOLESTEROLNO SORO.
tr¿Étooo eNzt[,IÁrlco
colonruÉTRIco.
eeeçÃo: PoNTo FINAL
COM LEITURA ENTRE OS
FIIJTROS 490 A 510.
APRESENTRÇAO: RT:
1X250 + STD: 1X4 ML.
LTNEAzuDAop op erÉ
8OO MG/DL.

61,89 6.189,00UN 100,008 55256 CONTROLE NORMAL-
1X5ML, CONTROLE DE
MVEL NoRMAL DE
aroeullurcn
LIOFILIZADO DESTINA-SE
AO USO COMO
eoMROLE DE PRECISÄO
oe uÉtooos
CUAMITATIVOS EM
ENSAIoS BIOQUIMICOS,
APRESENTaçÃo:
OONTROL 1X5ML.

LABORLAB01

89 t 1 o 3.564,00UN 40,00CONTROLE PATOLÓGICO
NIVEL ALTO, CONTROLE
op nloeultrnce
LIOFIUZADO DESTINA-
SE AO USO COMO
coNTRoLE oe pReclsÄo
DE MÉTODOS
QUANTITATIVOS EM
ENSAIOS BIOQT]IMICOS.
APRESENTeÇAO:
COMROL 1X5ML.

LABORLAB01 9 55257

7O,OO 72,4O 5.068,0OLABORLAB UN10 55234 CREATININA- 2X25OML,
Krr DESTINaoo À
DETERMINAÇÄO DA
CREATININA PRESENTE
NOS SORO, PI.ASMA E
URINA COM VOLUMES
IGUAIS ENTRE Rl E R2.
uûropo cr¡¡Étrco
cor,oruvÉTRIco-
PICRATO ALCALINO.
ReeçÄo: clt'lÉtlce oP
TEMPO FIXO.
APRESENT¡ÇÄO: RT:
1X250ML + R2: 1X25OML
+ STD: 1X4ML.
LTNEARIDADB pB ntÉ
r2MG/DL.

01

Fone:(46)3552-1321
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LABORLAB KIT 200,00 30,50 16.100,5 CREATININA MONO
REAGENTE- 1OXlsML,
KIT MONORREAGENTE,
PROMO PARA USO,
DESTINADO À
DETERMINAÇÃO DA
CREATININA PRESENTE
NO SORO, PLASMA E
URINA. MÉTODO
clNÉuco
COLORIMÉTRICO.
REAÇÄo: ctNÉTIca oB
TEMPO FIXO.
APRESENTnÇÄo:
R1:lOX1SML +STD:
IX4ML. LINEARDADE DE
ATÉ 2OMG/DL.

1 11

50,00 59,72 2.986,OOLABORLAE} UN55239 FOSFATASE ALCALINA-
2XsOML, KIT DESTINADO
À DETERMTNnçÄo pn
ATIVIDADE DA ENZIMA
FOSFATASE ALCALINA SO
SORO E PLASMA PELO
uÉrooo pp
ASSOCTAçÄO DE
eulrurcn cLINIcA DA
ALEMANHA (DGKC).
MÉTODO CINÉTICO
col,oRur,tÉtRI co -DGKC.
REAÇÄo crxÉt¡cn
CONTINUA.
APRESÞNTAçÄO:
R1:2X4OML + R2:2X1OML.
LTNEARIDApp oB nrÉ
700u/L,

0r T2

50 oo )3,2r 4,660,50LABORLAB UN01 13 55242 GAMA GT- 2XsOML, KIT
opsrrNnpo À
DETERMINAÇÃo
QUANTITATIVA DA
ATIVIDADE ENZIMÁTICA
DA GAMA GT NO SORO
PLASMA E URINA.
MÉToDo crNÉrlco
coLoRIMÉTRICO.
RBeçÃo crxÊr¡ce
CONTINUA CRESCENTE.
APRESENTRÇAO: Rl:
2)/'4OML + R2:2X1OML,
LINEARIDAPP OB RTÉ
ZSOU/L.

'OO
ro5,72 .457,60

rl\

LABORLAB UNT4 55243 GLICOSE- 4X25OML, KIT
opst¡NRoo À
DETERMINAçAO DA
GLICOSE NO SORO,
PLASMA B I,ÍQUON B
URINA. MÉTODO

I

o

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 108
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e¡¡zIuÁrlco
cor,oRur¿ÉtRlco-
CXIDADE.TRINDER.
npeCno powto FINAL.
neneseNteçAo:
R1:4X250ML +
STD:1X4ML.
LINEARIDAPE Ng RTÉ
4OOMG/DL.

32.441,50UN 70,0o 463,4501 15 55265 HDL COLESTEROL
DIRETO- 1X12OML, KIT
npslr¡reno À
QUANTIFICAçÃO DA
FRAÇÄo HDL DO
COLETEROL PRESENTE
NO SORO, COM
CALIBRADOR INCLUSO
No KIT. MÉTODO DIREfO
SEM PRECIPITAÇAO.
REAÇÄO PONTO FINAL.
APREENTAÇÄO: Rl:
1X90ML + R:2 1X30ML +

CAL: lXlML,
LINEARIDADE DE ATE
2OOMG/DL.

LABORLAE}

50,00 568,00 28.400,00LABORLAB UN01 16 55245 LDL COLESTEROL.
lX4OML, KIT DESTINADO
À nsrBRùrrNAÇAo DA
FRAÇÃO LDL DO
COLESTEROL PRESENTE
NO SORO, COM
CALIBRADOR INCLUSO
No KIT. IUÛIOOO DIRETO
SEM PRECIPITAÇAO.
REAÇÃO PONTO FINAL.
APREENTAÇÄO: R1:
lX3OML + R:2 lX1OML +

CAL: 1X2ML.
LINEARIDADE DE ATE
25oMG/DL.

5O,00 43,00 2,150,00LABORLAEI UNT7 55249 pRoreINR TOTAI..
1X25OML, KIT
MONORREAGENTE
npsrrnRno À
DETERMINAÇÃO DA
PROTETNA TOTAL NO
SoRo, LÍQUIDO
ascIIUCO, PLEURAL E
SINoVIAL. VÉIOOO
COLORIMÉTRICO-
BruRETo. ne¡çÃo
PONTO FINAL.
APRESENTAÇ.{O:
Rl:1X25OML +
STD:1X3ML.

01

t\'t\-l
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27.869,8070 00 398,14181 55252

LTNEA.RDIDRoB oP RtÉ
SOOMG DL.

NEAzuDADE DE ATE
L2G/DL.
RrcucÉRrpps-

1OOML, KIT

ÉToDo BttzltuAuco
r,oRruÉrRIco-GPo-

nBnÇÃo
O FINAL.
nxtRçÄo: nt

1OOML + STD; 1X4ML.

II*IADO À
RMINAçÄO DOS

RICI,ICÉRIOES NO
ORO E PLASMA

70,00 140,08 9.805,60LABORLAB UN01 L9 55253 uRÉn UV- 4XsOML, IflT
DESTINADO À
DETERMIANÇÃ,O DA
uRÉIR NO SORO,
PLASMA E URINA.
uÉrooo crNÉTIco
TEMPo Frxo. REAÇÄO
CoNÉTICA UV.
APRESENTnçÄ,o:
R1:4X4OML +R2:4X1OML +

STD:1X4ML.
LTNEARIDADp oB RrÉ
2OOMIG/DL.

Valor Total da Contratação R$ 194.360'70 {Cento e l{oventa e Quatro Mll, Trezentos e
Sessenta Reals e Setenta Centavos)

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administraçäo a firmar as aquisiçöes

que deles poderâo advir, facultando-se a realizaçäo de licitaçã.o especÍfica Pêra a aquisiçäo

pretendida, sendo assegurada ao beneficiér¡io do Registro a preferência de aquisiçäo em igualdade

de condições. I
2. CLÁUSULA SEcUNDA - D.A VALIDADE DO DA ATA DE RTGISTRO DE PRÞCOS

2.L. A presente Ata terá validade por L2 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TER.CEIRA - DA AOUISICÃO
g. l. A aquisiçâ.o obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema.
g.2. O Munlcípio de Capanema efetuará eeue pedldos à Detentora da Ata noa termoa

da Clâusula Quarta desta Ata, medlante comprovante de receblmento por qualquer meio,

incluslve fac-slmfle ou e-mail, o qual deverâ conter alêm dos requlsltos da Cláueula Quarta'

as seguintes lnformações:
af Número da Ata;

b) Número do item conforme Ata;

cl Dotaçäo orçamentária onerada;

d) Valor do objeto/serviço.
g.g. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante

e conforme a ProPosta aPresentada

Fone:(46)3552-L3ZI
Centro - 85760-000
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4.1. A empresa vencedora do certame deverrâ. entregar os objetos/prestar os serviços

solicitados sm até 15 lqulnzel dlas útels apóe a sollcttacão format -do DePaftamento de

(}arnora¡ do Munlcíolo de Capaneme. a qual somente poderâ ocorrer posteriormente à

elaboração de requerlrnento de cornpra/prestação de eervlços pela Secretarla Munlclpal
gollcltante, nos termos do subitem seguinte'

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:
a) identificaçäo da Secretaria Municipal solicitante;

b) descriçã.o dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados;
c) local onde seräo entregues/prestados os objetos/serviços;
d) prazo para entrega/prestaçäo dos objetos/serviços;
e) quantidade, medidas e especifîcaçöes dos objetos/senriços, quando for o caso;

Ð justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços;

C, assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
4.S. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.
4.4, A empresa licitante deve negar o forneclmento doe obJetoe/.Ilrestgção dos

servlco¡ caso estes sejam solicitados sem a elaboraçáo do requerimento e as informações

previstas no subitem 4.2.
4.4.1. A recuea fundamentada neste subttem não gera responsabllldade ou penallzaçåo

pare a empresa vencedora do certame.
4.5. O näo cumprimento do disposto neste item enseja a nulldade da contrataçã,o e a

possibilidade de responsabilizaçäo dos envolvidos por improbidade administrativa.

4.6. O fornecimento de objetos/prestaçä.o dos serviços pela empresa vencedora do

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4,2 configura a

concosrêncla da empreae lrare o nulldade do ato, configUrando a má-fé da contratação,

possibilitando a anulaçäo de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuÍzo

da adoçäo das medidas cabÍveis para aplicação das penalidades previstas na Lei L2.846/2OL3.

4,i. As solicitações deveräo ser carimbadas e assinadas pela comissã.o de recebimento,

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço.
4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser dtgltallzadae, lncluldas no slstema

dtsponlvel e a¡mazenadoe em arqulvo próprto no Controle Interno ou no Departamento de

Compras do MunicÍpio ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalizaçäo de ôrgâos

internos e externos,

5. CLÁUSULA OUII{TA. DO PAGAMENTO
S.1. As disposições sobre o pagamento estã.o previstas no item 25 do Edital'

Ll. O pagamento será feito pelo Municfpio de Capanema/PR de forma parcelada,

conforme o fornecimento dos objetos/prestaçäo dos serviços, eomente apóe o reepectlvo

receblnrento deflnlttvo, nos termos do item 24 do Edital do certame.

0)
Avenlda Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -

Fone:(46)3552-1321
Centro - 85760-000
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1.2, Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.
1.3. A CONTRATANTE näo se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventura nã.o tenha sido prevista nesta Ata de Registro de

Preços.

1,4, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada näo tenha

concofrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a

data do efetivo pagamento, à taxa de 60/o (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fÓrmula:

ÞM=fxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = lndice de a financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento
VP - Valor da Parcela em atraso

l.S. As despesas com a aquisiçäo dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas

nas dot o tárias:

6. CL.ÁUSULA STXTA - pO CONTROLT DA EXECUçÃO DO CONTRATO
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da

Secretarla Muntclpal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competira dirimir as

dúvidas que surgirJm no curso da execuçáo da ata, e de tudo dará ciência à Administraçäo, bem
como ateitar o recebimento dos materiais, nos teñnos do item 24 do edital'

6.2" A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocór.ência desta, näo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o afi.70 da Lei n" 8.666/93'
6.3. O hscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execuçáo da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano' bem como o

nome dos funcioná¡ios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessÉrrio a
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aPontamentos à autoridade
competente para as providências cabiveis'

6.4. Fica credenciado pela Administração do MunicÍpio, para fiscalizaçâ'o da Ata de Registro

de preços, bem como prestar toda assistência e orientaçáo que se fizer necessária, o(a) eervtdor(a!

Adrlane Fatlma Ølmmer, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correçã.o de

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nä'o sanadas no prazo

estabelecído, seráo objeto de comunicaçäo oficial à CONTRATADA, para aplicaçáo das penalidades

cabíveis. 
l=,

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -
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6.5. A fiscalizaçáo para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser

alterada, a qualquer i"*þo, mediante autorizaçåo e posterior comunicação à CONTRATADA.

z. ct.Ausur"a sÉtlu¿ - no econ¡p,exrHn¡Bnto pog pRBcos
zara puUti"açao trimestral dos preços registrados no Diário

Oficial do Municipio.
?.2. Os preços registrados seräo confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade

com os praticàdos no mercado e assim controlados pela Administraçáo.
7.2.1.. A Administraçäo Municipal, no caso dè comprovaçåo dos preços registrados serem

maiores que os vigentes no mercado, òonvocará. o(s) sig¡atário(s) d,a Ata de Registro de Preços para

pro*ou"i^ renegãciaçåo dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado.

7.2.2. Em caso ä" .""rå^ do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renepciaçåo, o Municipio
procederá a aquisiçäo do(s) item(nsi por outros meios, respeitando o disposto na legislaçäo e o
Decreto Municipal no 4.1 I8/2OO7.

o

I

8. 1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços'

inclusive o acréscimo de que trata o S 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do æput do

art. 65 da Lei n" 8,666/93, em decorrência de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrado s, cabendo ao órgäo gerenciador promover as

negociaçöes junto aos fornecedores.- B.-3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o órgåo gerenciador deverå:

a) Convocar o fornecedor visando à negociaçåo para reduçäo de preços e sua

adequaçâo ao praticado pelo mercado;
b) Fmstrada a negociaçåo, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar

o registro, sem aplicaçäo de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçâo,

observada a ordem de classificaçåo original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante rãquerimento àevidamente comprovado, nåo puder cumprir o compromisso, o órgåo
gerenciador poderá:

at Convocar o fornecedor visando à negociaçäo de preços e sua adequaçáo ao praticado

pelo mercado nos termos ¿¿ alínea "d'do inciso II do caput do art. 65 da l¿i n" 8,666/93, quando

cabÍvel, para rever o preço registrado em razÄo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculâveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual.
b) Caso inviável ou frustrada a negociaçâo, liberar o fornecedor do compromisso

assumido, caso â comunicação ocorra antes do pedido do fornccimento, sem aplícaçåo da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,

quando cabível.
g.õ. A cad.a pedído de revisâo de preço deverá. o fornecedor comprovar e justificar as

alteraçöes havidas na planilha apresentãda anteriormente, demonstrando analiticamente a
variaçào dos componentés dos custos devidamente justificarla'

8.6. Na análise do pedido de revisåo, dentre outros critérios, a Administração adotarât Þa{a
verifica@o dos preços cånstantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de

mercado dentre "*pr.""" de reconhecido porte mercantll, produtoras e/ou comercializadoras, a

sãr ,eJraaa pela p;ó;ã ,rni¿.a", devenão a deliberaçäo, o deferimento ou indeferimento da

alteraçäo solicitada-seïinstruÍda com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, I
Fone:(46)3552'1321

080-Centro-85760-000
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cálculos, para decisäo da Administraçã.o rLo prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisáo de preços seråo devidamente autuados, rubricados
e numerados, sendo pa¡te integrante dos autos processuais.

8.?. Ê vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisäo de preços, estando, neste caso, sujeita às sançöes previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

8.8. Näo havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçäo
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Municipio,
e adotar as medidas cabíveis para obtençäo de contrataçâo mais vant4iosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892113.

8.9. É proihldo o Ìredldo de revlsão com efelto retroatlvo.
8.10. Näo cabe repactuação ou reqjuste de preços da contrataçâo, salvo nos casos previstos

acima.
8. 11. Havendo qualquer alteraçã.o, o órgäo gerenciador encaminharå cópia atualizada da

Ata de Registro de Preços aos órgäos participantes, se houver.

9. CL.ÁUSULA NONA. DO CANCELAMENTO DO RTGISTRO
9.L. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditôrio e a ampla defesa em processo administrativo especÍfico além das
hipóteses contidas no edital, quando:

al Näo cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b! Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nã.o

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administraçã.o, sem justificativa aceitável;
al Sofrer sançäo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666/93,

ou no art. 7o da Lei no 10.520/02;
d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçäo ou pelo

descumprimento das norrnas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades
empresariais e/ ou profissionais.

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados
e justificados:

a) Por razões de interesse púbiico;
b) A pedido do fornecedor.
cf Em qualquer das hipôteses acima, o órgäo gerenciador comunicarå o cancelamento do

registro do fornecedor aos órgã.os participantes, se houver.

10. cLÁ,usuLA DÉCIMA - I)As INFRACÕES E pAs sANçOEs ApMINIçtRATfvAs
10. 1. As disposiçoes sobre as sançôes administrativas eståo previstas no item 27 do Edital.

11. CLÁUSULA pÉCTMAPRTMETRA - pO pRrçO
11.1. Durante a vigência da ata os preços sã.o fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art

65, II, "dn, da Lei no 8.666 193.

12. CL^Á,USULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS OBRIGACöÞS Þ DAS RTSPOITSABILIDADES DAS

PARTES

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame:

af entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condiçöes no tempo, lugar e forma

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata;

bl manter-se, durante toda a execuçäo da contratação, em compatibilidade com as

obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552'L3ZL
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data'

hor¡å¡ios e local de entrega do objeto/prestação de serviços previarnente agendado pela

Administraçã.o MuniciPal;

df encaminhar à Administraçáo Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao

valor do bern adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo

de 2 {dois) dias após a entrega ou prestaçåo dos serviços;

e! Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente ata;

fl Comunicar à Administraçã.o, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega do objeto/prestaçäo dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã'o;

g) Näo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesnto parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçöes a que está obrigada;

ht Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas'

previdenciários, fiscais, comerciâis, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçäo de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execuçäo

dos serviços;

l! no caso de prestaçäo de serviços, substituir o profissional gue náo esteja

desempenhando a sua funçäo de maneira eficiente, a pedido da Administraçåo.

j) Caso haja necessidade, hca sob responsabilidade da empresa vencedora do certame

dos os ônus com transporte, lOcomOçã.O, alimentaçäO, hospedagem, entre outros, de seUs

funcionários e veÍculos, para o fornecimento do objeto/prestaçáo de serviços.

12.2. O MunicÍPio obriga-se a:

at Receber provisoriarnente o objeto/serviço' por meio do fiscal da ata;

b) Verihcar minuciosarnente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriarnente corn as especificações constantes do Editat e da proposta, para fins de aceitaçåo

e recebimento definitivos;

ct Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da CONTRATADA, por meio

de servidor especialmente designado;

dt Efetuar o pagamento no prazo previsto'

12.3. A empresa vencedora clo certame será responsabilizada pelo descumprimento das

norrnas legais e infralegais na cxecução da ata de registro de preços'

x.2.3.!. A empr.esa é responsável pelos danos causados à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçåo da Ata de Registro de Preços'

LZ.g"Z.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da empresa pelos prg'uízoe resultantes da incorreta execuçã'o da Ata de Registro de Preços'

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -
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1A"O,g. .ór empresa responsabiliza-se pelos vÍcios e danos decorrentes do serviço, de

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/ 1990)'

rg. CrÁUSU¡,e pÉc¡Me tpnCgrR¡ - pO RECpgrMpNtO pO On¡ptO
lg"l. O" ãb¡etosTserviços serào recebidos na forma do item 24 do edital.

t+. c¡,Áusuue pËcr*re oueRte ' pa rn¡luup p p¡ corururrcÄo
14.1. Em atendimento a [.ei Fcderal n" L2.846/2OL3, os licitantes devem observa¡ o mais

alto padräo de ética durante todo o processo de licitaçäo, de contrataçâo e de execuçáo do objeto

contratual. Para os propósitos desta cláusula, defînem-se as seguintes prâticas:

af "FrátÍca Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de

licitação ou na execuçäo de contrato;
b) "Frâtlca Fraudulenta": A falsificaçäo ou omissäo dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitaçäo ou de execuçäo de contrato;

c) ',Frát!ca Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgäo licitador, visando

estabelecer preços em nÍveis artificiais e näo competitivos;

d) ,'Frátlca Coercitiva": Causar da¡ro ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçã.o em um Processo licitatório

ou aJetar a execuçäo do contrato;
al "Prátlca Ohstrutiva":

{l} destruir, falsificar, alterar ou oculta¡ provas em inspeções ou fazer declaraçöes

falsas ao representantes do MunicÍpio ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente

a apuraçäo de alegaçöes de prática prevista nas alínea anteriores e na verificaçäo da

qualidade e quântidade dos objetos entregues/serviços prestados

Itt) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município

promover inspeçäo do objeto/serviço.

14.4. O serr,rldor público que constatar alguma dae condutas prewlsta aclma, possul o

dever fu¡¡clonal de enca¡nlnhar os fatos para apuração pelo Flscal da Ata, Pera a Procuradorla

Municipan e Xla¡a o Controle Interno, que adotaräo as providênclae necessårlas, inclulndo a

abertura de ¡rrocesso admintstrativo para a resclsåo contratual e a apllcação das multas

cabivefs.

15. CtÁUSUT,A DÉCIIII.A OUINTA - DO FOR.O

l5.l. Fara as questões decorrentes da execuçäo deste instrumento que näo possafn ser

dirimida.s adrninistrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema' com referência

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja'

tr6.I" A execuçäo do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ã-o pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os

princÍpios da teoria geral dos contrâtos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54'

da Iæi n" 8.666/93, combinado com o inciso XII, do a¡t. 55, do mesmo diploma legal.

I

o
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t6.î¿, Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe tòdos os seus
dispositivos, o .dit^l do Frõgäo Þletrônlco n" 441àOZt, o seu respectivo Termo de referêncía, e

a proposta da empresa.
16.8. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condíçöes de habilitaçao e

qualifìcaçäo exigidas no Pregåo Eletrônlco n" 4412o.21.' 
f O.q. Regiõtro de Preçoi, que vai assinada pelo Excelentissimo Senhor Américo Bellé, Prefeito

Municipal do Municíioio de Capanema, e pelo (a) Sr.(af GUILHERMO MIGIIEL EDUARDO

ROJKJN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata.

CaPanema, 30 de julho de 2O2L

LABORLAB PRODUTOS D¡g¡tallvsisned bv IáBoRLAB

pA RA LABo RAro R to s i+3i,y]8irtiiâriBoRAToRros

amÉn¡cro

LTDA: 72 807043000 1 p{ oate: zo z t.08.04 I 6:55:5e'03'00'

GIJflLÉIERIITO ]WIGVEL EDUARDO RO.'KTÀ¡

Representante Lcgøl

LABORI.AB PRODUîOS PARA

I.ABORAT\ORIOS LTDA

Detentora da Atq

Frefelto lWunlclpøl

Avenida Governador Pedro V¡riato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760i000
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.ÃTA ÐE I?EGJSTRO DE PIiEçOS tir316/2o27
pRncÃo p¡,prnÔr¡¡co N" 44l2o2L

Aos trinta dias de julho d.e 2021, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF

sob o no 75.972.76010001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n" 1080' Centro, doravante denominado

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art'

15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.11812OO7 e da

Lei n. lO.52Ol02, em face da classificaçåo das propostas apresentada no Pregåo Eletrônlco

n" 44l2yel, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário

Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREçOS da empresa classificada

em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condiçöes do Edital que rege o Pregäo e

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem'

SUPET1 DIÁ,GTiJOSTICII PROÐUTOS HOSPITALARES LTDA . EPP, SCdIAdA NA RUA

Sebastlåo Santoso 28 ts. Santa Felicidade - CEP: 82O3O42O - BAIRRO: , na cidade de

Curitíba/P[to inscrl'ta no CNPJ sob o n" 27.437.056/0001-64, doravante designada

CONTR-å,TADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). PRISCILA

CRAVO MART]NS, portador do R.G n" e do CPF n" 298.578.358'56' residente no

endereço: It. DR" NEI| LEPR.EVOST, 259 B. SANTO INÁCIO - CEP: 82O1OO5O - BAIRRO:

na cídade de Curritiba/FR.
I.CLÁUSTJLA PR.IMEIRA - DO OBJETO

1.L. O objeto desta Ata é a AQUISIÇ
MATERTAI S PA-RA USO IüO L.å,BOR]ITOTUO
DE sAúDE cÞNTILÀT, Do MUNIcÍplo op cApANEMA-PR, PRocEssADo PELO sIsrEMA
DE I¿EGISTR0, DE PR.EçOS., para atender as eventuais necessidades do Municipio de

Capanerna, conforme especificaçöes do Termo de Referência e quantidades estabelecidas
abaixo:

Ão pp RTAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E
DE AN/ÚISES CLÍNICAS DA UNIDADE BÁSICA

e
;,'
'!ii

10.800,004,OO 2.700,ooDIESS
E

UNCFIECK DEVICE IOOO
TESTÐ MINICUBE
(IO294I APARELHO VHS

3 I BBSO

769,72

\,

4,00 692,43PERMU
TION

UN03 ô 58853 COLUNA
DEIONIZADORA DE CS
ISOO EVOLUTION
BTVOLTS PERMUTION,
SBM TROCA DE
COLUNA. COLUNA
COMPLETA.

Avenida Governador Pedro viriato Parigot de souza, 10Bo- Centro-
Fone:(46)3552-1321
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UN 50,00 28,05 1.4o2,5OJ iFOCLORITO DE
oDro olluino,
ONTENDO O,O2VoDE

or-uçÃo AQUOSA
ABILIZADA COM

ì-oRETo np sóoto,
Ð\4BALAGEM COM

AMPA RosqurÁvnl,
FRASCO CONTENDO
i.COOML. CODIGO BPS

O ATIVO,

R 03s3745

ALPHA
TEC

03 57692

Valor Total da Contra:açáo L94.36O,7O (Cento e Noventa e Quatro Mil' Trezentos e
Sessenta Reals e Setenta Centavos)

L.2. A exístêncía de preços registrados näo obriga a Administraçäo a firmar as

aquisições que deles pcderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferència de aquisiçäo

em igualdade de condi<;ões.

2. C¿ÁUSUTA Sp.cUltll¿ - p¿ Ver,Ip4pB oo oa are oB npcIstRo DE PREÇOS

2.L. A presente -A\ta terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

-DA
3.1. A aquisiçäo obedecerá à conveniência e as necessidades do Município cle

Capanema.
3.2. 0 ${trniciXlio cle Capanema efetuarå seus pedidos à Detentora da Ata nos

ter¡nos da Ctáusuiter Qtla:rta desta Ata, medlante comprovante de recebimento por
qualquer nneio, inclusi'¡'e :îae-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos regulsitos
da Cláusula Quarta, as segtrintes inf,ormaçöes:

a) Número Ca Ata;
b) Número cio item conforme Ata;
e) Dotaçäo orçamentária onerada;
d) Valor do objeto/serviço.

3.3. O materiai deverá atender rigorosamente as especifìcações ecigidas pela

Contratante e conforme a proposta apresentada.

4.t. A ernpresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/presta-r os serviços

solicitados srn a,lé 15 ,laiuinzeì dlas úteis após a solicltaçåo formal do DePartamento de

Co¡npras do þlurti,cípf.o de Caþanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à

elaboraçäo de r"equeriv$.ento de compra,/prestaçäo de eenrlços pela Secretarla Munlclpal
solicltante, nos termos do subitem seguinte.

4.2, O requeii.nlenro mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

o

t

Avenida Gove,-nador Pedro Viriato Parìgot de Souza, 1080' Centro - 85760-000
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idenriiicaçåo da Secretaria Municipal solicitante ;

d e scriç äi:' c.c s objetos / serviço s a s€rem adquiridos/ prestados;

locai onde serão entregues/prestados os objetos/serviços;
pr azc, para e ntrega / prestaçäo dos obj etos/ se rviços ;

quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso;

.justihcativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisiçäo/dos serviços;

aesinattl :--a rìa{o) Secretaria(o) Municipal solicitante.
C.! re,o¡-le¡-i:mento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município

que verificar:á ar poss!.bilidade da aquisiçäo e encaminha¡á o respectivo pedído à empresa

vencedora do ceyLarne, juntamente com a respectiva nota de empenho.

4d. A eiri.oi'esa Licitante deve negar o forneclme¡rto do¡ obleto¡/r¡re¡taÇÉo dol
seffilços caso t:stes se"ja:rn solicÍtados sem a elaboraçäo do requerimento e as informações

previstas no subitent 4.2.
4.4.\. lj.¡, ¿{iûùur} fu¡¡danentada neete subften rnão gcra rerponaabllldede ou

penall.zaçäq, Ïrers¿ ü erflal¡sese veucedore do certame.
4.S" O nár:r cu:,::prlrnento do disposto neste item enseja a nulldedc de contrataçÍo e

a possibilidade cie responsabttwaçâo dos envolvídos por improbidade administrativa.

d.6. O fo-rnecímento de objetos/prestaçäo dos serviços pela empresa vencedora do

certarne s€m o pi-"évlo recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a

concorrê¡1cfe da (ÈudrÍrrpeas para a nr¡Hdade do ato, confîgurando a mâ-fé da contrataçäo'

possibilitan{o a e..¿rr;iaçäo de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento' sem

prejuizo da aioçáo nas medidas cabiveis para aplicaçáo das penalidades previstas na Lci

12.84612Oï3.
4.i" As solicitações deveräo ser carimbadas e asslnadas Pela comissäo de

recebiraer¡to, ìiâ.re :1ns de recebimento deñnitivo do objeto/serviço.
4.8. As soilc:.taçöes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de

Preços, após o rece'Sirrrento definitivo dos bens, deveråo eer dlgltalÞadar, lnclulda¡ no

sleteüÅs ¿lùsponriv,c)i e armazenados em arqulvo próprlo no Controle Interno ou no

Ðepartamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a

fiscaliaaçåo de ó;gåos interyrcs e externos'

s. ctr"itusttrt,tu Q,'rlirür'Â - Do PAGAIVIENTo

5"L. ås disi:oriições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital.

t.t. (3 pagarrran-¿o será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,

conforr¿le o fornec-v:rento dos objetos/pr€stação dos serviços, totnentc apól o reepcctlvo

recebfugrest.o dieüt¡sü{,ilvo, nos termos do item 24 do Edital do certame.

!.?. S€rá L*or¡sic.lerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancá:ria lrara Pagamento.
1 "3. .c C{))ITr¡-ATANTE não se responsabil izarâ por qualquer despesa que venha a ser

efetuada peter C3ir,Í1F1{T-4D4, que porventura náo tenha sido prevista nesta Ata de Registro

de Preços.
1.4. i\dos cl¿sus de eventuais atrasos de pagamento, desde qu€ a Contratada näo tenha

concorriclo ie aÏ.guma foy:rna para tânto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

morató:iios prop,rrcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
.,.ù

iV
Avenida Gtvernadc¡r Pedro Viriato Parigot de Souza,

a)

b)

c)

d)

e)

f)

s)
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pagamento até a data d.o efetivo pagamento, à taxa de 60/o (seis por cento) ao ano' aplicando-

se a seguinte fór.trru.lat:

Dh,li=I:'¡hIxVF
Eñlf = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = fnclice de au financeira, calculado segundo a fórmula:

6i IIu
. rú ¿:dti

N = Núme:-o cle crì¿ls entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagarnento
\J'lF = Valor da Farcela em atraso

t.5. As despesa-s ûom a aquisiçäo dos objetos registrados nesta ata seräo empenhadas

nas meniáriasl

6. CLÁL$TJLå, S:ËüJíS|JL-- .D$ Ct!¡îROr,E DA EJrcCUÇÃO DO CONÎRATO
6. 1. A fisca-lieaçáo da./ita de Registro de Preços será exercida por um rePresenta¡te da

Secretarla Tv[uni,cfpal ,fre Saridie, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgire;ri itù curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administraçäo'
bem como atestaï o recebirnento dos materiais, nos termos do item 24 do edital'

6.2. A fiscalíaaçãr: de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornececlora., inci..lsiirc. ì:sïante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições téc::ica.s, ir;icios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e,

na- ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Admínistraçåo ou de seus

agentes e preposiEos, de conformidade com o art.70 da Lei n' 8'666/93.
6"3. O flrscal da ,tta de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionaoes crm a execuçäo da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mès e

ano, bem corno J rro¡11å Cos funcíonários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necássário à r-egu.larizaçáo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à aulcniade competente Para as providências cabíveis.

6.4. Fica cred.enciaclo pela Administração do Município, para fiscalÞação da Ata de

Registro d.e Preços, beln ccmo prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária,

o(a) cenri.dor(a! ArkÈa:cç; Fet'trsna ?fnouter, para, junto ao representant€ da CONTRATADA'

solicita¡ a correção de everituais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se

náo sanad.as no îârazo esuai¡elecido, seräo objeto de comunicação oficial à CONTRATADA' para

aplicação das penaüdades cabíveis.
6.5. A fiscalÞaçãc, parâ cumprimento da presente Ata, Por parte da Contratante, poderá

Ser alterada, a ,:'i,e,1.,,-'ìu,=r ter:rþo, mediantà autorizaçäO e pOSterior ComUnicação à
CONTR.ATADA.

7. CLÂUSULA Sla',fnli,gJl - Þ() lLcoMP^ÀltH.A'ryfENTO DOS.PRtÇqS
rápublicaçåotrimestraldospreçoSregistradosno

Diârio Oficial ôo i\durrìr:íi:io

Dotacões

3.3.90.30,OO.OO Do Exercício32021 27tO 0ûi.10.3û2.1001.2092

nta

Do Exercício3.3.90.30.OO.0O942021 2720 9.Oû -,.. i 0.302. lOO I .2092

Avenída Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1

Fone:(46)3552-1321
080-Centro-85760-000
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X,n,,Cs t:,i,3ços registrados seräo confrontados periodicamente, verificando a
compatibilidacie corr: os .praticados rro mercado e assim controlados pela Administraçäo.

"f "2.11, -/, -tciLraÍnisrraçao Municipal, no caso de comprovaçâo dos preços registrados
serem maiores qrÌe os vigentes no mercado, convocará o(s) signatárrio(s) da Ata de Registro de

Preços para Ër;omcJ.u*t: u.-ourrugociação dos p:'eços de forma a torná-los compatíveis com os de

mercado",f,n"p, iÐnr t:a.sc ,C,e recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o

Município 'pyøceaerâ a aquisição do{s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na
legistação e o Dic:(;t:o lvfunícipal no 4't18/2OO7'

?-

rÀ

E"l. E rreiri,+o efe'cuar acrÉscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, incl¡-rsive o acrésci¡no de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

8.?. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput
do arr. 65 cja lÉi 'r,"' .*.Aøø¡at{, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado or ce fa.r.L-/ rjrìe eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
proniovcr" ås r:eacr i-"iår;Ões .jrr-r nto aos fornecea ores.

B"ü" Qua.nct o prcço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior âö preço praticado no mercado, o Órgáo gerenciador deverá:

o) C,:11'9;ar o fornecedor visando à negociaçáo para reduçäo de preços e sua

adeq',.iaçåo ari pi:aticado pelo mercado;
:",) Il¡nst::erda a negociaçåo, überar o fornecedor do compromisso assumido e

c¿i:lcelai il .-rË!stio, sem aplicaçáo de penalidade;
r:jj Crcr:rzocat: os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçäo,

observad.a ¿i ,;:'d¿¡n de classiñcação original do certame.
8,4" .,Qr-liii:co r preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados.e o

fornecedor, nleriiei:lte 
- 
requerirnento devidamente comprovado, não puder cumprir o

comprorn isro,,c' c.r'gáo gerenciador poderá:
a! Cor:lvccar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao

praticeLdo peio ri:c:¡-ca.lo n,cs termos da alínea udn do inciso II do caput do art. 65 da L,ei n"

8.666/93, otran<lo cabivel, para r,ever o preço registrado em razÀo da superveniência de fatos

imprevisirreis, sì-t previsíveis, porérn de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos cler e-r:c::i-rc;ão do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do principe, co:tfîgu.rra.nclo álea econômica extraordinária e extracontratual.
bi Casc ii-.rvjável ou fr¿strada a negociaçáo, liberar o fornecedor do compromisso

assumido" câsù a co::.,:;tnÍcaçäo ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da

penalidade se i:orñnnada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

,i;! Convircar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçäo, qr.¡.anilû c¿¿i¡Ível.
8"5. ¡: c¿i¡j:a ,pe,CÍclif, de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as

alterações l:la'¿idarJ na ¡llanilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a

variação dos corn:::r:lrentes dos custos devidamente justificada'
8.6" i\a aná.r¡se do nedido cle revisão, dentre outros critérios, a Administraçäo adotará,

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,

þesqtrisa, ci(3 îï],.îr:i{.::¿ì11-o ¿errtle ernpresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
ãomLrcialLz¿icilråir, :. sei ::eaijzada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento
ou indeferir,:er:to Ca riiteraçäo soUðitaaä ser instruída com justificativa da escolha do critério
e memófia cios ree_oectÍr¡os cáLlculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta)
dias. ToCos og iccilnr¡enr.os util:izados para a análise do pedido de revisäo de preços seráo

Æ\
',,.ý

,Aveniia G.tì,/eÍflårdor Pedro Virlato Parigot de Souza, 1

Fone:(46)3552-1321
080-Centro-85760-000



\oo z?"t'
l\Aunicípic¡ cle

Capaneina - PR

lI6t7

Õ

o

devidamente aui.uadics, rubnicados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuals"

g.?. É vedacc, à C,cntratada interron-lper a entrega dos materiais enquanto aguarda o

trâmite do iln:cesso rìe revisäo de preços, estando, neste caso, sujeita às sançöes previstas
no Edital Cónv¡:c¿r.clic, ual',ro a hÍpótese de liberaçäo do fornecedor prevista nesta Ata.

g.8" l{ão haver.rdo êxito nas negociaçöes, o órgäo gerenciador deverá proceder à
revogaçã.o parcial ou !o:.ai da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no DiáLrio Oficial
do MunicÍpio, e ado'r¿g ¡,s rnedídas cabíveis para obtenção de contrataçäo mais vantajosa, nos
termos do parág¡err"-- rl::.'i,cc,lo art. t9 do Decreto 7,892/13,

8.Ll3" l"läo câ:ì)e r'Ëì,lactuaçã.o ou reajuste de preços da contrataçäo, salvo nos casos
previstos acir:la.

8. 11.. Étra.¿c;;rcio qualquer aiteração, o órgäo gerenciador encaminhará cópia atualizada
da Ata de Regist::o cie P:'eços aos órgäos participantes, se houver.

9. CI"Á,Uts',û1r.A,. lüi''.ll,r ¿,:_=._* i!.g
9"1.. O íornececlor terá o seu registro cancelado por despacho do órgáo gerenciador,

assegurado o contradirório e a arnpla defesa em processo administrativo específico além das
hipóteses cc'ntidas no e,Cital, quando:

ral ìrlào cr,tr:n',c:rir as condiçöes da Ata de Registro de Preços;

h,l lüäc ¡:er:irc:: a resnecrj.va nôta de empenho ou instn:mento equivalente, ou näo

assinar rl contraioo t1o Di¿:z{f, estabelecido pela Administraçäo, sem justificativa aceitável;

c] Sofrer s¿:lçäo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n"

8.666/93, ou ïic, arc. 7o oa t,r:i n" 10.520/02;
ui) I'enharn;.riaiticado atos iìícír.os visando a frustrar os objetivos da licitaçäo ou

pelo descurnpi-i:nen,:o cias ,noir:rras fedei'ais, estadr.lais e municipais no desempenho das suas

atividades ernicrre¡eri.zds e / ou profissior'ais.
9.2. C c¿,ì-ïicel¿!ì:r:e:iitc d,r registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de cas,c fcrrluito ou força maior, que prejudique o cumprirnento da ata,
devidame nllç- ct)Irl ìf rû\ra,:l o s e .iu s tiflrcad o s:

a! For reøões t-le i.:r:.t:resse c,utblico;
b) A pedido do :brrrecedo;i.
c! Ern qualqi.ìer cLa:s h.ipöteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento

do registro ao iornece;i{)i ac)s órgåos particioantes, se houver.

10. CL.{iir$}iir.,,1 0,'Jik}tli,iå-'u,As_IülE8ÀÇ0ÐS E D_êS S.åJ{ÇöES AI¡MINISTn¡'Tn¡AS
LO.i.. As,Cisp::siçõ,es sc,bre as sernções administrativas estäo previstas no item 27 do

Edital.

11. cÍ,ÁusqitÄ l3É,clLT\,1¡i8r¿ITiEIRA - lDo PREÇo
1 1. " 1,. Du,:e.r.rr.; áL .,irì:,ì.¡.cia. 'd¡,. e.t€,. cls preços são f-lxos e irreajustáveis, salvo o disposto no

art. 65, Il, "dn, d¿i I-.."-i 
":t" 

i!.666.193.

12. cl,Áusui,-i Eäcur,liiì. EnËuNI}A - ÐAs oBR.rG.å.CÕEs E DAs RESIìoNSABILIDADES

DAS PA$¿TË,$

1.2"1. Cebe::á à, etr,,-..,resa vencedor::L do certame:

rn! erri;.cgar c, clrje.tc/preË[ar os sewiços ern perfeitas condiçóes no tempo, lugar e

forma estabelecicìos rpr::.7ralfiepte pela Administraçäo Municipal, nos termos do item 4, desta

ata;

Avenicie Ucr,¡e'rlå,::,r' trec¡rr: Viriato Parigot de Souza, 1080 -
Fone:(46)3552-t32L

Centro - 85760-000
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-:,] rr,5.r:r':el'-se, clurante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assu¡::.:ias, ,todas as condições de habilitaçäo e qualificação exigÍdas na licitaçáo;

c! cunrpn-r, irnpreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e obsenrar a

data, horário: ¿ lc,c¡:l de entrega do objeto/prestaçã.o de serviços previamente agendado pela

Adnainistra.: á: ì'.{rt : Ì;:ii:al;

C! ::.-:,c,,..r31nh2- à Administraçäo Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo

ao valor. do bern ndc.uin,Co/sewiço prestado, no momento da entrega do objeto ou no ptazo

má;rimc de 2 r,1a:rill ,rlas epós â. e$trega ou prestaçäo dos serviços;

e) Atenr:r prontåmente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presenicri ¿LJâ.:

i) (Jomunicar à Admiriistração, no ara?ß máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

ante,cede a di.ltr:i r-.1 :i el:rtrega do ch,.ieto/prestaçáo dos serviços, os motivos que impossibilitem

o cumpri:n:rntc,do ::1ro!l) prerrísto' co:rÌ? a devida comprovaçã'o;

gJ r,lac, t::ansfesir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações ¿s:sur:riclas, rfem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

:bj -.'qe;Dc,nsaililzar-se ',:elas despesas dos tributos, encargos trabalhistas'

previdencié:z-ics:, :!-'Ísc¡.is, cornerclaís, taxas, fretes, seguros' deslocamento de pessoal,

prestaçã-c cie ¡;ara:.::.a e qr:aisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos

objetos/ ex*c':.<;õ.o dos serviço s ;

i.! nt-., ,::=:so de prestação de sewiços, substituir o profissional que náo esteja

desempenh.ando â- sr-ìa função de noaneira eficiente, a pedido da Administraçäo.

ji¡ C,rE*"', ha.ja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do

certame dos cs ðnLrs cc'nl transporte, locomoção, alimentaçáo, hospedagem, entre outros, de

seus fur¡ciol'iá:ii,lr, ,:, veÍculos, pâ.ÿa. o fornecimento do objeto/prestaçäo de serviços.

Iä.2. C ìilti::Lic'ÍÞic obriga-se a:

u) r1eceber provisoriarnente o objeto/serviço, por meio do fïscal da ata;
',b) Ve':;:ri.car rnii:ruciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços

recebidos provisor;a-r:en[e com as especificaçöes constantes do Edital e da proposta, para

fins de a'ceitaçår:, e recebirrrento delinitivos;

c) åcor:nan.har e fiscalizar o curnprinnento das obrigações da CONTRATADA' por

meio oe se:'u¡id cr e specialnn:e:nte designado ;

c) î::,:+-r-i-rr' ,.J fragaïrrento' no prazo previsto.

f"2.3. A erïtpresa v¡Jrrcedora ,Co certame será responsabilizada pelo descumprimento das

norrrras Ìegars e t:ilfralt:gais na execuçäo da ata de registro de preçoS.

:i:¿r,ìir".r,, À eiîrrrrûsa é responsável petros danos causados à Administraçáo ou a

teroeiros, decoi::eili:es de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços.

&
êivení.1ã Gr:lr¡rna¡-lor Pedro VirÌato FariEot de Souzao 1080 -

Fone;(46)3552't32L
Centro - 85760-000
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L2"Ët.2. O :i:cebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilj.Ca:.le då e::^-ì;¡resa pelos prejuizos resultantes da incorreta execução da Ata de

Registro de Preços.

L,¿"Gr,3. ,'!- úri::pi€sa r"esponsabiliza-se pelos vicios e danos decorrentes do serviço,

de acordo corll ,is a-rtigosr 12, 13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (l..ei n'
8.O781199û).

13. CLÁUSUI:A l]ÉCÌ;.ï/I,g TET1CÞIRA - I)0 TeECEBI
13.L, Os cbjer:rlrs,/uelruiços ser'áo v-ecebidos na forrna do item 24 do edital.

14. cLÁuËTlr"A ,p,licIii,Ij{ QU,{Ï{T4 - Þ"4 FF¿AmDE E D.å, coRRUPCÃ'o
14.tr". Ern ate:ej.Íir:ento a Læi Federa! n" 12.846/20 13, os licitantes devem obserr¡ar o

mais alto'¡adyác d:, i:ti¡:a du.rante todo o processo de licitação, de contrataçäo e de execução

do objeto c,inlt.¡*.:::,i:¡-1. Pr,:la os prcpósitns oLesta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a! "Fs.6,tJ,ea Corn:püa"! Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantag,;n: cc:j:: c objetivo de influenciar a açäo de seruidor público no processo de

licitação ûu rÌa. e:ie:juÇâo de contrato;
b¡ "ÿ:lÉ.tlc¡i.r:!li,r'Eir!"u).enta": A falsificação ou ornissäo dos fatos, com o oþetivo de

influenciar o l:lrc:erìirc iLe ricit:tçåc ou ie e:x-ecuçåo de contrato;
c! "lPråti.,cu, Coiu,s!.,ra"l Esquematiaa-r ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, core 3u síÐi o conh,ecimento cie representânte ou prepostos do órgåo licitador,
visando estahelecei¡ i¡reços en-". niveis aitificiais e näo competitivos;

d) "j':,.'f:'ri,r:¡:r l),:;.:,r(:itÍ,rlrÉi": Oausar dano ou ameaçaf causar dano, direta ou
indiretar:rente, a:i :3ess¿as ou, sua propriedaCe, vdsando influenciar sua participação em uln
processo licita¿ór:g ou e fetar a execuçãc do contrato;

a) " iptártå.1,1 (îrb c', ;ii-ut ti::rJ..l." ;

iJi aestruiir, faÌoiircar, alterar ou ocultar p!'ovas em inspeções ou fazer declaraçöes

fa.lsas ao r¿3c,:.:t-"1rr:a'rìtes do ì\4unicipio ou terceiros, com objetivo de impedir
malerialmt:rrte a âpur açãÕ cie aiega,;Ões de prática prevista nas alinea anteriores e na
veriiicação cla c1ua.,.idacie e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados

{!i} atos cuja. intençã.o seja imeedir rnaterialmente o exercício do direito de o
Muni:Ípic irio:r'.r:r ü i'!:::r' inspeçáo do o'bjeto / serviço.
14"?. 0 s¡el^i¡i,r,:o¡: tl,i.i:iiaq: q'ulti coirustatag urlgunna das condutas prevleta aclma, poesul

o dever fur',clolral lie r+r¡c:ü¿¡i!:åinb¡at ,or¡ fatos Í]arra apuraçåo pelo Flscal da Atar Para a
Procuradorin i,t unicii-''1l -. ,pürrÊ 6 Controlc ì{ntcerno, que adotaråo ae provldênclas
necessá.rlas, fr,ch,Lír-ci.€, r,a inbc,ütl¡ra de proceeso admlntetratlvo Paf,e a reecleã,o contratual
e a a¡lllcaçiic ctcl¡', [-'.Lllìrij:.rr9 ûËl'h í'ù'fir lÉ$.

15. cL-åTts'ür,.å rúCii:,1¿,, pulsr¡l - pu,

1S,1.. ,ta:-a as questo,es decorrentes dia exectrção deste instrumento que nã.o possam ser

dirimidas ¿r,Crrlqis¿¡er'r:iva.:r,ent,s, fica eieito o fcro da Cornarca de Capanema' com referência

express¿r a l1i:,ejc.ne: c,':.,:.I:r por raelis privilegiadcl que seja.

16. CLÁîLiËV-i¿::-q pj.ìr=;-lJ,-.i¡TÞääqÉ.-: I)4"b"LÐÏÞ. go-ÐlÉE$. ËINAIS

{r¡:niC¡: riir;i¡err'ir::ì,:r' Pecf ro \/iriato Par¡Eot de Souza, !.080 - Centro - 85760-000
Fcrne:{46)3552-1321
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i.6,,1,,.r'1, €:ljrr:i¡:'i.:.ìáo ric cont:rato, bem corú]o os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusutras coni',:',9,i:',1:.ir; e i:elos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivarnente, os

princÍpics da '¿et¡r-,a ¡1eral dos conLratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo

54, da L.ei n" t.1,.6ó,(>1e3, combinaclo com o inciso )(I, do art. 55, do mesmo diploma legal'
.1i5,2. F¿L: i:;:,,rii., i.nte¡;rante CestaAta de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus

dispositrvsr,,) (,r;ii.ii:r.l c.lc }P:re¡gË.c li]!etrônleo to 4412,A2X., o seu respectivoTermo de referência,
e a F,roPOSlí:: dú: çlillírreiifr"

It6"e," A f)e¡r',--i1¡ç¡'* rla Ata. ileverá rnanter, enquanto vigorar o registro de preços e em
cornparibùidan,¡ ,i)ü¡n as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçäo e

qr:aliTicação *:x:gicias; ao Frregåo E[etrônlco a" 4412ot2L.
iíå,¿i .iltrË: $'t:'c ,Ce Preçcs, c¡ue vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé,

Prefeitc Mil:r:Ñ1ia. ::io ,l,fur¿icipio cre ÐarpaÍ1enra, e pelo (a) Sr.(al PRISCILA CRAVO MARTINS,
qualiitcerrrio pÍ.3:l)1i..ì:1ti:t!rx:1ente, representando a Detentora da Ata.

Capanema, 3O de julho de 2O2I

PRISCILA CRAVO A¡dddo d. lord dglt¡¡ Pd
PR¡rrucnAvo

MARTINS:29857835 M^nnNsre.s?st5s36
O¡dô!2oll (aoa lclsr¡l856 ¡r!û

.4i i'!:!àR.tc,c) -1s.954,É

"'i:'¡'tii)'';' J i.,:¡ ålllri:íciipur J

.PRÍSCI¿A CRAVO IUIARTINS

Representante l*gal
S ['PEæ DXÁ GJV@S lIClI JP,?ODTJITOS

JJOSPIÎzilI¿{æ.ES LTDA - EPP

Detentotu da.Ata

Ç-.

Avenida Go,vernador Pedro Viriato Parigot de Souza,
Fone:{46)3552-1321

1080 - Centro - 85760-000
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PREFEITURA DE

PATO BRANCO
;,

ATA DE REGISTRO DE Çs 24912022
Aos 18 dias do de aio do ano de horas na Sala de Licitaçoes, sita nos
EdifÍ cio da Prefeitura Municipal, à Rua Caramuru, no271, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu
o Sr. Robson Cantu, brasileiro, portador do RG no 1.816,183-4 SESP/PR, inscrito no CpF no
441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua Argentina n.o 02, Aplo 702, Bairro Jardim das
Américas, CEP 85,502-040, er¡ Pato Branco - PR, Prefeito e representante clo Município de Pato
Branco, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrito no CNPJ n0 76,995.448/0001-54, com sede
e foro na Rua Caramuru, no 271, Centro, CEP: 85.501-064 em Pato Branco - PR, de ora em diante
denominado CöNTRATANTÊ e o Sr. Edson Baptístella, brasileiro, inscrito no CPF
no353.787.359-04, portadordo RG n0 1973951-1, residente e domiciliado Curitiba/PR , representante
legal da empresa Suprltecnica Eireli, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNP.I
no13.107.128i0001-09, lnscrição Estadual n" 90729659-89, estabelecida na rua Terra Rica, n" 664,
Bairro Emiliano Perneta, cEP 83.324-195, cidade de Pinhais/PR, Telefone (41)3403-3452, E-mait
licitacao(Òsupriteçnipe.com.b! clenominada CONTRATADA, classificada enr primeìro lugar para
assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condiçöes
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico ntJmero
63/2022, Processo no 122/2022. 9,BiETO* A implantação de Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de reagentes, consumfveis, peçàs e serviços para o equipamento Analisador
Automatlzado de Bíoquímica da marca VITAL Scientific, modelo: Flexor E, número de série
1 1-8007, destinados a realização de exames no Laboratório Central da Secretaria Municipal cle Saúde,
em atendimento às necessidades da Secretaria Municlpal de Saúde do Municfpio de Pato Branco.

9,UA¡¡EDADES EFTIMADAS: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da
Ata de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante
desobrigada da aquisição total dos produtos, e consequsntemente do seu pagamento. A empresa
contrata deverá atender as solicitações do Município de Pato Branco, qualquer que seja a quantidade
de fornecimento constante na Nota de Empenho, observando as guantidades máxima's estimadas na
Ata de Registro de Preços. A existência do registro de preços não obriga a Administraçäo a firmar as
futuras contratações, sendo-lhe facultada a réallzação de prgcedimeñto especifico para aquisiçäo
pretendida, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições. vlcÊrucln oo neclsr4g oç inqþ,o-s;'o perfodo de vigência cta Ara de
Registro de Preçosler¿ ua assinatura. pËÞæ. rpcaç.qErsçRFÃg E co.NDlcÕES DE EXE.cuqÃo pqs s,EByrçoF: R aquisiçaoffiteriais e
solicitação dos serviços, objeto da presente ticitäçao,ièøioñ'ãTËäa através da Nota cte Empenho,
emitida pelo Município; A empresa contratacla deverá efetuar a entrega do objeto solicitado bem conro
a prestação dos serviços, no prâzo de até l0 (dez) dlas, contados a partir do recebimento cja Nota de
Empenho (que será encaminhado no endereço eletrônico informad'o pela contratada); No caso de
manutenção corretiva, a empresa contratada deverá disponibilizar técnico no local, no prazo
máxlmo de 48h contados da solicitaçäo, para efetuar o diagnóstico e realizar o conserto
imediatamente' caso seja possÍvel; o prazo máximo de 48h pãra o atendimenlo no caso da
manutenção corretiva Justifica-se devido ao fato de que os ensaios bioquímicos, ao contrário cle
alguns outros que permitem a realização tardia, devem ser realizados no mesnto dia da coleta daamostra, caso contrário, os analitos mensuráveis poderäo degradar-se, ocasionando falsos
resultados. Assim sendo, no caso de avarias no equipamento, optou-se pelo menor prazo possivel
para a realização do conserto do equipamento, evitando o máximo jossivei oi ãu.tór com a
terceirização dos exames; A empresa contratada deverá fornecer assessoria cientÍfic¿Iaos kits para
analisador automatizado em bioqufmica Flexor E, reallzar manutenção preventiva e corretiva no
equipamento analisador bioquímico da marca Vitat Scientific, Modelo: "Flexor E,l adquirir e
compatibilizar o software do equipamento com o software de gerenciamento laboratorial com
assessoria técnica na sua implantaçäo, sem qualquer ônus adiciona-l a contratante; As eniregas oos
materiais e execução dos serviços deverão ser efetuadas no Laboratório Municipal de Análises
Clínicas, anexo a Unidade Central, localizado na Rua Paraná, no 340, Centro - pato Branco - pR, de
segunda a sexta-feira, no perfodo da manhã das th3Omin às 11h30min, e no período da tarde das'l 3h30min às 16h30min; Não serão aceitos produtos com especificaçóes e marca dísparesdo contido
na Ata de Registro de Preços assinada entre as parles. O recebimento dos materiais e serviços se
dará em duas etapas, sendo: Receblmento provlsório: A partir da data da errtrega do objeto
solicitado, o Responsável Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registio cle preços,
terão um prazo de até 05 (cinco) dias corridos para conferência da Nota Fiscal, oatjce valictacle dos
produtos' Iote, quantidade, bem como verificar a conformidade do produto/serviço com o solicitaclo na
Nota de Empenho. caso ocorram divergências entre o bem/serviço solicitacJo e o er-ìtregL¡e, o fiscal e
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Gestor da Ata de Registro de Preços deverâo rejeitá-lo e solicitar a reposição/execução num prazo de
72h (setenta e duas horas), contados do recebimento da notificação fornral pela Contratada;
Recebimento definitivo: Após o recebimento provisório dos produtos/serviços e estando todos em
confotmidade com a Ata de Registro de Preços, o Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços teräo
um prâ7o de até 05 (cinco)dias úteis para atestar na Nota Fiscalo recebimento definitivo doobjeto e
encaminhá-la para pagamento. A assinatura no conhecimenlo da empresa transportaclorâ não
implica/atesta o recebimento definitivo do objeto ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota
de Empenho/Ata de Registro de preços. CONDICÖES DE PAGAMENTOj Os pagamentos serão
efetuadosatéo150(decimoquinto)¿¡a@gado[roduto/serviços
solicitados, mediante emissäo do Termo Circunslanciado de Recebimento Definitivo, apresentaçao da
respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo gestor e Fiscal da Ata cle Registro cle preços. A
Nota Fiscal deverá ser impressa de maneira clara, inteligfvel, inviolável, ordenada e dentro de padrão
uniforme, contendo o total para cada produto e/ou serviço. A nota fiscal não deverá apresentar
rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, benr
como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. A liberação dos pagamentos ficara
condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Fedéral, EstaclLral e
Municipal, prova de regularidade relaliva à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT) emiticla
eletronicamente através do site htto://wwrry.Jst'iqs.br, em cumprimento conr as obrigaçöes assunridas
na fase de habilitação do processo licitatório. O CADASTRO no SICAF vigente,-oú Certificado cte
Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisäo de l-icitaçöes do Município deÞato Branco (desde que
válido) poderá substituir os documentos indlcados. Em caso de atiaso de pagamentô mot¡vado
exclusivamente pela contratante, como critério para correção monetária aplicar-se--á o lpCA - lndice
Nacional de Preços ao.Con_sumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento,
desde que a contratada näo tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão däviãos pela
contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples. Quando da inciàênciå d" .orr"ção moietáiia e juros
moratÓrios, os valores seräo computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cadaparcela devida. os pagamentos serão efetuados preferencialm,ente através de d-epósito na colrta
bancária de titularidade da empresa contratada. A,Nilqg,RR!JpcÃo: As partes declaram cònhecer as
|ormaSdeprevençãoàcorrupçãoprevistasnate]irtãffientieelas,,L;i;;lmprobidade
Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), a te¡ feóerat n." 12.8)4612013 e seus ,.gutrryi.ntor, ,.contprometem que para a execução deste contrato nenhuma das parles poderá oferõcer, dar ou se
comprometer a dar, a quern quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer queseja, tanto por conta própria quanto por ¡ntermédio de oútrem, qualquer pagamento, doaçäo,compensaçã0, vantagens financeiras ou benefícios indevidor d" qualquer eËp¿c¡ô,-'cle mo¿ofraud.ulento que constituam.prática ìlegal ou de corrupção, bem como de'manipular ou frauclar oequilfbrio econômico financeiro do presente contrato, se¡á oe'forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo-garantlr, ainda que seus prepostos, admlnistradores e colaboiadores ajam da
r,nesma forma- DQJ,AGAO.oRÇAMENT,ÁRh: os pagamentos correrão por conta dos recursos dasoespesas e desdobrame[tgs_Qye_s9g.uem:_despesas e desdobramentos que seguem i41g-gz;l,1645.'8810,. oBR.l:9..4c:ÕES'DA..c-oltIBAIAgÀ:. A contratada deverá manter ãs condiçöes dehabilitação e qualificação, durante tódã; vigência da Ata de Registro oe nreçãi, inJoimanao ¿contratante a ocorrência de quaisquer alterações nas referidas condìçöes. Todos os kits deverão sercompatíveis com o equipamento analisador bioquÍmico de Marca: vital scienÜfic, Modelo: Flexor E, node série:11-8007, devendo todos possuir a mesma marca e Registro no Ministério de Saúde;Fornecer assessoria cientifica aos kits para analisador automatizado e-m bioquf mica Flexor g. neal¡zarmanutenção preventiva e porretiva em equipamento analisador bioquímico àe Marca: Vitaiscientit¡c,Modelo: Flexor E, no de série: 11-8007, devendo apresentar documento original enriticio pelofabricante do equipamento Flexor E, comprovando autorização/ habilitaçao 

-cto 
fabricante do

equipamento para prestaçäo de assistência cientifica e técnica, além de maîutenção preventiva ecorretiva. No caso de manutenção corretiva, disponibilizar técnico no local no pr"ro nláximo cle 4ghpara efetuar o diagnóstico e realizar o conserto imediatamente, caso seja possivel.Todas as peças
utilizadas devem ser originais e da mesma marca do fabricante do equipamento. A conlratada seráresponsável por adquirir e compatibilizar o software do equipamento conl o software ciegerenciamento laboratorial, bem como, assessoria técnica para sua implantação, não oerando onus acontratante. Prover manuais de utilização, bem como de manutença'o, amoos'orìjiÑuir, iirduzidospara a lfngua oficial nacional, sendo fornecidos em formato digital. Fórnecer cópia dós procedimentos
operacionais padrão (POP's) de cada exame, controle, caliõração, manutenção (diária, senranal e
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mensal), programações do equipamento, trocas de reagentes e acessórios, descarte de clejetos
especiais (quando oportuno) os quais serão redigidos em língua oficial nacional e oferecidos em
formato digital. O prazo de validade, enl caso específico de objeto perecível na data da entrega, näo
deverá ser inferior a 90 (noventa) dias ou metade do prazo total recomendado pelo fabricante.
Garantir a qualidade dos materiais fornecidos e serviços executados, devendo substituir/refazer às
suas expensas, no total ou em pade, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
Caso haja necessidade devoluçäo, a reposiçäo deverá ser efetuada num prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, contados do recebimento da notificação formal pela Contratada, sem qualquer ônus para o
Municfpio de Pato Branco; A empresa contratade deverá comunicar â contratante, imediatamenle, a
ocorrêncla de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto, ficando reservado o
direito a Contratante de aceitar ou rejeitar a justificativa. A entrega deverá conter a quantidade total
solicitada na Nota de Empenho emitida pelo Municipio. Entregar com pontualidade os procJutos
solicitados, bem como atender as demais condições estabelecidas. Alender com prontidäo as
reclamaçöes por parte do recebedor dos produtos, objeto da licitação; Certificar-se, preliminarmente,
de todas as condiçöes exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentaçäo
posterior de desconhecimento. Responsabilizar-se pela entrega/execução rJos serviços, respondenclo
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, cle seu¡s
enrpregados, preposto, ou terceiros, na execução do contrato, vier a, direta ou indiretanrente, causar
ou provocar à Gontratante e a terceiros, não excluindo ou redr.rzindo esta responsabilidade o
acompanhamento/fiscalização realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei no 8.666/g3.
Todas as despesas conr transporte, tributos, frete, carregam€nto, descarreganrento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indirelamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. Não seré permitido a utilização de
qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilizaçäo do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos enr
trabalho nolurno, perigoso ou insalubre.Cumprir com outras obrigações decorrentès da aplicação clo
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme t-ei no: g.Oz-algo, que se;arn comfãiíueis 
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desenvolvimento nacional sustentávél no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o arl. 3o daLei no 8,666/93' As boas práticas de otimização cle r"crr.os, redução cle desperclícios e menorpoluição se pautanr em alguns pressupostoé e exigências,'que deverão ser observados pela
contratada, que deverá fazer L¡so racional do consumo de energia e água, adotando nredicJas para
evitar o desperdfcio; Conduzir suas açöes em conformidade corn-os reqúisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de ad-versiclaãËi ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na piestação dos serviços; proibir quaìsque¡- atos
de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleçäo de colaboracjores no
quadro da empresa; Treinamen-to/capacitação periódicos do(s) empregaOols) sobre boas piaticas oe
redução de desperdÍcios/poluição; Racionalização do uso ce'substancias potánciatmente tåxicas e/oupoluentes; Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e compìementos que promovam aeficiência energética e redução do consumo. Evitar ao máximo o uso de extensöes elétricas e verificar
a voltagem adequada ao uso dos equipamentos. Realizar verificaçöes e, se for o caso, manutençöes
periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, etc. Conduzir suas açöes em coniormidade comos requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a législação ambiental para aprevenção de adversidades ao meio ambiente e å saúde dos trabalhadores-e enlotvioos nå frestaçaodos serviços, como exige a Lei no g.9BS/00. oBRtcAcors oe çpruÍryÁiÁñfe;--a'ã;responsabilidadedacontratanteprestarinformaçõeseeffiosquevenhamasersolicitados
pela contratada com relação ao objeto desta licitação. Designar pessoa responsável para
recebimento dos produtos e serviços solicitados, send-o que o É'".mo atestará o recebimento,
conforme disposto nas condições de entrega e demais condições estabelecidas, Cumprii càm to¿os
os compromissos financeiros assumidos com a contratada;Notificar, formal e tempestivamente, a
contratada sobre irregularidades observadas no cumprimento das obrigaçöes 

"..r'i-l,o".lpara 
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sejam adotadas as medidas Pertinentes; Aplicar as sanções administraiiväs contratuais pertinentes,
em.caso de inadimplência; E de responsabilidade da Contratante fornecer a Contratada todos os
esclarecimentos necessários para a execução clos serviços e demais informações que esta venha a
solicitar para o desempenho dos serviços ora contratadoi; Assegurar o livre aóesso ios enrpregados
da Contratada, quando devidamente identificados, aos locais eñ, que devam executar suas tarefas;
Zelar pela segurança do equipamento, não permitindo o seu manuselo por pessoas não habilitadas;

Rua Caramuru,2V . 85.50I-064 . pato Branco/pR

l\
LL.
(J
I
!l
<(

(l)
CN

fr

o
.o)
1J.o
()
o
0)
E

,9
.ç
o
t\
LL
O
O)

o
O
t'
O(¡
u
t:,
t.-

c

r!
!::
ù

c
oq

o

oo
N
ô
o

.9

o
c
0)

oo
o
Ø
o
f
ñ
E

G

0

o
It
_!

N

([
:"
a

ñ

0_

lFz
()
z
o
Ø
cll
o
Cl:

(!
(:

.î
c
ÉI
(t
-cl

.q

46. 32?'0,-1544 . www.patobranco.pr.gov.br
-3 <lc S



s _tß4 _
Pato Brçncro

ffi PATO BRANGO
PNËFETTURA OË

OABIN

cle

Comunicar prontamente a Çontratada, qualquer anormalidade nos serviços executados, podendo
recLlsar o recebimento, caso näo esteJa de acordo com as especificações e conclições estabelecidas.
9EST9R DA ATA DE REGISIRg DE PBEÇO$: A administração indica çomo gestor da Ata cte
Registro de Preços para os itens, Secretiírta Muntcipat de Saúde, Llliam Cristina Brandalise,
nomeada através da Portaria no 271de 11 de fevereiro de 2021. Entre suas atribuiçöes está a de
apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 77 ,78 e 88 da
Lei 8666/93 que trata das SançÕes Administrativas para 0 caso de inadimplemenlo contratual e
oometimento de outros atos illcitos. Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços, no que couber,
as atribuiçoes previstâs no Decreto Municipal n0 8.296 de 17 de abril de 2018. As clecisões e
providências que ultrapassarem a competência destes deveräo ser solicitadas a autoridade superior,
em tempo hábil, para a acloção das medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE

EîE9OSj A administração indica como fiscal da Ata Ae n
Cristina Picolo, Chefe da Divisão de Análises Ctínicas da Secretaria Municipal de Saúde,
Matrícula n.0 69.949-1, lotada na Secretaria Municipalde Saúde, A administração ind-ica como fiscal
substituto da Ata de Registro de Preços a Biomédica, Maiara lgnacio Costa, Matrícula n.o g1.94g-1,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde. Compete ao fiscal da Ata cle Registro cie Preços, no que
couber, as atribuiçöes previstas no Decreto Municipal no 8.296 cle 17 de abri de 2OiS. Ajdecisões e
providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitaclas a autoridacle superior,
em tempo hábll, para a adoçäo das medidas convenientes. REAJUSTE DE pRECOS E
REFQUIltBRlO ECONÖMICO FTNANCçIRO: Durante a vigência ooffi
registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a recomposiçäo de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, ll, "d" da Lei 8.666/93. Não seräo liberadas recomposiçöes
decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinâria, tampouco fato
previsível' Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto åo Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente seräo analisados os pedidos de recomposição cJe valores
que contenham todos os docurnentos comprobatórios para a referida recomposiçäo, conforme
disposto no Artigo 65, ll, 'd" da Lei 8,666/93',. Os valores recompostos somente seråo iepassados
fÞÓs a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do iermo cle
Aditamenlo. RFVIç,ÃO Dq REGlsIR,o DE PREcosì O gestor responsável peta Ata de Registro dePreços deverá acompanhar, periodicamente, os preço! praticados no mercado para os bens
registrados, nas mesmas condiçöes cle fornecimenlo, p-odendo, para tanto, valer-se dL pesquisa clepreços ou de outro processo disponfvel. Quando o preço inicialmente registrado, 
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superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no'mercado, o gestor Oã Rta de Registro dePreços deverá convocar o fornecedor visando à negociação p"iu a redução de preços e a sua
adequaçäo ao praticado pelo mercado. Frustrada a ne-gociaçao, o fornecedoi poderá sei liberaclo clo
compromisso assumido, d9t99-rye comprovadamente demonstre a inviabilidacle cJe reclução.
CANPELAMENTO DO REGISTRO DE PRE@. O Registro de Preços poderá ser cancetado nasseguinuandoprovarestarimpossibilitadoc,lecumprirasSuaS
exigências por ocorrêncla de casos fortuitos ou de força maior, devidamente compiovaoo, Ror
lnlclativa do órgão ou entidade responsável, quando a emþr"sa: Déscum¡rrir as condiçdes da Ata deRegistro de Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a r"speitiva Nota de Empentro ouinstrumento equivalente no Prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superio, àqueles pràti.rdo, no
mercado. Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral
da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 

'a.ooolss. 
o 

"an"eiãmento 
do

registro do fornecedor será devidamente autuad.o no respectivo processo administrativo, e ensejará
aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou'entidadà responsável, que deverá informar
aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. S¡,¡lCOes pori Lr,tÀol¡ipltrvleruro,NostermosdoArt.7odaLei11.52oto2,quem,ensejarõretaro@uobjeto'
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportai-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou tlos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejLrízo das multas prevista.s em edital
e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. Das Sançöes Administrativas
conforme previsto no Art' 5o do Decreto Municipal n" 8,441179: As sanções administratívas serào
aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal no 8666/g3, ä em legislaçäo correlatapodendo.ser das seguintes espécies: Advertência; Multa, na forma previstã no ¡nstrumento
convocatório ou na Ata; Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e
contrâtar com a Administração; Declaração de inidoneidade; Descredenciamento do sistema de
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ffi PATO ERANCO
PREFËITURA DË

registro cadastral' As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadascumulativamente com a clo subitem "b". Das Partlcularidacles da Multa, conforme pr.ui.to no Art.70 do Decrelo Municipal no 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou licitante, se não clisposta derorma diferente na Ata, poderá ser: de caráter'morãtói¡r,-rå-r.lò'ótese de;ù;; in,:is-tiricaclo naentrega ou execução do objeto da Ata de Registro oe prãóos, quãnoo ser¿ aplicada nos seguintespercentuais: 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia d'e atraso, na entrega de material ouexecução de seruiços, calculado sobre o valo-r-corresp'oiraentà À pãrt" inadimplidalq*oo o atrasonão for superior 30 (trinta) dias corridos. 0,66% (sessenta . r.l.".unt.sinros por cento) por dia cieatraso que exceder a alfnea anterior, até o timità de 15 (quinzà¡-oir.,,..r;;i;s;;J',,1at",.¡"1 ouexecução de serviços, calculado, desde o trigésimo piimeiró cJia cle atrasã, sobre o valorcorrespondente à parte inadimplida, em caráter ãxcepcional, e a critério oo or:gã conirÀtant", o"caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais, 15% (quinze por cento) cJovalor do empenlro em caso de inexecução parcial oo õoieto pålã ðánirrtrda ou nos casos de rescisãocontratual, calculada sobre a parte inadimplid-a.70% lvinte'por cento) sobre o valor contratual, pelasua inexecução total ou pela recusa injustificada oò l¡citaite aá¡uoicatario em assinar a Ata c,eRegistro de Preços ou retirar o instrúmento equivalente, oãniio do prazo estabelecido pelaAdministração' o atraso, para efeito de cálculo de multa, ."iã ðoniuoo em dias corridos, a partir doprimeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ãu execuçao da Ata cle Registro clePreços' A instrução obedecerá ao princfpio cjo, contraditóqo ã.rãfroc]a áo acusaoò àmpia ctefesa,com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. Na fåse cle instrução, ó ¡nJi"¡rao ."r¿notificado pelo gestor da Ata de Registro de Preços e terá o prazo de 0s (cinco) dias úteis, contados apartir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrädo em-Ata/contrato, para apresentaçaoda Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do.processó, e juntada do. ¡;;r;;;ü;;"ñp;"batóriosque consÌderar pertinentes à fundamentação d'os fatos äþô;d;;;à mesma. o extrato da decisãodefinitiva, bem como toda sanção aplicadä, será, anotada ;; hÊt¿;ì.o cadastral da empresa e nossistemas cadastrais pertinent-es' quando for o.caso, além do processo ser apostilado na sua lrcitaçãocorrespondente' vlNcVJ-.{9.Ã9: Esta ata esta vinculad" 
"o 

J¡tur-¿ e pregão Eletrônico número6g/2o22,Procesffi2"¿p.postadolicitantevencedòr.ositensregistrados,conlSeUS
respectivos valores estão relacionados n'o Anexo t _ De,s"r¡çii ]ãs ftens Æegisfrados que é parteintegrante desta Ata' Nada mais havendo a tratar deu-se por'"n"*rrãoa a sessão, oncje foi recJigicla apresente Ara, que após rida e aprovada, vai assinada p;L:;;";'iniàressaoas.

Município de pato Branco _ Contratante
Robson Cantu - prefelto
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PREFEITURA DE d I

ANEXO I. DESCRI S ¡S

Item Und Descricão Valor total

15 Kit

Kit para determirração de Äcido
úrico - Kit enzimático com
reagente pronto para uso para

dosagem em soro e urina para

automaÇão Flexor E

1

2 12 Kit
Kit parc determina
ALT/TGP kit cinético
automacão, Flexor E.

çä0
UV

de
para

Valor unit.

547,80000

220,92000

,l
12 Kir

Kit para determinaçäo de
AST/TGO kit cinético UV para
automaÇäo, Flexor E.

220,92000

4 I Kit

Kit para determinação de ASO,
quantitativo turbilátex
compativel com automação,
Flexor E.

566,66000 4.533,28

5 10 Kit

Kit para determinação de
Bilirrubina total e direta kit direto
com reagente pronto para uso
para bilirrubina direta e total
para aulomação Flexor E

206,1 6000 2.061,60

6 þ K¡t

Kit para determinaçáo de Cálcio
Kit monoreagente colorimétrico
direto para determinação de
cálcio sérico. Método arsenazo,
para automação Flexor E.

966,54

7 12 Kit

Kit para determinação de
Colesterol Total, kit enzimático
direto (reagente pronto) para
automaÇäo, Flexor E.

161,09000

292,53000 3.510,36

I 12 Kit
Kit para determinação de
Creatinina método enzimático
para automação, Flexor E.

190,75000 2,289,00

I 6 Kir

Kit para determinação de Ferro
Kit direto, niétodo cromazurol -
reagente pronto para uso para
automacão, Flexor E.

310,78000 1.864,68

10 10 K¡t

Kit para determinaçäo de
Fosfatase Alcalina, kit oinético
para automação DGKC (DEA)
Flexor E.

237,89000

11 4 Kit
Kit para determinação de
Fósforo Sérico UV, kit cinétlco
para automação Flexor E.

175,01000

12 10 Kit

Kit para terminação de
Gama-glutamil-transferase Kit
cinético para automaçäo Flexor
E

276,88000

'13 15 Kit

l(it para determinação de
Glicose, Kit Enzimático Direto
(reagente pronto) para
automação Flexor E.

1 63,1 9000

14 20 Kit
Kit para determinação de HDL
Direto, Kit Direto com padrão
para aparelho de automacão

1.251,23000

B 217,00

2.651,04

2.651,04

2.378,90

700,04

2.768.80

2.447,85

25.024,60
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Flexor

15 20 Kit

Kir para determinação de pCR
Quantitativo
compatfvel
Flexor E,

Turbilátex
com automação 426,46000

16 60 Kit

Kit para determinação de
Potássio, método colorimétrico
com padrão compatível com
eutomâÇão Flexor E.

1.726,85000

17 12 Kir

Kit para determinaçäo de
Triglicerídeos, Kit Enzimático
Direto (reagente pronto) para
automaÇão Flexor E.

646,64000

18 10 Kir
Kit para determinação de Uréia
UV, Kit Enzimático Direto para
automaÇão Flexor E.

290,21000 2.902,10

19 12 Un
mpada Halógena nal

o nto Flexor E. 235,97000 2.831,64

20 6 Kit

Multicalibrador com base em
soro humano, liofilizado, com
valores para todas as provas de
bioqulmica compatfvel com
testes para automação em
Flexor E.

21 o Kit

Multicontrole com base em soro
humano, liofilizado, com valores
normais para todas as provas
de química cllnica compatÍvel
com testes para automação em
Flexor

902,88000

1.023,63000

22 Kit

Multicontrole com Oase em soro
humano, liofilizado, conr valores
patológicos para todas as
provas de quf mlca clfnica
compatÍvel com testes para

._?U!gI?ção em Flexor E.

1.021,38000 6.128,28

23

6

6 Kit

M ultico ntrole Norma Para ASO,
PCR, De

Para

Fa tor Reumatóide E
Origem Humana,
Utilização Com Turbidimetria
com pa fvel com testes pa ta

toma or E

669,75000 4.018,50

24 4 Pct
Cubetas Redutoras Pediátricas
Originais Para o Equipamento
Flexor E

2.204,28

25 4 Pct

551,07000

280,1 5000

4 Pct
Frascos de Reagentes Originais
Para o Equipamento Flexor E,
25ml

364,1 8000

J Kit

Kit para cali ção Colesterol
HDL Direto, compatível com Kit
para determinação de HDL
Direto com padrão para
aparelho de automação Flexor

492,09000

1 .1 20,60

1.456,72

1,476,27

26

27

28 I Frs Solução de Limpeza Alcalrna
original do equioamento F lexor 548,65000 4.389,20

7<lcS
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14.520,24

14.841,72

1.569,40

562,45

3.453 24

1.900,60
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E

30 Frs

Solução HCL
descontaminação
cuvetas do equipamento Flexor
E.

de agulhas e
n para

92,44000 2.773,20

?n

29

8 Un
E

tem Solution ginal Para o
men Flexor E

576,40000

31 12 Pct
s de Reação originais

para o equipamento Flexor E, 3
r-¡nidades.

Rotore

1 .210,02000

32 12 Kit

Calibrador para potássio
colorimétrico. Deve ser
compatível com automaçäo
para Flexor E e para Reagente
Potássio Colorimétrico licitado

_!eqte processo.

I .236,9 1 000

33 1 Un Membrana de Bomba de UA 877,30000 877,30
34 2 Un

ua
álvulas Da

3.206,44000 6.412,88

35 1 Un Agulha DeRolamento
feagentes 148,'18000 '148,18

1 Un

37 1 Un DeDa unidTubulação
Bombas

38 2 Das PTu S 1.615 JU

718,23

Un Dee Bom
Vácuo

embranas
807 s000

718,23000

784,70000
39

40

2

2 Un sDe 203 406
1 I Un Seri Vida 1ulLon 1.684,27000 1,684 742 1 Un Vida 1

43 1 Un robe De
Rea nte
Tubulação Para A

733,73000

1.684 27

733,73

44 1 Un
Tub çäo Para A Probe
Amostras 562,45000

45 1 Un Filtro REa F 198 180 198 18
46 1 Un

Fíltro de T
Cuvetas

eflon de Secagem de
301,05000 301,05

47 Un deV 5.1 65 0 5.16 4448 2 Kit lhada 361 92
2 Un orreta 66 94550 1 Un do 4.01 6 251 Un Amostra 00000 2.42752 Lente otôm 568.3600r 6853 1 Un lvula de

1 2000 1.665 ,5254 1 Un de 4 0055 1 Un 340nm 785 79 0
1.6.!_2-,9!
785,792 m etros Tu de ua 93 000 1.864 5257 4 m

58 2 m

bulaTu edM

Metro
de La

ulaTub dçâo e çaoEstaS

m

863 31

950,30000
1 n ta ba 673,34000

60 2 Co do Ro 440
1 2 Bra de iagem 4,68000 1.009,36

or otal 304.676,86

881 2

I cle ái



* 1 28'4,25 )

MUNIC ípro DE MARMELETRo I
ESTADo po pRnnNÁ

EXTRATo PARA runuc.LçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN" 27412021

pnncÃo nlnrnoNlco N" l23l2ozl

CONTRATANTE: IT¡LNTCþIO DE MARMELEIRO
CoNTRATADA: QUMTOLAB COn¿ÉnCrO E TMPORTAÇÄO Os PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados:

07

PRAZO DE OE CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 01 de setembro de2022.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de dezembro de202l

Marmeleiro, 07 de dezembro de202l

air Pilati
de Marmeleiro

Valor
Unitárib

V.alor
TotalMarca,Qtdê

ünid.
Medide

DescriçãoItem
Có-digo

BR

2,50 125,00REVISA
Bobina de papel para impressão de

resultados, compatíve1 com equipamento
Mindray - BC 3000 Plus.

23 50 Un.

125.00Valor Total Estimado

Valor
TotalMarca

Valor
UnitárioDescriçãoIten Códlgo

BR Qtde
Unld:

Medida

150,00 300,00
PERMU-

TION2 Un
Coluna deionizadora 1800. Para

Deionizador de água Permution 50I/hora'2S

300.00Valor Total Estimado

Valor
Unitárlo

Valor
TotalMarcaQtae

'untd.

Medlda
DescriçãoItem

Cödigg
BR

LABNEWS 73,00 1.460,0026 389460 20 Frasco

Detergente laboratorial neutro, isento de

fosfato, composto por tensoativos
aniônicos e não iônicos. Com finalidade
de remover matéria orgânica durante a

lavagetn de vidrarias laboratoriais. Capaz

de não alterar ensaios enzimáticos.
1.460,00Valor Total Estimado

Valor
Unitário

Valor
TotalMarcaQtdp

unid,
Medlda

DescriçãoCódigo
BR

1.560,00 3.120,00SINNOWA2 çalxa

CUBETAS REACAO (G2) C/l0o
compatível com aparelho automático de

bioquímica Sinnowa
sx I 60/sx260/sx300/sx400

28

3.120,00Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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IMUNICIPIO DE MARM ELEIRO
ES'rADo Do teneNÁ

DXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ÄTA DD RTGTSTRO DE PREÇOS N" 180/2021

PREGÁO trLETRÔNICO N" O83I2O2I

CONTRATÄNTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

C6NTR,A.TADÄ: qürMrolae C6MÉRCI3 ìl IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS

LABORATÓRIO LTDA.
OBJETO: A irnplantação cle Regist|o cle Preços pala aqttisição clos procltttos abaixo especificaclos:

PRAZO DE EXECU OEVIG CIA: da ass inatura cla ata de registt'o de preços até 0

DA ATA: 02 de seternbro de2021

DE

LOTD 04

LOT[,06

l

'

i

t
E

I

I

I

i

'.'Vslqiì';' Total'
Valol ;r:

uiit¿rio,'

483,2060,40
G.

ANALìSA

ASO látex - Reagentes Para a

determinação qtralitativa e

serniquantitativa cla antiesileptolisina O

(ASO) no soro. Com confrole positivo e

rregativo. Sensibilidacle Analítica: 200

UI/mT-.

8 Kir30 331768

300,0030,00
LJ.

ANALISA

FR látex colrl contloles positivo o

negativo, fi'asco com no mínitno 2ml'
nÈncsNIrs PARA DIAcNÓsrlco
CLÍNICO 5,

COMPLETO,
TIPO:

TIPO DE
CONJUNI'O

ANÁ.LISE:
FATOR

vÉtooo:
LÁTEX,

QUANTITATIVO
REUMATOIDE,
ACLUTINAÇÃO

DE

EM

APRESENT O: TESTE

l0 Kir31 337 41 1

900,0045,00C,
ANAL]SAKir

PCR látex conl contloles positivo e

n fi'asco conr no nlítrinlo 2ml2032 33684 l
IVzrlor Total Estimado

7,04?(?PROCLINUn.

Lârnina extensora Para

esfi egaço.

LABORATÓruO,
ACRÍLICO,

a conf'ecção de

LÂMN{A
MATERIAL:

APLICAÇ,ÄO:
EXTENSORA PARA ESFREGAÇO'

DIMENSOES: CEIìCA DE 15 X 25

MM

235 41 I 986

3s2,004,40FIRSTLAB
MATERIAL: VIDRO, D]MENSÕES:

CERCA DE 75 X 25 MM, TIPO

BORDA: BORDA LISA. Caixa cotn

LABORAA

50 unidades

80 Caixa409',70336

1.540,00308,00CRALCaixa416267 537

117,003,90I(ASVI
25x25mrn. Caixa com 100 unidades

rnicroscopia,Lamínulas pafa
30 Caixa40964338

49,5016,50HII(ARI
Lâmpada de halogênio 6V x
compatível corn rnicloscóPio

20w -
Nikon

F'200
UnJ39

Valor Total Estimado

DATADE ASSINATURA

- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8l 05

I de setembro de2022.



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
L3tl¡

37 7;t

ESTADO DO PARANA

EXTRATo PARA Puslrcl.ÇÃo
ÄTÄ DD REGISTRO DE PRIÇOSN" 7791202f

pn¡cÃo nr,nrRÔxrco N" o83l2ozl

CONTRATANTE: IT¡UNTCÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: LABNORTE MATERIAIS l,ßOtCOS, FIOSPITALARES E LABORATORIAIS

LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços pala aqr.risição clos prodrttos abaixo es¡recifìcados:

LOTE 05

LOTE 10

LOTE 14

J:76.205,665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal

'tr
I

I

I

t
l

I

I
I

5-000

:,:, Valbr,
" TotJil

,Vatqr
[,]uitáripIlón

37,00FIRSTLAB 7,405 Un.

Garrote conl trava, adulto. GARROTE,
MATERIAL: FAIXA ELÁSTICA,
COMPONENTE ADICIONAL: C/
SISTEMA DE TRAVA EM
PLÁSTICO, TAMANHO: TAT4ANHO
ADULTO, TIPO USO:

REUTILIZÁVBL

33 44557 6

28,41F]RSTLAB 9,49J Un.

Gallote corìl h'ava, infàlltil. GARROTE,
MATERIAL: FAIXA ELÁSTICA,
COMPONENTE ADICIONAL; C/
SISTEMA DE TRAVA I]M
PLÁSTICO, TAMANFIO: TAMANHO
INFANTIL, TIPO USO:

REUTILIZÁVEL

34 445571

6 7Valor Total Estirnaclo

Unid,,
Meditla

2,11 2.I 10,00MEDI-
PLASTUn.

Coletor de urina, tlateríal: plástico, tipo:
sistenra aberto, modelo: infbntil,
capacidade: cerca cle 100 ntl,,

calacterísticas adiciorlais: adesivo

hipoalergênico, pacote corr l0
uniclades.

53 419405 1.000

0,69 3.450,00NEO-
VACUMUn

Tubos de ¡llástico para coleta a vácrto

com gel separadol mais ativadol de

coásulo, capaciclade mÍliilna cle 4 ml.
54 372352 5.000

450,00BD 0,451.000 Un.
Tubos de plástico para coleta a vácuo

EDTA capacidade de 2 rul.55 37 5901

2.050,000,47BD
EDTA ca acidacle de 4 ml
Tubos de plástico pala colel.a a vácuo

372340 5.000 Un.50

8.06Valor Total Estimatlo

ilq,t,

400,00NEOPLAST 0,08

Pipeta, tipo: Pasteur, graduação:

graduada, capacidade: 3 ml, rnaterial:

plástico, escala: escala 0,5 eur 0,5 nrl,
esterilidade; estéril.

4239',t5 s.000 Un68

35,67 107,01QUAII-
VIDROS

Placa laboratório, tiPo: Kline,
material: viclro, capacidacle: l2 poços.

Pararealização de exame VDRL
412677 3 Un.69

600,00IONLAB 0,02
Ponteira labolatório,
polipropileno, capacidade:

rnaterial:
até 200

uso: clescartável
427478 30.000 Un10

1.107 IValor Total Estimado

E-¡nuil: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIP IO DE MARMELEIRO
ESlADO DO PAR¡NA

EXTRATO PARA I'IIBLICAÇAO
ÄT.4, DE RIGISTRO DE PRDÇOS N" t78l2021

pnncÃo nr.nrRÔurco N" o83l2ozl

C ONTRAT,A.NTD : IVI UNiCþIO DE MARM ELEIRO

CONTRATA-DA: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO I.TDA

OBJETO: A irnplantação de Registro cie Preços pala aquisição dos procltttos abaixo espooifioados:

LOTE 02

LOTD 03

LOTE 07

CNPJ: 76.20s,665/000 l -01

AvenidaMacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24

Válor '.
,LInitáilo;,Item

1.499,8599,99
INTER-
TECI(

Reagente DilLrente pal'a contador

hernatológico Mindlay (diferencial de 3

¡rartes) - lvi-30 D - 20 lifi'os. MINDRAY
BC 3OOO PLUS.

t5 Uu24

950,00INTER-
TECI(

95,00Un.
Reagente Lise M30 CFL, 500ntl.

contaclor hematológico lvtlNDfu\Y
3OOO PLUS.

Pala
BC25 t0

132,50 1.325,00EBRAVI10 Un
Reagente M-308 E-Z Cleanser', l00nll. Pala

contador hernatológico MINDRAY BC

3OOO PLUS.
26

146,00 1.460,00INTER-
TECKt0 iJn

Reagente RINSE - Enxague ¡rara contador'

lrematológico MINDRAY BC 3000 PLUS

- M-30 R - 20 litros,
27

5.234\/alor Total Estimado

I

l

I

l

¡
t
tr
E

: ,.ÿ¡ilqr:,,
-, .,. t ii
Unltälnlo,'lQtde

Unid. ,,

Medi¡la

r 20,00STOPPER t2,00

Adesivo pala coleta (cx. conr 500 unid.),
inrpellrreável, oonfeccionado enl tecido

apropliaclo, isento de stlbstancias

alér'gicas e cle get'rrtes patogênicos,

flexibilidade suflciente pala aclaptarent-se

as clobras da pele setn qtle ocol'l'â

explessiva pressão ot¡ 1ácil

desptendimento, fácil t'emoção seur deixar'

resíduos ou uraltchas na superfÌcie'
Constantc na enrbalageur os dados cle

plocedêlcia, fabricação e validade no

mínirno de I ano e registro no MS.

470935 t0 Caixa28

15,00 75,00STOPPER

Aclesivo para coleta infantil (cx. com 500

runid.), irnpentreável, conleccionado enr

tecido apropriado, isento de sttbstancias

alérgicas e de gerlnes patogênicos,

flexibilidade suftcieute par'a adaptareur-se

as doblas da pele sellì qtle ocol'ra

expressiva pressão otl fácil
desprendimento, fácil remoção seln deixar

resíduos ott ntanchas na superffcie'
Constante na enrbalageur os dados de

procedência, fabricação e validade no
no MS.mínilno de I ano e

5 Caixa,)0 470935

Valor Total Estimado

I

I

720,00FIRST-
LAB

0,2400Potes opacos para coleta de fezes con
uazinha. capacidade mínima de 50 ml3.000 Un.40 386120

i

I

i

I

i

ir'

E-mail: - 'l'elefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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37 (),¡

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po p¡n¡¡l/'

LOTI 08

LOTB 09

LOTE 11

CNPJ l -01

Avenidn Macali, no 255, Centro - Cx, Postal

:

1.620,000,2700
FIRST-
LAB

Potes para coleta Urina, estéril,

universal, capacidade rnínima cle 50 ml,

com l'osca e boa veda
6.000 Un.41 436309

2.340Valor Total Estimado

_ : ,..
Desqnçåo.. Unid.,'

:Mçdida
Códìgo

4,0000 1.600,00ANALISA

Solução de glicose (75g) pala teste de

toier'ância a Glicose, ou curva glicêmica.

Solução padlonizacla de glicose

ultrapura adicionada de flavot'ìzantes,

acidulantes e cot'antes, clestinada à

rcalização clo teste oral de tolerância à

glicose. Flasco corn 300rnl (75gÐ.

Saboles: Lalanja ott Limão.
Uniclade

400 Frasco42 441294

46,0646,0600NEWPROV

Solução cle Lugol Forte 2%o 500 nrL.

SolLrção cle iodo Para exallle

parasitológico de tèzes. Frasco com 500

mL

I Un43 3212t5

1.250,00ANALISA 25,000050 Flasco
Ti-r'as leagerltes para trrinálise, coln

dens fiascos coln 100 tiras44 33 9560

660,0055,0000WIENERKir

VDRL, reação de floculação. Suspenção

antigênica pronto Para uso colll
controles positivo e negativo. Frasco

colìl no mínitno 5 ml,

396034 t245

1.505,00V/AMA 7 5,2500Kir
Sangue Oculto nas l'ezes senl clieta

alimentar. Caixa cour llo mínimo 20

testes. Método Im ttnocrottla
335034 2046

5.06 1Vnlor Totnl Dstilnado

I

.; DêéC

3 5,00 105,00EBRAMSolo Anti D (RH) rnoltoclottal, fiasco

com l0 ml3 Fl'asco280353

t9 00 57 00EBRAMSoro Controle RH l0 nll3 Flasco48 353696
J 00 102EBRAMSor'o cle Coonrbs cotn l0 nrl.3 Frasco49 331327

19,00 57,00EBRAM
SORO, TIPO: ANTI-4,

MONOCLONAL.coMPoSIÇÃO:
Frasco com lOmL

J Frasco28035050

57,00EBRAM 19,00Fl'asco
SORO, TIPO ,A.NTI-AB,

MONOCLONAL.coMPoslÇÃo:
Frasco cotn l0 lnl.

280352 J51

57,0019,00EBRAM
SORO,
coMPosIÇAO

TIPO:ANTI-8,
MONOCLONAL.

Frasco com l0nrl
3 Frasco28035 I52

Valor Total Estimado

49,90 149,70EBRAMCaixa

Teste de gravidez HCG com
de 25mtII/rnI, para cietecção em soro e

urina. Tiras embaladas individual¡rente e

sensibilidade

caixa cotn 100 tiras

J57 35690s

2.200,00220,00V/AMACaixa eTeste353742 10s8
1.900,00WAMA 190,00NSlTeste10 Caixa435854

70Valor Total Estimado

E+rail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



13

3

q
{,MUNICIPIO D E MARMELEIRO

7

^

ESTADO DO PARANÁ,

LOTN12

PRAZO DE EXDCU E VIG : da assinafltra da ata de registro de pregos até 01 de setemúo de2022.

DATA DE Á.SSINATURA DA ATA: 02 de setenbrc de202l.

Malmeleiro,02 cle setembro de2021

to de Mnt'meleiro

T
L
Ë

t
i

I'
t;

rl

I

i

t-t+
t'
I
t

i
t

:
;
I

{
t

l
¡
I

,

Ë

I
dt
E

Ë
t

I

I
fr

Ë

fr

174.00NETVPROV 29,006 Frasco Corante Giemsa oom 500 ml,60 399068
180.00NEWPROV I8.00Frasco Corante Mav Grunwald com 500 ml,61 I

13,00ANALISA 13,00Un.
illeo ¿e imersão. Óleo para microscopia

ótica em objetiva de imersão (100x),

Embalaqenr com 100 mL
67 357684 I

367,00Valor mado

85,
- ilelcfone: (16) 3525-8107 I 8105



MUNrcíplo DE MARMELETRo

13 t"rl

24öl)

ESTADO DO PARANA

EXTRATo PARA nunucaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOSN" 27312021

pnncÃo nlnrRôNlco N" tz3tzozt

CONTRATANTE: IT4LIì,UCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados

CNPJ: 76.205.6ó510001 -01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

Marca V,.nlor
Unitário

Valor
Total

C{digol
tsR

,:IJnid.
Medlda,ì

'Descrição

ANALISA 65,00 650,0001 331748 l0 Kit

Acido Urico enzimático colorirnétrico,
com no mínimo 200m1. Com
padrão/calibrador. Linearidade mínima
2lmgldl. Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

02 33t742 8 Kit

Albumina. Método Colorimétrico
Verde de Bromocresol, para dosagem

em soro. Monoreagente - Líquido
Pronto para Uso. Linearidade; 6,0 gldL.
Programação compatível com
equipamento SX160 - Sinnowa.

ANALISA 38,00 304,00

03 331734 8 Kir
Amilase direta, Reagentes prontos para
uso. Programação compatível com
equipamento SX160 - Sinnowa.

ANALISA 210,00 1.680,00

04 438097 4 Kit

Bilim¡binas direta e total, metodologia
colorimétrica, com no mínimo 200m1.

Com padrão/calibrador, Linearidade
mínirna lSmg/dl-. Programação
compatível com equipamento BIO 2000
e SX 160 - Sinnowa.

ANALISA 40,00 160,00

48,00 720,0005 331741 l5 Kit

Cálcio, método colorimétrico,
monoreagente, líquido pronto para uso.
Deve acompanhar padrã.o/calibrador.
Programação compatível com
equipamento SXl60 - Sinnowa.

ANALISA

06 331754 25 Kit

Colesterol HDL DIRETO, enzimático
colorimétrico direto. Com no mínimo
60m1. Linearidade mínima l50mg/d1,
Com padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sin¡owa.

ANALISA 250,00 6.250,00

ANALISA 973,32 4.866,6007 5 Kir

Colesterol LDL DIRETO, enzimático
colorimétrico, com no mínimo 40 ml.
Linearidade mínima 990mg/Dl. Com
padrlio/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

ANALISA 6s,00 L 170,0008 331732 18 Kir

monoreagente, enzimático-
colorimétrico, com no mínimo 200 ml.
Linearidade mínima 500mg/dl. Com
padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160--
Sinnowa.

ANALISA 55,00 L 100,0009 333335 20 Kit

Creatinina cinético-colorimétrico, com
no mínimo 200 ml, Linearidade mínima
lOmg/dl. Com padrão/calibrador.
Programação compatível oom
eouipamento SX 160 - Sinnowa.

E-¡nail: (46) 3s2s-8 107 / 8r0s
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9.160,00ANALISA 680,0012

Fenitina, método turbidimétrico, Com

calibrador. Programação compatível
oom equiDamento SXl60 - Sinnowa.

10 Kit

1.200,00ANALISA 100,00t2 Kir

Ferro, método: Colorimétrico
Ferrozina, para detenninação no soro'

Linearidade: 1.000 pgldl. Programação

compatível com equipamento SX160 -
Sinnowa,

ll 331739

45,00 540,00ANALISA333482 t2 Kit

Fosfatase Alcalina - Reagente pronto
para uso para determinação da Enzima
fosfatase alcalina em soro ou plasma
pelo método cinético. Apresentação:

Kits com no mínimo 50 ml, facilmente
adaptável em aparelho automatizado da

Sinnowwa - SX 160.

t2

70,00 1.050,00ANALISA13 365460 15 Kir

Gama GT, método cinético-
colorimétrioo. Com no mínimo 60m1.

Deve acompanhar padrão/calibrador.
Prograrnação compatível com
equipamento SXl60 - Sinnowa.

59,00 885,00ANALISAt4 33 1408 l5 Kit

Glicose Enzimática, com no mínimo
500 ml. Linearidade 500mg/dl. Com
padrão/calibrador. Programação

compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

66,13 2.645,20ANALISA15 40 Kit

Multicalibrador para calibração de

ensaios bioquímicos em equipamentos
automáticos, semi-automáticos e

manuais.Frasco aom no mínimo 3ml.

400,00 6,000,00ANALISA16 333328 15 Kir

PCR - turbidimetria. Determinação
quantitativa da PCR (Proteína C

Reativa) no soro por turbidimetria.
Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade
Analítica: I mg/L. Programação

compatível com equipamento SX160 -
Sinnowa.

ANALISA 33,44 334,40t7 3s0233 10 Kit

Proteínas Totais, método Colorimét¡ico-
Biureto. Para determinação em soro e

líquidos biológicos (ascítico, pleural e

sinovial). Monoreagente - Líquido
Pronto para Uso. Linearidade: 14 gldL.
Programação compatível com
equipamento SXl60 - Sinnowa.

ANALISA 52,00 2.080,0018 40 Frasco
Soro controle de qualidade para ensaios
de bioquímica; analito em níveis
normais. Frasco com no mínimo 3 ml'

ANALISA 80,00 L200,00t5 Kit

Transaminase TGO/AST cinético tfV
com no mínimo 100m1. Linearidade 400
UlL. Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

19 334463

i.200,00ANALISA 80,00Kit

TGP/ALT cinético UVTransaminase
com no mínimo 100m1. Linearidade 350

UlL. Prograrnação compatível co¡n
equipamento SX 160 - Sinnowa.

20 333459 l5

2.700,00ANALISA 150,00331733 l8 Kir

Triglicerídeos enzimático colorimétrico
monoreagente, com no mínimo 200 ml'
Linearidade do método de 1.100 mg/dl.
Com padrão/calibrador. Progralnação

2l

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: !il:jtacls(grlutil-ttlt-c-lçir"0,ttr,gcl-tr, þt / (46)352s-8r07/8105
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO T
ESTADO DO PARANA

E VIG CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 01 de setembro de2022,

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de dezembro de202l

Marmeleiro, 07 de dezembro de2021

air Pilati
de Marmeleiro

LOTE 08

PRAZO DE

compatível 0com equipamento SX 160 -

Sinnowa

1.785,00ANALISA 1 19,00334466 l5 Kit

Uréia cinético UV, com no mínirno 120

ml. Linearidade até 300mg/dl. Com
padrão/calibrador. Programação

compatível com equipamento SX 160 -
Sinnowa.

22

46.680,20Valor Total Estimado

Valor
Totel

Valor
Unifário

unid¡
Medidà

Descriçãotrtem
Código
:' BR .'

J. PROLAB 4,15 4.150,0024 412617 1000 Un
Cálice, material: polipropileno, tipo:
graduado, capacidade: 200 ñ1,

adicional: com orla e bico.
4.150.00Valor Total Estimado

Valor.,
Unitário

Valor
TotslMarcaItem

Códlgo
Qtde

{fnld.
Medida

Deswlção

650,00
DESCAR-

PLAST
65,0027 411018 t0 Caixa

Filtro laboratório, tipo: parasitológico,
material: fibra algodão, componentes:
com alça, tipo uso: descartável,

adicional: para encaixe em cálices.

Embalagem com 100 unidades
650,00Valor Total Estimado

Valor
TotälMerca Valor

UnitärloItem Çódigo: :Unld¡,
ÿIedida

Descrição

1,300,00CRALTECH 1.300,001 Un

AGITADOR DE TUBOS TIPO
VORTEX CAPACIDADE PARA
TUBOS DE ATÉ 30 MM: Carcaça em

aço carbono; Fixação com pés tipo
ventosa. Monofuncional pulso ou
contínuo; Orbita 6 mm. Painel teclado
em polícarbonato, ajustes através de

potenciômetro; Velocidade de 0 a

3200 RPM; Frequência 50 ou 60 hz;

Dimensões: I 50xl30x190mm

29

1.300.00Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665i000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 ' CEP 85.61 5-000



251081202213:22 VDRL (Reagente) 250 Testes - Wama 5mL - No Magalu - Magazine Luiza

no PIX

Formas de Pagamento

t u 137rù

Q Calcular frete e ¡

Nossas lojâs Tenha sua loja Regulamentos Acesslbllld¡de Gu¡a de segurança

Procure por código, nonle, ntarca...

Todos os departarrìentos Of'ertas do Dia

MogqLU > VDRL (Reagente) 250 Testes - Wama 5mL

VDRL (Reagente) 250 Testes - Wama SmL
Código kca2hjTgha I Ver descrição complgte I Wama

Quem viu este produto, viu estes também

üø.e

,þfÆ

Conftra Tlra Resultado 1

Minuto (10Un)*****
Rs 18,17

Bhcg 50 Tiras (Blotécnica)

Atendimento

q Bem-vlndo:)
V0r ofertas ì)Enlre oil nadastre-se

Celulares Móveis Elet¡odomésticos TV e VÍdeo lnf'onniíti<:a Si¡kláio

***** Avalia

Vendido por H4progp¡
Enlregue por MO9OLU

R$-4Ae6

R$ 40,90

Cartão de crédito
senì Juros

A

4Ëæ#Þr
Cmv lgg/lgm - 30 Testes -

Cassete (0nsite)
*****

no PIX (2% de desconto)

ou 1 0x de RS 46,90 sem juros

Creatinina 2X50Ml
(Biotecnica)
*****ìl****

no PIX

Rÿ4{€
Rs72,70

Rs468Be
Rs 4se,61

Rs{0t{6
R$ 58,96

O que você viu está aqui

,re't"(.ìFh,\

VDRL (Reagente) 250 Testes - Wa... R$ 40,e0 à visra

Voltar ao tops Descrição Compþþ Agllaçêqjgs..lÇljenteq

ü

.ÐÉÐË

üþ#

https:/iwwwmagazlnelulza.com.br/vdrl-reagente-250-testes-wama-5ml/p/kcg2hjTgha/rclrcnm/?&seller_ld=h4prospera

ADICIONAR À SACOU

1t4



251081202213:22

Camiseta Seterîbro Amarelo Cada Vida te¡¡ Valor, Espalhe
Amor*****

VDRL (Reagente) 250 Testes - Wama SmL - No Magalu - Magazine Luiza

no PIX

I Super produtos para VOCÊ

iPhone 1 1 Apple 64GB Branco 6,1" 12MP
ios
***** 21

R$#99S0
R$ 3.329,10
no PIX ('l0o¿, de descanlo)

ou 1 0x de RS 369,90 sem juros

O Tem TUDO no Magalu

Kìt Conjunto Moletom Blusa E Calca

***** 10

R$ 129,90
ou 2x de RS 64,95 sem juros

Produtos Patrocinados

Armário de Cozlnha
Completa Madesa Emllly...
p.ê..reo&

Smartphone Samsung Galaxy A1 3 1 28GB

Azul 4G
***** 1023

Rs#9+oe
Rs 1.2s9,10
no PIX (1 0% de desconlo)

ou 1 0x de R$ 1 39,90 sem juros

Kit 2 Moletons Casual Conforto Algodão
Bolso Canguru Capuz
****ìì 11

R$++4Ðe
R$ 14e,90
ou 3x de RS 49,97 sem juros

@

Apple iPhone 13 128G8 Eslelar Tela 6,1"
1zMP
***** 219

RF*5998e
R$ 5.s79,10
no PIX (10% de descorìto)

ou I 0x de R$ 61 9,90 sem jrrros

Bota Motocross Enduro Trilha Pro Tork
Combat 4 off Road
t*lr**

13 8ra,

Smartphone Samsung C

32GB Preto 4G
rr**** 3033

R$99gpo
R$ 701,10
no PIX (10"ó de (lÉ'scotì10)

ou 10x cle RS 77,90 sr.n j,rrf

Camisa Ciclismo Bike S¡

Curta + Manguito Protel*****
R9r€sÉ4
Rs 90,22
no PIX (10%dedesc0rì1o)

ou 2x de RS 50,1 2 sem luror

Colchão Casal de Espurna
0rthocrln Crlstal 023 -..,

R$49r0
Rs 27,81

E

tw
Ë

hrf
t

Rq524pe
RS 472,41
no PIX (1 o% de desconto)

ou 1 0x de RS 52,49 sem juros

C-fìx tlnta spray uso geral
400m1 6 unldades - SPRAY...

^6 
i¿.4 4^

Par De Pneu Maclço De
Borracha Aro 24 PaÊ,..

Colchão Casal de Espuma
Orthocrln Crlstal D45 -...

Þ^¡Ãffi !t..lÆA

ADICIONAI{ A SACOLAVDRL (Reagente) 250 Testes - Wa... Rs4o,e0 àvisra

voltar ao topg Descrição comÞþta avallgçaq-dgsllienlcc Formas de pagamento

t
o

. j l\"/ll) i.:-ì:] I lr'J:ì,., , ., ì

https://www.magazineluiza.com.br/vdrl-reagente-250-testes-wama-5ml/p/kcg2h!Tghatrclrcnm/?&seller_ld=h4prospera 2t4
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VDRL (Reagonte) 250 Testes'- Wama 5mL

251081202213:22

VDRL (R€sg€nt€) 250 T€stec - Wama I smL -

Caracterlstlcss Gerals do Produto:

. Valldade: Descrlta na Embalagem

. Quantidade: 250 Testes

Acompanha o produto:

. 01 Antfgeno smL

Garantlai
. Sem Garantla

VDRL (Reagente) 250 Testes - Wama 5mL - No Magalu' Magazine Luiza

lnformações técnlcas

Avaliação dos clientes

Quantidade

Validade

250 Testes

Descrita na Embalagem

Ãi VDRL (Reagente) 250 Testes -

Wama smL

Avaliação geral

0.0 f'*"*# *

0rdenar avallações: Mals rolevantee

Formas de pagamento

! Cartão Lulza

(Ptoduto + Frete)
Numero de parcelas

RS 40,90 à vlsta

02x de RS 20,82
com Juros

03x de R$ 13,96

öluros
- .^ de RS 10,53
com,luros

05x de RS 8,47
com juros

06x de RS 7,10
com Juros

07x de RS 6,12
com luros

08x de R$ 5,39
com Juros

09x de R$ 482
com Juros

1 0x de R$ 436
com juros

11x de RS 3,99
com luros

1 2x de R$ 3,68
com Juros

Fl Cartão de crédlto

Total
(Produto
Numero

R$ 40,90 à vlsta

+ Frcte)
do parcslag Total

RS 42,12

R$ 42,54

R$ 42,95

R$ 43,37

R$ 43,80

R944,22

R$ 44,65

R$ 45,08

RS 45,51

$ erx

RS 40,90 à vlsta
No PlX, com o códlgo que será gerado na ftnalizaçðo da
sua compra.

mr
Rs 40,,
No bol
compr

R$ 41,63

R$ 41,88

R$ 42,12

R$ 42,37

R$ 42,62

R$ 42,87

R$ 43,12

R$ 43,37

R$ 43,62

R$ 43,88

R$ 44,r3

02x dê RS 21,06
com Juro6

03x de RS 14,1 I
com juros

04x de R$ 10,74
com Jufos

05x de RS 8,ó7
com luros

06x de RS 7,30
com Juros

07x de RS ó,32
com luros

08x de RS 5,58
com juros

09x de R$ 5,01
com,lufod

1 0x de R$ 4,55
com luros

VDRL (Reagente) 250 Testes - Wa... R$40,e0 àvrsta

Voltar aotope Descrição Compþla Avalleçagdes..lQlienles Formas de Pagamento

ADICIONAR À SACOLA

314



251081202213:22 VDRL (Reagente) 250 Testes - Wama 5mL - No Magalu - Magazine Luiza

E m vtsA o ÚDI

cerïifrcados
e seguranç8 n

loBd *
RA 1000
RedanoÃQUl

departamentos

afe
ventllâção

anesanato áudio automollvo

marketplace servlços parcerias compre pelo lel
betÉlda belezprcteçäo brhìquedos carqrga cânroraa'stâ cnsü& de ceh.tffis sdobfi¡s mrrd' '

iüå"ffi i,trffi ;-"-ö#'l"i;ïi;'Ëììüåi'iøT.Ëå,,to*äJ"Ë"Iöëbqp,.ff$
*_ï"":' å"J'" gÍT.:î.0,'s:Í1" &îïå". lü,.ff"& m#*'utff6$ffiËaÈÈölfuipromoçÕes compra foinecedffi 

-,,o---'ieic-elö'1ëäädos|"

dla das b¡rs[endo ponal collìp¡-e tarlrbel
g{!!ças fridoy ärraiiòelro online
2022

acessib¡lidí

versåo mot

^

Preços e condlções d9 Pqgamento excluslvos para compras vla lnternel, podendo varlar nas loJas flsicas. ofertas válldas na compro de até s peçÊs de cada prodL8té o térmlno do6 nossos estoqûes para lnterner. câso oô'prooutos aþrãsêñie.ríã¡vËiglnCrã;?è vaiffi;Ëõiãiid;:i;; ä¿õË¡;;öi,."-
Vendas sujeltas a anállsê e confìrnìâção de dôdos.

0 Magazlne Lulza atua como corrsôpondente no p6fs, nos termos da Resolução CMN no 4.9S4l2021, e encamln[a propostas de cartão de crédito e operações deLulzacred s,A socledade do crédlto, FlnanClarirentó e tnvestiäenro tnóc¡¡iá 
-nä 

cnpi Ëotõir;óã.äõð:üt,öoói:õ'rr.
Magazlne Lutza S/A - CNpJ: 47.960.9S0/1 088.36

Endôr€ço: Rua Arnulfo de Llma,29BS - Vlls Santa Cruz, Franca/Sp - CEp 14.403.471
@ Magazfne Lulza - Todos os dkeltos reservados, Endereço elekônico: https://www.magazineluiza.com,br

Fale conosco: https://www,magâzinslurza.com.brlcentraldeotendlmento/falsconosco/

^

'li 'lril-dìlirì_lt

https://www.magazlnelulza.com.br/vdrl-reagente-250-testes-wama-5ml/p/kcg zh)7ghal¡cttcnm/?&seller_ld=h4prospera 4t4



2510812022 11:19 Lamfnula para microscopia, tamanho 24x24mm, Caixa externa com 10 caixas, cada uma com 100 unidades, mod.:K5-242

Ywoo

o que procura hoje? q

u".to"

o

-1
6-o

It

o
E
o

¡(õc
(o
o
o

o 1 07"
OFF

^

Lamínula para m¡croscop¡a, tamanho 24x24 mm, Ca¡xa externa com 10 caixas, cada
uma com 100 unidades, mod.iKS-2424 (Olen)

O OPINIÕES

DeR$56,ir R$ 50r58
R$ 46,53 à vista com desconto Depósito Bancário ou i.2x de R$ 5,22 com juros
Mais informaçöes

COMPRAR

Calcular frete
stamos online!conosco, e#;;ì; lr

É

Dísponibílidade: lmediata

https://www.dsyslab.com.br/consumos/lamlnulas/lamlnula-para-mlcroscopla-quadrada-24x24x0-13mm-caixa-com-1000-unldades-olen
1t6



25/OB12O2à J1:14 Låmpada Halogenio Jc 12v 20w G4 para Coifas depurador de ar e luminarias C/8 - JPN - No Magalu - Magazine Luiza

iì¡lirïqmd#úffi *4lrrl$:r;l;{ffi:q9l

Nossas loJas Tenha sua
lolo

Regulamanto8 Aceeslbilldade culade
segursnça

Bem-vlndo )
Entre o(¡ cadaslre-se

Alendim€nto Compre pelo tal: 0800 773 Meus pedldos
3838

Ver crfertas pofa nrfnha regìöo

Todos os departamentos Ofertas do Dia Celulares Móveis Eletrodomésticos TV e Video lnformática Saldáio Baixe o SLrpa'

Mqgolu > Lâmpada Halogenio Jc 12v 20w G4 para Coifas depurador de ar e luminarlas C/8 - JPN

Lâmpada Halogenio Jc 12v 20w G4 para Coifas depurador de ar e luminarias C/8 -
JPN
Código cd6ha8374g I Ver descrição comBlsla I JPN

***** Avaliarp¡osluþ <Ç
Vendldo por Fb Llgbl

Entregue por MqgOLt¡

R$ 68,00

Procure por código, nome, marca... q

^

Lâmpada Halogenio Jc 12v 20w G... Rs68,00 àvista

Voltar ao tope Descricão ComÞlglå Avaliação dos Clientes

o

Cartão de crédlto
sem ¡uros

Rs 68,00
lxRS 68,00 '

Q Calcular frete e prazo

Formas de Pagamento

ADtctoNAR À secola

ÀDrctoNÁR À s¡cor ¡

Æ

https://wwwmagazlnelulza.com.br/lampada-halogenlo-.jc-l2v-2ow-g4-para-colfas-depurador-de-ar-e-lumlnarlas-c-B-jpn/p/cd6hag374g/rc/rcnm/
113



251081202211:14

lnformações do Produto

Lâmpada Halogenlo Jc 12v 20w G4 para Colfas depurador de ar e lumlnarlas C/8
kit com 8 peças

HALOSTAR 20 W 12 V G4 JC HALOGENA

Câracterfstlcas do produto

fta médla: 2.ooo h

. r00%regulável

. indice de reprodução de cor Ra: 1 00

Beneffclos do produto

. Luz de realce brilhante

. D¡mensões lncrlvelmente pequenas para des¡gns lnovadores de luminárias revoluclonárias

. Aprovado para uso em lumlnárias abertas (para IEC 60598-1)

. UV filtro

. Não contém mercúrio

Áreas de apllcação
. llumlnação geral

. llumlnação de cozlnha . llumlnação de

espelho
. llumlnação para leltura
. lluminação de entrada
. Lojas

. Restaurantes, hotéls e aplicações slmllares de prestfglo

. Escritórlos, edlffcios públicos

Låmpada Halogenio Jc 12v 20w G4 para Coifas depurador de ar e luminarias C/8 - JPN - No Magalu -

y'\¡açao dos clientes

Denunclar Anúnclo

ESCREVER UMAAVALIAçÃO

# Lâmpada Halogenlo Jc 1 2v 20w
G4 para Colfas depurador de a...

Avaliação geral

0 ***i*
0 avaliäção0

Ordenar avallaçöeo: Mal6 relevanle8

Formas de pagamento

! Cqrtãql¡rlp Hl carrão-decrédtrg $ etx

Lâmpada Halogenio Jc12v 20w G... R$68,00àvisra

voltar ao topq Descrição compþþ acalhgãa_dasllie¡les Formas de pagamentp

flllll Boleto bancário

aotcloHaR À sacou

213
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04x de R$ 17,51
com juros

05x de RS 14,09
com juros

06x de RS 1 1,81

com juros

07x de RS 10,18
com juros

08x de RS 8,96
com juros

09)( de R$ 8,01
com luros

1 0x de R$ 7,2s
com Juros

11xdeRS6,63
com juros

12xdeRS6,11
com juros

dep¿lrtamentos

ale
vent¡laç¿io

Lâmpada Halogenio Jc 12v 20w G4 para Coifas depurador de ar e luminarias C/8 - JPN - No Magalu - Magazine Luiza

ffiþdchsá.r,f)
ètlsfl.frs$e Þarcetar

ffiPdchý/ftlrj
èblng'o$o ÞarcetacR$ (Ê0c

R$ 70,03

R$ 70,45

R$ 70,86

R$ 71,28

R$ 71,69

R$ 72,11

R$ 72,53

R$ 72,95

R$ 73,37

R$?&ffi

R$ 71,42

R$ 72,11

R$ 72,81

R$ 73,52

R$ 74.23

RS 74,94

R$ 75,66

tf r1,,rr
04x de RS 17,85
com juros

05x de RS 1 4,42
com juros

06x de RS 12,14
com juros

07x de RS 1 o,5o
com juros

08x de R$ 9,28
com juros

tq)( de R$ 8,33
com Juros

1 0x de RS 7,57
com juros

zálnsultas ¡elacionadas: Lâmpada Halogenio Jc 12v 2Ow G4 para Coifas depurador Lâmpada Halogenlo
,mpada Jc 12v 20w G4 para Colfas depurador Lâmpada Jc Lâmpada 12v 20w G4 para Coifas depurador Lâmpada 12v

Lâmpada 20w G4 para Colfas depurador Lâmpadr 20w Lâmpada G4 para Colfas depurador Lâmpada c4

Q veja rnals

Formas de pagamento

r@ m @ @r) r
iln¡vrsa

cer tìflcados
e segurança

nra rketl:lace servlços pirrcefras cornÞre f¡c:lo lclefoncr

acessibilidade

artesflnato ¿iudio automotivo behbda bclezpoteç3o brinquedos ciruogrga cánrmista casftù¡ de celut¡Íis n/obti¡s on¡is¡irio cuætikl dl¡irru&mru¡r
seus pcrfuderla mpmniadodromsgalucon¡üseâEnto dc cmffiÙQflf-Iuì7.a7? ?R,lH
B$cluHsle ¿lerditnenlo Eunno 

- 
Freçi{(fl¿¡onal beÞô """Yndúdtrid uvuv

alencrimento åî'" :Í"J.".î"t'¿i:iJ; i:iTå"" :í:""a*då ffi:""'Ht$.$$Hi$Ë[lÈ:i","'Bt{fü'i'Íùå?ffirË""n"" 
¡¡

promoções compra foineceddÊß (cxccto lcrlados) inrprensae labricanles
dia das blal-¡onda portrt compre também pelo chat
ðriañi:ás fi¿ãt rrnanceiro online
2022

r'Li1,-l,.r rio,-,li\

até o térmlnô dos no66os estoques para ¡nternet, Caso os produtos apresenteÍi divergênclas de valores, o preço vãlldo é o da baóola de compras.

Vendas sujeltas a anállse e confrmação de dados.

O Magazine Luizâ atua como correspondenle^no.Pals,.nos termos da Resolução CMN no 4.954/202'1, e encamlnha propostas decartão decrédito e operaçöes de crédlto para a
Luizacred S.A Sociedâde de Crédlto, Financlamento e lnvestlmento lnscrlla no CNPJ soË o no 02.206.577/OOO1-So.

Magazlne Lulza S/A - CNPJ: 47.960.950/t 088-36

Endereço: Rua Arnuìfo cle Lima, 2385. V¡la Santa Cruz, Franca/Sp . CEp 14.403-471

@ Magaz¡ne l-u¡za - Todos os direltos reservados. Endereço eletrônico: https://www.nlagazineluiza corn br

Fale conosco: https://www.magazlnelulza.com.brlcenlral-dpatendlmento/fale-conosco/

ù
coÌfl

r*t*t
tiI IIGRfuEL

I'tA6Jt¿tNE LUtZÂ

https://www'magazineluiza.com.br/lampada-halogenlo-jc-12v-20w-g4-para-coifas-depurador-de-ar-e-luminarias-c-B-jpn/p/cd6haB374g/rclrcnm/ 313



251081202210:54 Pipeta Graduada Sorológica em Vidro Esgotamento Total 10mL Dlv. 1/10 Und - Phox

O. ,ITIMM

uw

E,
b-!

Acess;órios Hquipamentos Fìltraçåo Nzleios cje Curltura P

^

^

212
5,0ffi
Googh
¡ûfifËeËüdrGonn¡n{dor

https://www.loJaprlabor.com.br/produtos/plpeta-graduada-sorologlca-em-vldro-esgotamento-total-10m1-dlv-1-10-und-phox/?pf=gs&gclld=EAlaleob,,, 1t4
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Vet rrrais; <Jetalhe:;

æ vleios cle envio

Í:'<.: U (" f:j l";

l.li":O l;tli rrleu r...[[)

1ì Nr,^,-,s-r-r^.i-¡.

5,0 idohht
Googlr
Afi râ tÉgõës dü Curm.¡nnidor

Pipeta Graduada Sorológica em Vidro Esgotamento Total 1OmL Div. 1/10 Und - Phox

1Pipeta Craduada Sorclógica er^n ViCro
Esgctamento Tctal lCr-nL Div lll) Und

@@o@

^R$9,36
(õ) t::% r-J'lr r"iclsir:(>r'rt.o pagando com Pix/ lrans;ferência tsarrcária

11W

A Pipeta Sorológic¿r e utilrzada na transferência cle líqurdos e/ou honrogeneizaçärl de anrostras.

Ca racterÍstrcas

Capacidade: 1OrrtL;

Tolerância: 0,1;

CraduaÇão:O,-ì,

Altura: .l,5Ornm.

,Ânagem rneramente i I ustratìva

Inii-.lo > Virirul ias, ' [:iË:et.i'ts "
prpeta Cracluacja Sorológrca em Viclro Esgotamento Total lOr^nL Dtv. l/lO Uncl - f:¡l'rox

REF PI-]XI630BIO

Pipeta CraCuaCa Scrclógica em Vidrc
Esgctar-nentcTotal-l OmLDiv lhO Und Phcx

(".. O [4 [./ 1""ì ]\\ i.ì

icjo I clìa ritil;roós; a conrnral [:11;¿ p¡¡ldenTe de Morais l-'ì r.íl l(l

I +

CALC U LAR

https://www.loJaprlabor.com,br/produtos/plpetagraduada-sorologlca-em-vldro-esgotamento-total-10m1-dlv-1-10-und-phox/?pf=gs&gclid=EAlaleob,.. 2t4



251081202210:54 Pipeta Graduada Sorológica em Vidro Esgotamento Total 1OmL Div. 1/10 Und - Phox

323 Cascavel/PR - A[crrdlrlen[o de lJegunda à !ìexLa c]as OI]:OO ¡ìs 12:00 e ll,lr3O
ès lB,OO.

1t

* \-r Lì ''117r

I

I

-

P rod utos re acionedos

Pi peta Craduacja Sorológ ica
em Vitlro Esgotamento Tota.

R$8,64

Pipeta Volumétrica lnrl em
Vidro Esgotament.o l-otal I

R$-13,90
2x de R$7,11

Pipeta Past clLrr f)
I orrla 27Om"*'r

R fl;r 2.1

lOx dc, R$

i.a, \,/ )fi/::\ f.'

^

!..t,.) j .:..l:.) r:, ..)

So b re Nós

Ëlnclarja er-ll 2i)'12,,:orrl unicj¿,irjer,; errì Casr-:avel/PR e Siro J(lsjé./:jc, a [:ì,rla[¡:r é urna et]t[:)res¿]
es¡::er:ializacl¿r tr¿: <Jisl.ribt:ic..ao,:Je lrrcir:lr.rtos pi]r,3 laboratórios C.c¡m rinrä irt-tpli: linha ¡-ri:rir

, . rl ivr;r -.lrlst .-.:iêct..l:l l.Éì[:ì1. ö-r:i.

5,0 *ìkhlr*
Googlr
¡rua lagö€s do Conaunrldor

https://www.lojaprlabor,com.br/produtos/plpeta-graduada-sorologlca-em-vldro-esgotamento-total-10m1-div-1-10-und-phoÝ?pf=gs&gclld=EAlaleob, 3t4
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ffi
Pipeta Graduada Sorológica em Vidro Esgotamento Total 1OmL Div. 1/10 Und - Phox

n

Qr-raliciade

,¡\terrclirrlerrtcr

Logís;tica

Polít.ica cie t.roca

F¡ol ítica cle Privaciclacle

Ent re e m co ntato

Q ssases23szos

) t+sl3oeÉJ-seo7

^ ¡Z lojaQlprlabor.com. lcr

I Cascavel-PR I São José-SC--

Pe r ma neça corìectado

n
Formas de paga nne nto

5,0 Jrlr/rr*
Googh
eô¡açõës do Euru,rurldor

L&4

https://www.loJaprlabor.com.br/produtos/plpeta-graduada-sorologlca-em-vldro-esgotamentolotal-1Oml-dlv-1-10-und-phox/?pf=gs&gclld=EAlaleob..,4/4



2510812022 10:42 Lâmina K-Cell Cral Para Contagem Sedimentos Urinários com 100 unidades - Lâmina para Máquina de Cortar Cabelo - Ma

Nossas lojas Tenha sua
loia

Procure por código, nome, marca... A.

Regulamentos Acessib¡lldade cu¡ade
segufalrça

Atendimenlo Compre pelo tel:0800 773 Meus pedidos

3838

Bem-vlndo )
Enlrc oo cadaslr{}{ìc

11W

<Ç

oVor ufcrtas pora nrinha rr:giäo

Toclos os deportanìentos OÍertâs do Dia Celulares Móveis Eletrodomristicos TV o Vídeo lnformática Saldäo Baixer o Su¡rt

MogoLu > LârninaK-Cell Cral ParaContagerrrSedimentosUrinárioscoml00unidades

Lâmina K-Cell Cral Para Contagem Sedimentos Urinários com 100 unidades
Código j90bf56336 | Ver descrição complele I çßl

**t*i Avaliarprcduq

Vendido por SuantumW
Entregue por Mqgqlu

R$ 999,00
ou 1 0x de R$ 99,90 sem juros

Cartão de crédito
sem juros

RS 999,00
1 0xR$ 99,90

nD¡ctotqnR À SACoLA

Q Calcular frete e prazo

Lâmina K-Cell Cral Para Contagem ... Rseee,00àvrsta ADtctoNAR À sAcoLÀ

voltar ao tope Descrição comp_þþ Avaliação dos clientes Formas de pagamento

https://www.magazineluiza.com.br/lamina-k-cell-cral-para-contagem-sedlmentos-urinarios-com-100-unidades/p/jgObf56336/pf/lmcc/?&seller_id=q 1t3



2510812022 10:42 Lâmina K-Cell Cral Para Contagem Sedimentos Urinários com 100 unidades - Låmina para Máquina de Cortar Cabelo - Ma

{¡

lnformações do Produto

Lâmina K-Cell Cral Para Contagem Sedimentos Urinários com 100 unldades
A lâmina K-Cell foi proJetada para facllitar e assegurar os exames mlcroscópicos dos sedlmentos urinários.

Sua estrutura é muito simples, não havendo perigo de contaminação das amostras e facilitando muito a contagem dos sedimentos urinários.

Cada poço possui 1 I cfrculos facilmente visíveis no microscópio com 1 00x de engrandecimento.

Estes círculos marcam um volume bem exato, permitindo assim, com um cálculo bem simples, descobrir o número de elementos figurativos presentes em 1ml de urina.

Esteprodutosubstitui acâmaradeNeubauer,ondeoresultadotambéméobtidoporml,oualâminacomalamÍnula,orrdeoresultadoéobtidoporcampo.

Embaladas em caixas com 1 00 peças, o equívalente a le¡tura de 1 000 urinas.

^tagens: 
higiene, rapidez e confiabilidade.

Com um engrandecimento de 400x, a área ¡nterna de cada ckculo coincide com o campo visual do microscópio.

lsto perm¡te a contagem de todos os elementos figuratìvos presentes em cada ckculo sem a necessldade de movimentar a lâmina.

Denunciar Anúncio

Avaliação dos clientes

ESCREVER UMA AVALIAçÃO

15 Ad

ø
Lâmina K-Cell Cral Para
Contagem Sedimentos...

Formas de pagamento

I Cartão Luiza

(Produto
NumoÍo

+ Frote)
ds parcolaE Totâl

R$ 999,00 ä vlsto

Avaliação geral

0.0 f.*'fn# *

Ordenar avallaçõ€s: Mals rolevantes

02x de RS 499,50
sem juros

03x de R$ 333,00
sem juros

04x de R$ 249,75
sem juros

05x de RS 199,80
sem luros

06x de RS 166,s0
sem Juros

R$ 999,00

R$ 999,00

R$ 999,00

R$ 999,00

R$ 999,00

fl Cartão de crédito

(Ptoduto + Ftètø)
Numoro do parcolas

RS 999,00 à vlsta

02x d€ Rs 499,50
sem juros

03x de RS 333,00
sem Juros

04x de RS 249,75
sem juros

05x de RS 199,80
sêm luros

06x de R$ 1 66,50
sem juros

r! ei*

RS 999,00 à vl6tE
No PlX, com o códlgo que será gerado na
frnalização da sua compra.

flllll soleto boncárìo

RS 999,00 ò vtsra
No boleto bancário, què será gerado na
finallzação da sua compra.

Total

R$ 999,00

R$ 999,00

R$ 999,00

R$ 999,00

R$ 999,00

Lâmina K-Cell Cral Para Contagem ... R$ eee,00 à vista aotctor',laR À sncoua

Voltar ao topq Descrição CompþLa Avaliação dos Clientes Formas de pagamento

https://www'magazineluiza.com.br/lamina-k-cell-cral-para-contagem-sedimentos-urlnarlos-com-100-unldades/p{g0bfS6336/pf/lmcc/?&seller_ld=q 2t3



251081202210:42 Lâmina K-Cell Cral Para Contagem Sedimentos Urinários com 100 unidades - Lâmina para Máquina de Cortar Cabelo - Ma

(Prcdulo + Fñte)
l{¡tC*8SBSf9óe las
semjúros " R$sðgW

lPrcdulo + Frctø,loñìiã_ðtiþiiié"n" nssleH
sem luros

{ì 15I,,¡

R$ 1.077,95

Consultas relacionadas: Lâmina K-Cell Gral Para Contagem Sedimentos Urinárlos com 100 unidades Lâmina K-Gell

Lâmina Cral Para Contagem Sedlmentos Urlnárlos com 100 unldades Lâmlna Cral Lâmina Para Contagem Sedimentos Urlnários com 100 unidades

Lâmina Lâmlna Contagem Sedimentos Urinários com 1 00 unldades Lâmlna Contagem Lâmlna Sedlmentos Urinár¡os com 1 00 unidades

Lâmlna Sedlmentos

Q veja mals

Formas de pagarrento

l m o @r) rl:#-,

1 1x de Rs 9243

com juros

1 2x de R$ 89,83
com juros

RS '1.071,73

vrsa

ceililcados
e f;egurança

H
.@Þttc *

RA 1 000
Rø¡lomøÃQUl

depa rtarnen tos

are
veÞt¡lação

artesanato áudio aulonìotivo

nìarketplace serviços parcerÌ;:s conrDrr. tì.,|,r tclÉ,fonÞ

bcl¿dßda belczFroteÇão brlnquedos catr@Ioa câmsÌÐ¡ista ci¡sddå dc cr.ltûlrès trdobhes (mndædo coßbb dkjtrsdrûnós
seu6 perfudorla mBunladadronqu,,,.on*lu$llon", 

$:on .r@80qTft"73 398€nu¡úûlde ñûndi¡nento tun¡o 
- 

Þîf'rhl

atendimento tùro 
arusi$'n:',*; ;liïå". iå"'#& ffi".'?srif$$,ffiHÊAtï"îtÏiî,ÿidü3',,þr.*''. 

in

promoções comprA foineceddtrh (excÈÎo ÎflrôdosJ irilprcrìsa
e labf¡cantes

dlo das 6¡3ç[encla portat compre tanrbént pelo chat
;ii"ü;s f,lã;ý änorceiro orrlìne
202',2

acerìsib ilidade

versJo inul¡ile

aÎê o têrrnino dos nossos €stoques para lnternet. Caso os produtos apreseDtem dlvergèncias de valores, o preço vãlido é o da laiola de comþras.

Vendas sujeltas a anällse e confirmação de dados.

o Magazlne Lulza atua como corresPondente no País, nos termos da Resolução cMN n0 4.954/2021, e encam¡nha propostâs de cartão de crédlto e operações de crédilo para ä
Lulzacred S.A Socledade de Crédlto, Flnancianiento e lnvestlmento lnscrlta no CNPJ so6 o no 02,206,577IOOO1.8O.

Magazine Luiza s/A, cNpJ: 47.960.950/1088-36

Endereço: Rua Arnulfo de L¡ma, 2385 - Vlla Santa Cruz, Franca/Sp - CEp 1 4.409-471

@ Magazlne Lulza - Todos os direilos reservados. Enderego eletrôn¡co: httÞs://www.magâz¡nelulza.com.br

Fale conosco: https://www'magazlnelulza.com.brlcentral-de-atend¡mento/fale.conosco/

ID
&ind

ti*tt
¡.r ttqnlvgt

MA6âZINE LUIZA

https://www.magazlneluiza.com.br/lamina-k-cell-cral-para-contagem-sedlmentos-urinarios-com-100-unldades/p{g0bf56336/pf/lmcc/?&seller_id=q.
3/3



2510812022 10:21 Coletor Urina 24 Horas 3 litros, Não Estéril, Frasco Translúcido e Tampa Branca, Graduado, unidade CLT24H3LT-UND (Cral

Ls?*1,Eoo

o que procura hoje?

c)

^9
o)E

lÈ

d)-o
o

r(Ût
(o
O

=o)

@
OFF

Coletor Urina 24 Horas 3 litros, Não Estéril, Frasco Translúcido e Tampa Branca,
Graduado, unidade CLT24H3LT-UND (Cralplast)

Disponibilidade: lmediata

o oplrutoes

oen$rz,sc R$ LLr62
R$ 10,69 à vista com desconto Depósito Bancário ou 12x de Rg 1,20 com juros
Mais informações

co Fale conosco, estamos online!

Calcurar frete:

https://www.dsyslab'com.br/consumos/coletores/coletor-urina-24-horas-3-lltros-nao-esteril-frasco-translucldo-e-tampa-branca-graduado-unidade- 1t5
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ô 158

q

MAGAz;INE
,

MEDICACCM
(/)

_a_ Entre (/accounts/reglstro/logln/)

^\; 
cadastre-se (l"."TTnt.lr"glstro/logln/)

,ccounts/registro/logi n/)

o e H0Meue Fale
pedldos(/hlstorlco/) conosco

(laludal)

O que você procura?

tNtcrAL (/) / cutDADos (/CATEGORTAS/CU TDADOS-PESSOAIS4

/ tNcoNTtNÊNctA URtNARtA (/oATEGoRtAS/cutDADos-pEssoAts/tNcoNTtNENctA-uRtNARt¡./)
/ coLEToR tNco¡rrtruÊruct¡ untNARtA z4H EM pÉ c/ sELo 2L J.pRoLAB

Cód.:7620

I

COLETOR INCONTINÊNCA URINÁRIA24H EM PÉ
c/ sELo 2L J.PROLAB (TRANSPARENTE)

https://magazlnemedlca.com.br/produtos/vlsuallzalskulT62O/?gclld=EAlalQobChMloa2ctofl-QlVkxhgCh0rTAl2EAQYASABEgJgH_D_BwE 1t6



251081202210:18 Magazine Médica lcoLEToR lNcoNTtNÊNctA uR|NÁRA 24HEM PÉ C/ SELO 2L J.PROLAB

Isat¡
, 
Cgmpartllhe no Facebook

(https://facebook.com/sharer/sharer.php?u=https://magazinemedica.com.br/produtos/coletor-incontinencia-urinaria-
24h-em-pe-c-se lo-21-jprolab_transpa rente)

Compartilhe no Linkedln

(https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=https://magazinemedica.com.br/produtos/coletor-incontinencia-

u ri naria-24h-em-pe-c-selo-21-j prola b_tra n sparente)

Compartilhe no WhatsApp

(https://wa.me/?text=https://magazinemedica.com.br/produtos/coletor-incontinencia-urinaria-24h-em-pe-c-selo-21-
j p rola b_tra n s pare nte )

J.*ßm*[nk (/ m a rca s/j p ro I a b/)

É revenda e tem inscrição estadual?

Por R$ 7,77 à vista
{ Pix (5% desc. já calculado)

. .o cartão em 1x de R$ 7,85 sem juros 1+ø de desc. já catcutado)

f, ronuns DE PAGA,MENTo 0

Escolha dentre as opçöes

coR

Restam apenas 20 POTES em estoque!
(Precisa de uma quantidade maior? Clique aqui!) 0

TRANSPARENTE

! corprrt

$ Frete e Prazo

lnforme seu CEP

Calcular

Não sabe seu CEP? Clique aqui. (https://buscacepinter.correios.com.br/app/localidade_logradouro/index.php)

Quem comprou, comprou também...

https://magazlnemedica.com.br/produtos/vlsu alizalskulT620/?gclid=EAlalQobchMloa2ctof¡-Qlvkxhgch0rTAi2EAQyASABEgJgH_D_BwE 216



)
rretrKbr de Conddn È* Dii@4 fÞ1s39 MsJCm ¡lana I GLASSLAB

A.leid!Îli"1i. êc 31:.:ti:: l: : i 2í;ti4-\>ätl9

Ètr¡i¡ 1eìi!,jricii:¡TSl¿i'.:on'ci

)
&10812ø211117

C sùe'acê Wcfr?

3ùOam2214t17 Mefror de CdduliviJade DètO4 Gf 9.99 Ms/Cm FbN I GIASSIAB

-^Ì -...^-00000-000

Descrição Geral

Medidor de Condutividade Dist@4 Faixa De 0-19.99 Ms/Cm
H¡98304 Hanna

Produtos relacionados

;T

9t+.9--s-ÉËi t'
q

Medidor de Condutividade DistGù4 Faixa De Gl9.99 Ms/Cm Hi983M Hanna

Data de lançam enlo:. 21 I O1 12O22

Disponibilidade: Disponível em 30 dias uteis
H198304 ooPrNröEs

R$ 521 ,00 
=nÝ¡e-¡ss 

i.jn¡ì îens¿Ee¡r
R$ 505,37 à vista com desconto Transferênciiruu'rerørr--,t¡lyJæ..If4-se.,rÿ ÿp-r',g,yr.!!{a!p
cartão H¡percard - vindi

Ma¡s infomaçies

sç

Medidor de Condutividade De Bolso Ec Bas¡c
Fa¡xa 0.01 A 19.99 Ms/Cm Ak51

R$ 2e2,00
R$ 283,24 à vista æm desonto Tmsfer€rc¡a onl¡re ltaú
-Vind¡ ou 12r de RS 30,1¿l comiuros Carlão Hip@rd -

V¡nd¡

Med¡dor de Condutividade (Ec) De Bolso
Resistente A Água Fa¡xa G19,99 Ms/cm K53{0-

Elvie-iios Jfla ilìensa,Jem

- Vind¡ N 12r de RS ó4,8:f m iuG Cartäo Hiperærd - - Viffi

Mer
Put

F¡
c-r¡

ê.)-.*la

1 Comprar

1t4

vìndi

214
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lleditor de Co¡dtiivid* Diú4 (}ISIS tJbrc¡n lttnE I GLASSIAB

)
ætütM¿14t77

¡tÉsTrTu$0t¡ÀL

åTÈNDIIåENTÛ

FORMAS OE PÀçÀiJ'I,¡TT

SELOS DE SEGURANçå

3Íý1ß1202.14t17 M€fiú dê Conddivitde Dirlo4 È19-9!t lk Cm Harc I GI-.âSSLAB

-

1g

f JE¡h
, j invre-ncs ilßÉì ¡-nerìsegem

,!+ç¡æry.+pryry.;S.q.{.Ë'.:ry-aF,;r.i+ìÌ.Jrë:

-! oa'Ás Àrs pro.JccSEs. N=cca¡AçÖÊ-s E vAlcìÉs ÐE P'i;:{jTc SÃO r.'A!-Êûî Ê.qËì.,¡¡S PAîÀ PçÐrH *C IOJ¿'"îF:UAI

t€sign poq

Nl@

RECEBA PROMOçõES Ð(CLUSMST
Cadastrese em nossa

Newslettere ganhe 5% de
desconto na primeira compra!

Ðrç;ie sx æ¿t! ?.í p* et* í,'æcsi:c ;j

Ërvì¿r

1..¡
cJr
,g)
ò€

-Hrú[¿çÞ Ïã/Caryqa'

g
3t4



,Ì

'l þ-"""

':.-.

g

ç
=
=
=c

ç
=c:

e

3orÐE 2ot¿ 1655

o que procsrê hoje?

Medidor dig'ltal mrdtiparameùos po¡tátil, pH, condutividade, SDT e temperaü¡ra U-
9908 Son)

Sspcnibiiiciade: Dis¡onivel em 5 iias úteis

rÞRis4e:lR$ 494,63
R$ 455,06 à vista com desconto Depósito Banai¡io ou 12x de R$ 51,06 com juros
Mâís hfomæôes

COMPRAR

Calcutar frete:

)
fth#o. ógnal m¡ltipaErnetG porf¡d, pH, ddt¡livirde. SDT e brTãdF A€gE (m) Dq/sbb I PEú¡b e Eq¡ip.m...

Liì.lJ
oo

Q.

30108¡2022 1655 l¡ierfto. dgitâl rn üipaæûE portåB. pH, ødÍn ild., SDT e lempêEtE P-gqD Cm) lryb I Produtos e ES¡ipñ...
I u$ü|J$Jri) OR

)
rffi#ffiffiffii#Êåffi"

DESCRTçÃO GERAL

IIIÄRCIi: ION - MODELO: EZ990E - PRODL¡TO: lvledidor digital multiparametros portá¡il, pH,

condutivid"de, SDT e temperarura

A.PLICAçÃO: Equipanrento desti¡ado para a obtençâo de leit¡ra de ráríos panâmetros em campo de

mæi¡¿5imFles;

fl ÂcrenÍsrrc,r,s'
= .:,

$ ap"orua,r a" tempemtnû 0 a dloC;

iaenta$o: 3xl,5V @arerias não inchsas);

gligamento automritico após 5 minutos;

licador de bateria baixa;

â.r
tt ,irdiçõ€s de Trabalho:0 a 60"C; IJR 100%;

. Dimensões: 183 x 37 x 37mm;

. Peso:90g;

INI'ORÑTAÇÕES TÉCNICAS:

. Faixa de medição:

. pH: 0.(Ð a 14-00

. Condutividade: I a 19999 ¡S/cm

. SDT:lal9999ppm

o Temperatra 0 a 60"C (32 a 140"F);

. Resolução:

. pH:0,01

. Corduthidâde: I ¡rS/cm

i: I

. Tempera¡uræ 0,1"C (0,1"F)

5

s
3
5
I

ooPrN6Es

FJ
cJt

Sü
-, Fâie coti3Êco- esÞlâca oni!$el

7n

Falê 3crtoscc. eslamog oniirìsì

m



)
ælæli2ÿ21655 M€dilor dgibl htdtipaætG poftÉtil. ptl. @idrrtiviiade, SDT e têmpeEt¡E U€9û3 Cþn) Dqdab I Produtos e Equip€m...

. Precisão (a 25"C177"F):

o pH: + 0,05

o Condutividade: + 2olô

. SDT:+2%

. Temperahtra: = 0,5"C

. Calibração (Precisão):

. I ponto pH 6,86 (+ 0,1)

. 2 pontos pH 6,86.4,00 ou 6,86/9, I I (= 0,05)

. 3 pontos pH 6,86/4,00/9,18 (+0,02)

lucãopadrão l413 ¡rS

ISTRO AIYVISA.: Não se aplica;

|AZE¡f-{MEN:TO: Transporiar e armøzenar o produto. a temperatura ambiente em sr¡a embalagem

tùl em local limpo, seco, e protegido da luz direta do sol:

Ës Eì{TAçÃO / EIrf B.ÀL-{GEIH :

. lv{edidor multiparâmeho;

. Manual de instruções;

. Pé pæ ælibração

* IÀf AGEIIÍ MERÄME,\-TE ILÜ STRATTIIA.*

F¡CHATÉCNICA

)
301062022 16:55 MeúÀCr digital multipaEætus portád. pH. @nd¡rn id.de. SDT e þmpeEü¡€ U€S{t8 (ion) Dsyslab I PÞdutos ê Equip€m...

ict
cia

Il I
þ*

l¡edidor de pH portát¡l,

tll
xí-

þ*-

Rszr45¡3 R$ 1.932,13
RS 1 .27,56 à v¡sta m desconto Depósito

;ancáric fl !2x de RS 199,45 æm jurcs Carlão

V¡sa - vind¡

Medidor de condut¡v¡dade portátil. 200-
1999 ¡:S, 1 ps/cm C50 (PHOX)

!ì32.r4::33 Rs 1.932.13
RS 1-777,56 â vista æm desmo Depósiro

Banqário d 12r d€ Rg 199,46 ffi irros cartão
Visa - \r¡nd¡

PRODUTOS VISÍTADOS

Lamínula para microscopia,

lâmanho24fl4 mm, Ca¡xa

exter¡ra com 10 caixæ, cada

uma c-om 100 unidades. mod.:

K5-2424 (Olen)

Ðaft5-5Ê¡5
R$ 50.58
RS ¿t6,53 à vhta æm desønlo
DepósÍto Bãncário
d 12x de R¡ 5.22 æm jurcs CaÍão
Visa - Mndi

maleta P50
microprocessado,
(PHon

Refratôr
Escala pi

fì

Rs22r
Bancário

otçT
-ë
=?'c
c

={:

t

::
'tl€
-:l

tS

5

=

a|t¡G

Código

Modelo

Categoria

Marca

EZ-9908

EZ-9908

Medidores

toN

crF-.-*<
--"ie=t

H

coletf- r rr--.,

¡¡o 5 iaia :cîriGcÌ)- eiì'lylci '1lìì''i3r

hÎÞsrrw.dryCab.æm.brlaæsriosJmed¡dorsrmedrdordi¡ilatmultiFæreùG-portsd-phoriduliviJadesdt+{empeEtu¡æ-990t}ìon

CJI
çÐ.+'PRODUTOS ;¿r3:r..ìscÐ. e-rt¿]ì1og cr;jilÐi

3n 4Í7



3O/08/ãn2 16:55 Medrlor dgiùa¡ multipaEmùc pdtátil, pH. @ndún üade. SDT e tempeEtr6 U€90E (m) Dsldab I P.ldubs e Eqipãm...

Trandríddô e Tâmpa 
ttiranca, l

Graduado. unidade

CLT24+|3LT-I N D (Cralplar)
H5=t¿56
R$ 1¡.62
ft$ 10.69àlis{amdemmo
Depósito Baf,cário

@ l2r de R$ 120 æm jum Cafão
V¡s -Vindi

Total de Produtos Visitados (2)

Ríg¡nas: ì

)
3{vo8t'¿022 1655 LH¡do. dþ¡bl mltipâÉretos portád, pH, @rd¡JttuËde. SDT e remFÞEtuÉ E-9908 (bn) Dsÿslab I Prcdubs e Equipam...

¡
Veja o que nossos cl¡entes estão

falando sobre nossa loja

Em uma escala de 0 a 10, o quanto você re@mendaria a
Dsyslab a um amigo ou familiar?

90

Nota (Score)

90e/"

Promotores

1Oolo

Neutros

INSTMJCIONAL

ATENDIMENTO

SELOS DESEGURANçA

;: 6lÝ :+¡c:scr:, eÊlèîìcs tni:i-a;'

hlþsrrww.dsyslab.@brrãÑdos/medklo,Bthedirror-d(ritatnuflipaÞætros.po¡laE-ph€nduth/iiadê6dt+lempeÉtræ-ggotlitn

æ
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30/08/'2(2 t6:55 Med¡dor digilãl munipaEret6 podátif, pH, ændutividãde. SDTe tempeEbÉ EZ-9908 (ion) Dsyslêb I Produios e Equipam...

!lí

':.

:t

lt¡

Tecnologia Traycommæe

hlps/ww.dsyslab.@.br/aæsorios/medrdores/red_dor¡ig¡bl-multiFÉmeü6-poÊttr-phændutividadFsdtÈÞmpeÈtræz-9908jon
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Municínio de
Capanema - PR

Þtozz_ç,

900227
Municíoio de

Capaneina - PR

r':r:i.-

-1GP-4X5O ML, IOT
DElERMINAçÃO

,ATIVA DA
DA TGPNO

MÉTODO
w- rFcc.

CINÉTICA

R1:
ML E R2:4XlO ML

DE ATÉ

Avenida Covernador Pedro v¡riato Parigot de Souza, 1080 - Centm - 85760-000
F€ne:(46)3552-1321

tfivtrcbro DE cAPANE"T¿IA- PR

AlA DE REGTST:RO DE PREçOS ì'315/2O2t

,{os t¡inta dies dc julho dc 2O21, o Muicipio de Capæqa- PR, inwito no CNPJ/MF sob

on" 75-972.760/0001-60, coD sedcnacidadc dc Cepæm4 Estado do PæÂ, na Âvenida Gov.

Pedñ Vi¡iato Pùigot dc Soua n" loSO - centrc, doË@tc dÐoEinado Heitu¡a, rcprcsmtada

pdo æu P¡efeito Municipal, Sr. Âmérico BeIlé, nos temos do art. 15 da IÊi Federål no 4.666/93
c suas altcÉçõ6, do Dreto Municipa¡ n" 4.L18/2OO7 c da l¿i n' IO.S2O|O2, m faæ da

clæi6caçâo das prcpostæ apÉntada no Ptcgåo Etetrô¡lco Á" 4412021, po¡ delibeaçåo do

Prcgoeirc, dwiducntc hoEologadE e publiqda no Diá¡io Oficial do Muicipio dc Capmma.
ffilvc RECISTR{R OS PREçOS da opæ c¡ssi6€da @ p¡iEeiro lugt, qualilieda abaixo,

obsradæ as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas ouciadas Es cláusulæ que se

scgucm.

LIIBORLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, sedlade na EST DO CAPAO BOITITO'

489 - CEP: o7263OLO - BAIRRo: vlllt MARIA DE LOURDES, ua cidade de Gu¡ulhos/sP'
lDscrita ro CHPJ sôb o r" 72.807.043/d)of-94, doñvarte desígEada COMIRATADA, ¡estc
ato represêatada por seu ¡epresentante lagel Sr{a). GUILHERMO MIGUTL EDUARDO

ROTKIN, pofrador do RG [" e do CPF Ã' 233-934.338-20, residette ro eudereço: RUA

BUÊNO BRAND.å,O,4O3 - CEP: O45O9O2I - B.AlRRe , ¡a c¡dade de São Paulo/SP.

,40

ö

I

r.cLiusur.A PRIMETRA - po oBJETo
1.1. O objero desta Ara é â AQUTSTçÁO DE R.EAGE!ÍTES, DEM.åJS PRODUTOS E

MATERT-aJs pARÀ uso No LAsoRÀtóRro ppaNÁLrsEs cLiNIcAs DA r¡N¡DADE BÁsIca pe
SAúDE CEÌ¡TRAL Do Mur¡rcÍpto DE CApANEMA-PR, pRocEssADo pELo sIsrEMA DÊ
REGISTRO DE PREços., pua atenda as flcntuais ncæssidadæ do de Capancna,

Avenida Governador Pedro vir¡ato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

ø)

Preço tohl

4.529,4075,495O,00

Jnid
rdc
lc
rcdi
la
JN

MaE do
¡rcduto

)csiçâo do
rroduto/w¡ço

{ctDo uRlco - 2x230ML,
KfT MONOREACE¡¡TE,
)EÿTTNADo À
DETERMINAçAO DE
{CIDO I]RICO NO SORO E
URTNA. MÊToDO
.NZIMÁTIco
]oI.oRIMTTRIco-
TRINDER. REAÇÄO:
PONTO FÍNAL.
APRESENTAÇÃO:
RI:2X25O ML+STD4ML,
LINEARIDADE DE ATÊ 20
I{G/DL

t'r221

t6
TENS
¡te

)t

).500,o0

5.621,OO

5.342,40

2.742,20

89,04

+6,37

190,OO

30,30

50,oo

to,oo

io,oo

to,oo

70,o0

UN

UN

UN

UN

LáIJORIÁIJ

BIOTECNI

LAEIORLAB

{ST.TGO- 4X5O ML, KIl
PARA DEÎERMINAçÃO
fUANTTTATTVA DA
{TTUDADE TGO NO
soRo. MÊIoDo
nNÉüco LJv-rFcc.
RE,{ÇÄO: CINÉTICA
]ONlfNUA.
{PRESENTAçÃO RI: 4X4O
ML E R2:4X1O ML
UNEARIDADE DE ATË
+4õÍt il,
3ILLIRTJBINA DIRETA E
IOTAL 2X5O ML, K¡T
DESTINÁDO À
DETERMINAçÀO DE
3ILLIRT,BINA DIRSTA E
IOTAL NO SORO, COM R2
PROMO PÁR/t O USO.
MÊTODO
:oLoRIMÉTRICo- DMSO.
R.EAÇÄo: PoNTo FINAL.
{PRESENTAçAO: RBD
lX50 + RBT IXSO ML +
RNTTRIÎO 1X5 ML,
LINEARIDADE DE ATÉ
SMG/DL.

BIoFLUoL - (HIDRÓXIDO
DE sóDro /HrPocloRrro
DE SÓD¡O FRÁSCO DE
25OMLl

3ÂLIBRADOR MULTI
PARAMETRO- 1XsML,
MULTICALIBRADOR DE
BroQUlMrCÁ
LIOFILIZA.DO DESTINADO
AO USO COMO
SONTROLE DE PRECISÃO
DE MÉToDos
CUAMITÁTIVOS EM
ENSAIoS BIool'fMIcoS.

to546

r5255

55225

35226

)

)

3

+

l1

c1

OI

0l

(¿=\

"\.
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Av€nida Governador Pedro Viriab Parigot de Souza, 1080 - Cenÿo - 85760-000
Fone:(z16)3552-1321

Aven¡da Goverr¡adq Pedro Viriato Par¡got de Souza. 1080 - Centro - 8576GOOO
Fone:(46)3552- 1321

13.55 r,30

5. ta9,oo

t.564,OO

s.068,oo

r93,s9

5r.89

99,rO

72,40

2o,00

r00,00

40,oo

70,oo

I,JN

TJN

IJN

UN

LABORLAB

APRESENTAçAO:
CAL:IXSML-
cotEsTERot- 4)o50ML,
K.m DETERMINÁDo À
DETERMINAÇÄO DE
COI.ESTEROLNO SORO.
MÊ[oDo ENzIMÁTIco
coIpRIlvÉtRlco.
REAçÀO: PONTO FINAL
C\CM LEITURÁ ENTRE OS
FIUIROS 490 A 510.
APRESEMAçÀo: Rl:
l)<25O + STD: lX4 ML
LTNDARIDADE DE ATÉ
8OO MG/tDL.
CONTROLE NORMAI-
1X5MT4 @I{TROIE DE
NfVELNORMAL DE
BIOQUIMIC¡{
UOFIT]7ADO DESTINÂ-SE
AO USO COMO
coMRoLE DE PRECISAo
DE MÉfoDOs
QUANTITATIVOS EM
ENsAros Btoeuftûcos.
APR.ESENTAçÄO:
CONTROL 1X5ML.
CONTROLE PAÎOLOGICO
NTVEL ALTO, CONTROLE
DEBIOQUIMTCå
LIOFIUZADO DESTIì¡À.
SE ÂO USO COMO
COMROI.E DE PRECISÄO
DE ItfÉfODOS
QUANTMATIVOS EM
ENSAIOS BIOQÚTMICOS.
APRESEIÝTAçÃO:
CONTROL IXSML
CREATININA. ÐIC,sOMlí
K¡l DF,STD{ADO À
DEirERMIN^çAo DA
CREAT¡NINA PRESENTE
NOS SORO, PIASMA E
URINACOMVOLUMES
IGUAIS ENTRE RI E R2.
irÉroDo clNÉflco
coLoRrMÉrRrco-
PICRATO ALCALINO,
REAçAo: CINÉTICA DE
TEMPO FD(O.
APRASENTAÇÄO: RI:
lr<2sOML + R2: IX2SOML
+ STD: lx4ML.
LNEARIDADE DE ATÉ
r2MG/DL.

5523r

;s2s6

55257

35234

7

3

)

lo

)l

)l

)1

ll

3-457,60

+.60,50

16.100,oo

2.9a6,@

1O5,72

1o,50

39,72

,3,2r

30,oo

zoo,oo

50,oo

50,00lrN

UN

KIl

UN

LA.BORLAB

iAMA GT- 2XsOML, KIT
DESTINADO À
DEfERMINAÇÃO
CUAI,¡Î¡TAflVA DA
{TIV¡DADE ENãMÃTICA
DA GAMA GT NO SORO
PLASMA E URINÁ-
MÉTODO CrNtiflCO
COLOR¡MÊTRICO.
REAçÃO CINÊTICA
ooNTINUA CRESCENTE.
APRESEMAçÄO: Rl:
2X4OML + R2:2XÌOML.
LTNEARIDADE DE 

^TÉ25OIJlL.
GLICOSE- 4X25OML, KIl
DESTINADO À
DETERMINAÇÃO DA
GLICOSE NO SORO,
PLASMA E LIQUOR E
URIN,q. MÊIODO

CREATININA MONO
REAGENTE. IOX1sML,
KIT MONORREAGENTE,
PRONTO PARA USO,
DESTINADO À
DETERMINAÇÄO DA
CREAîININA PRESEME
NO SORO, PI^ASMA E
URINA. MÉTODO
crNÉflco
COLORIMÉîRICO.
REAçÄO: CTNÉTICA DE
TEMPO FD(O.
APRSSE}TTAçÃO:
Rl:lOXlSML +STD:
rX4ML. UNEARDADE DE
ATÉ 2OMG/DL.
FTSFAÎASE A¡ÆAUNA.
2XsOML, KIT DESTINADO
À DETERMINÂÇÃO DA
ATIV¡DADE DA ENZIMA
FOSFATASE ALCALINA SO
SORO E PLASM.A, PELO
MTToDO DE
ASSOCIAçÄO DE
QLflvflCÂ CLIMCA DA
ALEMANHA (DGKC}.
MÉTODO CINÉTICO
COLORIMÉTRICO.DGKC.
REAçåO CINÉTICA
CONTINUA.
APRNEITÎAçAO:
Rl:2X4OML + R2:2XIOML.
L¡NEARIDADE DE ATÉ
700vlL.

t5242

55243

55235

55239

t3

ll

t2

l1

ll

0l

0l

,J



) )

Município de
Capaneina - PR

Municíoio de
Capaneina - PR

ogs*:L
Þooesri 8O023L

o

ü

Vrlor Tot¡l da Contratação C C è
Scrselt¡ Rcalr e CcEtrvorl

1.2. A qistëDcia de preços registmdos nåo obrþa a Adainisraçâo a f¡m æ aguisiçôes
que deles poderão advir, facultmdo-se a ræliæçâo de licitaçã.o espæifica pæ a aquisição
pretmdida, smdo æegunda ao bencficiá¡io do Regis¡F a prefuência de aquisiçåo m igualdade
de@ndiçö6. O
2. clÁt¡sut¿, sEcu¡De - Da veL¡D¡Dp oo p¡ ¡.Te Dp n¡clstno op pn¡cG

2.1. A prcsntc Ata tcrá validade por 12 ldoæl ñescs, a ¡Értir dc sE asinatu€.

g. cLÁusur.aTERCETRA - pA AoursrÇÃo
3.1. A aquisição obcdærá å ænvæiència c as næssídadcs do Muicipio de Capama.
3.2. O Mu¡¡cíplo de Capucu cfetuüá Ecua pedídor à Dctc[toR da Ata ¡oa tcrEo3

tl¡ ClÁu¡qh Qqartâ d6ta Ata, medlatc compmntc dG ¡ccebÍEcnto por qulqucr EGio,
i¡cts¡iw fec-¡imllc ou c-mall o qual deveÉ co¡tcl a¡êE do. seqqlE¡td d¡ Cliucula Qurta,
ra segulatee lafonaçócs:

rl Núm@ da Ata;
bl Númerc do itcm æ¡fome Ata;
cl Dotaçã.o orçumtária onæda;
dl Valor do objcto/sæiço.

3.3. O mterial dcve¡á atcDder rigorcs@eDte æ espæifie@e aigidas pela ContEtæte
e ænfome a prcIrcsta apmmtada.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de 5q¡ n¡, 1080 - centso - 8576GOOO
Fone:(46)3552-1321

i-!
Aven¡da Governador Pedro V¡riato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85/60-000

Fone:(46)3552-1321

32.441,æ

28.¿rOO,OO

2.150,oo

463,45

568,OO

43,O0

70,oo

50,oo

50,oo

trN

L'N

T''N

ENZMÁTICO
OOI,ORIMÊTRICO.
)XIDADE-TRINDER
REÂçAO PONTO FINAL.
TPRESENTAÇÄO:
RI:4X250ML +
STD:lX4ML.
TN,TEARIDADE DE ATÉ
fOOMG/DT-

I{DL COLESTEROL
DTRETO- 1X12O!/tr4 KrT
DEsTtr{ÁDo À
?UÁNTIFICÁç¡{O DA
FRÁçÃO HDL DO
]OIÆIEROL PRESENTE
NO SORO, COM
}ALTBMDOR INCLUSO
[O KIT. I!ÉTODO D¡RETO
SEM PRECIPITAÇÃO.
REAçÃO PONTO FINAL.
TPREENTAÇÃO: Rl:
txgoM¡, + R:2 IX3oML +
]AL: lXlML.
LINEARIDI{DE DE ATE
2OOMG/DI-.

.DL COLESTEROL.
IX4OML, KIT DESNNADO
\ DEfERtfl,rAçÃo DA
FRAÇÃO ¡ÐLDO
]OLESTEROL PRESENTE
rro soRo, coM
:ALIBRADOR INCII'SO
[O I(IT. MÉ;TObO DTRETO
SEM PRECIPTTAÇÃO.
REAçÀO PONTO FINÁL
{PREENTAÇÃO: Rr:
tx3oMl + R:2 IXIOML+
)AL: lX2lýIL.
;INEARIDADE DE ATE
25OMG/DL.
PROTEINÁ TOTAL
rX25OMI4 KIT
MONORREAGENTE
DESTTNADo À
DEÎERMINAçÄO DA
PROTETNA TOTAL NO
soRo, TIQUIDO
ASCLÍTICO, PLEURAL E
srNovtAl. ì,ÉroDo
coloRtMÊrRIco-
BII'RETO. REAçÄO
PONTO FINAL.
APRE'SÞÑTAçÃO:
Rl:IX25OML +
¡TD:lX3ML-

55265

35245

55249

[5

I6

t7

)t

)1

)l

27.8'69,4O

).a05,60

398,14

140,o8

zo,oo

¡o,o0

UN

UN

LABORLAB

LINEARIDADE DE ÂTE
12GlDL.
TRIGUCÉRIDES.
5X100MI4 KIT
DESTINADO À
DETERMINAÇAO DOS
TRIGUCËRIDES NO
SORO E PT.ASlÝlq,
MÉ:ToDo ENzMÁTIco
COLORIMÊTRICO.GPO-
TRINDER. REAÇÀ.O
PONTO FINAL.
APRESENTAÇÀO: Rl:
sXIOOML+ ÿID: 1X4ML.
UNEARD¡DADÞ DE ATÉ
BOOMG/DL.
URÉIA t,v- 4XsOML, KIT
DESTINADO À
DETERMIANÇÃO DA
URIÉIA NO SORO,
PI¡C,SMA E URINA.
MËÍODO CINÉ'NCO
TEMPo FD<o. REAÇÃo
CONÉTICA I,IV.
APRESENTAçÃO:
R1:4X40ML +R2:4XlOML +
STD:1X4ML-
LTNEARIDADE DE ATË
20OMG/DL.

55252

55253

18

l9

01

0l
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.æ



)

Municíoio de
Capaneina - PR

Þoozsz
\!0231

Municíoio de
Capaneina - PR

)

a

4. ctÁusuL on Rt -DopRÁzo. rþcálDEErÍlREcÂtcol{DrcÕEsDtRtcEBI}fErro
1.1. A emprcsa vaccdon do cqtaEe dwaá. enu'egu os objctos/prcstú os wiçæ

solicitados em ¡tê l5 loulucl dl¡¡ útcl¡ apó¡ ¡ æItclt¡cão fonrl do Deo¡¡tucato de

Compna do Muslcfplo dG cspr¡cE¡, a qual sænte Podqá. ffir postøimc[tc à

claboÊçáo de rcouerlEcEto dc compn/prætrçÃo dc ¡cÿlço3 PGh Sdctúl¡ MulcfPd
rollclt¡atc, nos tæs do subitcE scguinte.

42 O rcqucrinelto mocionado no subito uteriq dæså cmtd æ scguintcs

infomaçö6:
¡) identifeção da Ssctaria Municipsl so¡icjtmte;
ù) desiçáo dos objctos/wiços a s@ adquiridos/prestados;
c) læal ondc ærão cntregu6/prcstados os objctos/wiços;
d) pEo pæmfregÊ/f6tacao dos objetc/wiços;
c) qumtidade, medidæ c æpæifieções dos objetæ/swiços, quardo for o eso;
f) justificativa da qwtidadc requisitada e a nææsidade da aquisiçåo/dos wiços;
g) æsinatuE da(o) Sæuiria{o) Muicipal elicitÐte.
13. O requsioento dwsá s qvíado ao Deptt@ento de Compræ do Muicipio que

vai6caá a possibilidade da aquisição e aminhsá o rcpætivo pcdido à æpræ væccdora do

stmq jwtmqte coE a rcspætiva nota de Ðpc¡ho.
1A, A æpresa lic¡t&te

rcrvlco¡ e9 6tes æjm solicitadæ *n a elabonçåo do EqusiEcnto c æ inforuçõæ
pHistæ no $biteE 4.2.

¡l.a.l. A rccEn fu¡ducBt¡d. Bcttc rubftcE náo gcn ropoaæbllldadc oE pêEilaçÃo
p¡n ¡ 6pus æEædo¡¡ do ccrtEe.

¡15 O nâo mprioento do disposto nst€ itæ enscja a ¡u¡ldaalc da colt¡st8ção e e

pæibilidade de rcsponsbiliação dos øvolvidos por ioprcbidade ¡.tministratie
1.6. O fomæiEcnto de objetos/prstaçá.o dos wiços pcla @pr€se vcnedon do

ærtæ sem o prurio rcbiEento do requeriEmto a que alude o subit@ 4.2 ænfigtm a
co¡conê¡ch da cEprcn pur r nu¡tdadc do ¡to, configurmdo a má-fé da contrataçã.o,
possibilitmdo a uulação de wmtua¡ notâ de @trcriho aitida e o não paguefrto, s@ Ireju-Ø
da adoçÃo dæ mcdidas ebíreis pæ apliação dæ pcr¡alidades previstas na I¡i 12.A4612013-

4.7. As solicitaç5cs dev6eo s csimbadæ e asinadæ pcla æmissåo de rebiEmto,
pm ûm de recebiænto dctrnitivo do objeto/wiço.

4.E As solicitaçõ6 prcHiætcs da SGetsria participmte da Ata de Rcgistrc de Prcços,

após o rcccbimæto defnitivo dos bcns, ddcrto lct d¡gttruad... hclE¡rtar Do llsteæ
rtbpoulæl c anaze¡¡do¡ cu uquJw ¡rróprlo no Controle hitmo ou no Ðepa¡tuoto de

Compns do Muicípio ou na prõpria Sccr€tria solicitmte, pcmitindo a frsælizacêo de órßåos

intemos e 4tenos.

s. cráusul'A ortr¡ÎA - oo Prcrup¡vto
5.1. As disposiçócs sbrc o pagmmto etÀo pristæ no item 25 do Edital.
l.l. O pagæqto sá. feito pelo MuiciPio de Capuæ/PR dc foæ pæelada"

ænfore o fomæinento dos objctos/prestaçåo dos wiços, ¡oncntc epó: o reapcctlrc
rccctlneuto dcfl¡¡ttvo, nos temos do itø 24 do Edital do cstame.

Avenlda Govemador Pedro Mriato Parigot de Souza, 1080 - Cento - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

12 Ssá considemda couo data do page-¿a¡e o dia em que con*ar como eEitida a

ordem bacária pan pagu@to.
f 3. A CONTRATANTE nâo s responsabiliaá por qualquu despesa que venl.a a ær

efetuada pela CONTRATADA, que poryenttrÉ não tenÌ¡a sido pmista nesta Ata de Registrc de

Prcços.
t.4. Nos esos de eventuais atraæs de pagamento, desde que a Contntada não tenha

concorrido de algma fom pæ tæto, o valor dwido deverá sq aqesido de m€rgos EoÉtórios
prcporciomis aos dias de atnso, apmdos desde a datâ limite prevista parå o Ingænto até a
data do efetivo pagc-¡nto, à tæ de 6% (æis por ænto) ao ao, apliødo-se a seguinte fómula:

tM =IxIf xVP
tM = Encægos MoEtórios a srem aæsddos ao valor originæimente dwido
I = Indice de finææin, calculado segundo a fómula:

tÍ = Número de dias mtæ a data liEite ppista pæa o pagmento e a data do efetivo
paguento
VP = Valor da Pæla em atra$

l.l As despeÝs com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas
Das

6, CLÁUSI'LA SEKTA. DO COIVÎROLE DA t:@CUCÃO DO COIÍIRAÍO
6.1. A fisaliza@o da Ata de Registro de Preços ærá erercida IÐr um rep¡eaeDtaEte da

secretarla Mudc{pal de seúde, confome temo de referêDcia, ao qual competirâ diriEir âs
dúvidas que mrgirem no curs da erecução da ata, e de tudo daá ciência à AdEinistração, beE
coEo at6tü o ræebiEento dos Eateriais, nos tmos do item 24 do edital.

6.2. A l¡saliação de que tratâ este itm nåo exdui nem redu a responsbilidade da
fomcedon, inc-lusive pennte terccircs, por qualquer iægulùidade, ailda que Gsultmte de
imperfeiçôæ téqi@s, vicios ¡edibitórios, ou Eaterial imdequado ou de qualidade infcior, e, m
oærrência d6ta, não implie em corcsponsbilidade da Administmção ou de sds agentæ e
prcpostos, de confomidade @m o art. 70 d^lâi n" 8.666/93.

6.3. O ñsel da Ata de Regist¡o de keços Ðotrá ü registro próprio todas as æorrëncias
relaciomdas com a dæuçåo da Ata de Registro de Preçls, iDdicædo dia, mês e æ, bem æmo o
nome dos fhqiñários weDtuâlænte envolvidos, detminmdo o que for reæssário à
ægulæiação das faltas ou ddeitos obsrados e en@inhmdo os apontæentos à auttridade
competente pæ as præidências cabiveis.

6.4. Fie crederciado pcla Administfação do MEicipio, pæ fiæaliaÇ.o da Ata de Registro
dc Preços, bem como prestû toda asistência e orientação que se fær necesária, o(4 serÍdor(al
Ad¡lüe Frtlmq zlmEer, ptra, jhto ao represntæte da CONTRATADA, slicitü ecorcçåo de

eventuais falhas ou inegu.læidades que forem verif,rædas, as quais, æ nå.o Ðadas îo P@
esÞbclæido, sräo objcto de @munieþo ofrial à CONTRATADA, pda apli€ção das penalidades
ebiveis. 

r=

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Sorna, 1080 - Centro - 8576&000
Fone:(46)3552-1321
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6.3. A ÍsælÞação pæ omprimcuto da pËcntc Ata, por partc da Contratete, podcrá s
attæda, a qualquu tæpo, Ecdimtc autoriaçã.o e postsior æEui€çáo à CONTRATADA-

z. c¡,rlusur¡ sÉr¡u¡ - po acorrp¿:rn¡rrprto pos pnEc.os
f .l. O ÓrgÃo Gcrcncjador reliæá publicaçâo t¡imest¡al dos prcços rcgisrados no Diário

Oficial do Mnicipio.
7.2. Os prcços rcgistrados s6ão æDfrontados psiodicmc¡¡tc, vaiEcædo a æmpatibilidade

æm os pratiedos ao mqedo e åsiE @ntElados pcla AdEinistBção.
,.2.f. A Adninist¡açã.o Muicips! no caso dc onprcvação dos prcços rcgistndos æm

miorcs que os vigmtes no Eq€do, @nv@â o(sl siSnatário(sl då Ata de Regisüo dc keços P€E
prcmorcr a rocgæiação dos prcços dc fcm a tomá-los com¡EtÍvcis om os de mcedo.

72.2, EÃ caso dc rccusa do(s) signaùfuio(s) da Ata cE aceitd e mcgociação, o Muicipio
pmcduá e aquisiçäo do(sl itcE{ns} por outros Ecios, rcspcitando o disPæto m legislaþo c o
Dccto Muicipal n" 4.Ll8l2oo7.

a. cf,ÁusûLA orrAvA - D^ ALTERÂCÃo DA ATA DE REGrsrRo DE PRFÆos
8.1. É vcdado cfctw acrêcims nos quætitativos findos pda ata dc rcgisu'o de prcços,

inclusivc o aqéscimo dc quc Eata o S l" do art. 65 da IÆi n" 8.666/93.
8.2. O prcço rcgist-ado podaá sa rdisto nos tcEos da alina 'd' do inciso Il do aøutdo

art. 65 da lÆi n" 8.666/93, cm dænêncb dc cvmtual rcdução dos preços pnticados no mscado
ou dc fato que clevc o custo dos bc$ rcgistrados, cabodo ao órgão gøenciador prcEovs æ
ncgociaçôæ junto aos fomccedorcs.

4.3. Qumdo o prcço inicialmotc rcgistrado, por motivo supqÝeniente, tomú-sc su¡uior
ao prcço pmtiedo no mcredo, o órgã.o gerociador dewrå:

!) ConvM o fomædor visdo À negæia@o pùa rcdução dc prcços c sua
adcquaçåo ao pmtiedo pclo uaedo;

b) Fruscada a ncgocjaçâo, libø o fomeccdor do conprcmisso æsmido c øcdu
o registrc, scm apliação dc pc¡alidedc;

c) Convoø os demais fomcc¡doru visædo igual oportuidadc dc ncgociaçâo,
obsemda a ordø de dassiñ€ção original do cqtme,
a-4. Qumdo o prcço dc mæado toru-æ supcior aos prcços registrados c o fomæcdor,

Ecdimtc rcqucriEcnto ddidmmtc æmfo€do, nâ.o puda dmpri! o æEfoEisso, o ór8åo
gcr@ciâdor pod6á.:

rl Conv(H o foñæcdor viwdo à ncgociação dc preços c sua adequação ao ¡ratiedo
pclo maedo rcs tmos da , quudo
ebivd, pam rdú o Frcço registrado @ raào då supcrumiência de fatos iDprcvisÍveis, ou
prcvisívcis, porÉm dc conscquências iæalfl¡lâvcis, retårdadorcs ou impcditivos da qcoçåo do

ajustado, ou, ainda o aso de força mior, æo fortuito ou fãto do fincipc, ænfigmdo ála
eænômie cxraordinárie e ext¡acmtntual,

bl Caæ inviávd ou frustrada a ncgæiaçåo, libcru o foæccdor do cm¡romisso
æsuido, caso a æmuieção æoEa ætæ do pcdido do fomecimto, s@ aplicaçã.o da
poalidadc sc con5rpoda a væidadc dos motivos c æEprc@tca aPrcs4tados; c

cl Convø os dc@is fmæcdoræ pan ææguru igual oportmidadc dc ncgæiação,
quudo cabfvcl.

8.5. A €da pcdido dc rcvisã.o dc prcço dwdá o fomædor conltrcvt c justi5ø æ
s¡tsaçðcs havidas na plmilha apæætada ütcriomotc, d@onsEendo ualiticmente a
wiaçäo dæ æEponmt6 dæ custos dflidæente jwtifiædL

8.6. Na aáli$ do pcdido dc rcvisão, d@trc outros 6itér¡æ, a ÂdEinistEçåo adottrá, Pæ
vcrili€ção dos prcços constætG dos dcEonstrativos quc acoEpanh@ o Pcdido, pcsquiu de
mqedo døtrc øprew dc rcænhæido portc mcrmtil, produtons c/ou omæialiadoræ, a
çr rca.liada pcla própria uidadc, dæado a dclibæção, o dcfqiomto o indeferimento da
alt@çåo solicitada sq instruÍda c¡m justilietiva da æælha do critério e mmória dos rcspectivos

Aven¡da Governador Pedro Viriato Parigot de So@4, 1080 - Centro - 8576tr000
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cálculos, pæ dæisåo da ¡qdministEção no pø de 30 (Eintal diæ. Todos os docuentos
utiliados pan a aáIiæ do pcdido dc misåo dc prcços ssäo devidmente Ðtuados, rubriedos
c num@dos, s@do pa¡te integHte dos autos prccessuais.

8.?. É vedado à Contratada int€mmpa a entrega dos matøiais enquæto aguarda o trämite
do procesæ de revisâo de preços, estando, neste cæo, sujeita às sÐçöes previstæ rc Edital
Conv@tório, salvo a hipótes de ¡ibeÊção do fomædor prwista nesta At&

a.t. Não havendo êxito næ negociaçôæ, o órgáo gænciador deverá prcædq à rwogação
pæial ou total da Ata de Registro de PreÇos, mediæte publieção no Diário Ohcial do MunicÍpio,
e adotù as medidas ebÍveis pæ obtdçäo de ontratação mais vætajoa, nos temos do
paá.grafo rlnico do art. 19 do Dereto 7.892/ 13.

8.9. É prolbldo o pcdldo dÊ ¡cvlsÃo com cfetto rêtrortlvo.
8.1(). Náo cabe repactuaçâo ou req'uste de ¡reços da conratação, salvo nos esos previstos

acima
8.11. Havendo qualqus alteËçåo, o órgäo g{aciadø qminhaâ côpia atualiuda da

Ata de Rcgistro de Preços æs ôrgãos põticipantes, s houver.

9. CLÁUSUI,A NOITA. DO CÀ¡ICEI..¡TIIEIÍTO DO R.FÆISTRO
9.1. O fonecedor te¡á o seu regis¡o cæcelado por dcspacbo do órgã,o gerqciador,

asegurado o @ntnditório e a upla defesa em proccss adEinists-ativo especifiæ aiém das
hipóteæs contidas no edita¡, quædo:

al Neo cumprir æ condiçðes da Ata de Registro de Prcços;
bl Nåo retiru a reçectin nota de mpql¡o ou instruEeuto equivalente, ou não

assin4 o conkato, no prØ estabelecido pela Adoinisù-ação, s@ justificativa aceitåvel;
cl Sofrs sação præista nos incisos III ou fV do ceputdo rt.87 da Lei n" 8.666/93,

ou no rL 7'da Lci n" lO.52OlA2¡
dl Tenhm pmtiedo atos it¡citos visudo a frustr{ os objetivos da licitação ou pelo

desuprinmto das nomas fedenis, estaduais c municipais no desupenho dæ uæ atividades
empresiais e/ ou Imfi ssionais.

9.2. O rocelmento do registro de preços podaá ocdr6 por fato supercDiente, dæorente
de eso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, dwidmente @Epræados
e justifiedos:

al Por rzõæ de intæss público;
bl A pedido do fomeædor.
cl Em qualqus das hipötess acim, o órgão gøcnciadc æmuniøá o cmcelamento do

regist¡o do fomæedor aos ôrgâos pcticipætes, æ bouvq.

10. CLÁUSULA DÉCIMA. DAS I¡IFRACÓBS E DAS SANCÕES A.DTfiNTSTRATTVAS
1O.1. As disposiçöes sbre æ Ðções adDinistratiEs estäo præistas no itÐ 27 do Ed.ital.

11. CLÁUSI'LA DÉC¡MAPRIIIÍE¡R.A - T'O PRTICO
11.1. Þuæte a vigência da ata os pr€ços sã.o fiss e inejustâveis, salrc o dis¡rcsto no art-

65, II, 'd", da IÆi n" 8.666/93.

12. CLÁuSULA DÉCIM.A SEGI'¡ÍDA - DAs oBRIGAcÓEs Þ DAs RTSPoNSABTLIDADTS DAs
PÁRÎÞS

12.1. Cab€rá à empresa venædora do certarne:

al entregù o objeto,/pr6td os swiços ø perfeitæ condiçoes no teEpo, lugil e form
estabclæidos previ@cnte pela AdEinistraçäo Municipal, nos tmos do item 4, desta ata;

bl @ter-se, dumte toda a qedção da conmtaçáo, em ompatibilidade com æ
obrigações assumidas, todæ as condiçæs de habilitação e qualifi€ção *igidæ na licitaçào;

ì _'..
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cl @prir, iEpret€rivclnætc, todos os prazos c condiçöcs aigidæ c obffi a datÂ,

horários c local dc enûega do objeto/Prcstação dc wiçæ Prcvimætc agædado Pda

Aduinistra{ào Municipel;

ift cnminhr À A.lñinist¡açäo MuniciPal a Nota Fiscal/Fatun æmpondendo ao

velor do bo adquirido/sewiço PrÊstado, no mmento da cntæga do o jcto ou no praæ mãximo

de 2 (doisl dis epós a ent¡€ge ou Prcstaçâo dG sæiços;

cl Atoder plont@ente a quaisgucr digëncias da Adminirtraçåo, inemtæ ao objeto

da prc$ntc atÂ;

0 Comuiø è Administnçåo, no pø máximo dc 24 (vinte e quatrc) hons quc

anteædc a data da cnt¡ega do objeto/pGtação dos wiços, os motircs quc iEPossibilitcm o

cumprimdto do p@ prcvisto, cm a dæida mPrdaÉo;
gl Nåo trusfdir a tæiFs, Ircr qualquer foma, nø meso parcialmcntc, s

obrþaçõcs æsuidæ, DcE sub@ntmtar qr¡elquer das Prestações a quc está. obdgada;

ht Respomabili*'-æ pclas despcss dos tributos, cnca¡g6 tnbalhistas'

pævidociÉrios, fiscais, comercjais, tæ, f¡cte, scgurcs, deslomcnto de pæs@l' prcstaçäo de

gamtia e quaisqucr outns quc incidæ ou venhm a incidi¡ na cntrcga dos objctos/mçã.o
dos swiços;

tt no eæ de Prcstaçåo dc æniços, substitui¡ o pmfrssimal que nåo csteja

dem¡rcnhædo a sua funçlo dc mÐein cñcicntc, a pcdido da Adninistraçäo.

Jl Cqs heja neGsidadc, fie sob rupmsbtlldadc da apres vcnccdom do ærtaEe

d6 os õnus cm trusportc, tocomoção, alimcntaçáo, hospcdagm' ætrc outros. dc sus
funcioá¡ios c rciculos, pæ o fomæiEato do objeto/PGtaçåo dc wiços.

12.2. O Municipio obriga-æ a:

al Rcæbcr provisorimentc o objeto/seriço, por ocio do fiscal dâ ata;

bl v6¡i6 Einuciowcntc, no pram fmdo, a confomidade dos æwiços ræbidos

prcvisriæmtc om as cspccifeçðca constÐres do Edital c da proposta, pæ fins dc aæitalåo

e rcæbimmto dcEnitivos;

cl AcæpÐht e 6seliø o cuuprinmto das obrigÊções da CONTRÂTADA, por mcio

dc æroidor æpæialmcntc dæignado;

dl Efetuú o Pagæmto no Pø Pmisto.

12.3. A oprcs væccdon do cdtme så. rcsPonsbiliada pelo dæmprimoto das

nomæ lcgais c infmlegais m eæução da ata de rcgistrc dc prcços.

12.3.1. A cmprês é ieq)onsá.vcl pclos dæos oedos à. Adninistração ou a

tqæi¡os, dcco¡¡entcs de su cu.lPa ou dolo na sm.réo da Ata dc Rcgistro de Prcços.

12.39. O rcæbimoto prcvisório ou dcfinitivo do objcto nÃo qc¡ui a Ëponsbilidade

da oprcs pclos prduíæ resultætcs da incoreta 4cüçåo da Ata de Rcgi*¡o dc Preços'

12.3.3. A @prcs rcsponsabilia-sc Pelos vicios e dmos d@rætes do sewiço, de

aco¡do m os artigæ 12, 13, l8 e , do Código de Defee do Conmidor (Iæi n" a.O7Al f 99O).

13. cLÁusnLA DÉcrilA TERCETRA - Do R.BcEBrMttrlo Do oBJEf,o
13.1. Os objetos,/swiços seråo rebdos na foma do it@ 24 do edital.

14. cl.ÁrrsuLA DÉcu,ra onARfA - DÁ' FRAITDE t DA coRRItPcÃo
14.1. Em atendimñto a L¿i Fcderal n" L2.A46|2OL3, os licitætes dæm obæm o mais

a.lto padråD de étie durmte todo o presso de licitaçâo, de @ntratação e de qm@ do objeto

contEtual. Pæ os prcpósitos desta c'låusula, dd-mem-æ as seguintes prátiæ:
¡l "Httcr comptr-: Ofereø, dar, ræber ou slicitry, direta ou indirctÐente,

qualqur vmtagem æm o objetiro de inllumciæ a ação de æridor públiæ no pæo de

licitaçåo ou na qecuçåo de @ntrato;
bl 'F*tIc¡ Fnqdulc¡t¡': A fatsifi@çâo ou oEisseo dos fatos, æm o objetivo de

influociu o pr@s de licitaçâo ou de qecuçâo de æntnto;
ct 'HtIc¡ col[slE': Esquemdiã ou estabelecer u acordo entrc dois ou mais

lic¡tùtæ, @E ou Ð o @nÌ¡æimmto de represntãte ou pEPostos do órgåo licitador, viwdo
estabelær preços em niveis a¡tficiais e não competitircs;

rft 'Htlca Cærcltln': Caus dæo ou amaçar eust dæo, direta ou indiretañente,
as læseæ ou sua propriedade, viwdo inlluenciil sa PsrticiPaçåo @ tm Prcæsæ licitatório
ou afeta a qeoção do @ntrato;

al 'P¡Áttcr ObstntiE":
(ll destruir, falsifrcu, altcE ou ocultu puas em inspeçõcs ou faær dedmçöes

fels æ representmtes do MmicÍpio ou tercdros, om objetirc de im¡ædir materialmote
a apuÉção de alegaçõ€s de prátie psista m alÍnÉ üteriores e na vaifieção da
qualidade e qumtidade dos objetos mtregues/æruiços pEtados

f¡tl alos ilja intenção seja im¡Edir materia¡Dmte o qercício do dircito de o Mmicípio
prmover ins¡æção do objeto/ætriço.
14.2. O ¡crçldor públlco quc conat¡tar ¡lgu¡ da3 co¡dutæ ptw¡sta ¡c.¡Es, posui o

dær fucloul dc c¡aminhu o¡ fctos p¡n ¡Pûnçio pelo Fiecal dr Atr, pæ a Præmdorie
Muicipsl e pgn o coaEole Intcno, quc edotarão ec ¡lrowidênclæ ¡cccsá¡:¡As, tælutldo a
sbertm de prcces ¡¡rñ¡nltt¡atlrc ¡m a ¡èac¡slo co¡tratE¡I c a aplieçeo d¡s DEltú
cabÍrci¡.

r5. CLÁT'SÛI"A DÉCIMA OI'TNÎA. DO FìORO

15.1. Pæ æ questöca dmruæs da qedçäo dcste instruqto que nâo lÐssaE sr
dirimidas arlñinistratimcnte, fi€ eleito o fm da Comæ dc Capmma" om rcferência
ct(presa a qualqus outro por Eais privilegiado que *ja.

16. cLÁusnL/r DÉCIMA sEKTrt - DAs DrsPoslcõEs FIIr.ô¡s
16.1. A qæuÇão do æntÉto, bea como os æos nele omiss, rcgulæ-*-ão ¡ælæ

clâusulæ @ntratuais e pelos præitæ de diEito públio, aplicado-lhæ, supletivmote, os
principic da teoria geral dos contEtos e æ disposiçõcs de direito privado, na foma do trtigo 54,
da IÆi n" 8.666/93, æmbinado æm o incis XlI, do art. 55, do mesm diploma legal.

o
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L62- Fæ parte integrute dcsta Ata de Rcgistrc de Prcços, apliødo-lhe tôdos o¡ ns
dispositivoe, o editgl do Prcgåo Elct¡ôDtco î" 4412ú2'' o seu rcs¡rctivo Temo de rderÉncia, e
a prcpostada @Ircs

16.3. A DctentoÞ då Ata dewi mÐtcr, enquuto vigoø o rcgisûo de prcços c em
ompatibilidadc com ar obrigaçõcs por clc assumidas, todas aa ændiçõcs dc habilitaçäo e
qusfifi@Cào digidas no Prcgüo EletrõDlco B'44l2O21.

16.4 Rcgistrc de È€ços, quc ni assinada pelo Exc€lentissiEo Sæhor Anério Bcllé, Prcfcito
Municipal do Muicþio de Capucma, c pclo (a) A¡.(rl GI'¡LHERUO UIGITEL ED¡'ARDo
R(}tKIIq, qualifiedo prcanbularmatc, rcfæntando a Dctcnton da Atâ-

atú.Rræ

Capanema, 30 dc julho dc 202f
LABORLAB PRODUTOS o¡gtønv¡¡gæd bÿt^B4L B

PARA LABoRAToRþs ml$rffiåon^ronG
LTDA:728O70430001 94 ÈÞ:o2r¡a(r rÉs55e{Bw

R+rwrtta te Lgal
T"¡BOF"I.IIB PRODI'\TTCS PAR,I

',',BORA'T)EIOS 
LîDA

Pæt.lto ýulclrßl

Avenkla Governador Pedro Mriato Parigot de SorEa, 1080 - Cenùo - 85/60-000
Fone:(46)3552-r321

avrcleto nø cAPANEMA- PR

PREGÃo E Ef,RõNrco N" 44t2ozL

Aæ trinta dias de julho de 2021, o Muicipio de Caparrema - PR, insito no CNPJ/MF
sob o n" 75.972.76010001-60, com æde na cidade de Capæm, Estado do Paroá, na
.â,venida Gov. Pedro Viriato Pdigot de Soua n" lO80 - Centrc, donvæte denomimdo
Prefeitura, representada pelo æu Prefeito Municipal, Sr. Anêrico Bellé, nos temos do art.
15 da Lei Federal n" 8-666193 e suas alt€raçö€s, do Deæto Municipal n'4.ll8l2007 e da

Lei n' lO-520/O2, em face da classif¡caçâo das propostâs apresntada no Pregão EletrôE¡co
ao 4412o2L, por deliberaçâo do Prcgæirc, devidmente hmologada e publicada no Diário
Oficial do Municipio de Capanema, rcsolve REGISTRAR OS PREçOS da empresa classificada

em primeiro lugu, qualifieda abaixo, obæruadas as condiçôes do Etlital que rege o Pregão e

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

SITPER DI^GNOSTICå PRODUTOS EOSPTTâLARES LTDA - EPP, rediada ar Ru
Sebast¡ão Sutos, 28 B. SaEta Fellqldadc - CEP: 82O3O42O - BAIRRo: , nr cidadc de

Cuitjba/PR, l¡ær¡ta no CNPJ æb o n" 27.437.o5610o01-6,4, donn¡tc desigæda
CONTRâ.TADA, Eætc rto ¡ep¡eæltada por seu reprcsertrrte Lcg.¡ Sr{e). PRISCILA

CRÂtrO MARIINS, portrdor do RG D" e do CPF u" 298.578-35E-56, resideute ¡o
endereço: R- DR- NEÍ LEPR.EIIOST, 259 B. SANÎO n{Á,clo - CEE 82O1OO5O - BAIRRO:

¡a cidrdc dc
r.CLÁUSI'LA PRIMEIRA. DO OR'ETO

1.1. O objeto desra Ata é a AQrnsIçÃO DE REAGENIES, DEIIATS PRODUTOS E
MAîTRIA¡S PARA USO NO LABORÁÎORIO DT âNÁLISES CLÍ¡CICAS DA IJNID.ADE B¡ÁSICA
DT SAúDE CENTRA¡- DO MUNICþIO DE CÁPANEUA-PR, PROCESSADO PELO STSTEMA
DE REGISTRO DE PR-EçOS., pæ atender as eventuais neæssidades do Municipio de
Capanema, confome especifræções do Temo de Referência e quætidades estâbelecidas
abaixo:

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Cenbo- 85760-000
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ScÊænta Ral6 e SetcÃta Cêntavosl
1.2. A qistência de preços registrados não obriga a Administração a fimar as

aquisições que deles podaão advir, facultando-se a raliaçào de licitação æpecilie paa a

aquisiçào pretmdida, sodo asægurada ao beneliciário do Registro a prefcência de aquisiçäo
em igualdade de condiçôes.

z. c¿Áusut r. spcut¡ol - ol v¿¿roeog oo ol rtr op Rtc¡srno oe pREcos
2.1. A preænte Ata terå nlidade por 12 (doæl mes6, a partir de sua assinatura

3. c¡,Âusur.a rERcErRÂ - DA AoulsfcÃo
3.1. A aquisiçào obedecerá à ænveniência e as nææsidades do MuniciPio de

Capmema,
3.2. O Município dc Crpanena cfetwá. reu pcdidos à l)cteÃton da -å.ta rcs

teEos da Clåuula Quart¡ destr Ata, mcdirEtc coEprorotc de rcccbiEcBto por
qualquer meio, iscluive frc-¡imile ou c-uil, o qual dercrá conter alêa dos requiritæ
da Clåuula Qurrta, rr Beguistes irforuçõee:

rt Númso da Atâ;
b) Número do item ænforme Ata;
cl Dotaçao oçamentária onerada;
dl Valor do objeto/æriço.

3.3. O matcial dryerá atender rigorosamente as esp€cificações ocigidæ peJa

Contratante e ænfome a prcp6tâ aPresentada.

4. clriusrJLÂ. ou¡rRTA - po pR.Azo. ¿ocAL DE ENTREGA t coNp¡cÖrs DE
RE¡CEBIMENTO

4.t. A empresa vflcedora do certme dffiá entregd os objetos/prGtd os wiçæ
solicitados em
Compru do Muicíplo dc Cr¡ueu, a qual somflte poderá ocorer posteriormente à

elabonþo de ¡99¡¡9gj¡qggþ de compn¡/prcståção de ¡eFlços pela Seqetarla Muicipal
solicitüte, nos temos do subitem seguinte-

42, O requerimento mencionado no subitem antsior deverå ænter as seguintes
infomações:

Aven¡da Governador Pedro Viriato Par¡got de Souza, 1080 - Centro - 8576G0OO
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SOLUçÃO AQUOSA
ESTABIUZADA COM
CI.ORETO DE SÓDIO,
EMBATÁGEM COM
ÎAMPA ROSQUEÁVEL.
FRASCO CO¡¡TENDO
T.OOOML. CODIGO BPS
BR 0353745
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¡) identificação da Sccretria Municipal soLicitante;
b) dessição dos objetæ/scryiçoa a scm adquiridos/prætadæ;
c) local ondc acråo cnE€gucs/prcstados os objetos/acrviços;

O prazo pâra cntrcga/prætação dos objctos/scniços;
c) quetidadc, aedidæ e espccificaçõcs dos objctos/oeniços, quando for o cas;
0 justificativa da quantidade rcquisitada c a neccssidadc da aquisição/dos scwiços;
g) aasinatura da{o) Sccrctária(o} MuniciPal solicitantc.
4J. O rEquerimcnto da¡crá ¡er mviado ao D€PartaEcnto de ComPns do MunicíPio

que vcrifcårá a posibilidade da aquisição c encami¡¡hará o rcsP€ctiìro pedido à caPrcsa
venccdora do ccrteme, juntamcntc coE a rêItcctiva nota dc capcnho.

4A. A cmpr€s ticitantc dæc ûcqü o forÁælnGnto do¡ obfGtos/Dgtrc[o do.
3ervlco. caso cstcs scja$ ælicitados scE' a claboração do rcqucrimcnto e ae infomações
pr€vistås no subitcE 4.2.

,[4.r. A sccuar fuadEGntrdr 8ãtc rublt3tr alo gcn rcqronnbllldrdc ou

tEndl'¡ção ¡,.n r cB¡Esr vc¡ccdon do ccrtuc.
4.s. O nã.o cuEprimento do dirposto tteste item €ßeja a ¡ulldrdc dr æEtrrt¡çlo c

a possibilidadc dc responsabilização dos mvolvidos por inprobidade administratiw-
46. O fomeciEênto de objctos/prcståção dos sæiços pcla emprcsa wenccdora do

ærtaæ a6 o prÉt¡io ræcbimcnto do rcqucrimento a quc alude o subitcE u1.2 confgura a
cononêuch dr cnprc¡r prre e ællihilc do rto, confgurando a má-f-c da æntntaçåo,
posibilitando a æuleçã.o de wentusl notâ d€ empenho cøitida e o nåo lEgaûcnto, scE
prcjuizo da adoção das medidæ cabÍwis pùa aPücação dæ pcnalidadæ pruisøs na I:i
r2.a6l2or3.

4.7. Aa solicitaçõca dcrrcrão scr ca¡iabadas e asskradas pcla comissâo dc
ræbimmto, para 6ns dc rccebimento dcfmititÐ do objeto/seFriço.

4¡. AB solicitaçõcs provcnicntcs da Sccrcta¡ia participanæ da Ata dc Rcgfutro dc
Prcços, apóe o r€ccbimcnto deñnitiw dos bcns, dcver{o lcr dlgttdlzrd¡r' I¡cluíd¡¡ no
¡l¡tcan dtrponívcl c rraæd.æ ca uqulw ¡róprlo no Controlc Intmo ou no
DclDrtaænto de Compns do Municipio ou na pró¡ria Særctaria 8olicltante, ¡mitindo a
6saliação de órgeos íntcmos c qtcrnos.

5. CX,ÁUSUL,A OUnmA - DO PAGATI|IIO
5.f. Aa dicposÇõ€s sbrc o pagamento catão prG'istas tro item 25 do Edir-l
t.r. O pagancnto sãá feito pclo Municipio de Capancma/PR dc forma parcclada,

confomc o fornccincnþ dos objctos/prcatação dos scroiços, æEcltc qtó¡ o tGttEctlso
¡æGblÀcaÊo ilcf,dtlw, nos tcmoa do itcE 24 do Edital do ccrta¡ne.

t¿ Scrá considcfada como data do ¡ngamento o dia eE ql¡e conatar como cmitida a
ordcm bancária pæ Ingucnto.

lJ- A CONTRATANTE não se rcslþnsabil;z-;á p6¡ q¡¡Oner despesa quc vcnha a ser
cfctuada pela CONTRATADA, (F¡c pomntuE não tenÌ¡a sido Pwista næta Ata dc Rcgistrc
dc Prcços.

¡.4. Nos caæs de wcnfirais atrasos de lÞgmento, dædc quc a ConÈatåda näo t€nha
concorrido dc alguaa foma ¡,æ tânto, o valor dcvido dæcrá scr acrcscido dc cncargos
molatórios prcporcionais aæ dias dc atraso, apumdos desdc a data limite Prevista pæ o

-rtí ltLY
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pagmento até a data do efetivo Pagamento, à taxa de 6%o (æis Por c€nto) ao ano, aplicmdo-
s a sguinte fõrmula:

EM=IxNa\IP
EM = Enca¡gos Montórios a sm acrcsidos ao valororiginarimente devido

I = fndice financeira, ca.lculado ægundo a fórúutraj

N = Número de dias entre a data limite pævista Pæ o Pagamento e a data do efetirc
pa€anentp
VP = Valor da Pa¡cela m atraso

f 5 As despess com a aquisição dos objetos registndos nesta ata :¡erã.o emperthadas

6. cLÁusuLÀ sE mA - po corfÎRoLÞ DA Er(EcucÄo Do comRAlo
6.1. A ñscaliação da Ata de Registro de tleços srá erercida por um rc¡æleatrEte de

Sccrctsl¡ Mualclpel de Srúdc, conforme terúo de rÊfs€ncia, ao qual compctirá dirirDÈ as
dúvidâs que surgirem no curs da 4æução da ata, e de tudo da¡á ciência à AdministrÀção,
bem cmo atestar o ÊbiEento dos mataiais, nos temos do item 24 do edital.

6.2. A ñscaliacão de que trata estc iteE näo qdui nem rcduz a ElPonebilidade da
fornecedoÉ, indusivc perâ.nte terceircs, Por qualquer iÍ€gr¡lilidade, Âinda que resultante de
impcrfeições Écnicaq vÍcios redr'bitórios, ou Eaterial inadequado ou de qua-lidade inferior, e,
na ocorència desta, neo imp[ca ør corcsponsabilidade da Administração ou dc seus
âgentes e prepostos, de conformúlade coûl o art 70 da L€i n" 8.666/93.

6.3. O liscal da Ata de ReEistrc de P¡eços anotará em Fegistrc PróPrio todas æ
ocor¡ênciæ ælacþnadæ æm a execução da Ata de Regisuo de Preços' indimdo dia, mês e
ano, bffi coru o nome dos funcioná¡ios eventualnmte mvoÞidos, deterEimdo o que for
neccssário à regula¡ização das faltas ou defeitos obsflâdos e encaminhmdo os
apontanentos â autoridade competente Púa as Provilências cabiveie.

6.4. Fica credenciado pela Administra6o do MuniciPio, pa¡a fiscafiaçåo da Ata de

Regrstro de Preços, beñ como prestar toda assistência e orientação que s fizer ressária"
o(a) æryldor(e) A.ktaæ FúlE¡ ztEncr, Pãa' junto ao repreæntanfÊ da COI{TRATADA,

so¡icittr a coE€ção de mntuais falhas ou ireguldídades que føm vaificadas, as quais, se

não sMdas no lrazo estabelecido, seräo objeto de comuniaçåo oficial à CONTRATADA' Pan
aplicação das penalidades cabireis.

6.5. A fisalização para cumprimento da presente Ata, Por ParÉ da ConEatante' Poderá
ser alterada, a qualqus temPo, mediante autodzação e Posterior @municação å

CONIRATADÁ.

?. cLÁu$tr,a sÉf,nÁA - po AcouPA¡rHAMErüO DOS PRTCOS
?.1. O Órgão Gerenciador elian publicação bimesEal dos preços registndos no

Diârio Ofrcial do MunicíPio.

o a

¡ o

7.2. Qe prcços rcgistrados scrão ænf¡ontados Pcriodimente, wrifiændo a
compatibilidade æm os praticados no merudo c esaim conEolados pcla Administrâçáo.

a.2.f- A.Adninisfaçâo Municipal, no eso de æEPrcvação dos In€ços rcgisn'ados
*rem miorcs quc G vigentæ no memdo, ænrcøå o(s) sigmtário(sf da Ata dc Rcgisbo dc
Prcços paE proEova arÊncgæiãçåo dos prcços de foma a tomá-tos comlÞtiveis com o¡ de
mercado.

7.2.2. Em caso de rccusa do(s) signatário{s) da Ata em aceita¡ a rcnegociaçäo, o
Municipio procedera a aquisição do(sl item(nsl Por ouros mcios, ËPcitando o disPosto na
legislaçeo e o DccËto Municiln-l n" 4,llA/2OO7.

8. q,ÁUsÛL,A omAvA . t'A ALIERAC.f,O DA' AlA DT REGISfRO DE PRECOA
8.1. É vedado efctut ærcscisros nos qumtitativos fxados Pcla ata de regisEo dc

preçoe, inclusivc o aqÉscino de que ü-ata o S 1o do arL 65 da L€i n" 4.666193.
8.2. O pr€ço registr'ado podenâ ær rcvisto nos t€mos da alinea "d' do inciso A do @Put

do arL 65 da I¡i n" 8.666/93, em decorÉncia dc evatuâl redução dos prcços pnticados no
oercado ou de fab que etcve o cu3to dos beus regiatradoe, ebendo ao órgão gercnciadc
prcmwcr aa ncgociações junto æ3 fomccedorca.

E.3. Quando o pæço inicialmentc rcgistEdo, por motivo sutrcrv€niente, tornæ-æ
supsior ao prcço pmticado no merc¿do, o ôrgåo gereociador dcver*

¡) Convffi o fomædor visdo à negæiação Pa¡a reduçåo de ¡rreços e sua

adcquação ao praticado pdo mscado;
b) FruBrada a Degæiação, liberu o fomecedor do æmpromiss assumido e

cmcÊlar o n€istro, sem aplicaçäo dc perralidadc;
c) Convocar os demais fomeccdor€s vis+do igual oportunidade de negociação,

obsvada a ordeæ dc clasificação original do certme.
8.4. Qumdo o preço dc mercado tomt-æ supcrior aoa prcços registrados e o

fomecedor, mediutc requerimento dsvidæentc compmvado, não Pud€r cumPrir o
æmprmisæ, o órgão gerenciador podeni:

rf Conm o fomeædor visdo å ncgæiaçåo de preços e ma adequa@o ao

pmtiedo pelo nercado noa temos da
A-666/93. qumdo cabivel, pæ rever o prcço registrado em taâo da superveniência de fatos

imprcvisiveis, ou pr€ÿisiveis, porÉm de coneequênciæ incalculiveis, rcta¡dadoro ou
inpeditivos da uecução do ajustado, ou, ainda cm eæ de força mior, caæ fortrrito ou fato

do princip€, ænfrgurodo álca econômica qtraordiná¡ia e qtracofrtratual.
bl Cas inviáreI ou fruaFada a ncgæiaçã.o, libcru o fomecedor do comprcmís

âssumido, caso a comuiæção ocorra antcs do pedido do fomæimto, æm aPlicâção da
pcnalidade ee confimada a veracidade dos motiws e æmprcvmts aPrcstados; e

ct Convæa os ddais fomeædores Pæ æeguru igual oportunidade de

negociação, quando cabÍvel
8.S. A eda pedido de r€visão dc Pr€ço dwerá o fomccedor comProvar e justificar as

eltençõ€a havidas na planilha aprcsntada æteriomcntc, døonstmdo æaliticâmentc a
vaiaçã.o dæ æmlÞD@t€s dos custos devidamente justiftcada.

8.6. Na a¡âliee do pedido dc rcvisão, dentre outos critério8, a Administração adotù4
pam v*ifrcaçåo dos preços constãtes dos denonstntirca que aæm¡Ðhem o p€dido,
pesquie de mercado denEe empr€es de reonhæido Porte mæÐtil, Produtons e/ou
èomæialiadms, a sc realiada peta prcpria unidade, devmdo a deüb€nção, o deferimmb
ou indeferimmto da altcmçâo solicitada ær instruida æm justifietiva da æolha do qiterio
e memória dos rcs¡rctivos cáIculos, pan decisão da Administraçäo no Pø de 30 (trintal
diæ. Todos os dæumentos utiliadæ pæ a æálise do p€dido de revisáo de pr€ços ærão
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devidmentc autr¡ados, rubriedos e numendos, sndo Partc iDtcEmtc dos autos
pæesuais.

8.?. É vedado à ConEatada intcnomper a cntrcga doe mateiiais enquânto aguarda o
trânite do proccaso de ræiseo dc pr¿ços, estando, ncrtc caßo, sujeita ¡ÀÁ smçõ€s pfwistaa
no Fdital Cmvæatório, salvo a hiÉtcsc de libenção do fomæedor pruista næta.Ata

8.& Não havendo êxito nas negæiações, o órgão gercnciador dweni proccder à
rcvogação lnrcial ou total da Ata de Rcgistm de PreçG, medimtê Publicaçåo no Diário Ofrcial
do Município, e adotü as Ecdidas ebÍrcis pæ obtcnçåo dc @nFatação miE mtajGa' rG
temos doItrágrafo únio 9:-arr 19 d.o Decreto 7.822111-

a.lo. Nåo cabe rcpact¡ação ou r€ajusÞ dc preços da contratação, saìro nos casos
prcvistos acim.

8.11. Harendo qualqua altcnção, o órgão gercnciador cncaminhdá cópia ahraliada
da Ata de Rcgistro dc Preços aos órgeos partic¡pantcE, æ houvcr.

g. cr.Áus¡u¡.r nonr - no clxc¡¿¡renro oo n¡c¡stno
9-1. O forneædor terá o æu rcgistro cancclado por deapacho do órgão gererrciador,

æsegundo o co¡rtnditório c a mpla defes em p¡æcs adñinistratirc æ¡nifru além das
bipótcs contidæ no cdital, quudo:

al Nåo cumprir æ condições da Ata de RegisEo de Preços;
bl NÀo rctirar a rcapcctiva rcta dc emp€nho ou instrumento cquivalentc, ou nåo

essiJw o @nÞato, rc p,tazâ cstabelecido pe¡a AdminittEcão, scm ju3tif¡etiva aæitárcI;
c¡ Sofrcr sffçäo ppistå noc incisos lU ou Moæputdo arL 87 da lri no

A.666/93, ou !o art. 7" da I¿i n" lA.52OlO2;
dl Tenham pnticado atoa ilícitoe visa¡do a frustn¡ os objetircs da licitação ou

pelo descumprindrto das norDæ fedemis, estaduaie e municipa.is no desempcnho daa a,ras
atividad$ emprcsariais e/ou profrsaionais.

9.2. O øælamcnto do Egistrc de preços podeÉ ocorrer por åto super€nient€,
decorrentc de caso fortuito ou força maior, que prcjudique o cuñpriEmto da atå,
dwidmentc comprondos e justilicados:

.! Por razões de inter€3se público;
bl A pcdido do fornecedor.
cf Em qualquer das hil}ites acima, o óryão gerenciador coo.unica¡á o aælamc¡to

do rcgistro do fomæcdor æs órgåos participantes, æ houvcr.

10. CT,ÁUST'LA DÉCMA . DÁS EÍFRACÕES T DAS SA!ÍCôES ÁDEÍIS,TRAÍI\IAS
1O.1. As diß,po8içöcs aobrê as sarções admirisEativæ ætão prevbtas no itcm 27 do

Edita!.

1T. CLÁT'ST'T.A DÉCNilPRIUEIRA - DO PRECO
11.1. Durute avigência da ata os prcçoE såo fxos e imjuståæis, s¡vo o disposto no

art. 65, U, 'd', da Iæi n" 4.66,6193.

12. CLÁT'SLA DÉCUA SEGI'ITDA. DAS OBRTCACOES T DAS RFÆPO¡ÍSAA¡LTDÂDEA
DAS PARTES

12.1. Cabea â empresa vencedon do ærtme:
rl entrcgú o objeto/pËtar os æroiços cm p€rfeitas condiçõ€s no temln, lugar e

foma estabclecidæ pfwimentc pcla Adminbtnçâo Municþal, nos tcrmos do item 4, desta

ata;
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bl EutÊr-s, durante toda a æução da contmteção, m æmpatibilidadc æm aa

obriga@s assmidar, todas as ændiçõcs de habilitaçåo c qualifi€ção exigidas m licitaçâo;

ct cunprir, inprcÞrirrelnente, todos q! PrØs e ændiçõcs cigidas c obscm a

data, trorários e local de entrega do objeto/prcstação de ærviços Preýia-mente agendado pela

Adninisração Municipal;
dl cnænqhar å Administ¡acão MuniciPal a Nota Fisl/FatuÉ ærcslþndcndo

ao valor do bæ adquirido/seFiço pr€stado, no moEento de entrcga do objeb ou m I'ø
máximo de 2 (dois) dias eÉs e enE€ga ou prÊstaçåo dos scFiços;

el Atcndcr prontaDcnte a quaisqucr exigências da Administração, iDerËntes a.o

objcto dÂ prÊrcntc ata;

O Comunica¡ à Administração, no Praæ Eåxino de 24 {vintc e quatro) homs que

ætccdc a data da mfcta do objeto/prcstaçãb dos æryiços, os Eotivos quc iñpossibifitcm
o cunprimento do praæ prcvisto, om a dcvlla æmprowçã.o;

gl Nåo tranderir a tcEircs, por qualqua foma, nem mæmo ¡æialnentc, as

obrigaçõcs essunidæ, rem subcontratã qualquer das prcstaçöæ a que cstá obrigada;
hl Rcs¡ronmbil¡*r-sc pelas dcs¡æsæ dos ributos, encar8os tmbalhþta6,

prwidcnciáriæ, fimis, ømrciais, taEs, fÉtea, ægurca, deslocâmento dc pcssoal,

prestaçâo de gamtin c quaiaquer outraa que incidm ou venl¡m a incidir na entr€a dos

objctos/cEcuçÃo dos Bcrviços;

ll no caso de prcstação dc scry&Ðs, substituir o Profi.sional quc nåo estcja

dcecmpcnhmdo a sua funçÃo dc mancira eficicntc, a pedido da A¡lninistrâçeo.

Jt Caso haja næidadc, 6ca sob rcsponaabilidade da æ¡rce ænædon do

ærtame dos os ônus coE truqrcrtc, lmmoçã.o, dimentaçã.o, hoepcdagm, entre outros, de

æus funcioná¡ios c vciculoa, pæ o fomecimento do objcto/prÊstaçåo de scrviços.

12.2. O Muicþio obriga-æ a:

rl Rcæbcr provisoriæntc o objeto/seryiço, por meio do Ãsdl da ataq

bl Veriliø Einuciosanente, rc pØ fixado, a ænfomidsde dos scriços
rebidoa tmvisriæntc cm æ cqrcifraçõcs ænsta¡tcs do Edital e da proposta" pan
ûns de accitaçÃo c r€æbimento dcfinitivos;

cl Aæmpanhtr e fisæliæ o mprimento das obrigaçõcs da CONTRATÁD,4, por

mcio de æryidor capccia¡mente dæignado;
dl Eferuar o pagaEento m prø previsto.

12.3. A mprcuænædom do øtame wá rcs'ponsbilizada pclo dmm¡rrimento das

nomas lcgais c infralcgais na eæação da atâ de frgistro de pr€ços.

12.3.1- Â emprest é rcsponsável pelos danos eusados à AdEinistraçåo ou a

Græiros, dcærrmtÊs de sua dIIn ou dolo m ccoçã.o da Ata dc RegisEo de Prcços.

É
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12.32. O rebimento pwisorio ou dcfnitirc do objeto nåo qclui a

rcsponsabilidade da empræa pelos prejuizos rBultântes da incorreta qæuçeo da Ata de

Registro de Preços.

12.3.3. A enpresa responsabiliza-se pelos vÍcios e danæ deconmt6 do æpiço,
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Cons'-idor (Iæi n"
8.o78l r99ol.

rg. c:,Áusu¡.r. nÉcmr tpnce¡ne - oo npcpguE¡mo Do ogtEfo
13.1. Os objetos/scrv[os scrão ææbidos na forma do item 24 do edital.

14. cLÁusuLA DÉcn'ra ouARfA - DA FRAI'DE t DA cÐRRltpcÃo
14.1. Em atendimcnto a Iæi Fedcal n" l2.a46l20l3, æ licitantes devu obserr¡a¡ o

Eais alto IEdÉo de ética durânte todo o proc€sso de licitaçã.o, de contEtåção e de æuçåo
do oÞieto contratual. Para æ propósitos dcata cláusula, definem-se as seguintes prâticas:

rl "Htlco Corírpt¡": Oferecq, dar, receber ou solÈitar, direta ou indiretenmte,
qualqrer vætagm æm o objetirc de influenciæ a ação de æruidor pútùiæ no proæo de
licitaçåo ou na exeeção de contnto;

bl 'Prltlca FnudulêEt ": A falsifreçâo ou omissão dos fatos, com o objetiw de
inlluenciar o proceso de licitação ou de æoçâo de contrato;

ct 'Pråtlc¡ Coluþr': Esquemtiztr ou estab€lecer um acordo mt¡e dois ou mais
licitântes, c@ ou seE o conlreciEñto de repl€sntante ou prepostos do órgão licitador,
visândo cstab€læer prcços em niveis artiEciais e não competitivos;

dl "P¡ttle Cocrcltln": Cause¡ dmo ou ameaçar causa.r dano, direta ou
indiretqEente, as lressaa ou sua ¡ropriedade, vismdo influerrcia¡ sua pârticilEção €m rE
processo licitatório ou afctar a cxecução do ænFato;

r) "FÉttc¡ Ob.tstln":
Itl dæeuir, falsificu, altùtr ou ocultù prcvas em inspcçõæ ou hær decl,aEçôes

falsas ao reprentantæ do Município ou Græiros, com objetivo de inpedir
mattrialnæte a apuração de a¡egaçöes de prátie prcvista nas alínea antsioræ e m
verificação da qualidade e qumtidadc dos objetos enbegues/seruþos prestados

(lil atos cr{ia intençeo scja impedir matefialmente o eÍercido do dircito de o
Município prcmover inspeção do objeto/servþo.
142. O ¡crvldor ¡rúbllco quc coutatü ¡lguÊ de. mdutrs p¡Gvlr1¿ ¡-rç-, ¡rocul

o dcær fu¡do¡sl de cuenl¡h¡r o¡ h.tor púa apunçlo pclo Fl.€l da ¡tt¡, pe¡a a
Fræu¡tdorh llutct¡nl c ¡r.1r o Contælc latmo, qEG ¡dotú¡o æ ¡rmlilêaclæ
Ãæé3á¡lerr l¡clul¡do a rbertu dc prcceæ adrl¡l¡tratlrc ¡ran r rocùã,o coatntul
c eepllaçÃo d.. Edlta. eblæls

15. CLÁUSI'LA DÉCDTA OT'¡IÍÎA.I'O FIORO
15.1. Para as questõ€s dæomtes da execnçåo deste instrumento que não posm ser

di¡imidas administntivæmte, flca eleito o fco da Comarca de C€.panem, com referência
express a qualquer outo Iþr mis privilegiado que seja.

16. CLÁUSI'LA DÉCIMA SEXÎA- DAS DISPOSTCôES ¡.INAIS

\''
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16.1. A cxecução do contruto, bdn como os cæos fielc omisaæ, rcgular-sc-åo Pelas
cláusu¡æ contratuais c pelos precÊitos dc dircito público, aplicandolhæ, suP¡,eti@ente, æ
princípics da tcoria geÉI dos æûFatos e æ disposiiæs de direito pri%do, na foma do afigo
54, da lri n" A.ffi193, combinad¡ æm o ínciæ )üI, do art. 55, do mcuo diplm lcgal'

'6.2. 
Fez parte inÉgrute dcsta Ata de Rcgistfo de Prcços, aplicando-lhe todos os seus

dispositivos, o editaldo Prcg¡o Etetrô¡læ ao 44l2O21, o su r€sPcctivoTermo de ¡efer€¡cia,
e a pro¡ßta da empres

163. A Detatora da Ata d€verá malter, eoquânto vigoru o registfo de Pr€çolt c cB
compa.tibilidadc com aa obrigaçõæ por clc asunidas, todæ as condiçõcs de Ìrabilitação e
qualilieção cigidæ no Èeglo Elctrôulco r' 4412ù121.

16-4 Registro de Preçæ, que ni æinada pelo hælentissimo Senhor Américo Bellé,
Rcfeito Municipal do Município de Capanerm, e pelo fa) Sr.frl PRISCII"A CRA\IO UARÎ¡NS,
quaüficâdo pr€âmbulamcnte, rcprcæntando â Detentora da Ata.

Capmoa,30 deþlho dc 2021

PRrscrlÂcnAvo äåft.*-
MARINS2SS7835ffi
856

Pr-felto tvnlclltal
PRÍSCI¿á CRAÿO .ÚARÎIII¡S

RepßatuntcI¿gdl
S UP.ER .DIACIWS?1rC¡'I PRODIIñOS

.¡'fOSPXD¡T¿ÂRTS LTDA. EPP
Dáa:tondzAta

Avenida Gorærnador Pedro Viriato Parigot de So@a, 1080 - Centro - 8ÿ6(H)00
Fone:(¿16)3552-1321
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PAÏO BRAT{CO

HoMoLocAçÃo DE

PREGÃo rtetRôHtco No 63/2022

Em concordância ao resultado de clâssif¡cação, apresentiado pela pregoeira e em

Lei 10.520 de 17 dejulho de20A2, Decreto Municipal no 5.155 de2007, Decreto no

8.¿141, de 08 de janeiro de 2O19, Lei Complementar no f23l2006 e suas alterações,

Decieto Municipal no 5.842, de 10 de junho de 201 I , Decreto Municipal no 8.502,

de I 1 de junho cie 2019, Lei no 3.127, de 25 de março de 2009- e subsidiariamente

a Lei no 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria.

HOMOLOGO o Pmcesso Licitatrório, que tem por objeto a implantaÉo de Registro

de Preços para futura e eventual aquis¡ção de reagentes, consumíveis,.peças e

serviços para o equipamento Analisador Automat¡zado de Bioquím¡c€ da marca

VITAL Scientif¡c, modelo: Flexor E, número de seríe ll€002, dest¡nados a

realízação de exames no Laboratório Cenhal da Secretaria Municipal de Saúde e

ADJUDICO seas objetos para a empresa:, Supritecnieø Eriefi pessoa jurídica de

direito privado. inscríta no CNPJ n" 13.107-129/AAOI.{I9, com o valoltotal de

R$ 304.676,86 (trezentos e quãtro mil seiscentos e setenta e seis reais e

oitenta e seis centavos). E determino que seja elaborada a respectiva Ata de

Registro de Preços.

Pato BÉnæ, 19 de Maio de 2022

RobsonCanfit

PREFE]TO

Rua Ca€muru.271 - CEP:85.5û't-064 - Pato Branco - parâná
Fme,fã, {46)322c f 51Í - äÌs.palobíare.pr.gry.br

vERtFtCAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AZ45_FAB9_4CAD_9CF7

Este documento foi assínado digitatmente peros seguinies signatários nas datas indícadas:

Ý ROBSON CANTU (CpF 44i JOfi Jo(x{B I em 23tffJr2022 Og.43:31 {cMT{3:00,P.pol'Palê
E¡i6do E AC kstu F6tu RFE Gi << AC S#È ô Ræo Fæl d. 86¡..4 << røi$drj. C&ikùa È86¡k 6 iÀffrqa ¡Cp-Êrõil)

Para verificar a varidade das assinaturas, ac€sse a centrar de verif¡cação por me¡o do rink:

htips:11patob!-anco.i doc.r:ern.brlverilicacao/Af4S_FABS_4CAD.9CFZ,
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QUANTIDADES ESTIMADAS: As quantidaces são stimêdes, sendo que ao tém¡no de vigência da

At" de R"sisbo d" Pr"cos, o remafiescente f¡cará autematic¿menle supfimido. fiændo a.ænt-atante
dæobrigaJa Ca aquisição total dG produtos, e æns€quenlementg do seu pagementlJ. A empresa

ænlrata dewrá atender as soliciteções do MunicçÍc de Pato Branco. qualquerque se¡a a quanlidade

de forec¡menio ænstenle É Nota de Empenho, obsßendo as quallìdãdes màximæ ætimadas na

AIa de Registro de Preços. A existência do reg'ÉtD Ce pleços não obrba a Admilistaçåo a firmar as
futúÉs æ;trataçö's, sendolhe fadjltade e ealinÉo ce prcxædimento especrftco paE aqu's¡çáo
pretend¡da, assggurado ao benelic¡ário d6te reg¡stro de preços e prefetència de Íomedmento. em
¡guaHad€ Ce ændiçõ6. VIGÊNCIA DO REGISTRo DE PREGOS: C período de vigênc¡a da Ata de
Regisiro de Preços *rá de 12 (doæ) mes6. æntad6 a t€rlir da $a assìnãtuË. PRAZOS' LOCAL'
DESCRICÃO E CONDICÖES DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS: A aquisição dos maleriais e
soiicitaçlo diæ æruiçæ, obþb da Pæænte f€iljaçâo, æ¡É fomeliucie ahãvés de Nota de EmPenho.

emitida ælo l"lun¡cípro; A empresa contratada deverá efeluar a entrega do ob¡eto solic¡Þdo b€n como
a prætação dos seru¡ços, æ præo de a'é l0 (dez) dias, æatados a perlìr do ræbimento dã Nota @
Empen'no (que será ãô¿minhaCo no ender€ço €letÉ{ico ¡nlomedo 2ela contreledâ); ¡¡o caso de
manutenção coÍetivã, a empres contñlâdå deverá ciislonlbilizâr lécn'lco nc local, no prâzo

máximo de ¡t8h æntados da solici'øção, para enetuar o diagnóstico e realrzar ,o ænsrto
¡med¡alemente. c€so seìa possivel; O prazo máxifio de 48h para o atendimento no caso da

manc(ençao cóneiiva justificâ-se devido âo fâto de que os eNios bioquímicos' ao æntrário cie

alguns oulros que .Ðemitem a reallzação üard¡a. devem ær realiz¿dos oo lËl¡Õ õia da ælela da
arustra, cm mirårio, os aElitos mensurâveis poderão degEder-se. æionando falsos

Gestor da Ata de R€g¡stro de Preços dwerão G¡gñá-'o e soõcitar â repcsiFoJexecuçao num prazo de

lân qa"t"nø e duaÃ nons), contaOoa do fecebiûenlo da noffiæção fmal p€la Contratada:
Ræe'bimEnto defin¡tìvo: Após o reãibimento proýísófio dos pfoduioÿseruiços e esfando todos em

€nfomidade com a Ata de Registro de Preços. o F¡scat e Gstof dã Ata de Registfo de Ffeços lerãc
um pæo de até 05 (ciM) dias uleis parâ atestar ñz Nota F¡scal o recebimento definitivo'.do.Dbielo_e

encam¡nhá-ø para pagamenlo- A assinatur-a nc iÞnhecimenlo da mpresa tEnsPorladofâ não

implica/aþsh o feceb¡melto definitívo do objeto ou qse a mesma esleia em conformidade com a Nota

de EmgenhûrAt¿ de Regisko de preços. CONDTCÕES DE PAGAME¡{TO: Os pagamenlos serâo

efetuaios atê o i1o (déãmo quinto) dra út¡l do mås subsequente à enlrega do produto¡s€ru¡ços

solicilados, mediante emissão do Temo Circunstanciado de Recebimmio Delinliivo. apresenta@o da

respecriva Noija Fis€l, devidamente ateslada ælo gestor e Frscal da Ata de Registfo de Freços._A

Noü Fscal de¿erá ser impress de mneira clae, inteligível, invir¡lável, crdenada e dotô de padráo

,nifome, æntmdo o iotal paE cáda Þfoduto e¡ou sefvjçt. A nota fisæl näo ds'erá apfesenlar
astÆ etoJ enlfelinhas e dewrå ss atGtada pelo gesiof e fisæi de Ate de Registro de Preços, bem

como, pele comissào de Recebimento de Bens e Sen¡çûs. A libeÊÉô dos pagamentos fmrá
ændicónada a apesentaçåo da pova de regularìrlade æra com a Fazerìdã Federel. Es"âdùal e
Munhipa¡, øova de egularidade felativa å seguridade soc¡a: (iNssi e ao Fundo de Gafant¡a pof

fempo Ue Seruiço (FGTS) e Certidão N€ge:¡ve de Débiios Trabalhbtas (CNDT) emitlda
efetònicamenle através oo site hltotrtww-tsl¡N-br. em cumprimenio com as obrigaçõ6 assumidas
na fesé de habit¡tâção dc processo ¡cítatófio. o C.ADASTRO no SICF.F vigmle, ou cértficadÛ de

Registro cadastEl (cRc¡ emn¡do peh D¡visão de Lícitações do Municíp'ro de Pato BEnæ (dsde que
vâl:do) poderá substituí æ dæuñedos ¡ndicâds. Em æs de atÊso de pagaaento mot¡vãdo
exclusivamente pela æ¡tralante, @mo sitéfic para ærreção moætátia aPlicaf-sÈá o lPcA - lnd¡ce

Næ¡oml de Preços ao Ccnsum¡dorArnplo cãlculado pelo IBGE- Em câso de atmso de pagamento.

desde que a æntGteda não tenha ænærido de aþumã fma æ€ tanto. serão dèvidos pela

contraÍânte jurcs mora!ôriæ à têxe nomirål de 6% a.a. (se¡s por ænlo eo ano), Epital¡zados
d¡ariamente em regime de jurcs sîmpþs. Quando da inc¡dência da ææçáo mcnetária e jurcs
mffitórios. os Elores serão iompuråd6 â Patl¡r do verc¡mento co PEo de pagamento de €da
parcela devida. Os pâgamentos serão efetuados pr€ferenc¡alm€nte atrâvés de d?pósito na @ntâ
bancária de lihrlâridade da empresa conkatada. NMBroeçÃq As paries cteclâßm ffihecer as
rcrmas de prevenção à corupÉo prevslas na leg'slafo broileirã, dentre eles, a Lei de lmprotidade
Adm¡nbtraliE (Le¡ Federal n." 8-42911992). a Lei Federal î-"'l?.84612013 e seus regulamentos, se
mpromelem:que pera a execuçâo deste conkãto oenhuma dæ pales podarå oferæer, dar ou se
coßprmeter a dar. a quem quer que seja, aceitar ø se @mprom9t6 a aæilãr' de qæm quer que
æia, tanto Ftr ænùa própria quanto pcr inlemédio de ouirem. qualquer pagamento, dôãçãc.
comFensação, '€nlagens finanæiras ou beteñc¡os i¡.dèvidos de qualquer espéc¡e, de modo
f€udul€nto que ænstituam práticå ¡iegal ou de comp!áo. bsm como de manigulâ¡ qu fEudãr o
equìlíbrio eccnômiæ lìnance¡ro do pi=ente æíitreto, seja de foma d¡reta ou isdirela qunto ao obieio
deste conr¿to. devendo gar-antir, ainda que seus prepostc, admin¡slradores e co¡aborâdofes ajam rta
mesnâ foma. OOTÀCÃO ORCAMENTÁRIA: Os psgamenios ærerão por øntá Cos Éú¡sos das
despesas e desdobramentos que seguem: despesas e desiobrâmentos que seglJem 1418-9257,
164æ810.- OBRIGACÕES DA CONTRATADA: A €ontEtada Jãeiîá mantq as @ndições de
habilifação e qualilËção, du€nte todâ a vicmc'E da Ata de Regisbo de PreçÐs, inTomando á
Ccnlrâla¡ie a mrfência de quâisquer alleËçóes nas reftridas condiçôæ- Todos o,s kits deverão.ser
@mpatívds ðm o equ¡pamtrto anal¡s¿dor bioquím-eo de Maræ: Vita! Scientilic¡ Modelo: F€xolE, no

rfe série: 11-8007, devendo iodos possir a mesma maË e Regislro no Minislério de Saúde;
Fomeær asesso¡a cimtifie æs käs paÊ analbador aútomàtiza do em bh,químicâ Fleior E' Rèalizãr
manutenção prerefltivá e ærGtiva em equlpamento ânâlisador bioquímicc de tular.€: Vilal Scientif¡c.
t*lodelo: Flexor E, no d€ sèrie: l'l-8007. devendo apreseniar Cocumentq origíÉ¡ emitido peto
fabricânte do equ¡pamento Fþror E, comÊrcvando aulortzação! habil¡tâçào do iabricante do
equipamento parâ prestaÉo de assislência Centificz e témi€. além de manulent'o prevent¡va e
correliE. No c¿so de mênulenção coneÚva, dispcn¡bilÞar lècni6 no bcal m prazo máximo de 48h
para efetuar o d¡egncliæ e realzÀ¡ o onserto imediatamente, æso seia pæsivel'Todâs as peçås
dil¡zadas devem ser origina¡s e da mæma mãrø dc fabricants do eQuip€mento. A contmtada ssá
respoGável por edquirir e æmpalib¡lizar o sofrìrÝare do equ¡Þamenio com o sonware cie
gerencìamenb laboÉlorial, benì cofto, assesoria tèm¡æ ÞaÉ sua implaotação. não gemndo ónus a
æntralante- Prover mânuais de utfiãção. bem æmo de mnúenção, ambos origineb. :raduzidos
paø a língua ofìcial mcion¿1. s€n.to fornæidûs em fomafo digit¿|. Fomecer cópia dcs procedimentos
operacionab padrão (POP's) de æda €xame, controle, calibraÉo' manutençfu (diária. semaral e

do mês de eno 2022, às dezessete

resulùados. Assim sendo, no cas de aErias rc gquiPâmenio,

Þ..fa a Êjit¡Z.êÈo do ænsealo do equipam€nto. evitando o

Sala de L¡cilaçÕes, no

opbu-æ pelo mencr prazo possÍvel
máxim gossível ss gas:os ccm a

lerceirizãção dos ennes: A empresa confËüada deverá fomecer assessria cienfífca e6 ki's Pãra
ãnalisador automatizadc em Lúoqulmiæ Flexor E, realizar manuiençåo pævent¡E e @tretiG no
equ¡pamen¡o analisador bíoquimico da marca Ulal ScèntJfrc, l¡odelo: "Frexor E", adquirir e
compatibilizar o softÝ€fe do equþamento @m o sofüÝare de geenc'Bnælo ¡aboEtorial æm
asséssoria têcnica na sua ¡mplãnbção, sem quàlqus Õnus adicior,¿l a c.ntr¿lante; As êntregæ dos
matefiais e exerução d6 seryiçcs deverão ss efetuadas nc Lâàoratôrio Mun¡cipai de Anál¡ses

Clin¡cas, arexo a Unidade C€ntral. lmfzado na Rua Paraná. no 340' Centrc - Pato gãnæ - PR' de
seguîda a seKta-Íe¡ra, no período dã manha dæ th3omin às 1 !h3omin. e no psíodo da tarde däs

13i.30m¡n às l6h30min; Não seráo aæitos produlos æm esÞ€crtæções e mâG dispãm do mtido
na Aia de Reg¡stro de Preços essinada entre as parles. O ræebimenie dG msteriais e sersços se

dará em Cuas etapas, s€ndo: Reæbimento provisórío: A partir da dala da ent€ga do ob¡eto

soliciÞdo, o ResponsárelTécniæ do DepaÉ,amenlo solrc¡tante e fsælda Ata de Registro de Preços.

tefão um prazo de eré 05 (cinco) dias @ridos para ær¡fefènc¡â da Nola Fbczl. darå de valicade dos

produtos. lole, quantidade, b€m æmo verifi€r a confomidade do produto¡serviço com o solicilado æ
t'lota de Empelho. Gaso ocomm civergências entre o befýseru¡ço soliciÞdo e o enlrætÈ, o liscâl e
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rfiensal), prûgramaÉes do equÞamenb' lro€s dè Gãgentes e ecêssÓriÕs' descåle de deletcs

especiát'(quãn¿o ôpo¡r.¡no) G quars serão redìçidos em tíngua ol-rcial nacbnãl e ofereqdos em

i",i¡"iã o'òitri. O práo ¡" *t¡Or¿è, rm 60 espe'fìm de obleto pereciýel na data da enrega, nào

cl*ie *i inÍ"t¡o, " 
9€ (ncventa) d¡as fl metade co prazo iotal reæmendado pelo fabriGnte'

é"À"uiã quái¡¿"¿" dos àatedaii fomea¡dos e seryiçDs erecutedos, devendo substitu¡rÍebzer ás

*a 
"tp"*", 

no totaf il em parie, o Ôbieto em que æ ve¡iliærm vicios, defeilos ø incoreçôes-

iËio ¡à." 
""ãrtUade 

devolução, a repoi¡ção deverá ser efeluada num p€zo de alé Cslcinco) dias

coni¿os, contaOos Co recebimãnto da not¡f*ãção forrol Pela Contratâdâ, .* qualquer ônus para o

ùunicipin de paio Branco; A eñpresã contr¿lada deveÉ comunicâr a contratante, ¡mediatamenle, a

æonencja ¿e quahuer fato que possa imÞl¡cai no al¡.aso da ehtfega do obieto, f¡cando reservadO O

J¡e¡to a ContraianÈ de aæ¡tar ou rdelâr a ¡ust¡f¡c€tûa. A enùega deverà confer ã quaritidade 'ola¡
sol¡citêda m Nota de Empenho mitida pdo Município. Enlfegar ðm ponlualidade os produtos

.;úi;d".. bem æÍo atender as deñâ¡s cond¡ções estab,elecidas. Atender @m pmntidão as

iecømaçoes por parle do ræebedd dos prcdutos, obieto dê l¡cilåção; Certificâr€€' p;elimimrmente'

¿e tøas as con¿¡coes exigidâs no EdiÞ|, não sendo leÝ'ada em ænskleraçào qualquer aEÙmentação

õrt"r¡"ì ¿ã Oà""á"hécimãnto. Ræponsabì¡izar-se p€la entrega/execução dos seruiços, rcspondendo

c¡¡l e c¡iminaFáente por todos os danos, Perctas e pæ¡uizG quê, por dolo ou culpe sua' de seus

empregados, preposto, ou te@ircs, nâ execução do ccnL?to, vier a. direta ou ind¡rètemente' eusâr
or'pro-u*i å óontratante e a teræir6. nåo exCuinCo ou redgindo æ¡a r*pûnsb¡lidade o

ãcoåipanna.enørnsc¿tiæçåo ræliædo p€¡â Contratanie. de acordocqm o art. 70 dâ Le¡ n" 6-666i93.

Todaá as dæpesãs øm tEnspcrte' líbutos' ftete, æfiegamenlo' Césregamento, m€rgos
trabathistas e pievídenciárbs e oukæ cus16 decoûenÞs d¡reta e índi¡elamente do fomecimento do

objeto dæta tà¡þção, coreráo p6f mta exclusiya da @nitatada. Não será Pemílido e utilização de

quãlquef ¡.ãbatho do rnentr de 16 (dezesseis) êrcs, gxæto na condiçao de aprenCiz para os maþres

de la (quatoze) arcs: nem pemitir a utilização do tsabalho do m3nor de 18 (dezoÌto) anos em

iebalhò noUmo. p€rtgoso oJ ¡Élub€.Cumprir com oufas ob6gaçõ6 dffinles da epl¡cação do

Códigode Pot€ção e Ðefesa Co Cmumido( conlome Le¡ n":8.078/90, que sê¡am compatíveis crm
.o tËir" 'de direiro público. DA oBRIGAaÁo DA coNTRATAoA REFERENTE Às BoAF
PRÄïGAS DE SUSTENTABIUDADE: Á mlrâtada deverá ccntribuir Þara e prcmogão do
desenw¡vìrento nac'Ðnal sGtentável m cumpdmento d€ diEtrizes e crilérios de suslenlebilidâde
embienral, de aærdo ffi o e11.225 da ConstiluiÉc FedeEg88. e em ænlormldade com o art' 30 da
Lei no 8.666t93, As boas prák;as de ot;miãÉo de reo¡rsos, redução de ciesperCíc¡G e menor

¡nluição se pautam em alguG pessupostos e exìgênc¡as. que deveråo *r obseileCos pelã

conùatada, qæ deverå faær uso racional do consumo de erergia e ágE, adotarÉo medidas para

evi',ãr o dæperdícioi Cónduzir suas ações em 6niomidade com os lequisibs legaís e regolamerìtos

aplicáve¡s, obsEßandc tambÉm a þqislação ambientzl pàrã a prevenÉo de adversidaCes ao meio

amb¡ate e á saúrie dos trabalhadores e enÐlvidos m prestaçäo dos seMços; Pro¡bìr quaisquer atos
de prgconceito de râça, cor, s€rc. crienlãção *xual ou eshdo civil na seleção de colaboEdcres no

ouadß) da flpresa; Treinament icapac¡tãçãc periodicos do(s) empregado(s) sobre boas pîáticãs de
|¿dução de desperdiciûslpoluiçaol Rai'þnalizaçãó do 60 de subsláncies pôtenc¡alm€nie tóxicas €./ou

polustes: Dar preferêrcia á aqu¡sição e uso d9 equipamef,tos e coirplerentos que pmoÿâm a
eficiêñcia erprg¿ticå e reduçeo de c63uño- Evitar ao máxìmo o uæ de e>deæöes€íékiæs e verifi€r
a wltagem adequada ao uso ic eq!Þãmentos. Re¿itär rerilæøes e, se for o @so, manutençôes
periódic€s rc æus Sparetnos elétricos, extensÕes, etc. Conduzir sEs açö6 em ænlomiéade æm
os requ¡sitos lega¡s e regulmentos aplicáreis, obsMndo ùambém a leg¡shção amb¡eilal para a
prevenÉo de adversidedG ao meíó amu*ente e å seúde dos tGbalhadores e enhMdos qa presþeåo

àos sérv¡cos, como exige a Le¡ nÛ s.985.'00. oBRlGAcÕEs oA coNTR TAh¡fÊ: E de
resporeabilidade da æntratanle prættr ¡nfomaçæs e esc{aræimentos que veßham a ser solicitâdos
pel¿ contratada com relação ao objeto cæla licitação. Desþmr p6soa respoæável paø
iecebimenlo dos produtos e str'iços sol¡c¡tadcs' se¡do que o mesmo a¡ælará o res€bímento.

ænbrme dbposto næ ænd¡ções de enuegB e demab coñd¡çõês ætabelec¡dâs. Cumprir æm iodos

os compromissos fmn*rros assjm¡dos com a mntraladalNotifiøq fomal e tempestìvammte' â

conb-atada $be iregulaÍldades observadas no dmprir'enlo das obrige@s assum:das, para que

sejaf, adotadâs as m¿d¡dãs p€räñents; Aplbãr as snçõs eCministpti*s contebais pertiæntes.

em caso de ¡nadìmplênci?: É de responsabilidade da Cont€tante fumær a Contrâtada todos os
Gclarecimentos neGsários paÉ ã exedção dos se¡/içDs e demais ¡nfcmaçõÊs qæ esta renha a

solicilar para o deæmpenho dos serui@s oE mntÉtac6; AsseguEr o livre aæso dos empregedos

da Contiatada. quando dwilarente ¡dentificacos, æs bc¿is em que devam execular suas lãefæ;
Zelar wla seguËnça do equipamento, não pemitindo o seu manuseio por pssæs náo hãbilitadas:

comun¡câr pronÞmente a contra'rada, qualquef anomlalidade nÛs seru¡çcs executãdos. podendo

recus¿r o re;bimento. caso não este¡a de a@rdo com as especilTcações e condições eslabelecidas.

GESTOR DÀ ATA DE REGISTRO OE PRECOS: A admínistEção indicâ æmo gestot cjê Ata de

@nicipat de saúde, Litiam cl3ti11øan!31îs9'
rcÃeada atravéi da porteria nc 271 de i1 de feveleío de 2021, Entfe suas atribu¡Ções estã a de
apurar a gcofrêncb de quaisquer circuætaßcias que incidam es¡ecifiæmáte no arl 77 ,7& e 68 da

L¿¡ 8666/93 que lrafa dâs San@s Adm¡n-rsùati!€s Þarâ o caso de ¡nadimp¡ernenlo contratual e
æaeiimento úe oukos atos ilÍcìtos- Comæt€ ao g€stof da Alâ de RegisÙo de Preçs. no que æuber,
as aifibu¡ções pfevistjas no Decfelo lrluniciÞal n" 8296 de 17 de abril de æ18, As:dec¡sões e

pfovidéncìas que u!tmpffiarem a æmpelènc¡a desis devsâo ser solicitadas a autorirJade superior,
äm tempo háúil, para a adoção das medìdas conven¡entes- FISCAL DA ATA DE RFG6fRg.D-E
PRECOS: A aCministaýo indica como fisæl cia Àùã de Registro de Preços, â Bicriédica Ke:la

õ,ìliin-ã-Þ¡coto. Chefe dà Ðívisão dø Anátises Clín¡cas óa Secfetaña Municipat de 5aúde,
Matríøla n.ô 69-949-1, lotiada na Særetariâ Municipalde Saúie. A adninistração indic€ como f¡scal
substituto d¿ A.ra de Regisro de Pfeços a Biomédica, Maiara lgnæio cosla, Matridla ¡i.c 81 .949-Í,
btâdo na Ssela¡ia Municìpal de Saúdè- CompeÍe æ fisål da A'€ de Reg'stro de Preços, no que

couber, ¿s atribu¡ções previstas oo Dæreto Mun'rc¡pal n" 8.296 de 17 de abrit de 2018- As dec¡sões e
prcvidências que ultrâpesrem a æmpetêrcia dætes deverão ær s¡ic¡tadas ã eulori{jad,e_supeJior,

ãm te.po háb¡|. paÉ a adoçào das medicas @nvenienles, REÂ^,usTE DE PRECOS E

REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCÉIRO: Ðurente a v¡gência do Reg¡si.o de Preços, os valores
r¿g¡strados ßão serão reaiustados. Somente poderá æoG a reømpcs¡ção de valores nG æsos
ercuadrados no ciisposto no Anigo 65, ll, .d= da Lei 8.666ß3. t'tao seéo libeEdas recomposiÞões
decoÍenaes dE inflação, que não ænfìgufem álea Ðnêmiæ extærdináría. tañPouco lato
previsíæI- Os pedido; de reæflpcsição de valoles deverão ser protocoladcs lunto ao Se'ür de

Þrctwlo da PrefeituG Municìpal. Somente serão analisados os p€d¡dos de re@mpos¡çâo de valorss
que @tenhãm lodos os dæumentos æmprùaiórbs pa? a Íeleü" recomposiçãû' ccnfome
dispcsio no Afligo 65, ll. 'd'da Le¡ 8.666/93. Os valores t@mposios somenlg serão repassådos
após a assinaiura. d4€lução do Temo assinådo (€nfome e aso) e .rubliæçác do Temo cie
Aditema¡o. REusÂo Do REGISTRo DE PRECOS: O gætor responsável pele Atâ de RËgisro de
PreçDs deverá aæmpanhar. periodicamente, os preç5s praÙÉdG rc mer€do paE os beæ
eg¡stredos, ¡as mesmas mdí@es de fomecirento, podendo. pâE lånlo. vãler-s€ de p6qu¡sã de
preços ou de outro prcæso díspon¡vel. Ouando o preçc in¡c¡alrente regisÞdo, Þcr mctivo
superyen¡ente, iomar-se superior æ preço pralicado m hercada, o gestor da Al,â de Registso de
Preços deverá convo€r o fomecedor visndo à negociação PaE a redução c'e preçiæ e a sua
adequação ao praticado pelo mercãdo. Fruslrda a n€gociãção, o fonìecedor poderá ser lÌberado do
comFromisso assum¡do, desde que comprDvadamenfe demoný,re a invìabiliCade de redu@o.
CANCEIÁÍÍENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Reg¡strc de PreçG poderá ser tancelado nâs
ssguintes ocasiões: A ped¡do do foineædor, qurdo prûvar eslar impcssib¡l¡tado de cumprir as suas
ex¡gèocias por oôonèrìc1a Ce casos tonuiùDs ou de forçã naiôr, devidamenle @mpro do- Por
in¡ciâtiva cio órgão ou eniidade responsável, quãndo a emp€s¿: DesÐmprir ãs coîdiçõÊs da Ala de
RegistÍo de P€ços. Náo comPateær æ se €cusâr a Elirar a respectiva Nota de Empenho ou
inslrumenio equiE¡ente nc pEo 6tab€læido pel¿ AdiniristEção. sem iustifi@liva aæ¡tável. Não
aæita reduir o seu preço æg6trãdo, na h¡Pólæ de este se tcmar suPeríT àqueles pratiædos rc
merædo. Alén dos motims já p€vlstos! temtÉm ænstitu¡rão rplilos para o ænælamenlo un¡latecl
da Ata de Registro de Prcços os d6crilos nos arL 77 e 78 da Lei 8.666/93- O €nælaùenlo do
registro do íomecedor s€rá devidamente auhjado no ëpæt¡vo prccesso admin¡strativo' e eßeÞrá
adilaîënio da A!€ de Reg¡stro te Preços pelo órgão ou enlidade æspoßáÝel, que deverá ¡níormar
aos demaG fcmæedoresiegistracosa rwa o(iem de reg¡sfo.@:
Nos temos do Art- ?o da Lei 11-520/02. quem, enseiar c relatdamento da exæução de æu objeto.
falhsr ou iraudar nâ exediçåo do contr¿to. comportar+e de modo inidôneo ou cometer frâude fiscã|,
fiærå inpedido de l¡cilat e ccntrãlar æm a Un¡ão, Esl,adcs, Dbtrito FedeEl ou Mun¡cipios e' será
d6tredencjado no Sicaf, ou nos sisiem de cadast-¿mento de fomeædores a que se elere o incis
XIV do arl. 40 dæta Le¡. peb prazo de aié 5 (s1æ) anos, seF preiuíæ das multæ peibtas em edilal
e m Ala de RegistÐ de Pteços e das demis comineç56 legais- Dæ sanções Admin¡stEt¡væ
conforme previsto no Art. ÿ do Decreto Municipal n" 8.441¡19: As sanções aCmin'Elrat¡vâs serão
aplicadas eñ confom¡dade øm o presdito na Le¡ Federal no 8666/93, e em legislação correlata.
podendo ser das seguinÞs espéc¡es: Advertência; I'luita. na foma prevista m instrumenlo
6nvccãtôrio ou na AÞ: Suspensão temporária Ce palücipaçåo em licitaçáo e impedimento de lic¡tar e
æntGiar æm a Administrâçáo: Declaração de ¡nidone¡dade: Desmdflciamento do s¡steßìa de

Qua Caramu;u,271 ' 85.5G1-C64 ' Pato Eranco,lpR
46.. s22ù-154. " wwl^r,patabFaneo,pr'gov'br
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egbùo cådas'J€|. As sæ@s ps:stas rcs sub¡tens antÊtiores pûrfeÉO ser aplícadas
drmulativamente com a do sub.dem -b'. Das Part¡culeddedes da Multa, confome Þreyisto no ivt.
7o do Oærelo Municípaf no 8.44t119: A multa írnposta ãoæntraÞdoou licitante,æ rÉo disposta de
torma diferente na Ata, pøerã s4 de æEler moraiórb. na hipói$e de atraso lnjusfificado m
entrega ou execuçâo dq ûbjeto da Ate de Reg¡lro de Preços, qrendo será apliæda ncs seguinÈgs
peræntua-rs: 0,33% (trínta e tês æntés¡mos por cer¡io) por dia de atæo, na entrega de maÞrial ou
ejlecução de seßìços, calculado sobre o valor coæspondente à parle inad¡ñp$da. quando o atraso
não for superior 30 {lrinla) dias ænidos. 0,66% (sessenta e seb cenlés¡mos pû €enlo) pcr dia üe
alri¡so que exceder a alínea anterior, até o l¡m.1e de 15 (quinze) dias. na entrega de materiar ou
aecrçâo de seruiçqs, calculailõ, desde c lrigésímo primeho dia de afraso, sobæ o mlor
conesÞondente à pâne inãd¡mplida, em câráter exæpcbn¿I. e a critêric do órgão f¡ñbafante- De
€ráter compensatórb, qEndo ærá aplicada nos seguintes pæentua¡s. 15% (quinze poi ænþl dc
yâlor do empenho em caso de ¡nexecução parc!ãl do obFto Fda contratada ou nos câsos rie resisão
ænkatial, ølãiada sobre a parte inaciimplida. 20% (vinÞ por cénio) sobre o €lôr @ntizlual. pela
sua inexecuçãc tÐtal ou peb recusâ iojusliñcåda do licitante adjildicalário em assinai a Atã de
Regblro de Preços cu retirtr o iGtrumenlo equ'mbnte. dentm dr p|æ 6tabélêc¡do p€la
Admínistração, O atraso, para eie¡lo de cákufo de muEa, será conido em Cbs conftJos. a part¡r do
prime¡m dia útil segu¡nte eo do vencimento do præo de ent@ga ou execução da AÞ de Registro de
Preçæ. A instruçáo obedecerá æ øincipíô do cqñirad¡tório, assegumda ao acüsado amÞla defesa,
com a utiÍzação dos meiæ e l€flms admitidæ trl direito. Na ñaÊe de ¡nstrução, o ¡nd¡c¡ado será
nolifi€do paio gesior da Ata de Regislro de PreçÐs e terá o prazb de 05 (cinco) diâs úÌteb, dorìlados a
parlir do reÊebimeDlc do ære¡o elelrôn¡æ no æâ¡l reg¡stGdo em Atâ/Conkato. paE apresèntaÈ
da Defes Préa,ia, asegumdese lhe visb do præs, e juntada dos documentD6 comprobatórios
que consid€lar pertinentes á fundamenlação dos fatos ãlegsdos na mesûìa. O e)dràto da decisão
definitiva. bffi æmo toda sânção apliæda. será æolada rc hbtórico €daska¡ da empr€sa e nos
s¡stem.æ ædastra!'s pert¡nml.es, q€ndo for o caso, além do pmc€sso ser apos:lihdo na sua llcitaç5o
mpondente. VINCULACÃO: Eslå ata estã virolada æ edital de PregJo Heñniæ númæ
æn021 Ptocôr9o f 12212072 e à prcposb do líijÞnte verecior. Os ¡lens registrdos, com s€us
rspælivos valores ælão relacíomdoÉ 

^o 
Anuo I - Dæcríçáo dos ,lers RegÈkados que é parlê

¡nlegEnre dæra Atâ. NaCa ma¡s havendo a tratar deu-s poi enæmda a S6são, onde fo¡ redigida a
âresenle Ab, que apc lida e apmvada, y¿¡ ass¡mCa æ¡as perles -nþressadâs
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2.447.85

25.024,60

2.378,90

700,04

2.768;80

3.51û.36

2.289.00

2.O51,60

966,54

2.651,04

2-051,C4

4.533,28

f.251.23000

175.01000

27ô:880@

l63.l9ooo

is,750û0

3rû.78000 t.8af.ea

2õ7,89000

206,160e,C

16r.09000

292.43000

22A,92Ûtr1

220,-o20e0

5ô6,û60@

547,80000

Þara
FósffJ Sérico UV. kit ciñético

de
Gema{lutiem¡l-tânsfeEsê Krt

pæ ãutomação Fþxor

para
Glþose. Kit Enzimá'Jco D¡relo
(reâgente pronto) Para

Kit pare Ceteminaçà. de
Fos{atase Alcalina; kit ciné{ico
psra automaçãö OGKC (DEAI
Flètôr F

Krt paE detem¡æção de
Bil¡mb¡na tolal e d¡reta kit diPio
æm reagente pronto Para us
parã b¡lirrub¡na direta e lotal
ÉÉ ãutomacão Flexor E
Krl pera de{eräidação de caicto
KÌl mnoreagelle æ¡orimárico
direto pãE detemìnação de
cálcb sêrico, Mélodo aRneæ,
^ârâ 

ârl.mã(åo Flèior E-

K¡t parâ deferminação cte
Col6t€rol Tolê1, kii enz¡máliæ
direto (ræg€¡te pfûnto) pare
ârrtniâaáo FleÐr E-
Kil para delêm¡neção de
Creatiniira métôdo eÈimátir
æra auiom¿cá. Flerc: E-

Kit 94.á determínaçåo de
ALT,TGP kit cinéiico l-IJ Para
ârdômâcão FlexorE-
Kit para delem¡ñâção de
AST/TGO k¡l c¡nétio UV PaE
aulomâcåo. Flexor E.
Kit parâ determinaçào de ASO.
quãnlitâtivo turbilátex
æñpativel com afiomeção,
Flcror E

dotem¡mção
K¡t enzimåtico @m

Eagente pronto Para us Pam
dosagem em sorD e ufinÊ Para

Kir

Kit parâ
Direùc, Kir D;reio @m padráo

¿e

Kit

Kit

Kit

Kil

Kít

Kit pary

l(r lfl di¡elo. mélodo cromazurol -
reagente Pmto Pam uso Pam

Kir

Kít

K¡t

KI

Kir

Krt
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Município de Pato Bnnco - Contnlanle
Robson Centu - Prefe¡to

EDSON
BAPïSTELLÂ:3537873
5904

^rlinadc 
d€ for@ diqit¿l por

EOSON

BAPiEÌEU-4:¡53t82J5904
Ðai6 2022-051f, r4:'1613 -031C'

Srry¡tænica E¡relí - Contabda

Edson Bapl¡stella - Representanae Legat
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HDL Dìreto, compatível æm Ki
pila deteminaçèo Ce HDL
D¡Gto @m gadråo

733_73

56¿45

301.05

5:165.44
723.44

56ô.36

¿Ë1t At

1186.4.52

r.900,60

14,841-72

87t.30

6-412,8A

14€,18

718.23

1:569,40.

¿lB 5n

2?73,20

4:61121)

¡)50.30000

s62.45000

5.165-4¿1000

93226000

1236,8f @0

3206,44000

7f8.230C0

764.70000

tîa 2qñ1

733.r3000

92,440C0

576.40000

I 21 0,C2000 14:320rZ4

De

Lñte do Fotômetrc

Mebos Tubulação de Est¿çào
de Lãveoem

Mmbrilas De !þmba De
Vám
C¡jfiÈiaÈ De Mixer

Tubulãção Parà A Probe De
Reaoente

Somba de Vácuô

System SoluliÕn Cnginâl PâE o
Eoú¡Demmlo Flexor E
Rotores de Reaçæ ong¡nêis
rara o equipamento Fbxor E, 3
¡nidadæ-
CalbEdoa para Polàsslo
æìodmét¡ico. Ðeve ser
mpauvel com aulomaçãG
para fiexoi'E e gara Re¿gie,qie
Potássio Colon'méùiæ lcitadû
n6leomso.

Rolameß!o
Reãæntes

Agulha 148,14000

E

Un
tln

Un
Tubuleçáo PaÉ A Prcb? De
Almbas

Un
Filrro de -reflon de Sæagem de 301.05000(ÌrFêtãs

tcr
Un

tln

m

m

Ue

Un

Un

un

UN

Un

Un

Frs

I

I

Sofûçãc HCL o.ln parå
desconlaminaçáo de agull'ãs e
dvetas do equipamenlo Flexor

Un

Pd

Kir

1

1

1

1

1

4

2
)

1

2

1

UÊ

1

'I

'I

I

30

12

53

55

57

58 2

Âq

ol
Valor Total

39

A1

43

44 1

46: 1

48
49

3l

32

34

35

37

æ

30

Rua cara:-nuru,27ì ' 85.501-064 ' Pato Branco¡Þ;ì
ía6. t22$-15rç4 . rvww.patobranco,pr-gw.br

paâ
Fþxor

¿32,09000 1.476.27

4.389.20

de ãutomação

54E,65000

Rua Caramuru,2Tl . 85.5Oj-O& ' paio tsranco/PR
4'6. 3220-'1544 . vyww.patobranco'pr.gov.br

1,r20,60

1,456,72

2.20/,28

2.{ra}1,il

5.417,29

6.14't,78

6.r26,28

1G3.61 1,00

7J59,68

2.902.10

8,529,20

551,070t0

1.023,43000

r.ozt,38000

902.8E000

:1.726,85000

ô4ô,9000

290,21000

426.¡16000

Sclução de L¡rìîpeä Alællnâ
orioinal do æuiDêmento Flexor

Cubetás Redutoias Ped¡átric¿s
Orþimis Paa o Equ¡pmento
Ftrexor E

280,15000
ml

FÉs€s
Origimis Equ¡pàmentoPae o

364,ï8000
FGss de Reagenls orEina¡s
Para o EquiÞamento Flextr E,
25ml

Fator Reumatdde E PCR, De
Crigem lumam, Parâ
Utilizâção Ccm Türbidimetsia
ffipativel ccm tigstes pafa

4:018,50'669.750C0

Multiæntrcb æm bãse em sfo
irumarc, liolil'ædo, M vald6
¡oma'6 pura todàs as pÞvas
dê química dínica mpalirel
com tsles paÉ âutom8çáo em
Flcrt F

Multicon¡rcle com base em soro
humano, liofilizado: çom ualores
Detológicc paÉ todas âs
provas de quÍmica clínba
mpatrvel æm test6 paG
eutomacão m Flexot É.

Klt para deistminação Ce

Trill¡c€n'd6, Kit Emjmát¡co
Direto (reagente Prmùo) PaÉ
âÍlômråo Flexor E-

Kit parè detemiaìação de urÈla
UV, K¡i Enzimálico Direto Para
ãulbmacåo Flexor E.

Fldor E
235,97000

K¡l para determ¡nação de PCR
Quântita[ivc Turbilátex
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MUNrcípro DE MARMELETnðtu
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,06 de setembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76,205.66sl000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao@)rnarrneleiro,DltgQv,bt.i- licitacao02(lDrnalnreleir'o.pr'.gç-yþ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 06 de setembro de2022

PARECER coNrÁ,nrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 06 de setembro de 2022,

para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 06/09/2022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente, _-lz- t( J-\lÅr(il*t.¡^1 (¡.
\rya I dil L u i^ú¿tl nzm eye r-Ju nio r

Contador
cRc/PR 07tt52lo-8

Número do processo/Ano: 184t2022
Data do Processo: 06/0912022
Modalidade: Preeão Eletrônico n' 10812022

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de material para o laboratório
da Saúde.

Valor Máximo: R$ 200,516,29

Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
Conta

örgãol
Unidade

Funcional Programática

257 10.301 Q0162.027 3.3.90.30.3s.00.00 0 180.757,75
190,288.t22s8 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.35.00.00 303

348 r 78.825,38259 10.301 00t62.027 3.3.90.30.35.00.00
355 60.683,622006 10.301 00162.027 3.3.90.30.35.00.00

2007 10.301 00162.027 3.3.90.30.35.00.00 357 592.426,21

2009 10.301 16 2.02 3.3.90.30.35.00.00 88s 63.621,98

494 236.t21.63286

08.02

10.301 00162.029 3.3.90.30.35.00.00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Saúde l5o/o vinc. s/ rec. Impostos
348 - Atenção Básica Estadual
355 - lncremento PAB - Emenda Parlamentar
357 - lncremento Temporário - Custeio Atenção Primária em Saúde

885 - Coronavírus (Covid-l9) MAC
494 - Bloco de Custeio das e Públicos de Saúde

CNPJ: 76,205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-¡nail: licitacao(ârTrar¡neleire.p¡sov.br / licitoc¡sA2f¿t¡anglejrc.p¿ggy,b: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,06 de setembro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 06 de setembro de 2022,
informamos a existência de recursos f,rnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelo Departamento de Saúde, conforme que consta nos autos,
sendo que o pagamento será efetuado através das indicadas pela Divisão de

Contabilidade, No caso de processo licitatório para , o Departamento solicitante deverá
de recursos financeiros antes daconsultar o Departamento de Fazenda para

solicitação dos produtos.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: !.!çitacao(â)rnar¡neleir-ttp¡gt¡y.þ¡/ licitacaoO2(@,r::¡rl:æþ!ro.pt-ggv.b¡: - Telefone: (46) 3525-8107 / E 105
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Marmeleiro, 06 de setembro de2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.o 10812022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7 .746, de 05 de junho
de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.519/2006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: llgjlrc¡c@$runelgire,[rteov.br / llL¡lÊcio0-2(dru¿rurrelgill.prgsy.bl - Telefone: (46) 3525'8107 I 8105
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EDTTAL on pnncÃo nr,prnôNrco No 108/2022 - pMM
PRQCESSO ADMINISTRATIVO NO 18412022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DAREALr zl,lç Fo z ttr urzozz

gonÁ,nlo pn rNÍcro DA DIspurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná

www.comprasgovernamentais. gov.br ooAcesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQ.UENO PORTE

O UUÌTUCÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna
público'para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob
modalidade PREGÃO BI,BrnOmCO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR
GLOBAL DO LOTE/GRUPO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de material para o laboratório da Saúde, conforme as

descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2072,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488,
de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.579/2006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal no 1567, de 27 de março de 2007, bem como as noñnas vigentes e aplicáveis ao objeto
da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian' 6.685/2022 de 21 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO P(ISLTCA. DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www,,comprasqovernamentais.gov.Þr.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONICO ocorreró dia 11 de novembro de
2022 ùs 09h00min, no site www.compTasgpyernamentais,goJ.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.t Constitui objeto deste PREGÄO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
contratação de empresa para fomecimento de material para o laboratório da Saúde.

2,2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lntemet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e .

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: Iisitscûa@lnau[çlej¡rpLesy.bd-üsilsça!02(?"uraucþjropLgg-v,"þ;- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MIINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESS.Ã,O

11 de novembro de 2022 ùs 09h00min

Local da Sessão Pública : vvww
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2,3 A licitação será dividida em lotes/grupos, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 / 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Saúde, telefone n" (46) 3525-2848 I 3525-1677.

3 DO CRITÉRIO DE JTILGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO,
observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3,2 Será utilizado o modo de disputa TABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

3.3 Justifica-se o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO, devido aos

itens que compõem o LOTE/GR(IPO 01, precisam obrigatoriamente ser todos da mesma marca,
conter padrão/calibrador e manter a qualidade dos exames e as programações do equipamento, os

demais lotes/grupos foram divididos de acordo com a semelhança do objeto, visando adquirir um
produto de melhor qualidade não causando prejuízo ao erário.

4 DA TMPUGNAçAO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.L Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimaparu solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada parc a abertura da sessão pública do

certame.

4.1.t As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

rmeleiro.

4.1.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3

4.1.4

O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data paru a realização deste PREGAO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa flsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representaçáo da

impugnante.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: Igi!æapl@t¡anneþiûL.¡2rgs-v*þl¿liçiÏs9*a902@)rurr¡¡elsusf¿r.carlbr - Telefone: (46) 3525'8107 I 8105
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLeino 11.488, de2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link https://qw,v.eov.þr/compTas/pt-br/sistemas/sicafl00-
dieital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.L.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

JB3ø
MUNICíPIO DE MARMELEIRd,*'

Pessoa flsica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no Pals;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotado nos órgãos encanegados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

CNPJ: 76.205.6ó510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-mail: ligilsc0al@uj!ü¡slg!,r:rnr,grrv.br / licitacaoO y*þ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105

a)
b)
c)
d)

e)

Ð

5.3
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5,3,2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defrnidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIU, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.t O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rcalização das transações
inerentes a este Pregão.

6,4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7 DAAPRESENTAçÄO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivemente Do
documentoç de habilitacño e$qidos no itgm 10 {g editat, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, atéadata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7,3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CNPJ: 76,205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liqil¿q¡q:4mar¡¡e!elnr.pt:cay-br¿]isrþcaa02(<l¡-l3:rue]eiro.p-Lqov.-hr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.4

7.5

7.6

7,7

7.8

7.9

7.10

7.tt

8

8.1

8.2

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação ãnteriormente inseridos no sistema.

os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,assumindo como firmes e verdadeirãs suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito depleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente adescrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus un"*i, àrrcrevendodetalhadamente as características do objéto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso)em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas deàimais após avlrgula.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, oncargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS equaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no foá".imento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro,

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública doPregão, ficando responsável pelo ônusiecorrente da perda de negócios, diante da inobservânciade quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida' nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas' o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

os-documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somenteserão disponibilizados para avaliação do(a) nrejoeirolaj-. p*u acesso público após oencerramento do envio de lances.

As Microempresas e.Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
fpt]iþcio,-ainda que haja alguma restriçào de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, $ l"daLC no 123,de2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO NÚTTUCA, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS EFORMULAÇÃO DE LANCES

No dia 11 de novembro de 2022 às 09h00min, horário de Brasllia-DF, a sessão pública nainternet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicasrecebidas e início da etapa de lances.

o(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quenão estejam em conformidade com o, t qiiritos esta6elecidos neste Edital, contenham víciosinsanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2'l rambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante,

8'2'2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8'2'3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação
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8.3

8.4

8.5

8.6

8.8

8.10

8.1 I

8.12

8,l3

8.14

8.15

8.r6

8.s.1

8.7.t

o sistema ordenará automaticamente as propostas classifrcadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.

o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e oslicitantes.

Iniciada a.etaya.competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor'consignado
no registro.

A disputa se daró pelo valor unitório do Ítem, sendo que se consagrará vencedor olicitante cujo varor GLOBAL Do LorE/GRUÞo ror menor.

o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aoslances intermediários quanto em relação à proposta que cobrlr ä melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo).

8.7 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital,

8.9

o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.

o intervalo entre os.lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a trés 1'r¡ ,"gunaor, ,ãùJena de seremautomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,.ABERTo,,,
em que os lÍcitantes apresentarõo lances priulicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão prública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutosdo período de duração da sesJão pública.

A prorrogação automáti ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perlodo de prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão priblica encerar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)Pregoeiro(a), assessoradoJa) pela equipe ã. upõio, ¡ustificacamente, admitir o reinício da sessãopública de lances, em prol da consecução do melhoipreço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão serdesconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente àSecretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
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8.17

8.l8

8.19

8.20

8.21

8.23

8.24

8.25

9.1

9

9.2

ESTADO OO PENNN,Á,

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identifrcação do licitante.

No caso de desconexão o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a rècepçao dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão Priblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte ê quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, zucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 No país.

8.20,2 Por empresas brasileiras.

8.20'3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que aiendam às rrgtu, d.
acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresèntado'o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das-prévisias neite
Edital.

A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negòciaçã oiealizada,acornpanhada, sé
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueies exigiâos
neste Edital ejá apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Fncerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art.7o e no g 9o do art. 26 do Decreto n." 10.024 l}0lg.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar proço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apiesentar preço
manifestamente inexequível.
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9.2.1 Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita,

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como lnarca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Será adjudicado o LOTE/GRUPO para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9,8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário paru a sua continuidade.

9.9 Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAÇÄO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificar| o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 srcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniõo

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
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10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurldica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 PaTaaHABILITAçÃO, será exigida a documentação relatÍva:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡UnÍUCn consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inSCfi@
Emnresas Mercantis, a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada EIRELI:
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

I 0.s. I .3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMF.I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidño nesativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
e*traiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertwa da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRA.BALHISTA
consistirá em:

10.s.3.1

10.5.3.2

Prova de inscrição no .

Prova de inscrição no ,

relativa ao domicllio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

l0.s.3.3 Prova de regularidadeparacom a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de il¡¡
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidadepara com a Egz,e¡¡|å-Eúgd¡¡g¡ do domicílio ou sede
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do licitante, relati'a aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10'5.3.5 prgvq de regularidade para com a r¿ze¡ae¡¡u¡¡c¡¡¡g¡, relativa aos rriburos
relacionados com o objeto licitado.

l0'5'3'6 certificado de Re'gularid4:j. situação para com o Eundo de Garantia
de Tempo de Servico ItrGTS)

10'5'3'7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho, medianre a apresenração de Cçfu¡Ogs_l{Égif¡ ¡Ias
T+P¿lhisfas tCNnrl, nos termo, ¿u rãì; tMlãJõ7 de julho de201t,

10'5'3'8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovição daregularidade iiró¿ 

" 
triualhista, desdeque atendidos os 

- 
demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s¡ sou cå"áìçao ãË regularizaçao
da documentação no prazo de 5 (cinco) àiur ,it"ir, pråoogãuri, por igualprazo' a contar do momento em que for declarado-u.nr"ão, do-certime,para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento dodébito e para emissão de eventuãi, ."ttiodrr-negativas-oïpositivas comefeito de certidão negativa.

10'5.3.8.1 A não regaranzação da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contrataçäo, sem prejuízo
das sanções cablveis.

10.5.5 Deverá apresentar a :

10'5.5'l Declaração unificada conforme modero. (ANExo IIÐ

10'5'6 Para efeitos {al+tC+nnrcnentat "" l"llzoor, as licitantes deverão apresentar, a fim¿e COVTPnOVIR O nNOUÃnm¡r,rnffi' - -

10'5'6'1 A empresa, de acordo^com o disposto na Lei Complemen tar n' 123/2006,
de 14 de dezembro de 2006, arterada pela Lei n" ruinotÃ, a" ol de agostode 2014, deverá apresentar juntarnente com a documentaçño dehabilitaçlg, a Declaracño de Microempresa ou F.mnresa de pequeno
Porte I'NF.VO IVì.

10.5.6.2 CerfidÍio Simflificart4de Miç"frçnFres=qoq F,mnresa de per¡ueno po"te

, em datanão anterior a 60 (sessenta) ciur au@brica deste
PREG.Ã,O, se outro prazo não constar do documento.

A habilitação dos Licijantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral noSICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam uulidu¿o, e atualizados.

o cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução NormativaSLTYMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PoDERÁ sugälruR ApENAs os documentosindicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurldica,lo,s.z- eualifÌcaçño econômico-fÏnanceira e 10'5'3 - Regularidade fiscal e trabalhist", r.não que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.6

10.7
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei
Complement ar no I 47 /201 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade frscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1I No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para frns
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.n.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote/grupo, que estiver concorrendo em
outro lote/grupo, ftcarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo em que venceu às do
lote/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cablveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
paraa habilitação do licitante nos remanescentes.

l0.ll.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

1I DO ENVIO DAPROPOSTADEPREÇOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta,
lote/grupo a lote/grupo ou um lote/grupo por licitante, para que este anexe no sistema
COMP.RASNET, a PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último
lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO",
devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçño complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inâbilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcÍonamento do órgño público, ou seja, das 07h30min àrs 11h30min e

das l3h00min às 17h00min, contados da convocação.
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ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

I l.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusño posterior de documento ou informaçõo que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na orclem de classif,rcação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.9 Aproposta deverâconter:

11.9,1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

11.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução do objeto.

11,9.4 Prazo de validade da proposta nño inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada parc a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicaçño/especificaçño do produto e marca.

Ll.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar cliligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
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11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

1 1.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

lt.ll Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa
decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÄO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
die!-IiÉeis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, MarmeleÍro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Çontratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacraclo e informar o nome da empresa ou empresário individual, nrimero do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAç.Ã,O DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
especlficos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13,1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil

1,3,1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editallcias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da 'fransparência (wwW.portaltqansþat€no ) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

GUdlservicos.tce.pr ). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluldo do certame,

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará vencedor.
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13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECTIRSOS

14,l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14,2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e confianazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.qoy.br{compras/nt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias
pata:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsideraradecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTTIRA DA SESSÃO PtIBLICA

l5.l A sessão priblica poderá serreaberta

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam'

t5.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

os procedimentos imediatamente

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classifrcação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

t7

16.2,1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancâna da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÄO
ESTADUAL, FEDERAL E MUMCIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

l8 DA DOTAçÃO OnçAUENT.Á,RrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.
18.4

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: liqjjacaofDmanneleiro.p¡ggy.þ¡/lj1¿.i¡sg¡o02@.¡¡al¡:cleippr:gsv.b! - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



__*, ^196p/
MUNICíPIO DE MARMELEIRO--

ESTADo oo pnRRNÁ,

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes), Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção Básica Estadual,
lncremento PAB - Emenda Parlamentar, Incrernento Temporário - Custeio Atenção Primária em
Saúde, Coronavírus (Covid-l9) MAC e Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde, Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

257 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.3s 00 0

258 10.301 00 62 7 3.3.90.30.35.00.00 303

259 10.301 00162.027 3.3.90.30.3s.00.00 348

2006 10.301 00162.027 3.3,90,30.3s.00.00 3s5
2007 10.301 001 2.027 3.3.90.30.35.00.00 3s7

8852009 10.301 00t62.027 3.3.90.30.35.00.00
286

08.02

10.301 00t62.029 3.3.90.30.3s.00.00 494

19 DAS CONDIçÕES PARA ASSINATT]RA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

l9.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante,

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços cle mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justifrcado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
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ser chamadas para fornecer os materiais, clesde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima clo praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados,

DAS CONDIçÕES DE RECEBIIì{ENTO/DXECUçÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após asolicitação e emissño de empenho do Departnmento de saúde.

20'l'1 O prazo de entrega poderá ser pronogado, no interesse da Adminisftação, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes áo término do
prazo original.

20'l'1'l 
Çompele a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total cla prorrogação.

Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20'2'l Se disser respeito à especifrcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, i"m prejuízo das penalidades ca'bíveis.

20'2'2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contrataçãó, sem prejuízo das pËnalidádes cabíveis.

o recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

2l'l'l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrunento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.1,2 Apresentardocumentação falsa.

2l.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,

2l.l.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto,

21.1.5 Não mantiver a proposta.

2l.l.6 Cometer fraude fiscal.

2l.l.7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições departicipação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio èntre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances,
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21.3

2t.4

2t.s

2t.6

2t.7

21.8

2t.9

21.t0

)')

Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ouparcial de qualquer.. das obrigações assumidas, a Ádrninirtrução poderá, sem prejuízo daresponsabilidade civil e criminal, e observado o devido piã."rro legal, aplicar ao fornecedorregistrado as seguintes sanções administratiuur, ,.gundãì güi¿u¿e da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízossignificativos ao objeto da contratação;b) Multa moratória. de. 
-0,33%o 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atrasoinjustificado (cuja justificativa não seja acatada p"ru Àà-inistragão) ,o6rå o uao r da parcelaa que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (õ"t ãì.r, .po, o quar aAdministração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, comas penalidades daí decorrentes;
c) Multa compensatória de 20% do valo¡ total clo pedido de fornecimento no qual ainegularidade se refere' no caso de inadimpt"-*io'iotal da obrij"çã" ;, no caso deinadimplemento parcial, de forma proporcionai à obrigação inadimplida;d) suspensão temporária de particìpar em licitação 

-e'impedimento 
de contratar com aAdministração, pelo prazo ãe aré 05 (cinco) unor, ** iun¿uÀrnto;; ;i;" 7, da Leil0'520/02, sem prejuízo das.multas prevìstas ém ediíal e das demais cominações legais;e) Independenteqen!! da aplicação das penalidades iJq indicadas, a(s) proponenre(s)ficará(ão) sujeita(s), aindã à composiçãô das perdas ,--duno, .uuruãor'á ,{dministraçãoMunicipal decorrentes de sua inadimpiencia, båm .o*t ur"urá(ao) com a correspondentediferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) nãoaceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixadïs p"lu inàáii1plãnt".

s,e 
1 

cgntratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de05 (cinco) dias úteis contadosda intimação por parte do Município, o respectivo valoi será descontado'dos créditos que acontratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suflrcientes, ;;1";ï;sobejar seráencaminhado para inscrição em Dívicla Ativa e posterior ,*""uçao pela procuradoria Geral doMunicípio de MarmeleiroÆR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor damulta não recolhida sgf elcryinhado para inscrição em Díviia Ativa e posterior execução pelaProcuradoria Geral do Município de Ma'rmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar daciência da intimação, podenclo a Administração reconsiáerar sua decisão ou nesse prazoencaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmoprazo.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sanções,

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,garantindo-se o contraditório e u u*pìu defesa à .";tt"trd., observand"-;;-; procedimentoprevisto na Lei n,8.666/1g93.

A autoridade competente,-na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade daconduta do infrator, o caráter eäucativo da pena, a reinciiencia cle transgressões por parte dacontratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a coNrneraNTE, bemcomo os danos causado à Administração, observando o prin"ipio du propor.ionalidade e darazoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA REVOGAÇAO E ANULAÇ,õ,O
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22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nuliclade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a qne ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÄO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei F'ederal n.'8.429/7992), aLeí
Federal n! 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou inclireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório,

24.3 Os proponentes são responsáveis pela ficlelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
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destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, pam todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação,

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identifrcação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da flrlial, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13

24.14

24.15

24.t6

24.17

24.18

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8,666t93.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e cle participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expodiente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO IU de frcada

ANEXO IV Modelo de ME/EPP
ANEXO V Ata
ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual

Marmeleiro, 2l de outubro de 2022.

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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EDITAL DE PREGÃO N" 108/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 18412022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GI.OBAL Do LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material para o laboratório da Saúde

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E CONDIÇÕES UB FORNECIMENTO

r -DESCRTÇÃO:

1.1 . Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de material para o laboratório da Saúde, de acordo com as especificações
técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento dg Saúde, informar à Comissão se o objeto
ofertado atende às exigências técnicas alvitradas,

I,OTE/GRUPO 01

ARA E EPP

Valor
Unitário
l\{áximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item
Códlgo

BR Quant. Unid. Descrlção

70,77 707,701 331748 l0 Kir

Acido Urico enzimático colorimétrico, com no
mínimo 200rn1, Com padrão/calibrador, Linearidade
mínima 2}mgldl Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

', 331742 8 Kir

Albumina, Colorimétrico - Verde de

Bromocresol, para dosagem em soro. Monoreagente
- Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 6,0 gldL.
Programação compatível com equipamento SXl60
- Sinnowa.

45,06 360,48

1.455,603 331741 20 Kir
Cálcio, rnétodo colorimétrico, cresolftaleína. Deve
acomnanhar pqdrão/calibrador. Programação
compatível com equiÞamento SXl60 - Sinnowa.

72,78

4 331754 25 Kit

Colesterol HDL DIRETO, enzimático colorimétrico
direto. Com no mínimo 60m1. Linearidade mínima
1SOmg/dl. Com padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 - Sinnowa.

309,96 7.749,00

Colesterol LDL DIRETO, enzimático colorimétrico,
com no mínimo 40 rnl. Linearidade mínima
990mg/Dl. Com padrão/calibrador, Programação
compatível com equipamento SX 160 - Sinnowa.

922,99 4.6t4,955 3334 I 0 5 Kit

112,47 2.024,46331732 l8 Kir

Colesterol monoreagente, enzimático-colorimétrico,
com no mínimo 200 ml. Linearidade mínima
50Omg/dl. Com padrão/calibrador. Programação
compatível com equipamento SX 160 - Sinnotva.

6

71,38 1.427,60Kit

Creatinina cinético-colorimétrico, com no mínimo
200 ml. Linearidade mínima 10mg/dl. Com
padrão/calibrador, Programação compatível com
equipamento SX 160 - Sinnowa.

7 333335 20

865,00 12.975,00Ferritina, método turbidimétrico. Com calibrador.
Prosramação compatível com equipamento SX1608 3327tl 15 Kit

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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LOTE/GRUPO 02

94,27 942,709 331739 l0 Kir

Ferro, método: Colorimétrico - Fenozina, para
determinação no soro, Linearidade: 1.000 pgldl-.
Programação compatível com equipamento SXl60

- Sinnowa.

62,35 623,5010 331735 l0 Kit

Fosfatase Alcalina - Reagente pronto para uso para

determinação da Enzima fosfatase alcalina em soro

ou plasma pelo método cinético. Apresentação: Kits
com no mínimo 50 ml, facilmente adaptável em
aparelho automatizado da Sinnowwa - SX 160.

95,63 956,3011 365460 l0 Kit

Gama GT, método Com no

mínimo 60rnl. Deve acompanhar paclrão/calibrador.
Programação compatível com equipamento SXl60
- Sinnowa,

85,1 9 681,52t2 33 1408 8 Kit

Glicose Enzimâtica, coln no mínimo 500 ml,
Linearidade 5OOmg/dl. Com padrão/calibrador.
Programação compatível com equipamento SX 160

- Sinnowa.

85,08 3,403,2013 444601 40 Kit
para calibração de ensaios

bioquímicos em equipamentos automáticos, semi-
automáticos e rnanuais. F'rasco com no mínimo 3ml.

t4 333328 20 I(ir

PCR - turbidimetria, Determinação quantitativa da

PCR (Proteína C Reativa) no soro por turbidimetria.
Linearidade: 150 mg/L. Sensibilidade Analítica: I
mg/L. Prograrnação compatível com equipamento
SXl60 - Sinnowa.

402,98 8.059,60

225,6515 350233 5 Kit

Proteínas Totais, método Colorimétrico-Biureto.
Para determinação ern soro e líquidos biológicos
(ascítico, pleural e sinovial). Monoreagente -
Líquido Pronto para Uso. Linearidade: 14 gldL.
Programação compatível com equipamento SXl60
- Sinnowa.

45,13

75,41 3.016,40t6 44460t 40 Frasco
Soro controle cle qualidade para ensaios de

bioquímica; analito em níveis normais. Frasco com
no mínimo 3 ml.

l7 334463 15 Kir
Transaminase TGO/AST cinético UV com no
mínimo l00ml. Linearidade 400 UlL. Programação
compatível com equiþamento SX 160 - Sinnowa.

92,42 1.386,30

99,60 L494,0018 333459 l5 Kit
Transaminase TGP/ALT cinético UV com no
mínimo 100m1. Linearidade 350 U/L. Programação
compatível com equipamento SX 160 - Sinnowa.

214,03 3.210,4519 33t733 15 Kit

Triglicerídeos enzimático colorimétrico
monoreagente, com no mínimo 200 lnl. Linearidade
do método de 1.100 mg/dl. Com padrão/calibrador.
Programação compatível com equipamento SX 160

- Sinnowa

130,56 1.305,6020 334466 l0 Kit

Uréia cinético IJV, com no mínimo 120 ml.
Linearidade até 300mg/dl. Com padrão/calibrador.
Programação compatível com equipamento SX 160

- Sinnowa.
56.620,01Valor Total

Valor
Unitárlo
Máxlmo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

DescriçãoItem
Código

BR Quant. Unid.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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LOTE/GRUPO 03

04

99,99 1.499,852t l5 Un.
Reagente Diluente para contador hematológico
Mindray (diferenoial de 3 partes) - M-30 D - 20
litros, MINDRAY BC 3000 PLUS.

1.425,0022 l5 Un,
Reagente Lise M30 CFL, 500m1. Para contador
hematolósico MINDRAY BC 3000 PLUS.

95,00

132,50 2,650,0023 20 Un.
Reagente M-30E Ê,-Z Cleanser,' l00ml. Para
contador hematológico MINDRAY BC 3000 PLUS.

24 8 Un.

Reagente RINSE - Enxague parc contador
hematológico MINDRAY BC 3000 PLUS - M-30
R - 20 litros.

146,00 1.168,00

6,742,85Valor Total

25 447475 15 19,l8 287,70Caixa

Adesivo parc coleta (caixa com 500 unid,),
impermeável, confeccionado em tecido apropriado,
isento de substancias alérgicas e de germes
patogênicos, flexibilidade suficiente para
adaptarem-se as dobras da pele sem que ocona
expressiva pressão ou facil desprendimento, fácil
remoção sem deixar resíduos ou manchas na

superficie. Constante na embalagem os dados de
procedência, fabricação e validade no mlnimo de I
ano e registro no MS.

23,93 119,6526 447475 5 Caixa

Adesivo para coleta !g@!!L(caixa com 500 unid.),
impermeável, confeccionado em tecido apropriado,
isento de substancias alérgicas e de gennes
patogênicos, flexibilidade suficiente para

adaptarem-se as dobras da pele sem que ocona
expressiva pressão ou fácil desprendimento, fácil
remoção sem deixar resíduos ou manchas na
superficie. Constante na embalagem os dados de
procedência, fabricação e validade no mlnimo de I
ano e registro no MS.

Valor Total 407,35

6,34 19,0227 4r 1986 J Un.

Lâmina extensora para a confecção de esfregaço.
Lâmina laboratório, material: acrílico, aplicação:
extensora para esfregaço, dimensões: cerca de 75 x
25 mm

9,26 555,6028 409703 60 Caixa
Lâmina laboratório, material: vidro, dimensões:
cerca de ?5 x 25 mm, tipo borda: borda lisa. Caixa
com 50 unidades

669,00 3.345,0029 416267 5 Caixa
Lâmina para contagem de sedimento urinário com
l0 poços para leitura, feita em PMMA. Caixa com
100 unidades.

4,47 89,4030 409643 20 Caixa
para microscopia, 25x25mm. Caixa com

100 unidades.

24,50 73,503 Un.
Lâmpada de halogênio 6V x 20W - compatível com
microscópio Nikon Eclipse E200.31

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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144,00 432,0032 3 Un. Lâmpada de halogênio l2V x 20W

Valor Total 4.514,52

LOTE/GRUPO 05

LOTE/GRUPO 06

LOTE/GRUPO 07

Valor Total
Máxlmo
Aceitável

Item Códlgo
BR Quant. Unid. Descrlção

Valor
Unltário
Máximo
Aceitável

33 386 I 20 3.000 Un.
Potes opacos para coleta de fezes com pazinha,

capacidade mínima de 50 ml
0,42 1.260,00

34 436309 Un. 0,49 3.920,008.000
Potes para coleta Urina, estéril, universal,
polipropileno, transparente, capacidade mínima de

50 ml, tampa com rosca e boa vedação.

9,29 464,5035 50 Un.
Frasco coletor para urina 24 horas. Capacidade
mínima de 2 litros. Boca larga. Graduado. 1'ampa de

rosca com vedação interna,

Valor Total 5.644,50

Item
Código

BR Quant. Unld. Descrição

Valor
Unltário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitrlvel

36 441294 400 Frasco

Solução de glicose (759) para teste de tolerância a

Glicose, ou curvâ glicêmica. Solução padronizada
de glicose ultrapura adicionada de flavorizantes,
acidulantes e corantes, destinada à realização do
teste oral de tolerância à glicose. Frasco com 300m1
(75gÐ. Sabores: Laranja ou Limão. Apresentação:
Unidade.

8,25 3.300,00

37 327215 I Unidade
Solução de Lugol Forte 2%o 500 mL. Solução de

iodo para exame parasitológico de fezes. F'rasco

com 500 mL
5 8,41 58,41

38 339560 50 Frasco
Tiras reagentes para urinálise, com densidade,
frascos com 100 tiras.

30,05 1.502,50

39 396034 7 Kit
VDRL, reação de floculação. Suspenção antigênica
pronto para uso com controles positivo e negativo.
Frasco coln no mínimo 5 nrl,

50,96 356,72

56.984,0040 335034 800 Testes
Sangue Oculto nas fezes sem dieta alimentar, Kit
para detecção qualitativa de sangue oculto humano
em fezes. Método Imunocromatográfico.

71,23

Valor Total 62.201,63

Valor
Unltárlo
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

DescriçãoItem Código
BR Quant. Unid

42,20 126,604t 280353 3 Frasco
Soro Anti D (RH) monoclonal, frasco com 10 ml,
para teste em lâmina.

27,84 83,52353696 J Frasco Soro Controle RH l0 ml42

53,07 159,21J Frasco Soro de Coombs com l0 ml43 337327

84,1228,0444 280350 3 Frasco
Soro, tipo: anti-a, composição: monoclonal. Frasco
com 1Oml

26,33 78,994S 280352 J Frasco
Soro, tipo: anti-ab, composição: monoclonal. Frasco
com l0 ml

28,06 84,1 846 28035 I Frasco Soro, tipo: anti-b, composição: monoclonal. Frasco

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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com 1Oml

616,62Valor Total

LOTE/GRUPO 08

Item
Códlgo

BR Quant.

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
AceitÁvel

Unid. Descrlção

))1 2.270,0047 419405 1.000 Un.

Coletor de urina, rnaterial: plástico, tipo: sistema
aberto, modelo: infantil, capacidade: cerca de 100

ml, características adicionais: adesivo
hipoalergênico, pacote com l0 unidades.

48 372352 20.000 Un.
f'ubos de plástico para coleta a vácuo com gel
separador rnais ativador de coágulo, capacidade
mínima de 4 ml.

0,92 18.400,00

0,78 312,0049 375901 400 Un.
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA
capacidade de 2 ml.

50 372340 7.000 Un.
Tubos de plástico para coleta a vácuo EDTA
capacidade de 4 ml.

0,66 4,620,00

2.280,0051 399982 4.000 Un.
Agulha múltipla para coleta de sangue com sistema
vítcuo 25 X 0,7 mm

0,57

Valor Total 27.882,00

LOTE/GRUPO 09

LOTE/GRUPO 10

Item
Código

BR

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
I\{áximo
Aceit¡lvel

Quant. Unid. Dcscrição

52 3s690s 4 Cx.
Teste de gravidez I{CG corn sensibilidade de

25mUI/mL, para detecção em soro e urina. Tiras
embaladas individualmente. Caixa com 100 tiras

83,51 334,04

53 353742 20 Cx
*Teste rápido para dengue IgG e Iglt'I. Caixa com 25
unidades

235,71 4.714,20

435,00 12.180,0054 435854 28 Cx,
*Teste rápido para dengue NSl. Caixa com 25

unidades

55 2 Un.
Coluna deionizadora 1800. Para Deionizador de

água Permution 501/hora.
490, I 0 980,20

50 1 Un.

lr4edidor cle condutividade, calibração automática,
compensação automática de temperatura. Faixa de
medição: 0,01 a 19,99 miliSiemens/crn, 0 a 50o C,
resistente â âsua.

507,81 507,81

57 3354s3 4 Kit FR látex com controles positivo e negativo, frasco
com no mínimo 2ml,

59,88 239,52

66,03 660,3058 336841 l0 Kir PCR látex com controles positivo e uegativo, frasco
com no mínimo 2ml.

19.616,07Valor'fotal

Valor
Unltário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Unid. DescriçãoItem
Código

BR Qunnt

321,3653,5659 399068 6 Frasco Corante Giemsa com 500 ml.

291,'7029,1760 l0 Frasco Corante May Grunwald com 500 ml.

21,95 21,956l 357684 I Un.
Óleo de imersão. Oleo para microscopia ótica eln
objetiva de imersão (100x). Embalagem com 100

mL

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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635,01Valor Total

LOTE/GRUPO 11

Valor
Unltárlo
Máxlmo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitárvel

Itenr
Código

BR Quant. Unid. Descrlção

366,507,3362 50 Un.

Bobina de papel termo sensível 49mm X 20m para

impressão de resultados, compatível com
equipamento Mindray - BC 3000 Plus.

7,21 721,00412617 100 Un.
Cálice, material: polipropileno, tipo: graduado,

capacidade: 200 ml, adicional: com orla e bico.63

2,974,05

Detergente laboratorial neutro, isento de fosfato,
composto por tensoativos aniônicos e não iônicos.
Coln finalidade de remover matéria orgânica
durante a lavagem de vidrarias laboratoriais, Capaz
de não alterar ensaios enzimáticos. Uso em
laboratório de análises clínicas. Produto com
resistro na ANVISA.

198,2764 389460 l5 Litros

2,06 6.180,0005 41 1018 3000 Un.
Filtro laboratório, tipo: parasitológico, material:
frbra algodão, componentes: com alça, tipo uso:
descartável. adicional: þara encaixe em cálices.

10.241,55Valor Total

LOTE/GRUPO 12

Valor
Unltário
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Códlgo
BR Quant. Unld. Descrição

7,02 140,4066 410498 20 Un.
Pipeta graduada sorológica de vidro neutro com
esgotamento total, graduada com subdivisão l/10
(0,1mI) e capacidade de 10m1.

1.470,000,2167 423975 7.000 Un.
Pipeta, tipo: Pasteur, graduação: graduada,

capacidade: 3 ml, material: plástico, escala: escala

0,5 em 0,5 ml, esterilidade: estéril.

8,75 87,5010 Un.

Pipeta Graduada Westergreen ou VHS. Pipeta de

vidro, graduada de 0-200mm, com 2,5mm de

diâmetro interno, desenvolvida para ensaio

hematolósico,

68 4t6525

24,00 48,0069 408654 2 Un.
Pipetador de volumes manual (Aspirador para

Pipetas) modelo pi-pump 1-2 mL

38,00 152,00408655 4 Un,
Pipetador de volumes manual (Aspirador para
Pipetas) modelo pi-pump 5-10 mL70

49,00 49,00Pipetador cle volumes manual (Aspirador para

Pipetas) modelo pi-lrump 20-25 mL7l 4086s6 I Un,

53,76 761,28412677 3 Un.
Placa laboratório, tipo: Kline, material: vidro,
capacidade: 12 poços. Para realização de exame

VDRL
72

0,02 400,0020.000 Un.
Ponteira laboratório, material: polipropileno,
capacidade: até200 mcl, tipo uso: descartável.73 427478

0,07 210,00Ponteira laboratório, material: polipropileno,

capacidade: até 1000 mcl, tipo uso: descartável.74 408700 3.000 Un.

669,00 2.676,004 Un.
Relógio despertador (timer) para laboratório, de 0 a
60 minutos com alarme sonoro./5

10,241,55Valor Total

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida lrlacali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Editat, prevaleceró a descrição constante no Edital.

L.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 200,516,29 (duzentos mil e quinhentos e

dezesseis reais e vinte e nove centavos).

1.3. Os itens que compõem o LOTE/GRUPO 01 devem obrisatoriamente ser todos da mesma
marca. conter padrão/calibrador. para manter a clualidade dos exames e as proeramações do

equipamento. caso nõo seia ofertada a mcsma marca a propostLserá desclassifÏc¡da.

L4. Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto cle acordo com cada GRUPO/LOTE acima

indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

1.5. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor frnal de forma
LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.

1.6. O prazo de vigência da Ata cle Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados dadata de sua assinatura.

2 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUçÃO:

2.1. Os materiais objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus cle entrega),

parceladamente, conforme a necessidade do Departamento de Saúde no endereço: Avenida Dambros e

Piva, no 130, Centro, Marmeleiro.

2.2. A empresa vencedora do certame deverá atender as solicitações do Departamento no prazo de

até l5 (quinze) dias após solicitação formal.

2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorogados uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocolra motivo justificado

aceito pela Administração.

2.3. Amercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a ordem de compra e

Nota de Empenho.

2.4. A mercadoria cotada deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa

qualidacle e atender eficazmente à frnalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o

Código de Defesa do Consumidor.

2.5. Caso fiquem constatadas inegularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas

exigências mínimas, resultará na não aceitação clo objeto e imediata rescisão do contrato.

2.6. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193

2.7. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8,666/93, há substituição do instrumento do

contrato, na forma do artigo 62 da mesmaLei já mencionada.

3 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADÄ:

3.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as norTnas vigentos. Na entroga sorão

verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: lþilceas@¡¡arl¡cþjgrËss.br J.lþilsaaa02@l:uslslçirc,nlgo:¿,hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



M uN rcípro DE MARM ELE¡ néo?t'
ESTADo po pnnaNÁ

3.2. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços,

a mesm[ marca dos produtos apresentados na proposta.

3.3. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser

recusada, sendo que o ato do recebimento não importarâ na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete) dias

úteÍs.

3.4. Responsabilizar-se e atcat por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução

das obrigações assumidas.

3.5. A contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

4 - OBRTGAçÕES DA CONTRATAT\TE:

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido;

b) Realizar a fiscalização das mercadorias entregues;
c) Fomecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a

localizaçáo dos serviços e demais informações necessárias paft a correta execução do

fornecimento.

s - DA FTSCALTZAÇÃO:

5.1, O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,

será de responsabilidade da servidora Katiane Cella, Farmacêutica Bioquímica do Laboratório Municipal.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

5.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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EDITAL oB pnncÃo N" ro8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 18412022

MODALIDADE: PngCAO BLBTROWTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material pare o l¡boratório da Saúde

ANEXO II

MoDELo prpnÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carso,

RG ............., CPF ..........,..., (gnderego), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n'10812022, conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca.

Informar Valor Unitário

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGAO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, tax&s, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessórias à execuçño do objeto.

Marmeleiro de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

RSXX XXX xx R$1 XX
R$ RSXX XX xxx XX2

I U i¡iid I

ù!rr¡lidir,

'r\,:¡llo¡; ii

ii;iuirl:r¡,jls'
',\,ii il't r r;

l1'rti:ül
t\ l¡: [,1,.ì, 

'
1 tlrN{( lì1 ttlrt â lllii¡rr ,ü.i(ilr,
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EDITAL nn pnpcÃo N" ro8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 18412022
MODALIDADE: PNTCÃO NIBTNÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de materÍal para o laboratório da Saúde

Ä.NEXO III

MoDELo DE DEcLARAÇÃo uNIrrcADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ....,.....,,..., CNPJ no ..., com sede na ..

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Municlpio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)

do RG sob no e CPF. cuja função/

cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela

assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHIIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Srimula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de RegÍstro de Preços seja

encaminhada paru o seguinte edeeço:
E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos clados

anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/Ì\4F sob n'o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico îÎ *'r*D022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

..... de . de2022
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív el/ Cargo/Carimbo do CMJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó15-000
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EDTTAL nn pnEcÃo N" 108/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 84/2022
MODALIDADE: PNNCÄO ETNTRÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresn para fornecimento de material para o laboratório da Saúde

ANEXO IV

MoDELo reonÃo DE DEcLARAÇÃo np ENQUADRAMENTo - ME/EPP
(papel timbrado dn licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

...., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n" 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que condnzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome LegiveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: ls¡1êøpJf]l¡ílnleþlßLp::gc-v*hl-Isililsiìa-U2ftl¡::"itu:telgiroplgç-yùl - Telefbne: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL on pnrcÃo N" ro8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 184 I 2022
MODALIDADE: PNNCÃO ELNTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRLJPO

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material pera o laboratório da Saúde

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" ....../2022
PREG^Ã,O ELETRÔNICO N" IO8I2O22

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CMJA4F
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede adrninistrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-L SSP/PR e inscrito no CPF/I\4F sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa tt¡r'*'r'¡r"r'{', pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/l\rfF sob o no ¡1.**'1.*, com sedg na t¡|.¡|.¡t¡t't, no 'l'¡l"r'l', Baino *¡ßtfi{t*, Çidade de t't't*, Estado do *'l"l"l',

CEP ***, Telefone ('l'¡f,) *t't{'**, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. t'¡¡f{'!r{'¡l"l',
portador da cédula de identidade civil (RG) n" ¡l"l"l'¡t'l'¡* SSP/**, e inscrito no CPFA4F sob o no 'r'¡l'¡$¡t'*t*t,
de ora em diante denominada CONTRATADT4, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estiguladas no Edital e na

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n,'108/2022. CLAASULA PRIMEIRA -
DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados:

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até t* de 'r'{"¡ de 20**.
A existência do registro de preços não obriga a Administraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CIÀASALA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBIETQ: Os materiais objeto desta licitação
deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, conforme a necessidade do Departamento
de Saride no endereço: Avenida Dambros e Piva, no 130, Centro, Marmeleiro. A Contratada deverá

atender as solicitações do Departamento no prazo de até 15 (quinze) dias após solicitação formal. Os

prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o

transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. A mercadoria a ser

fornecida deverá ser entregue em conformidade com a ordem de compra e Nota de Empenho. A
mercadoria cotada deverá obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa qualiclade e

atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de

Defesa do Consumidor. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se

enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. O

não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. As condições

estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os

requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do afügo 62

da mesma Lei jâ mencionada. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os produtos deverão estar em

conformidade com as norïnas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de

consorvação das embalagens. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de

Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada ftcarâ obrigada a trocar,

a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importaú na

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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aceitação. Prtzo de troca: 07 (sete) dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou

emolumentos concementes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A contratada deverá manter durante toda

a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

as condições de habilitaçáo e qualificação exigidai na licitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; Realizar a fiscalização das

mercadorias entregues; Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame

sobre a localizaçáo dos serviços e demais informações necessárias parc a correta execução do

fomecimento. DA FISCALIZAçÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução

da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da servidora Katiane Cella, Farmacêutica

Bioquímica do Laboratório Municipal. A fiscalizaçáo cle que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inf'erior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade

da administração e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplegento contratual e cometimento de outros atos

ilícitos. cL/iasaLA ÙUARTA - DAS CONDICOES pE PAGAMENTO E DOTACÃO
OAC,4M t"êa
subsequente à entrega dos serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser

entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:

nf(@manneleiro.pr.eov.br, Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no

edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site

htlp://www.tst..ius.br, em cumprimento com as obrigações assumiclas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titularidade da contratada. cLÁasuLA ÙUINTA - Do GESTQR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administraçáo indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Adrninistrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. cl,ÁUsut¿ sBxr,q - o,¿ nnwsÅo oo nnelsrno nn pnncos: o Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços oú d" outro processo disponívet. C-L,4!SAL¿ SÉnm'a--.nO nn'lruSrn nn
hRECOS E REEOUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, cabetá a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequillbrio econômico-financeiro,

com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei no 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AàitAMCNtO.. CLÁUSULA OITAVA - NO C¿TIICELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
iütñ'ã;p o comprovarestar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

cleviclamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no ptazo
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estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justiflrc afiva aceitâvel; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro cle Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidad,e responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova orde- cle registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo cle validade da proposta.9.l.2 Apresentar

documentação falsa.9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.1.4 Ensejar o

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposfa.9.l.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poclerá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia cle atraso injustificado (cuja justif,rcativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poclerá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20%o clo valor total do pedido de

fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inaclimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, com fundamento no artigo 7o daLei L0.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) lndependentemente da aplicação <las penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) clias irteis contados da intimação por parte do Município, o

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor cla rnulta não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podenclo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente inf'ormado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo ptazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993. 9,9 A
autoridade competente, na aplicação clas sanções, levará em consideração a graviclade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio cla proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrådas no SICÁF, CLÅUSULA DÉCIMA . DA O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666/93; a) Amigavelurente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência pata a

Administração Muricipal; b) Judicialmente, nos termos cla legislação. $1o No caso de rescisão por
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iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificaclo por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conterjrdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTITATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666/93. 53'A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
nÉClMn pnlptnlru - n¿ WNCanlç,fiO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

108/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CLÁASALA ITECIMA SE9UNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPC,fiO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poclerá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aoeitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo t'raudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ctÁaSat¿ nÉctul rnncnna - n,¿s otsposrcÕns rnuts: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 e n.o 1.56J, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alterações. ctÁusanq oÉctal Ou¿nr¿ - oo ronO: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro cla Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, ** de ';N'r'r* de2022

MUNICfPIO DE MARMETEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contrnt¡dn
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EDTTAL np pnBcÄo N" 108/2022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 18412022
MODALIDADE: PNECÃO NLETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de material pera o laboratório da Saúde

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2022

(Vinculado ao ******** No *iÈ*/2022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito priblico intemo inscrita no CMJ/lvfF
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFA,IF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa ¡r"r"r"F*{"r', pessoa jurldica de direito privado inscrita no

CMJ/I4F sob o no ¡t,1.{.r1.'1., com sede na ¡t**'l'*'l', no 'l'*t'l', Bairro **{'¡l'¡t, Cidade de 'l'*:t¡l', Estado do {"Í{"r,

CEP ***, Telefone ('1.*) t'r**t*, e-mail: t*t*, representada por seu administrador, Sr. ¡t'l"l'¡l"l'¡l'¡ltt,

portador da cédula de identidade civil (RG) n" ¡l"r***¡l' SSP/**, e inscrito no CPFÀ{F sob o no 't**'Í'r'r"r'¡r',

de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto

de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de
******* No ***/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CL.Á,USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de *****rr**********, constantes no item 2.1 da

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital cle Pregão '1"'¡l"l"l' no

'ÿ**/202l,para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parógrafo Único
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de *{"|'ttt'r'F no *'t*12021 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,USI]LA SEGTJNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita:
Lote ***

2.2 No valor contratadojá estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea 'od" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁ,USULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quirìto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal,

3.2 
^ 

fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *Tfl2021

(Vinculado ao ¡t¡l'*{(¡n!r** No ***/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pelavanaçáo do lndice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cl,Áusrrl,A QUARTA - DOS RECTJRSOS FTNANCEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

cr,Áusrrr,A eurNTA - Dos pR¡zos, vIcÊNcIA E cRITÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fomecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a 'r'*'e dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Municlpio o direito de recusá-lo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contrato terá vigência de 'r* ('t¡l') meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até {"1"1"!'l"t',

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666193.

5.3 Havendo pronogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁ.usrJLA sExrA - DAs oBRTGAçÕns pa C0NTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições oontratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cl,^Á.usrrl,A sÉTrMA - DAs oBRrcAÇOEs DA CoNTRATADA E CONDIçÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, îo prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7,3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, teparaÍ, corrigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

MUNIC
^2rwípro DE MARMELEIRo--

cL^Á,usuLA oITAvA DAs sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA o
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrurnento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.
8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1,3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo,

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade dafalta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

flrcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatfuia que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, uo plazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo

devidamente informado parc a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garatttindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

E.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cl,^Á,usrrl,A NoNA - DA FISC 
^LLZ¡IçÃO
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo úInico
A ação fïscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ¡t¡l'*'l'{'*'l' Ío 'r*'r12021.

cL,Á.UST]LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

glo No caso de rescisão por iniciativa da CONTMTADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (rinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3' A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁ,USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕNS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n" 8.666193,

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁ,usrJLA DÉcIMA sEcuNDA - DA FRAIIDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42917992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

déste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

MUNICI PIO DE MARMELEIRO

cL,Á,usuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÃo E Do REGrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8,666193,
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cr,.Ä,usur,a nÉcrnn¡. euARTA - DA LEGIsr,açÃo npr,rcÁvnr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de l)ireito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cuÄ,uswA DÉcrMA eurNTA - DA TRANslrrssÃ,o DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra f'orma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos ornissos serão decididos pelo CONTRATANTE segunclo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, cle 2003, na Lei rf 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁ,USULA DÉcIMA sExTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento c1o que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir tocla e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicllio da CONTRATADA.

\¡farmeleiro, ** de 'F*>r>* de2022,

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,22 de setembro de2022.

Parecer Controle Interno n," 23612022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 18412022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 70812022, tipo "menor preço global do lote/grupo", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de material para o laboratório da Saúde.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 10,024, de 20 de setembro de 2019, do Decretono 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGESiMP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de

2006, da Lei no 11,488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal L567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos parc a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentaçäo constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Saúde, sendo verificada

existência de justificativas para a presente aquisição conforme solicitação juntada as páginas

01a9.
Z. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa junto ao Banco de Preços em Saúde

- BPS, site Portal Menor Preço - Compras, no Painel de Preços do Ministério da Economia,

sendo utilizados ainda, documentos de processos desta municipalidade referente ao ano de

2021, documentos de processos licitatórios de outras instituições, pesquisa de preços junto a
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possíveis fomecedores e pesquisa junto a sites especializados, obedecendo assim o disposto no

art.3o, inciso III da Lei n'10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei

15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda:

l. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art, 1 I aautoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do lote/grupo, estando

contemplado no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3, O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

I 1.488, de 2007 , cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTUMPOG no 3, de 26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5,2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4" da Lei 10.520102 e art, 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art, 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais,

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

h*,f,J\^-t>l

Coordenadora da Unidade de Controle lntemo
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 09h19, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 18412022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

10812022.

Marmeleiro,22 de setembro de2022.

@refritura Cl,funaiøcl da Cl,hnneløtro
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

/*r* ,)*l'
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Marmeleiro,20 de setembro de2022.

Processo Administrativo n.o 18412022
Pregão Eletrônico n.o 10812022

Parecer Jurídico n." 49612022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do lote/grupo n." 108/2022, viemrn a esta Procuradoria Jurídica para análise e
emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para fornecimento de material para o laboratório da Saúde,
conforme requerimento n.' 07012022, oriwño do Departamento de Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; e
Anexo VI - Minuta do Contrato de Compra e Venda;

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de material para o laboratório da Saúde.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

asslm preve:

Ø,
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"Art. l'. Para aquisìção de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Leí
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comutns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado",

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102, Lei n o 8.666,de 21 de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n.' 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n." 1.519/06,1.567107 e
2.23sltl.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiiria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço miíximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n! 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item t0.j.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do lote/grupo, estando contemplado
no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n.. 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n." 12312006,
alterada pela Lei n." 147120L4, prevendo arealização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 dal,ei n.o
11.488/07.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalizaçäo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

ø
2
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concorrência e de tomada de preços, bem como nas díspensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituíJo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.o 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Processo Administrativo n.o 18412022, Pregão Eletrônico n.' 10812022.

E o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNrcípro DE MARMELETné'W
ESTADO OO PANAN,I,

Marmeleiro, 2l de outubro de 2Q22,

Parecer n'12912022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 10812Q22, que tem por objeto a contratação de
empresa para fomecimento de material para o laboratório da Saúde, conforme requerimento nos autos,
nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Deoreto f 10.024, de 20 de setembro de2019;
do Decreto no 7,746, de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de
2010; da Instrução Normativa SEGES/IvIP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de l5 de junho de 2007; do Decreto no 8.538, de
06 de.outubro de 2015; aplicando-se,.subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto

Municipal n' L .519120.06, de 26 .de outubro de 2006; Decreto Municipal no 1567 , de 27 de março de 2007 ,

bçtn como as norTnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação,

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessárias

air Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacap@,uar:r¡clçirs.plg0tlbrllicitacao02(a)¡:au:-elçjrupLge.y-,.b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo peRRNÁ

pnncÃo nr.nrnôNr.n *1l33oBfÏffil1tf.%Lusryo 
'ARA 

ME E Epp
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I84/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços,
TIPO: Menor preço global do lote/grupo.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material para o laboratório da Saúde, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCh.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A nartir das 08:30 ho{çs do dia 24 de outubro de 2022.

tÉnnnnvo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 11 de novembro
de2022,

INfcIo DA SESSÃ,O DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 þoras dp dia 1l de novembro de 2022.

Para todas as referêncías de tempo serd observødo o hordrío de Brøslliø (DF)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.qov.br "Acesso Identifïcado no lÍnk - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAçÕBS: (46) 3525-8107 ou (46) 3s2s-810s

de2022.

Franciéli

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnalrneleiro.p¡g9gþ![!-c-itacao02(Ønralmeleiro.p::gpth - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



9re ro f,Tunic /e f,TarmrË,1,
EsrÄDo oo pnnnruÁ cNPJ 76,205,665/000l-01

Ay,Macoïi, 255 - Cx.Postat 24 - tone lYax (+ø) ïSZS-8100 - CEP 85ó15-000 - MAIWIELEIRO - PR

PORTARTA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREF'EITO DO VtUNtCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do

Pannâ,no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal no 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainædi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Ar1 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula ltl6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824'4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão UtttOtifl 
Realizar o credenciamento dos licitantes;

III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, sen

exame e a classificagão dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance cle nlenor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta .o* ÇQ

estabelecidos no instrumento convocatório; O
Vn - Dirigir aetapa de lances;

IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; Z'L #ñ,7rJ7l
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; ATURA
XIV - Receber, examinal e decidir sobre recursos e encaminháJos à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

tVäEßF"Ç
OF.IGIN

c¡¿
ÂL

'www.marmeleÍro,
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ESTÄDO DO pnruwÁ cNPJ 76.20s,6ósloool'ol

Av,MocaIî, zss - cx.postol 24 - tone I ':ax (+6) lszs-8100 - cEP s5615-000 - MARMELEIRO - PR

xv Encaminhar os pfocessos devidamente instruldos após a

adjudicagão à autoridade superior e propor'a homologação'

Art. 4o São atribuigões da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistênôia ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;'

ll - Zelat pela observânoiaãos atos ossenoiais do pregão, inolusive na

modalidade eletrônica, èspecialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Progesso;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados pæa

apuração de descumprimento contìatual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento'

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratifi caçáo prevista no art, 33, incisós III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro

ãe ZOtg, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Ärt. 6o Fica revogada a Portæiano 6,457, de 18 de março de202l.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicação

Marmeleir o, 2t dejaneiro de 2022.

PILATI
to de Marmeleiro

CONFF.RE COI'A

O ORiGIN/iL

Z t ffiû, ?t|2?

/ì
Publicada no DOE no I157, de24 de janeiro de2022'

www, marmeleilo.Pr. gov.br

ATURA





HISTÓRICO DO

Nome:
Franciéli de Otiveira ñ/lainardi
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11\AU2OZ2 aJltOlt2AZZ
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Curso:
Formação de pregoeiros - Teoria
Carga Horária:
20 horas Nota Final
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

ivento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certiíicarrtc)s que o(,a) participante cc¡ncluíU <>

"Cur.so cle Formação de Fregee.iros¿,',rninistrado pelo
Trif¡unal de Contas do Esta,clo do P.araná

CURSO:lÞRESEN(}I'AL .CURS.<) ONLINË
PláneJrrrr¡ênto e,t:ênr¡o .de iÊfêrönêla

f?u b riclclaclo, Itl1 p Ltg iì áçäo..o. pdct fclo dÉ'
êsclA reclnt e ntos

..S.Õèc¿Í.è Þùltr-!¡c.t. dp ¡:rggê{e
Adjuclicerçãg €.. homoloË¡ação ¿\nulaçáo e

.rqÝ()gaçèlcr
.çançÕss

RoSpon.9aÞltl(Ja(lp clo .p_regloeIro. ê €qLrlfje
dÊ qÞOlo

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

cc)t.ii.tRr cü¡t,
ü CFliGIi\ÂL

ir-Í t.i R;\

20áfi0IJ

üdãiçeW,Oþsh&
Hello GllbertoArneral

Dfretor da Escola de Gestão Públlca
Nestor Baptlsta

Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

rttps://servlcos.tce,pr.gov,br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertlficado?codlg
169d0 1 5bf803&nrOPF=1 0505470985

oVal idador=562ddBd5-e54 c-42f2-88ef -
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AVtso DE LtctTAcÄo
pREc^o ÊLEIRôNrco No rö7i2022 - p[,r[,{

PR0CËSS0 AD[4TNISTR^TlV0 No 1 82/2022.ttC

DO RÊCEBll,lÊNTo 0^S PROI¡oST S: Aló às 08r30 hoÌa¡ do dlo l 0

filSPUlA DE PREçoS: áÈ 08;30 h0m6 do diâ 10 ds

as do de
m

AV|So DÊ LrCrAÇÄ0
PREGÀO ELETRONICO N" 108/2022 - PÀiM : EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PR0CESSO AD¡¿llNlSTRAT|VO N0 1 84/2022.11C
Mo0AL|oADÊ: R€glslro dB Prßç06,

TIPO; Monor Dr8co o¡obal do lols/on¡Do
OBJEIO: Cont¡ataçilo de ampreia fj¿rã fomcclnrentõ rlä rnatcrlal mr¿ o lauo.
ratódo da Satldo, confo¡mo ospodll€çõos o quattidados con6hnte6 ro Anoxo
I - ÏERMO DE RËFÊRENCIÂ
RECEBIMENTo DAS PRopoSÌAS: A påtr dßs 08:30 hom6 do dla 24 dB ou.
rubm dô 2022.
ÌÉRMINO 00 RECEBTMENIO OAS PROPOST S: Atd 8s 00:00 hor¿B do dia 11

de novombþ do 2022.
lNlclo 0A sËssÄo oE DISPUTA oE PREÇOS: às 09:00 hor33 do dr3 11 do
nov€mbro dÊ 2022.
PåÍa lodas as ¡efodnci0s d0 l€moo será obserysdo o horáno dô grasllia fDÊr
L@AL| w,mD6sovsnume¡lãis.oovû'Aæsso ldo¡tifødo no link . liciu'côei' .

AoUlSlçÃ0 Do EDIIAL: Sltes miomprasgovenomentais,gov.br e uriv.mar.
nálsiro,prgov,bI
INFoRMAçoES: (a6) 352s8107 ou (46) 3525.8105,

Mamrsloko, 21 d€ outubro ds 2022,
Fmnc¡óll do OllvelrÃ Mainsrd¡

prugooka

(46) 352G8107 ou (46) 3525.6105,
l\,laf[ìôl€ho. 21 d0 outubro do 2022.

FEnclóll ds Ollvslra [lainârdi
p¡o0ooka

mdcnolou.æ pata o

ANÂLISES

lnscrilono

No 037t2022

CNPJ r"

139 s lols 10. ilcßì 220:
CIA LToA, ¡nscdta no CNPJ n"
07.item 1{3;

insqila no CNPJ n'

qsd€nclou{o

ÌERùIO

CNPJ n'

no CNPJ

no CNPJ n"
142 d lote 08 -

inuila no CNPJ n' 19,236.423/0001.33: fl0d0r"

POLICLINICA LTDA,
o 101604 -hons 117 ao

hMilo rc CNPJ n"
123 o llons 125 ao 1301

inscrils no CNPJ n"
ao 14, llens 18 ao 34,
ao 86, ltsns 87 oo 90,

lnscdts
âo 13

e ltåns54 € lt€ns 56 ao ô4

' OIOR CENÍER
n' 81 .255.6391û00 1

llon6 92 ûo 07 s ltons 99 oo 100;
. CENTRoDE DIAGNoSTICoPoR llVAoElV D0SUDoESTE |TDA, lnsrlt0 n0

CNPJ n" 81,271.348/0001.15; crodcndou.s ps6 o lol€ 0l -il€nE 01 a0 14, llens
lE ao 34, lt€ns 36 âo 61, llom 63 0 ir0ns 65 ao 7E 0 l0lo 02- ilons 79 0o 85, it0ns 87
åo 90, ltEns 92 ao 97 € ilrns 99 0o 100.
A c0nlralâcåo âdma dsvo sr conmtiz¡da n06 tûrnìos dâ clûbo¡acåo ilÉ'¡¡ada
pela Conriráo Permanenle do Llcilaçåo nomgada pela Porlâ¡ia n" 6,Û6,1 d6 ?2 de
slombro do 2022.
Pmzoi '12 (ilozo) mgscs ¿ conlsr da rlslð dË âs$lulura d0 c4ntnto.
obj8to: Conl¡ot8çüo dô €nrprcss p0r0 reallzûÉo ds oxam8s, @nsultas Bspôclali.
?sdas ô Droæ(ihnonlG ædendsdoå no Chamrmßnlo Púhllcô n0 003/20?2 -Pro-
øsåoAdmlnblraûvo n' 01012022 - LlC.

M¡nnoloiro,21 rJoouluhro do 2022,
Psulo JshPihÙ

Pmlollo do Manîololrc

¡J0¡û

(ù
lllr

s rlÀhr ¡r[* FÍro

wû rdrl'r ld@o) . û

ih 6',Fú'tu ùbñ¡. r!

{.

rl¡0d ühkÈqliñihÝl,

ffido{p@ø.



23u,
qÉHsr

W
DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO

tuuurcÍpro DE MARMELETRo - pnnaruÁ
SEGUNDA-FEIRA,24 DE OUTUBRO DE 2022 , ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO No: L342- 13 Pág(s)

fÉnnll¡¡o Do RECEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: Até às 08:30 hofas do dia 10 de novembro de 2022.
rrufclo oa sessÄo DE DrspurA DE pREços: es
Para todas as referências de tempo será observado o horárìo de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentlficado no link - licitações".
AOUISIÇ e www.marméleiro,pr.sov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 21 de outubro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVISO DE LICITAçÃO PREGÄO ELETRÔN|CO No 108/2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 184I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material para o laboratório da Saúde, conforme especificaçöes
e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia24 de outubro de 2022.
TÉRMINo Do RECEBIMENTo oes p .

rNfc¡o DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: as Oq:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasEoverna¡nelltals,gqv.Þr "Acesso ldentificado no link - licitações".
AaUlSlç e www,m?rmõleiqo.pr.qov.br.
TNFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 21 de outubro de 2022.

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 49012022, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município, nos termos
em que opina pela contratação, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 da Lei 8666/93, através
das empresas:
. CLINICA DE UROLOGIA DR. LUIS FERNANDO DIP - ElRELl, inscrita no CNPJ n" 26,601 .72010001-04; credenciou-se
para o lote 05 - item 134; lote 09 - item 199 e lote 10 - item 2211
. VOLPATO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, inscrita no CNPJ n' 02.418.882/0001-35; credenciou-se
para o lote 08 - itens 144 ao 180;
. CLINICA DE FISIOTERAPIA REVITALIZE LTDA, inscrita no CNPJ n" 30.168.65910001-12; credenciou-se para o lote 07

- item 143;
. MAIRA FRCASSO SERVIçOS MÉDICOS ElRELl, inscrita no CNPJ n'39.666.285/0001-30; credenciou-se para o lote
09 - item 183 e lote 10 - ilem 212;
. MARIANAMANZONI SEERIG E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 29.972.199/0001-00; credenciou-se para o lote 05-
itens 138 e 139 e lote 10 - ilem 220:
. LEYLANI VIANNA GIACOMELLI& CIA LTDA, inscrita no CNPJ n'07.138.95410001-04; credenciou-se para o lote 07 -
item 143;
. CLINICA DE FISIOTERAPIA CARINA PAPKER LTDA, inscrita no CNPJ n' 33.235.959/0001-65; credenciou-se para o

lote 07 - item 143;
. DEBORA CARNEIRO, inscrita no CNPJ n" 77.688.513/000'l-61 ; credenciou-se para o lote 06 - itens 140 ao 142 e lole
08 - itens 144 ao 180;

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

TERMo oÊ n¡r¡HcAçÄo DE ¡NExtcrBrLrDADE DË LtctrAçAo No os7t2o22 pRocESSo
ADM|NISTRATIVO LICITATÓRIO No 21412022 Vinculado ao chamamento Público n" OO3l2o22

rcp
Bmsil,l=t

I

l

i

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldâde deste

documehto, desde que vlsuallzado através de

htto://www.mormeleiro.pr.sov.brl no llnk Dlárlo of¡clal,

Lr icio

Página 5
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Curit¡bå,segunda.feiri, 24 de DUtubro de 2022 -ed¡çã0 12.016

coûr¡-¡rc lü[ôt)cÍrD¿Iilli . cor¡ . ¡.)r Editais ffiffi#
AVISO DE LICITAÇAO

FREGAo ELETRôNfco r'to t07/2022 * pMM

PROCESSO AIlMtN|ËTRÂT|VO Nr 1s2t2022"Lt9
MODALI0A0E; Ragfsho dÈ Pr?ços.
TIPO: Þlcnor preço unitðrlo por itðm.

OÞJEIO: ConlralãçËo do smpråsa pAfa tÒfnsûmrnto ds
o'ìcdioãmcntos psra dlstribuitåo nag onìdedeE de seúrjû
do Mun¡clAo. eolìfolrnå €s¡Jeciítcaç6€s o qUontidsdos
consrantôr no AÛsxo I - TERMO 0E REFERÊNctA.
RÉCEBIMENÍO DAS PROPO9IAS; A Þortlr drs 08:30
hgrû¡ do dl¡ 24 dê outtrbto de 20??,
TÊRMINO 0O RECEBIMENTO 0AB PRoPO$lAS: {t!¡þ
08:30 horörJlo dlo .l0 do ñovömbro do 2022,
rNlcro 0A sEsgÄo 0Ë 0tspuTA DE pREços: tLltrglL
hotdù do Él¿ 10 dü hðvombro dé Z0?2.
Pûra tod¿s a, røtaáilclas clo lanpa 

"aú 
obcoMado o

haråilo (ø Emilllo (ùF).
LOcAL: t{ÿ/W!ioñUf â$rovorñomr}ir1¡lú.rotLbj ¡'Aëorso
ldonltllÊ¿do no llnk . licltãçõ¡¡".
AaulSIÇAo Dq ËDrtALÌ slt€s gjûil.
gqtrU!¡l$gy¿rnarnriltrii¡,g.nY.ìI n W.${.ût¡ün¡lclflL
ef.oliy.h¡.
TNFoRMAçðESi (4õ¡ A5?5"ð Iþ7.or¡ (46) 35?ã.0105.

Mârntolûiro, 2l do out¡¡hro de 2022.
Frroçlð!l do olivrlr¡r Mslflârrll

PrcgoaÍÃ

Âvtso 0E LtflTAcÄõ
fflEc¡\o eLETñÖr\trco Nò to8/toe¿ - pMM -

EXGLUEIVO FARA ME Ë EPP
pRocEsso ADMü,¡tsTRAT¡vo N" i84/2022.Ltc

MOOALIOADE: RãgEtr0 d0 Frôços.
flPo; MËnor pièçö glotrál dÕ lorc/gn¡po

OBJETO: ContrÉtsçáo de cnrprcso para fómÈcrmentg
dô n'ìâlorlal Þ¿Ìo o läbofatófo då Ss(¡do, contDrms
Ê3pcc¡li6ÝiJes s quåDtld8daÊ conslonlGe no Anoxo l.-
TERMO OE REFERÊNCIA,
RÉCËBl(/lEllfO OÀ3 FflOÞOSTÁSr A brrtir drs 08:30
hor¿r dô dla 2¡l dÇ outubro lo 2022.
IÉRMINo Do RËGEBIMENTo I,As FRoposTAS: AIô às
09.:00 horn¡ do dla 11 d¡,noyrmbro de 2022.
lNlcro DA sEssÄo DE DtspuTA DE pnÉços: lr.,tpltpll
horåB dq dlü ll dê ¡roý¡úbrô dr ¿022.
PÐñ todas as ñlìrönclaâ ¿lo þmpò t.rit obtevada o
höúrla ds 8,atlll6 (DF),
LOCAL: $ü!(,çt0nnÈdôvdrür$enifl i¡.qqt!ÞI .'Acs¡ro
lcrrntll¡crdo no llnk - licltrcoss''.
AaUlSlçÄO DO EDtfAL: sfioc WUS!
.qûlüEratlovrrtr¡ql¡Irtri!,ouJ,b[ à f{ilsr,û&Iullû¡re.
ar.sgJ"b¡.
INFORMACöESi 14S) ¡526..81 0? o(l (46) 3525.S1 05.

Manneleìro. 2T de 00tuþru dÞ ?0Ë4.
Franciáli de Ollvoìra M¡[n¡rdl

Próqorír!

Slnd¡cqlo doE Motqdtl¡s e CobrrdorÈ6 nàs Etnpiêsûs ds
TfånrÞodès dc Póssag0h0s dë Crtrítlb¡

c ReIlåo flletmpþlllan¡.Slndlmoc

PóotR .jt,crctÀrììÕ
TRIßtlNAL 08 JUSTrÇA Ðú EFIADCT DO PAF¡1tiÁ

r.ìEPAftTÂMHN O DÕ PÁTf.]IIV,IÔNIO

OIVISAO tìË LICìlTAçÖF.S

PREGÀO EI-ËTRôNßA IO'I ISI2O22

TIPOi MËNOR PREçO IIIIAIOR PERCENTUAT DE OË9COI¡TO)

ohjlfôt RFGt$iTRo DF i¡REçôS DF,gÊRVl(:oS coMUN.S nF-
ENèENI{¡¡\RIA ÛÊ REPAROÊ, ÀOÍ:ôUAçOES E MELIJIf,RIAS
Êtll rJNtÞ^DËs C10 poDÊR JtJotctÁRto tNsfALAÞA,s NA
RËGIONAL 04.
Date h¡üio rdolhlrrtrnto dËs firopostis; 2ÿ10/2038
Dâtn llmilè âcofh¡mÊÍto plopÞ¡tssr 11tfit?022 às '1:tr00 h
(hortro do Bãolrlo/OFl
Dit(al ãþgfturi dds propö6tËs: 11/11/20â2 ôs !3100 t, (hur¡rk' r.r,",

8råsilif,/oF)
lnlclo dü loBÞ dð hñces: 11Ì11i2(r?2 

"¿'s 
13 15 h (herrlio (ir)l

Brâr¡lr[/0F,
Locûl ds aþcduraì ù tcrìrlbtmûnlo 4¿ú oruÞa,stôJ R (lor¡jftgrìu)ì
(tü hûbil¡lRçáü .;a dirfá DfClusrvani0nt(i pût trn¡¡J cít;u¡i\rìt(,.u. ru
ðndofgçrJ hìll)ÿllÿ!v\+J¡É¡tår¡1cs-ú..cfln"b¡ì cr)nlóflnrl dâtáli ' r[r;¡Í)stfllìnldos ncrlûro

ÊRRAIÂ
O Þepðrt¡ilìrnrlo lo Pfilrllíôîi(,, l¡o rIßi0 rtÍi$l¿¡. sdirjti íi
DESCOIISIOERAÇÅo ún Put rc.àçiln rtñ Í::xtñ)to t{, prf¡giio
Elålrôn¡co nÃ 6112022, cu¡q ôbjoio è â CONTRÀTAÇÄC) DE
ËMPßÉSA ËÊPËCtAt"tZ DÀ EtYl LôC/\Ç^O OE VEICULOS pAR

ÀÍEI'JþETT À NÎiCËâSIDADE OO TRItsUNAL DË ,IU$TIÇA ÖO
PARANA TjM DESIQ$AMFNTOS FF.LA GAPI]AI F IhIì'Í:;RIOR
DO eSTAOO RESTRITOS AO IJSO EM SERVIçO, çu,o €xrrâto
lÒl velcúlüdo no Þiàrlo ds Jusriqa Ëloffðnico 6m ¿t de outubro
dÐ ¿022, tra fèlhs no 19 dá idlçåo tì0 3310, o pûtrlisàdo no
JoillÈl ÉÉm P¡rqnâ orn 21 dé oúrulfio ds t022, no folhü n: li

odrclo ô" l2¡15,
.^ lntðgra do örlllal d( Prcç¡åo Ëlúttdtlìco estará á disnoriçáÐ das

it¡i¿tôss¡ìdírs nr)$ ñfideae(ìosì ril6ttór[cc)s nt(0:;:11\slÝ,

$¡¿gqip¡goe pnnaHesjrÁ
E¡tådo do P¡r¡iná - priáclo 3ùô José

Soëtotarl, Mutrlclpcl dè Adñlttltü a alø

ÉDtlAL DÉ COMUÑtCAçÂu

a Cohâdorea nãs

c¡rnrintce

tetrdoÉnì CoìÊùvo, ¿ párlir
10di¿s r;orridôs
dcs¿ontådâ no

ln6lrmî'enlo

Curiiiba, 24 tld oululrro de 202'j.
Ändelson Teirolrr"

PrûDldants,

COHEÊLHO REOÍOi,IAI DE ÊNgENÍIARfA E
AORONOT¡ìIA Do PARAT{A

Avtgo ÞE LlcllaçÀo
EOrAL t¡r ú6¡/20?¡ - fotiliq,DÁ ôÉ PREÇOS N. 013l3021

OBJEïOi Prcrl¡rìóo dô
d¡ñtâç¡u loqìlr:âdù .tn

0 r6ltø¡ (o

tlo crrdcroct

d. Þr.ls. blm horòio

ô¡rbor
Þr ¿¡rrrlhôf, È n ll5 . Ailo dú $tórtr, cut¡ilt{ * frß, a.;ep 8C 0lü,

CorrU¡o. âl f,e ootùilm dû t022
S$Cto LIir (lsr¡noþr¡

firtftrrüilto dh L:f'L.

0¡!lrfufo p¡RAr.¡AÉr,¡sË oE óEsEñvoLVtlllruro FrutrrrrÄ ffEDUOACfONAL. FUNDEPAN

, Âvrso 0É LtflÌÂcÁo
PREGilO ËLEIRONTCO Nr l02tr?022 -. GMS¡FUN0EpAR

À¡o 1s 3fi4.573,ü. o

l,öl
RS

ttll.
DOS

llpr,ius.Þll9(llt0l5 u¡ i{ww^l¡rit¡coe$.c.çotrì.Dr (ruûÌ, rln ü!rìir arJor

"PsÉnÁ lÎbiltìsl dq Jrrtiviì'). ()9 ohlnlqnr.os tócni@s rln prug¿o
Elrlrònico rìq 79r2022 pod8rði) sdr oblidos, grûtuitüûtcîte
6leluÍr0rja.Sd u dowrloûci rÐ N¡ts $ùnv.li0f,t¡¡s^br/Íllt{axos"
clos:edíluls (tu âtrâv¿9 tls hflh rJtrctr) rllsponìvet ra 0Írúinâ rt(!
vrsuÊllrÊçåo {cr od¡lÊ1, Aìóm dlsso, oodprf¡ sor sÐtlnitsrh) Ðtrovúij rjo
rn.Jamço de !4ìtäil llÈl((E(p /!s.Þt lfllorrraçúes rÐilrplúotcntorss
ts6iã0 toíÌrsciúüs pBlil Þivistrì dB LiÉit¿ções do Þ'lpatliìdìÊntD ¿J(r

Prttttmtlftió. Ru¡r Álvoro Rärnos, rìo lS7, ¡{ ândnri üriritibä Pfl, fut')
n" {41 ) 3?50.05¡ 1 è. 3250-tÿ;l

CuÍubã, 21 dú o({ubro dû ¿0!2.

I.UIZ PAULO VÉIGA FËRREIiIA OA COSTA
D'telñr flû Doftâ11Ârtcnl0 do FrÂ1flfrô,ì()

PABÀ|{Á.$l

CornoIdo

"!þ
PÅ,HAH¡"

@
É f[ìÐ ilrri úu7r!ìlot i

DE PREGÄO
PEEGÀA ELÉIRôNICO N¡ OS6'2022

RÊGTSTRO DE PREçO3 N.073/2022
OBJEIO: Aqulciç¡¡o dã MËdåthÊË ø Tfotêus, .ûm

ltÇndimðnto AasðcrôlDi¡r Muoic¡paiõ. l.ù.s99486
TIPOi MénorProço ïolãl dÒ ltem

IIATA DA AEËRTURAI O9/IIl?O?2 - IJQRARIOj ogj00
HORAS

VALOR ESTIMADO; Rg ?21.õ50,00 (dueentÒe e v¡fite s
urÍ mll! quîñhenþs o c¡nquüfl|ð r6is)
EÍ,IDEREÇOI Uf.rv-ltarafli.qvrl0fûqy-þr (PörlBl (tå

Trsnspôr¿ñcls - Suprlmenl0s - ComprBs - Liclaçðes) s
\YÈÿr.tiçitßcça!:q, $m,hi
LEGISLAçÀO APLTCAVEL: r.ei no t0.520/go0?, Lat iû
8.666/1903, Lol Oolt)plamontor nt 1?3¡2000 côm ao

lllrr¡çóù¡ dg LÈiCòmpfÊnónt¡r n0 141i2üq.
Outf¡¡ osclâlêcllnFntós podÊrào .Bôr Jomãctct$ [iÉlâ
Pr60orirs nã RuÊ Jùlis da Côsler 3?2¡ Centro, no horôr¡o
d¡s 08i00 àE 11)OO I de! 13j00 ås lår0o horåã or/ polo

lölðfohE Dd (41) 34?0'2715.

PARÀNAÊUA.21 DE OUTUBRO DE ?022

LUCIATIE GHÍARELLI MAGALHÃES

R(houçîs

da 202J, ¡6 0t::10 ít$vr,
r¡e PRÊD irl,r â AvùùdT
Pärún!\.

cdrltlDn. ?0 dë oill¡t!ö d¿ 2ù22
{3rRLH 80t.,^RD0 0É Lt[,t^

OirÞ¡ùr Gúäl dû lxorroá Edrligìçóft

A me[hor relação

custo x benefício

em pub[icidadelegaL

está no

frnLbr -

rïn)\L oE L¡cü:\Ç,lo
¡IOD..rf r¡O^t)L ÍoilÀo..t DË IIti(,os N' flìtùr0:1

Rlrstiuì{D() tJ[ û/f .(;,tiltFtTo r: (ìf,i\sfi rHr.t(..11)

lJ[ rxnùprtrù{rilo lD dl\fr[Ur fi[ {tt l{lÿ. IUút,ûü) ¡t rl¡ Ls¡ S.lD0,])1,
lfir,r-{j Iúhlliil Þ tnillt¡¡,0 tlil lirili(ùr ùû (ÞiÌt¡ll r0¡r {il{iìlf¡çtto ¡!ts
s!: lll¡ $!!l,rrr lìrllts ' lrril lrnrr¡ll hrÉ¡¡ ¡ ùilr\f C'l'Slir,\lJ¿r\( Áo
\r¡,tRf^ -1Tncu Ë,\Àlltû'l',tr:rnuL¡,lrr rl'rù5urrìofruBÀnr ilû Ý0t{r

(l9r.,f;r¡..iý lir¡¡r\rl\rt u ¡¡\ rrl.c lv\ v onì rtÙiûl$ùk)i ( rctr,ttd o il.¡!0
tlth c ailhllrùrgr !ì t¡ryc \rrtfillrrr. . \i¡11h\[ù **(ùt.1j t(,1(tù,|û.

l(rntr*,r\ç{. ;ùI J(1 r'!xrlüî dr.-ltl.ll
vfiR I Dl \N.\ 5.rLrî frD0 fJ

l)(riidrrr(, ú (,,ir¡r¡t.{o |!ìltq!r[rü du I t(nti,\

Pro 0r nÈN,{scriNÇ"r

:.ri--
IlcP

lMfÉdnÁçÀo É

Bem Paraná
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quânlidudcs corst¡ilìles no.^ncxo l - TDI{N4O DE IIDFERÊN('lA.
l{ECEBllvlEN'rO DAS pROpOStAS: .A-rìfr.UjilL_Q-8j..3-01mflì!-da_diu?:l_dc
outr¡trro ¡192022,
TÉRN4tNo Do RECEBII\4llNTo D^S pttopos'tAs: Âré rìs 08:iì0 hours <to rii¡
-10-¡þ¡ovcÐþ$--dç--?022.
tNicto D,t sESSÀO D0 DtsptrrA DE pRDÇos: ¡ls 0{t:30 brns rto rtin l0
rlc novcnrl¡ro dc 20?2.
I'uru ktfus as relcrênclrc dc tan¡n scrú ohscrýudo o horúúo ¿c llrßlllu (DIt).
LOCr\1,: uw.Foqpreggpvernsmentnl¡.souÞr ,,.{.c:csso ldcntllic¡rlo no link
- llcitnçõcs".
AQLrlslçri0 DO 0l)l'lh L: Sites @ c ss¡¡
msrmelelro.nnpov.,bn
lNIfoRlvAÇÕlts: (4ó) 3525-8107 0u (46) 3525-8t05.

M¡nncleilr. 2l tle oulrrbro de 2022.
Fr¡ncióli dc Olivcir¡¡ l\,hinnrtli

lì,egoeirn
1'14974t2022

AVTSO DE LrC'r'r]\Ç/io
PREGÂO EI,IìTRONTCO N. t08t2022 - pMM - nxcltrslvo f,^RA Mll

D IìPP
PRoCESSO 

^DN,il 
NIS'l'RA]'t\¡O N" I 8l/2022-LlC

lÿIODALID¿lD[: Rc[iistro de Preços,
'l'¡PO: N4enor prcço glotrnl do lote/g,rupo,
Ol],tETO: (brtrôtoçño de empresa ¡rara fonrecitrìento de rnatcri0l t)ârf¡ o lâborätór¡o
dn Saridc, confornrc cspccifìcaçôes c quantidarlcs constmtcs no 

^ncxo 
T -.TER\4O

DE REFERÈNCIA,
l{E(lllllllvlENI'O DAS PROPOSTAS: A l]nrtir rlas 08:.10 horas tlo dia 24 de

exhba-de¿022.
TÉRMTNO DO RUCEBIN4ENTO DAS pROpOSlìAS:.A1d_Às_0.9-0_0_!$ns._rl_,xlr_8

.U--çle¡l:ys.lnÞlarlE2(L22.
tNi(:tO D^ SESSÂO DE t)tSptjlï DE pRDÇOS; rìs Q9:Q0 til¡rns rto rtin il
dc novcmbro dt'2022,
Puru loúils u¡ r¿fcfêncirc dc lcmpo scrú ohscrwdo o hordrlo dc ßrtstlkt (DI).
LOCìAL: rurry.comnrn¡povefnampntals.povbr íAccsso ldcntlñcado no link
- licltlçiles".
AQUISIçÂO DO EDI'IA L: S'ites rruw,comnressove,rnament¡ls.so*b¡ e scs
m¡rmelelro.nnsovbn
INfiollM¿{Ç00s: (4ó) 3s25-8 I 07 0u (4(t) :r525-S I 0s.

Mauneleiro, 2 I de <lulubro de 2022,
Itrnncléli rlc Oliveirt Mrinrrrrli

Pregocira

114975t2022

I utssal

EXTRA'I'O DD CONTRAI'OS DD FORNT]CIMEN'I'O
LlclTA('Äo Pfc8do Fllctrôrico N" I 56/2022
Oß,rE'l'O Aquisiçrlo De M¡rtorinis E Equipnrnenros Per¡nnncntes Purn O
Fortûlecinrcilto Da VigilÂncia Em Suridc No Municipio, Conr llccurso Oriulrlo Da
Iìcsoluçrlo SESA No 1.103/2021 - Provigiu
FORNICìEDOR-CNp.t - CONI'R/Ú'O N"- \ LOR 10r'AL
COLUIvIBIA COIvIERCIAL DE EQUIPAN,IENTOS EllìELI -
t0,378. r06/000 r -87 - 560t2022 - R$ 2.550,00
E|VIERSON NUNES DO ECITO - lvfE - 37.182.085fr001-8ó - 56t/2022 -RS
2,297.00

DtJRÂç'ÂO -î0 (TRTNTA) DIAS
DOI)\ÇÕES SECRrjlArìlA DÈ SAIIDE - REEQUTpAR A SEC|ì.E¡i\r{lA Drì
SAÚDE - EQU¡PAIvIENTOS E MATERI.{L PERMANEN.IE
02?35 E 00388 - TJOITIäLECIMENTO DA VIGILÂNCIA EIVI SAUDË -
O2?35 EA 00388 - FORTALECIIVÍENTO DA VICILÂNCIA EM SAi'DE _

VIGILÂNCIA EN4 SAÚDE - MA.I'ER¡AL DE coNsL,IvIo
03375 E 00388 - FORTALECIÑÍENTO DA VICILANCIA EIV¡ SAUDE _

033?5 DA 00388 - IIOI{IALECIÑf IJN'I'O DA VIOILÂNCIA tJN,f SALJDÈ _

DATA 20 DE OUTLIBRO DE 2022

't14656t2022

I Noua Aanora

AVTSO DE L|C|TACÄO N.o 152t2022
TOMADA DE PRECOS N.O 01912022

O Munlcfpio de Nova Aurora/PR, avlsa aos inleressados que realizará
no dla 11 dê novsmbro dø 2022, LICITAçÃO na modalidadê TOMADA
DE PREçOS, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, visando a contrataçåo
de empresa especializada para ôxecuçåo sob regime de empreitada
global de obra de 3.087,50 mêlros quadrados (m,) de pavimentaçäo
poliódrica na Estrada Alto Alegre sentido Cafelåndia (2¡ Etapa), A
contratada deverá ter especializeçäo ne prestaçåo do seruiço de måo de
obra parâ corte, assenlamento de pedras poliédricas, contsnçåo lateral,
bem como fornecimonto de material para ¡mplantaÉo de placas de
sinalizaÇåo, plantio de grama, instalaçåo de placa de obra e
espelhamento ds pó de pedra. Demais ¡nformaçöss constam no projeto,

Di¿lrioQl'IQ,IALParaná
2u Ieua | 2410uV2022 - Edição n0 1 1 280 37

memorial descritivo e demais documentos elaborados pelo
Departamento de Engenharia do municÍpio de Nova Aurora.
- A cópia do Edital poderá ser obtida no site: UôryW.!9!eê!IgIA4Ij9!LÞI,
- Demais informaçôes pertinentes a presente Licitação, deveräo ser
solic¡tadas aos interessados junto ao Departamento de Licitaçåo ou
Departamsnto de Cultura da Prefe¡tura Municipal de Nova Aurora, pelo
telefone (45) 3243-1122, em qualquer dia útil, no horário das 08 às
l1h3omin e das 13 às '17h.

Nova Aurora/Pr, em 21 de outubro dø 2022,

JOSÉ APARECIOO DE PAULA E SOUZA
Profolto Munlcipal

11487 4t2022

I Nova Tebas

11462012022

114827t2022

^Dt^MttN'r() 
DA D^f,\ D HOtÌÁRtO t)!l ÀlìDtìt'LlR;\ t)¡\ t,t(:t1)\(Ão

N.\ MODÅl.,lD¡\Dti
'ION{¡\l)A Dtì PRttÇOS No {'05/2022

O lvlunicipio tlc Nova'lObrs-|'>R. lisla(lo do llnaná. cornunicil quc ¡\Dl^ iì (lä|il do

nbcrlura rh prcsclte licituçlo dcvido ao f'criacìo crn collonroraçiro tr{) dirì do scrvi(lor
pril)lico ler sido trlùrsfcrido parn a <lnla dc 3 l/ I 0/2022 no N'lunicí¡rio rle Nova'fcbns -

PlìlllilÌlTlItl¡\ ì!l (lNI(:lP^1, Dlì NOV.{'l'I,i,ßl\S
¡\\/tso D0 Lt(:t'f'AÇ¡lo

Et)t]At, DD'r()ñtÂt)Á Dti PtìIl(ìos N" 00rÿ2022
O nruniclpio clc Novn'l'cbos - Pr tornn púhlico quc fhrír rcnliznr, rìs 01)h00rnin

horns do dia 08 rlc Novernbro do nrm dc 2022, otr ScorÈlaril Nfunicipnl rlc
Licitflçòes, nn Prcl'citrnr do lvlunicipio dc Nov¿ lcl¡ns - lì il'ó95. contro crìt
Nov¿ 'lchas , Pnran¿i. Brasil, 'l'OMr\DÂ l)l) PRft(.lOS. sob rcgitne dc

[hsttr ro tcor (lo c scus rcspcctiv0s rr(xlclos.cotn o
ttlcndos e anexos, pulerti sr¡r exanrirtnda no cnrlcreço rcirna inclicn<lo. rro
hor¿irio corncrcial, ou soliç¡tádâ ttravós <lo c-nlnil
lioitaoao(r)novatcbns.pr.gov.hr, ponclcndo tûtrrbinì scr bairncln crn scu ¡nteiro
Lcor üo portfll tlc tlansparêrcia destn lr4unicipnlitlude ntr ¿bn da ¡xesenlc
licitaçr'lo. lnfornrnçõcs ndicionnis, d(rvidns e pedirlos de cscl¡recinrento
dcvctiìo scr cncuminhados à Conlissfro tlc l,icitaçùo no ctrclcrcço ou c-nrnil
ncirna rncncionnrlos - 'l'elcfonc 42 3643 1 I 09.

Nova Tcbns, 20 dc outullro dc 2022,

CLODOAI,IX) lìl-:t{NANI)llS DOS S¡\N IOS
PtìtifiËno Do t\4LlNtcìit'to DE NovA IEB^s - pt{

,ocol (lo olliel( 0b jcto
Qilnntidadc e

unidnclo dc
nr¡rlirln

PLazo dc

exccuçà0
/di nc ì

Scclc do
lVlunicí¡rio

(lonstnrçâo de

iilliûeslnrtunr url)Nìâ
ntr t80

PREFIìI URA IVII.INICIPAL DE NOVA'TIÌII/\S
¡\VlS0 l)D L,tC:l1)\ÇÄO

IiDt't'^t, DE T'OtVtAD^ DD ptìEçOS N" 007i2022
O nrunioipio rlc Novn lctrns - Pr tornn priblico qrrc lìuá rcnlizar, ¿ìs l4h00rnin
horos do din 08 dc novernbro tlo nrro dc 2022. n0 Sccretùi[ l\luniciurl tlc
Licitnçocs c Contulos (ltr Iìel'c¡turn do illuricí¡rio dc Novn fcllts co¡n scdc l:t
Avcnirla llclo I'lorizonte no ó9.5. Ctrrtrc cnr Nort l'cbrs . Pulná. Brnsil,
TOIÿ|ÂDA l)D PllEÇ:OS, sob reginre tlc crnprcittdr pu prcço globul, ripo

corn o teor scus vo5
adcndos c rnexos, poderrl scr cxanrinncla no crdercço acirna indicn<lo. no
llorÁrio conrcrcial, ou solioilsda [través tlo c-nrnil
l¡cilâ0to(Ailovstcbås.pr.gov.br, pon(lcildo tûnrl)irì scr l¡nixmln crn scrL inlciro
tcor nù Þortrl dc tlansparência deslÐ lvlur¡cil)[lid¿dc rfl rtrà dr prcsentc
licihrç¡ìo. lillorilìnçôcs adicionois, rhividrs e pcdidos rle c.sclflrcc¡rnenlo
devetr'lo scr cncnnriuhados r\ Conrissilo (le L¡cilrÌçr'to no cndcrcço ou crrrnil
acirnr nrencionrtlos - I'clet'oilc 42 -1613 I I 09

Non 'lcbns. 2 I clc outubro dc 2022.

CLODO¡\LDO IEI(NANDES DOS SANTOS
PIìEIIEI'I'O DO IVIUNI(ìIPIO DE NOVA l'EßAS - PIì

Locnl do otr.jeto Obtcto
Qutrut¡dn(lc c

r¡litlatlc tlc
nrr¡dirln

l)razo dc

cxccuçào
/¡ììncì

Distrito dc Cfi tulx)rstrgl
I nliaeslrutrrril

"rhnilr 
11,7êrl

'127,62 rl I80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

AVTSO

tNExtGtBUDAoE DE uctfAçÃo Ne 37l2o2z

RAflËrc^çllo
PR0CESSo ADMIN|STRATIV0 uctT^TÓRto Ne 2I412022 Vtncutàd0 äo châmàmeñro prlbltc0
n' 003/2022

Pclo prescnte Teflno, fic¿ rat¡f¡cado o parecer ne 490/2022, clâborado pelo
Procurador lurldlco do Munlclplo, nos termos cm que oÞlnô pala contratação, mcdlante
lnexl8lbllldade de Llcltação fund¡mentacla no ¡rttEo 25 d0 Let 8666/93, arravés das
empreSaSi

,CtlNlCA tX UROI.OGI^ DR. l-UlS FIRNANI)O t)tp. ÉlRËt.t, tnscrttö no CNPJ n"
26.601.720/0001'04; credenclou-se Þarä r, lore 05 - ttem 134; bte 09 - lkìm 199 q lote l0
- llem 221;

. VOTPATO TABORATORIO DE ANALTSES CUNTCAS LTDA, tnscrtta no CNPJ n"
02.418.882/0001.35; credenclou.se por¡ o lote 08. ltens 144 ¡o 190;

, CLlNlCA OÊ tlSlOTERAPlA REVTTAUZÉ [104, tnscrlta no CNPJ n'
30.168.659/0001-12; credcnclou.se para o lote 07 . ltem l43;

. MAtRÀ FRçA550 SERVT(:oS MÊf)tc0s ñtRfl"t, hscftrâ n0 cNpJ n'
39.666.285/0001-30; credcnclou-s¿r pôrä o lote 09 - ¡trxn tg3 o lorc 10 - irch 212;

.MAR|ANA MANZONT SEIR|G E CtA LTDA, tnscrtra no CNPJ n. 29.972.199/OOO1.
00i credenclou.se porð o lote 05 - ltcns 138 e 139 e lote 10 - Itcm ZZO;

, LEYLANI V|ÀNNA GIACOMELLI & CtA LTDA, tnscrttr no CNPJ n'
07.138,954/0001-04; credenclou-se para o ¡ote 07 - ltem 143;

, Ct,lNlC^ DE ËlSlOTFRr\Pl^ CAftlN¡\ ÞÀpKfiR nt)A, lnscrtta ho CNÞJ n.
33.235.959/0001-65; credcnclou.se para o tote t7 - lt(ìm 143j

. DEBORA CARNEIIIO, inscr¡ta no CNpJ n' 77.688.513/0001.61; crcdcnctou-sc
parð o lote 06 - ltcns 140 ao 142 e lote 08 - ltens 144 ao 180;

. CLINICA DE RADIOLQGIA SANTA TEREZ^ LTD^I lhscr¡ta no CNpJ n'
77.610.301/0001.61; credenc¡ou.s€ p¿ra o lote 01 - ltens 01 âo 13 e ltens tB ao 54 e itens
56 ao tj4 e ltens 6ti åo 78 c lote 02. i(ens 81. ao gl e ttens B't ao tOO;

,DIOR CENÍËR DIAGNOSTICO ORAI. R^D|OGRÂF|CO t:tDÁ, inscrira no CNPJ n"
81.265,639,/0001.09; credcnclou-sc para o lote 0t - ltens 03, 14, 15, 16, 17 e 52;

, TOMOCTIN TOMOGRAFIA SÄO VICENTE LTDA, IÙSCrIt¿ NO CNPJ N'
04.137.4U/0001.84; crcdenctou-se para o lotc 03 - ltens 101 ao 107 e 109 ao 115;

, CASTELII & F^NTINELLI [TDA, lnscrtt¡ no CNpl n. 10.719.941/oOO1-33;
c¡edencloFse para o lote 08 - itens 145 âo 1SB e ltens t6O ¡o .178;

,u\BoRAróRto s¡(o t.uc^s cosl^ tJD^, Inscr¡ta no cNt,t n.78.677.101./0003-
50; credenclou.sc para o lote 06 - ltens 140 ao 142 e lote 09. ltens 144 ao lg0;

,EVERTON MULIIR ALVES¡ lnscrita no CNPJ n" 19.236.423/OOOl-33j credcnciou.
se pr¡o o lote 09 - ltens 181 ao 185;

.CENTRO DE RËsSONÂNCIA MACNÉTICA DO 5Uf)OESTE LTDA, INSCTIIA NO CNPJ
n'08.432,2121000!-'12; credenc¡ou.se para o lote 04 - ltens 117 ôo 123 e ttens l2S ao
130;

. CÊNfÂO DE RÉSSONÀNCI/I poilCt.tNtCÀ l;tD^, tnscrttâ no CNf,i n.
27.987.310/0001.06; credÈnclnu-se Darà o k)t(ì f,4. ttens 117 ào 129 e lrens t25 âo
130;

. CEDIMAGEM SERVICOS RADTOLOGTCOS ITDA, tnscrtra no CNPJ n'
f8,4A4,?93lOOOl-27ì credcnslorrse para o lote Ol - ltens 01 oo 14, ttens 18 ao 34, ttcns 36
ao 61, ltem 63 e ltens 65 ¡o 78 e lote 02 . ¡tehs 79 ao 85, ltens g? ao 90, itcns 92 ao 97
e lt(ns 99 ao l00i

,CENTRO Dt DIAGNOSTICO POR TMAGEM DO SUDOESÍE |-TDA, tnscrttå ilo CNPJ
n" 81.271.348/0001-15; credcnc¡ou-se para o lotc 01. ltens 01 âo 14, tteìs 19 ôo 34, Itcns
36 ao 61, ltem 63 e ltens 65 ao 78 e lote 02 - ttens 79 ao 85, ltens 97 ao 90, ttens 92 ao
97 e ¡tehs 99 ao 1.00.

A conttðtäçåo aclma deve ser concretlzada ños tetmos dã elaboração efetuada
pela Cornlssåo |termänenfe de LlcltaçãÒ horneada pela pottarla n.6,964 de 22 de setembrc
de 2022. Prazoi 1? (do¡el meses a con(ar da data da asslnaturã do conùato, Objeto:
Contratação dc empresâs Þàrà rcallzâção í10 examos, consuhâs esDcclàliz¿dos e
proccd¡mentos crcdcnclados no Clìûnìanìenlo públlco n0 003/2022 processo
Admhlstrôt¡vo n'O7O|2O22 - lli,

Marmclclro.PR,2l de outubro de 2022.
PAUIO JAIR PII.ATI

prefelto

Avtso DE LtctrAçÃo
pRE6Ão ErETRôNtco Ne t0tl2022 . pMM

PROCFISSO ADMIN¡STÂAÌlVO Nfl 18?-1202.2-tjc MODÂl.lDÂt)f.; Reßtstro de lrreços. llt,Ol
Menor prcço unltárlo por ltem. OBJETO: Contratação dc emprcsa p¿ra forneclntento dc
mcdlcamentos para dlstrlbulçäo nas unldâdes de saúde do N¡unlcfplo, confornìc
esÞeclf¡caçðes e quântldades çonstantcs no Ancxo l - lÊRMO DÉ RÉFÊRtNClA.
RECÊBIMENIO DAS PROPOSTAS: Á part¡r das 08:30 horas do dtã 24 de outubro de 2022.
TÉRM|NO DO RECEBTMENTO DAS pROPOSTAS: Até às 08:30 hor¡s do dls 10 de novembro
dc 2022. lNfClO DA SESSAO DE DTSPUTA DE PRCçOS: às 08j30 horas do dta 10 de novembfo
de 2022, Pata todas as rêferênclas dc t6mpo sorá ots(ìruårlo o horárlo rje gråsllia (DF),
l.OC^1,,: www,compràsgovcrhamentalt.gov,br "^cesso ldenÍflcâdo no l¡nk. llcltâçôes,,,
AqutstçÃo Do EDITAL: sltes www.comp¡ðEgovernamenlal5,ßov.br e www,marmelelro.
pr.sov.b., rNrOnMAçÖEs: (46) 3525-8107 ou (46) 3s2S-B1OS.

M¡rmÊleiro-PR,21 de outub¡o de 202?,
FRANCIÉtI OE OLIVEIRA MAINARDI

Prrìlloc¡ta

AVtSo OE LIC|TAçÃO
PREGÃO ETETRôNICO NE 108/2022 . PMM

EXCTUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 184/2022-LIC
MODALIDADE: Rog¡stro de Preços. TIPO: Menor preço ¡¡lobal rJo lote/ßrupo.
OB.IETO; Contrâtação de empresa parô forneclmento de materlal para o
laboratór¡o da S¿úde, contorme ospeclflc!çðes e quantld¡des corìst¿ntes no
ANEXO I - TÉRMO DE REFERÊNCIA. RECEBIMÉNTO DAS PROPOSTAS: A ÞAItIr d¡IS
08:90 horas do dla 24 de ourubro de 2022. lÉRMtNO D() ÂECEStM€NfO OAs
PROPOSTAS: Até ås 09:00 horas do dlð 11 de novembro de 2022, tNlCtO DA
SISSÃO t)É: DtSpUT^ ÞÉ Í'RËçOS: às O9;OO horas do dtâ 1it. de novembro de
2022. Para todôs os referênclas de tempo seró observado o horárlo de Brasflla
IDF). LOCAL: www.comprasßovcrnÐmcntals,gov.br "Acesso ldentlflcado no llDk.
llcltaçðes". AQUISIçÃo DO f:DlfAl,; Sltes www.comprasßovernämentals.gov.br e

www,marmelelro.pr.Sov.br. INFORMAçöES; (46) 3525-8107 ou (46) 3525"8105.

Marmeleiro-pR,2l de outubro de 2022.
FRANCIÉLI DE OLIVEIRA MAINARD¡

Prcgoðlta

PREIEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA

AVTSO DË uctfAçÃo N¡ 1s2l2022
TOMÀÞA DE PßEçOS N¡ 19/2022

O Munlclplo de Nova Aurora/P8, com secle à nu¿ S:io Joâo, nq 354, Centro,
ãvisa aos lnteressados que realirará no dla lt de novembro de 2022, LlCtlAçÃO n¿
nrodôlldade TOM^O^ DE PßEçOS, do tlpo MENOR PRÊçO 6t.OBAt", visðndo a conrrataçito
tle empresa especlall¿ada para execução sob reßlme de emþreltada glohâl de obrü de
3.0ß7,50 metros quarirados {rn¡) rJe pavimçntãção nollédrlcâ nâ Estradâ Alto Al0gre s(ìnrid(,
Cafelåndl¿ (2! Etapa), A contratâde devcrá tcr cspeclaltzaçåo n¡ prestação dc servlco de
mðo de obr0 para corte, âssantanìento de pcdras pollédrlcas, co[tençåo lðtcral, bem conlo
fornecimento de mðterial p¡r¡ impl¡nt¡ção de placas de slnûllzaçõo, plantio cle grom¡,
lnstalação de Þläca de obra e espelhamento de pó de pedro. Dcmals lnloínações cons[äm
no projeto, memorläl descr¡tlvo e demâls docutìcntos eläborâdos pelo t)epåÌtâmento dc
En8(fnhãrio rjo rnun¡clpb de Novâ Au(rra. - Prot0colo dos 0nvdop0s de propostâ q

Documcnt¡ç¡o: até as 09:00 horas do dl¿ 11 dc novetrrbro dc 2022. . Abcrtura e avâliaçäo
dos cnvefoÞes; ¿ paillr das 09:15 horas do nìesrno dla. A cúpfa do Edltal e deflìals
documentos pertlnentes ð pôrte técnlsa, podefõo ser obidos no sitc
www.nOv¡¿Urora.pr.g0v.br. Dem¡¡s lnforntações pertlnentes a presÉnte Licitaçä0, ceräo
fornecldas aos Interessôdos, lunlo ao Dopartamento cle Llcttação da prefeltura lVunlclpal
de Nova 

^urora, 
através do fone {45) 1241.L122 ou do e-mðil lici!ðcdoc,

novâaurorâ.pr.gov,br, em quðlquer dla úlll, no horárlo entre as 08h00rnin âté as il.lh30m¡n
c dar 13h00mln ¿té as 17h00r¡h,

Nov0 A(rora/PR, 2l dc outubro de 20?2,
IOSÉ ÂPARËCIÞO DE PAI,'LA E SOIJZA

prcfclto

PREFEIÏURA MUNICIPAL NOVA ESPERANçA

avlso DE UctTAçÃo
TOMAOA OÊ PREçOS Ne 16/2022

O Municlpio dc Nova Esperlnç0, Estado do par¿nó, torn¿ púb¡ico parà
colheclmcnto dos lntcressados, que fará rc¡llzor Llclt¡çào ña modalldadc Tomad¿ de
Preço ne, O!6|2O22.PMNE, do tlpo Mcnor Preço, e rcglnÌe de exccução EMPRETTADA pOR

PnEçO GLOBAt. Do Objeto: Contratação de empresa especiali¿ðdo no prestação de servlçor
de engenhoria para Construçlio de banhelros s¿nltárlos, b0nhelros sarrltários ¡cesslveis e
tanques em dlversos loc¿ls, ätr¿vés do convênlo flrmado etrtre a l-unasa e prefeltura
Munlclpal de Noÿa €sperðnça, sob n! 906426, no lvunlclpio de Nova Esperançð - pR, Do
recebimento e ðbertura dos envelopes; Os enveloF¡es serão recebldos,ìté as 0gh4Smln, do
dla 11. de Dovembro de 2022, scndo que sessão pribllca para aberturâ e Julgamehto sqrá
no ûì(ìsrno dla, à$ 09 horãs, na sala do rèuni¡tcs dä Ptefollura Municipal. Ma¡s inÍor¡naf¿lfs
do Edll¡rl norlcrão ser obtldas na Unldad(ì d(i Compras e Ltcttaçðûs, ilo hor;irl0 rJ(ì

exF,edlc.ìtc, de seßunda ¿ scxti) felra, das 08h às 11h30nì¡n, û das 13h30rnin às 17h, rì0
Av(lD¡di¡ Rocha Pilnbo, 1453, tclelone (44"3252 4545) . ',Hnall', lictl¿rjâoúì
novaQ$peranc¡,Frr,gr¡v,br,

Nova Ésperanç¡-PR,21 de Outubro de 2022.
MOÀCtRfOt_tV/lT rr

PREFTITURA MUNICIPAL DE NOVA OI.ÍMPIA

EXIRATO DE CONTRATO NA 11712022

T. P, NO 7"2022 CONTIIATANIE MUNICÍPIO DE NOVA OIÍMPIA-PR, DATA ÞE ASSINAT. 17 dE
outubro de 2022. ObJcto: Contratação dc cmpresa, sob tc8lnìe cle cmprelt¿da Elob¡1, Þar¿
exccução de obrûs de pav¡mentôção asfdltlca em concreto betumino5o uslnado a quente -

CBUQ, em vlas urb¿ilos ìa sedc do Munlclp¡o de Novo Olfnlp¡a, Est¿do do paraná, conr
recursos provenlentes do Controto de Reprsse n'9L2574/2,zf/MDÃlCAlXA por lntermédlo
do M¡nlstér¡o do Desenvolvlmento ReElorä1, representado pelo Calxâ Econômlca Íedcral e
o Munlclplo de Nova olfmpla, conforme proJetos, mcmorlars descriilvos, planllhås dc
sqrvlços e cronograÌìå, e dc acordo corn äs rorÌìas, con(ilçöts ¿t esÍ,cclf¡cáçücs
ústabelecldas no tdltal L'seus ¿¡texo5. CONTRATADA: CONSTRT,IORÀ LONcUtNt LTUA.
V¡lor:250.544,37 (duzentos c sesscntã mll qulrhentos e quðrunt¿ e quatrü teais e hinta
e 5ete cêntovos). V|GËNCIA: 12 (doze) meses. FOnOr COMARCA DE GAúCHA - pR. Novo
Olfnrpla, t9 de outubro de 2022, l.u¡? I-ázaro Sorvos - pÌefeito,

PRËËËI'TURA MUNICIPAL DË OURO VËRDË DO OËSTË

AVTSO DE HOMOTOGAçÄO
PREGÃO EIETRôNICO Ng 60/2022

REF. PROCÉ55O ADMtNtSTR^ftVO DE t.tC|TAçÃO N" 098/?022
o pREFFrfo oo MUNtcfpto DE otrRo VERDÊ DO OESTE, Estado do paraná, S¡.

l,uc¡ûn Alulslo O¡etlnEs, no uso de su¡s atrlbulções legais, conslrlerando a ata de
adJudlcaçåo do Pregão Elettônlco ne O6O/2022i conslderando, que se(undo o parecer da

^gsessorlâ 
Jurfdlca o Þrocesso tramltou e scßulu os rj¡tämes da leglslação pertinentc,

HOMOIOGO o resultado da llclta(äo na rrodalirjarle de f,rctlão lÌtctrônl{o n'060/2022, cujô
ottcto ú e reglstro de prcços, pelo pcrfodo de l2 m(ses, f,ará futurô c eventual
contrâtâçãù rje cmpresi¡ (speclallradà na prcsl¿ção de servlços de mànu!enção {material c
drão dr obra) om âpãrclhos de ¿r corìdlc¡oDådo., ADJUOICÀNDO ctì fâvor dâ armÞru$¿
IDEAL REFRIGIRAÇÄO E|REU (25174845000124) corn os totesr 1, 2, 3, 4, 5, 6 c 7 no v¿tor
total dc 1tS287.743,00 {durentos e oitont¿ c scte m¡l e setcccntos c quarento c trós rcjals),
re8r¡lârmcnm classlflcarJa e hahllltada no Pregiio El0trónlco ne 060/2022. Clêncla aos
lhtcrçssados, obsçrvad¿s as Þresrrlçllcs lÉßàls pertlnrrltes.

Ouro Verde do Oerte.PR, em t7 de outubro de 2OZA.

urcrAN At.titslo DttRrNGs
Prefelto

PREFETTURA M\JNtctPAL DE PA|çANDU

EXTRAIO DE CONTRATO N9 7512022

Pß86ÄO Nç 19/2022 PROCESSO N9 33/2021, CONTRÀTANI'E: PRÉÊÊII'URA MUNICIPAL DË
pA|çANDU CONTRATADO: DIM¡\QU|NAS MÁQUTNAS Ë ÊQUtPr\MENTOS LTDA, ¡n3cr¡to no
CNPJ sob n" 02.464,22610007-79, OBJETO: Aqulslção por ltcrn de lnìplerîentos a8rlcolas
corr cr¡nvlrnk¡ 91727?/2021 atravÉs do Proflrama Fomcnlo ao Setor Agrop(ìcuárk) flntre
M¡nlstérlo rJa A¿rlculturô, pccuárl¡ e abnsteclmento e o MunicfFlo rrc P¡içônclu pãr,1

atender ûs necessldades da Secret¿r¡! Munlclt¡al cle Agrìcultur¡ de Pðiçondil. D¡!rrlbuldor
de Calcáreo c Adubo Orgånico, conì 0clon¿mento da5 esteltas pelo com¿ndo hldráultco,
caÞacldadc dc cargo rnlnftrìô 5.500 kß, gltola 1560mm, rodado c balanc¡nì c landern 4
rodas corn pnru, ãplicðçåo mfilimâ 100-21.¿i00 l/há, vá?ä0 mfilima lli "241)0 L/trr¡n, Þöt0ncia
mÍnlma 75cv, Lar¿urð d¡ estelrü mfnima 400-800 mm, dlstrlbulçllo mln¡må de 7.20 rn,
MARCA: ALGOR, MOD: D^S5500, V^LOR: RS 44.700,00 (quðrenta e quãtro mil e setecenros
reùls), VIGÉNCIA; 12 (doze) mescs. P¿lçandu, 2O de outubro clc 2022. tsmoel Bat¡sta
Prcfclto.

3/il¡\ c*o arun'onro Þod¡ .!r vñdrcndo rô ondor[o ùl.rànko

\ftÿ 
nuo,rl**,'n.rov.brl¡uton{Grdildo.htnr, pûlo códl¡o o!3020¡¡t02rÆ022e

o*u'nillô ¡slnrdd dl8hlh.trù' Goñlormo MP ñ0 ¡.200 2 do 21lil/¡001.
qil. ln{[ùl ¿ lúi¡rostuilril rlo Chilver PúlliÉilr ßrDlikir¡ . rCP Bãrt¡.

tcÞ
Þ
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Deta lhes processo licitatório

Ëdn¡r

V,stor

Êlt¡Lr¡r

eçõel
Entidade Ëxecutora i [aUNlCÍptO DE MApMELEIRO

A^.. itd; j

N0 licitaçäo/dispensa/inexigibllidade* 108

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* ; 19472922 '.

de

Instituição Financelrâ i

Contrato de Ernpréstirno

Descrlção Resumlda do objeto* 
; nrelifno oE pnEçoipara turura u 

"u.nruul.on,*iuiãn 
de empresa para

fornecitnento de materlal para o laboratórlo da Saúde,

Formð de Avalição Monor Preço

Dotação Örçamentárla*

I

i

preço máximo/Referêncla de preço - j ZOO.S1

R$*t*--
Dat¿ cle L¿ncamento do Editill ' 2Ut0/2022

Dðta da Aberrura da$ propostas i;i;iì/róà l:.......1
Data Registro

Data Ref,istroNOVA Þata da Abedun das Propostas I i
;''.'...' .''''...''.''.''''''''''','.'.''..]

Data de Lançamento do Edltal i i

Data da Allerturä das Propostas

Há itnns excluslvos para ÊPF/ME? lìirn

llå cota de particlpação parð EPP/ME? Náo

Trata-se de obra com exlgêncla de subcontratação de EPP/MÈ? Não

l'lá priorldade para aquislções de rrìlcroempresâs reglonafs 6s ¡pç.¡¡5f Nåo

Data Câncelamento

cPFr 8148028931 (LQqauÏ)

62e

2411012022

^ Percentual de participação: , 9,66

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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96120 . ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE ¡TENS - PREGÃO ELETRôN|CO No OO1O812O22-000 SRp

I - ltens da Licitacão

Descrlção Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clfnlco 5 Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final , Tipo De Análise: Quantitativo De Acido
tJrico , Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Apresentação: Teste

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 10 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Frasco 240,00 ML
Valor Unltárlo (R$): 70,77

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

para

Descrlção Detalhada: Método: Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitalivo De Albumina, Tipo: Çonjunto Completo Para Automação,
Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Particlpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010; Não crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: I Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceltável
Quantldade Máxlma para Adesðes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 45,06

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R9): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrlção Dotalhada: Método: Colorimétrico De Ponto Flnal, Tlpo De Análise: Quantitativo De Cálcio, Tipo: Conjunto Completo Para Automação,
Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010t Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
aQuantldade Máxlma para Adesões: 0 gntdade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 72,78

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: Dlreto, Tipo De Análise: Quantitativo De Hdl Colesterol, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação:
Teste,

Tratamsnto Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717,1/2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 25 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unldade
Valor Unltá¡lo (R$): 309,96

lntervalo Mfnlmo ontre Lancos (R$)! 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (25)

Grupo: Gl

pata

- Roagento. co
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Descrlçáo Detalhada: Método: Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitativo De Ldl Colesterol, Tipo: ConJunto Completo Para
Automaçã0, Apresenlação: Teste,

Tratamonto Dlferenclado: Tlpo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 5 Crltárlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Fornoclmonto: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 922,99

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (5)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitativo De Colesterol Total, Tipo: Conjunto Completo
Para Automação, Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Dscroto 717¿tl2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 18 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 1'12,47

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

âLocal de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (18)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: Clnético Colorlmétrlco De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitativo De Creatlnina, Tipo: Conjunto Completo Para
Automação, Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 71,38

lnterualo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade)l Marmelelro/PR (20)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: Turbidimetrla, Tipo De Análise: Quantitativo De Fenltina, Tipo: ÇonJunto Completo Para Automação, Apresentação:
Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

^Apllcabllldade Decreto 717412O10: Nãto Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldad€ Total: 15 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo {R$}: 865,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (15)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: Colorimétrlco De Ponto Flnal, Tipo De Análise: Quantitativo De Ferro, Tipo: Conjunto Completo Para Automação,
Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 7'lUl2O1O't Náo Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 10 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Fornoclmento: Unldade

Valor Unltárlo (R$): 94,27

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldadel: Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

pal?

pafs
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Descrlçäo Detalhadal Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitativo De Fosfatase Alcalina, Tipo: Conjunto Completo
Para Automaçã0, Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717¡112010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Total: 10 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmonto: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 62,35

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (10)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: Cinético Colorimétrlco De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitativo De Gama Glutamil Transferase, Tipo: Conjunto
Completo Para Automaçáo, Apresentação: Teste,

Tratamênto Dlferenclado: ïipo l- Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docroto 717¡112010: Não Crltérlo de Jutgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 10 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 95,63

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

^Local 
do Entroga (Quantldade)l Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose, Tipo: Conjunto Complelo,
Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717112010t Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: I Grltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 85,19

lntervato Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Tipo: Soro Controle Normal, Caracterlstlcas Adicionais: Para Calibração,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Particlpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Docreto 717412010t Não

luantldade Total: 40

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 85,08

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (40)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: lmunoturbldlmehia, Tipo De Anállse: Quantitativo De Protefna "C" Reatlva, Tipo: Conjunto Completo Para Automação,
Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Particlpação Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 717¿1120'10: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Totalr 20 Crltárlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldado do Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 402,98

lntorualo Mlnlmo entre Lances (R9): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

Grupo: G1

Critérlo de Julgamonto: Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

1- pa

2: Reagente para dlgg co

para

4- para
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Descrlção Detalhada: Método: Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitativo De Protefnas Totais, Tipo: Conjunto Completo Para
Automação, Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 7f 7¡ll2010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 5 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 pnldade de Forneclmento: Unldade
Valor Unltárlo (R$): 45,13

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrsga (Quantldade): Marmeleiro/PR (5)

Grupo: Gl

Descrlçäo Detalhada: Tipo: Soro Controle Normal, Caracterfsticas Adicionais: Para Calibração,

Tratamento Dlferencladol Tlpo I - Partlclpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717112O101 Nãto Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 40 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 75,41

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

rLocal de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (40)

Srupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: Cinético Uv, Tipo De Análise: Quantitativo De AsUTgo, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferonclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 15 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmonto: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 92,42

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (15)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Método: Cinético Uv, Tipo De Anállse: Quantitativo De AlUTgp, Tipo: Conjunto Çompleto Para Automação, Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento; Menor Preço

^Quantldade 
Total: 15 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

luantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 99,60

Intervalo Mlnlmo entre Lances (R$): O,O1

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (15)

Grupo: G1

Descrlçåo Detalhada: Método: Enzimático Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitativo De Triglicerldeos, Tipo: Conjunto Completo Para
Automação, Apresentação: Teste,

Tratamsnto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Dscroto 717¿fl2010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 15 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 214,03

lnterualo Mfnlmo ontre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldado): Marmeleiro/PR (15)

Grupo: G1

psra
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Descrlção Dotalhada: Método: Cinét¡co Uv, Tipo De Análise: Quantitativo De Uréia, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado¡ Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Grltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 10 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornoclmonto: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 130,56

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

11 . Reagente

Descrlção Detalhada: Reagente Tlpo 5: ConJunto Completo , Tipo De Análise: Qualitativo Cd3/Cd4/CdE/Cd19/Cd45/Cd56 , Método: Citometria De
Fluxo , Apresentação 5: Teste

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Partlcipação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: ',l5 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 99,99

lntervalo Mfnlmo ontre Lances (R$): 0,01

_rLocal de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (15)

Grupo: G2

Descrlção Detalhada: Apresentação 5: Teste, Método: Citometria De Fluxo, Tipo De Análise: Qualitativo Cd3/Cd4/Cd8/Cd19/Cd45/Cd56, Tipo 5:
Conjunto Completo,

Tratamsnto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 15 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adssões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 95,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (15)

Grupo: G2

Descrlção Detalhadai Apresentação 5: Teste, Método: Citometria De Fluxo, Tipo De Análise: Qualitativo Cd3/Cd4/Cd8/Cd19/Cd45/Cd56, Tipo 5:
ConJunto Completo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

^ Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

¡uantldade Total: 20 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 132,50

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

Grupo: G2

Descrlção Detalhada: Apresentação 5: Teste, Método: Citometr¡a De Fluxo, Tipo De Análise: Qualitativo Cd3/Cd4lCd8/Cdl9/Cd45/Cd56, Tipo 5
Conjunto Completo,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperat¡vas.

Apllcabllldade Decroto 717,1/2010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 8 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade do Forneclmento: Unldade

Valor Unltárlo (R$): 146,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,0'1

Local de Entroga (Quantldado): Marmeleiro/PR (8)

crupo: G2
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Descrlção Detalhada: Material: Poliéster, Cor: Prata, Largura: 15 MM, Comprlmento: 45 MM, Formato: Retangular, Espessura: 0,08 MM,
Apresentação: Rolo Com 2.500 Unidades,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo I - Particlpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Náo Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 15 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmontot Caixa 750,00 UN

Valor Unltárlo (R$): I 9,18

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (15)

Grupo: G3

Descrlção Detalhada: Material: Polléster, Comprimento: 45 MM, Cor: Prata, Espessura: 0,08 MM, Largura: 15 MM, Apresentação: Rolo Com 2.500
Unldades, Formato: Retangular,

Tratamsnto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de MEiEPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717¡fl2010: Não Grltérlo de Julgamonto: Menor Preço

Quantldade Total: 5 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Caixa 750,00 UN

Valor Unltárlo (R$): 23,93

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

- 
Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (5)

Grupo: G3

Descrlçáo Detalhada: Material: Acrflico, Aplicação: Extensora Para Esfregaço, Dimensões: Cerca De 75 X 25 MM,

Tratamento Dlfe¡enclado: Tipo I - Partlclpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717¡fl2010: Não Grltérlo do Julgamonto: Menor Preço

Quantldade Total: 3 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 6,34

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3)

Grupo: G4

Descrlção Detalhadal Material: Vidro, Tipo Borda: Borda Lisa, Dimensões: Cerca De 75 X 25 MM,

Tratamonto Dlferencladot Tipo I - Particlpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

^Quantldade Total: 60 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 9,26

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrogs (Quantldade): Marmeleiro/PR (60)

Grupo: G4

Descrlção Detalhada: Material: Plástico, Apllcação: P/ Sedlmentos Urinários, Adlcional: Com 10 Areas,

Tratamento Dlferencladol Tlpo I - Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docroto 717¡U2010: Não Grltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total¡ 5 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 669,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldadel: Marmeleiro/PR (5)

Grupo: G4

PREGAO ELETRÔNICO NO OOI O8/2O22.OOO SRP UASG 454524 2511012022 08:17 (6t17)



24q

Descrlção Detalhada: Material: Vidro, Dimensões: Cerca De 25 X 25 MM,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperat¡vas.

Apllcabllldade Decroto 717¡112010: Não crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmonto: Unldade

Valor Unltárlo (R$): 4,47

lntorvalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroge (Quantldads): Marmeleiro/PR (20)

Grupo: G4

Doscrlção Dotalhada: Tensão Nominal: 230 V, Potência Nominal: 500 W, Características Adiclonais: Soquete Gy 9,5, Sstv, Tipo: Hpl (Halogeneo De
Alto Desempenho), fndice De Reprodução De Cor- lrc: 100, Aplicação 1: Refletor Fresnei,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Pallcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 7'17412010t Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 24,50

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

,atocal de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (3)

Srupo: G4

Descrlção Detalhada: Potência Nominal: 500 W, Aplicação 1: Refletor Fresnel, fndice De Reprodução De Cor - lrc: 100, Tipo: Hpl (Halogeneo De Alto
Desempenho), Caracterfsticas Adicionais; Soquete Gy 9,5, Sstv, Tensão Nomlnal: 230 V,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 7174120101 Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 144,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega {Quantldade): Marmeleiro/PR (3)

Grupo: G4

Descrlção Detalhada: Material: Plástico Transparente, Capacidade: Cerca De 50 ML, Embalagem: Embalagem lndividual, Tipo: Universal, Tipo Uso:
Descartável, Tipo Tampa: Tampa Rosqueável, Esterilidade: Estéril,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo do Julgamento: Menor Preço

luantldade Total: 3000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmonto: Unldade
Valor Unltárlo (R$): 0,42

lntsrvalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (3000)

Grupo: G5

- Fragco coletor

Descrlção Detalhada: Material: Plástlco Transparente, Capacidade: Cerca De 50 ML, Embalagem: Embalagem lndividual, Tipo: Universal, Tipo Uso
Descartável, Tipo Tampa: Tampa Rosqueável, Esterilidade: Estéril,

Tratamento Dlferenclador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 8000 Grltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 0,49

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldado): Marmeleiro/PR (8000)

Grupo: G5
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Descrlção Detalhada: Material: Plástico Transparente, Capacidade: Cerca De 50 ML, Embalagem: Embalagem lndividual, Tipo: Universal, Tipo Uso:
Descartável, Tipo Tampa: Tampa Rosqueável, Esterilidade: Estéril,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 50 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 9,29

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (50)

Grupo: G5

Descrlção Detalhada: Apllcação: Teste Oral, Tlpo: Glicose, Concentração: 75 G,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 400 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adasões: 0 gnldade de Forneclmento: Frasco 3OO,OO ML
Valor Unltárlo (R$l: 8,25

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

a.Local de Entrega (Quantldadel: Marmeleiro/PR (400)

,irupo: G6

. Gonnte

Descrlção Detalhada: Aspecto Ffsico: Lfquido, Tipo: Lugol Fraco, Caracterfsticas Adicionais: Solução A 2%,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltárlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Totall 1 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Teste
Valor Unltárlo (R$): 58,41

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR ('l)

Grupo: G6

Descrlção Detalhada: Tipo: Uroanállse, Caracterfsticas Adicionais: 10 Parâmetros, Apresentação: Tira,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

/\Quantldado Total: 50 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

luantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmonto: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 30,05

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (50)

Grupo: G6

Descrlção Detalhada: Método: Floculação, Tipo: Suspensão De Antfgenos Para Trlagem De Vdrl, Caracteríslicas Adicionais: Pronto Para Uso,
Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 7 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

Quantldade Márlma para Adesões: 0 gnldade de Fornoclmonto: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 50,96

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (7)

Grupo: G6
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Descrlção Detalhada: Método: lmunocromatografia, Tipo De Análise: Qualitativo De Sangue Oculto Em Fezes, Tipo: Conjunto Completo,
Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Excluslva de MEiEPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010; Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 800 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöos: 0 gnldade de Fornoclmento: Teste

Valor Unltárlo (R$): 71,23

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entr€ga (Quantldade): Marmeleiro/PR (800)

Grupo: G6

paÞ

Descrlção Detalhada: Tipo: Anti-D, Composição: Monoclonal,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Frasco 10,00 ML
Valor Unltárlo (R$!: 42,20

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

_Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (3)

.3rupo: G7

- Reagente para

Descrlção Detalhada: Tipo De Análise: Fenotlpagem Sangfiínea Rh, Tipo: Soro Controle Negativo,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717,f/2010: Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Frasco 10,00 ML
Valor Unltárlo (R$): 27,84

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3)

Grupo: G7

para d

Descrlção Detalhada: Composição Básica: Monoespecffico Anti-lgg Humano, Tipo: Soro De Coombs,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

rQuantldade Total: 3 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

luantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Frasco 10,00 ML
Valor Unltárlo (R$f : 53,07

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (3)

Grupo: G7

Descrlção Detalhada: Tipo: Anti-A, Composição: Monoclonal,

Tratamonto Dlferenclado: Tlpo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 71741201O: Nãto Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Frasco 10,00 ML

Valor Unltárlo (R$): 28,04

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldadel: Marmelelro/PR (3)

Grupo: G7
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Descrlção Dotalhada: Tipo: Anti-Ab, Composição: Monoclonal,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3 Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Frasco 10,00 ML

Valor Unltárlo (R$): 26,33

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3)

Grupo: G7

lB. Soro

Descrlção Dotalhada: Tipo: Anti-B, Composição: Monoclonal,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Particlpaçáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Dscreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Frasco 10,00 ML
Valor Unltárlo (R$): 28,06

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3)

'^Grupo: G7

17 - Goletor de urlna

Descrlção Detalhada: Modelo: lnfantil, Tipo*: Sistema Aberto, Caracterlsticas Adicionais*: Adesivo Hipoalergênico, Material-: Plástico, Esterilidade.:
Estéril, Descartável, Capacidade*: Cerca De 50 ML, Embalagem-: Embalagem lndividual,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPPiCooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Fornoclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$l: 2,27

lntervalo Mfnlmo entre Lances {R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1000)

Grupo: GB

Descrlçåo Detalhada: Material: Plástico, Componentes: Com Ativador De Coágulo E Gel Separador, Uso: Coleta De Sangue, Caracterfstica Adicional:
A Vácuo, Volume: 4 ML, Esterilidade: Estéril, Descartável,

Tratamonto Dlferenclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Nãto Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

^Quantldade Total: 20000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento; Unidade
Valor Unltárlo (R$): 0,92

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20000)

Grupo: G8

Descrlção Detalhada: Material: Plástlco, Componentes: Com Edta-K3, Uso: Microcoleta De Sangue, Caracterfstica Adicional: À Vácuo, Volume: 2 ML,
Esterilidade: Estéril, Descartável,

Tratamento Dlforonclado: Tipo l- Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 400 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unldade

Valor Unltárlo (R$): 0,78

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade)¡ Marmeleiro/PR (400)

Grupo: G8

pa¡8 amostra

- Tubo para
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Descrlção Detalhada: Material: Plástico, Componentes: Com Edta-K3, Uso: Coleta De Sangue, Característica Adicional: À Vácuo, Volume: 4 ML,

Esterilidade: Estéril, Descartável,

Tratamsnto Dlferenclado: Tlpo l- Particlpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 7174/2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 7000 C¡ltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornoclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 0,66

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (7000)

Grupo: G8

Descrlção Detalhada: Material: Aço lnoxldável Siliconizado, Uso: Estéril, Descartável, Embalagem lndividual, Dimensão: 22GX1^, Tipo Ponta: Bisel
Curto Trifacetado, Tipo Conexão: Conector Luer Lock Em Plástico, Tipo Fixação: Protetor Plástico,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Particlpação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717112010: Nãto Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 4000 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 0,57

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

,^..Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (4000)

Grupo: G8

Descrlção Detalhada: Método: lmunocromatografia, Tlpo De Análise: Qual¡tativo De Beta Hcg, Tipo: Conjunto Completo, Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 4 Crltório de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 83,51

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (4)

Grupor Gg

Descrlção Detalhada: Método: lmunocromatografia, Tipo De Análise: Qualitativo Anti Dengue Vfrus lgg E lgm, Tipo: Conjunto Completo,
Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço
'luantldade Total: 20 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 235,71

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

Grupo: G9

Descrlção Detalhada: Método: lmunocromatografia, Tipo De Análise: Qualitativo Antlgeno Ns1 De Dengue Vfrus, Tipo: Conjunto Completo,
Apresentação: Teste,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docroto 717¡U2010! Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Total: 28 Crltórlo do Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 435,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (28)

Grupo: G9

sanguo

- Reagonte para
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Descrlção Detathada: Método: lmunocromatografia, Tipo De Análise: Qualitativo Antígeno Ns1 De Dengue VÍrus, Tipo: Conjunto Completo,
Apresentaçáo: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não Critório de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Tolal: 2 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Fornoclmonto: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 490,10

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

Grupo: G9

Descrlçåo Detalhada: Método: lmunocromatografia, Tipo De Análise: Qualitativo Antígeno Ns1 De Dengue Vírus, Tipo: Conjunto Completo,
Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010! Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 'l Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unldade
Valor Unltárlo (R$): 507,81

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

.alocal de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G9

Descrlção Detalhada: Método: Aglutlnação Em Placa, Tipo De Análise: Qualitativo De Fator Reumatóide, Tipo: Conjunto Completo, Apresentação:
Teste,

Tratamsnto Dlferenclado: Tipo l- Particlpação Excluslva de ME/EPP/Cooperat¡vas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 4 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Fornoclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 59,88

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (4)

Grupo: G9

Descrlção Detalhada: Método: Colorimétrico De Ponto Final, Tipo De Análise: Quantitativo De Mucoproteínas, Tlpo: Conjunto Completo Para
Automação, Apresentação: Teste,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

.^Apllcabllldade Docroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 10 C¡ltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornoclmênto: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 66,03

lntorualo Mfnlmo entro Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: Gg

Descrlção Detalhada: Tipo': Corante De Giemsa, Aspecto Ffsico.: Líquido,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Grltério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 6 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade do Forneclmento: Frasco 500,00 ML

Valor Unltárlo (R$): 53,56

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (6)

Grupo: G10

3para

para d cllnlco.
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Descrlção Detalhada: Tipo*: Corante De Giemsa, Aspecto Flsico.: Líquido,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperat¡vas.

Apllcabllldade Decreto 717412010t Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 10 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 tJnldade de Fornoclmonto: Frasco 450,00 ML

Valor Unltårlo (R$l: 29,17

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G10

Descrlção Detalhada: Aspecto Flsico: Lfquido LÍmpido, Transparente, Uso: Para Microscopia, Densidade: 1,515 G/CM3,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717¡112010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Crltérlo de Valor; Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Mililitro

Valor Unltárlo (R$): 21 ,95

lntervalo Mfnlmo entre Lances (RS): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

^Grupo: G10

i2 - Gállce

Descrlção Detalhada: Material: Vidro, Capacldade: 2000 ML, Adicional: Com Orla E Bico, Tipo: Graduado,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 50 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$|: 7,33

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (50)

Grupo: G11

Descrlção Detalhada: Material: Vidro, Capacidade: 2000 ML, Adicional: Com Orla E Bico, Tipo: Graduado,

Tratamento Dlferenclado¡ Tlpo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 100 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

^Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$)r 7,21

tntervato Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (100)

Grupo: G11

Descrlção Detalhada: Aspecto Flslco: Lfquido, Degradabilidade: Biodegradável, Composição: Tensoativo Não lônico,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717112010t Náo Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 15 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Litro

Valor Unltárlo (R$)r 198,27

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (15)

Grupor G11
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Descrlção Detalhada: Material: Fibra Algodão, Componentes: Com Alça, Adicional: P/ Encaixe Em Cálices, Tipo: Parasltológico, Tipo Uso:

Descartável,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperat¡vas.

Apllcabllldade Decroto 717412010; Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 2,06

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Enfrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3000)

Grupo: G11

- Plpeta

Descrlção Detalhada: Material: Vidro, Capacidade: 10 ML, Escala: Escala 0,2Em0,2 Ml, Embalagem: Embalagem lndividual, Tipo: Sorológica,
Graduação: Graduada, Tipo Uso: Descartável, Esterilidade: Estéril,

Tratamsnto Dlferenclado: Tlpo l- Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Dscreto 717¡112010: Não C¡ltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclm€nto: Unidade
valor unltárlo (R$!: 7,o2

lnte¡valo Mlnlmo ontre Lances (R$): 0,01

,^:.Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

Grupo: G12

Descrlção Detalhada: Material: Plástico, Capacidade: 3 ML, Tipo: Pasteur, Tipo Uso: Descarlável,

Tratamonto Dlferenclado: Tlpo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento; Menor Preço

Quantldade Total: 7000 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldado Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$); 0,21

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (7000)

Grupo: G12

Descrlção Detalhada: Material: Vidro, Capacidade: 1 ML, Escala: Escala 1 Em 1 Mm, Tipo: Westergren, Graduação: Graduada,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Partlclpação Exclusiva de MEiEPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 71741201O: Nãto Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

-aQuantldade Total: 10 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 8,75

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G12

Descrlção Detalhada: Material: Plástico, Capacldade: Até 2 ML, Ajuste: Tipo Roldana, Tipo: Manual,

Tratamonto Dlferencladol Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 2 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmonto: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 24,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

Grupo: G12
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10. Plpetador

Descrlção Detalhada: Material: Plástico, Capacidade: Até 10 ML, Ajuste: Tipo Roldana, Tipo: Manual,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717,1/2010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 4 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 38,00

lntorvalo Mfnlmo entro Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (4)

Grupo: G12

Descrlção Detalhada: Material: Plástico, Capacldade: Até 25 ML, Ajuste:Tipo Roldana, Tipo: Manual,

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$|: 49,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

âGrupo: G12

Descrlção Detalhada: Material: Vldro, Capacldade: l2 Poços, Tlpo: Kline,

Tratamento Dlferenclador Tipo l- Partlcipação Excluslva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717112O1O: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade do Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 53,76

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3)

Grupo: G12

Descrlção Detalhada: Material: Polipropileno, Capacidade: Até 200 Mcl, Tipo Uso*: Descarlável,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Partlcipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade DecÌoto 717412010: Não Crltérlo do Julgamento: Menor Preço

Quantldado Total: 20000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

âQuantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltårlo (R$): 0,02

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (20000)

Grupo: Gl2

Descrlção Detalhada: Material: Polipropileno, Capacldade: Até 1000 Mcl, Tlpo Uso*: Descartável, Esterllidade*: Estéril, Apirogênlco, Livre De Dnase E

Rnase,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo l- Parlicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 3000 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Måxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 0,07

lntervalo Mfnlmo entro Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (3000)

Grupo: G12
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- Pontolre

Descrlção Detalhada: Material: Polipropileno, Capacidade: Até 1000 Mcl, Tipo Uso*: Descartável, Esterilidade*: Estéril, Apirogênico, Livre De Dnase E

Rnase,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Palicipação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Apllcabllldade Docreto 7174/2010: Não Ctltério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 4 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade do Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 669,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,01

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (4)

Grupo: G12

3rupo l -Tlpo I

N" d0 ltem Quantldade Tolal Unldade de Fornedmento

1 teagente Para Dragnostic0 ullnico 5 1U FTASCO Z4U,UU ML

2 ìeagente para diagnóstico clfnlco I Unidade

Unidade3 ìeagente para diagnóst¡c0 cllnico 20

4 25 Unidadeìeagente para diagnóstico cllnico

5 Unidade5 ìeagente' para diagnóstico clÍnico

6 ìeagente para dlagnóstico clínico 18 [Jnidade

7 ìeagente para diagnóstico clfnico 20 Unidade

E ìeagente para d¡agnóstlco clfnic0 15 Unidade

I ieagente para d¡agnostico clinic0 10 U e

10 ìeagente para diagnóstico clínico 10 Unidade

11 leagente para diagnóstico cllnico 10 Unidade

12 ìeagente para diagnóstico clínico 8 unidade

13 ìeagente para diagnóst¡co cl¡n¡co. 40 Unidade

't4 ìeagente para diagnóstico clfnico 20 Unidade

15 Unidadeìeagente para diagnóstico clínico* 5

16 ìeagente para diagnóstico clÍnico. 40 Unidade

17 ìeagenle para diagnóstico cllnico. 15 Unidade

18 ìeagente para diagnóstico clínico 15 Unidade

19 ìeagente para d¡agnóstico clín¡co 15 Unidade

20 ìeagente para dlagnóstico clin¡co. 10 Unidade

No do ltem Descrlção Quantldade Total Unldade de Fomecimento

21 {eagenle i0 unr0a0e

22 ìeagente 15 Unidade

Unidade23 leagente 20

24 ìeagente I lJnidade

3rupo3-Tlpol
No do ltsm Descrlçåo Quantldade Total Unldade de Fomec¡mento

z5 :IlqUela aOeSlVa 15 caixa 750,00 uN

26 itiqueta adesiva 5 Caixa 750,00 UN

Unldade do ForneclmentoNo do ltem Doscrlção Quantldadô Total
3 unrdade2t -amlna laÞoralono

60 Unidade28 -âmlna laboratório

29 -âmina laboratórlo 5 Unidade

Unidade30 -amfnula 20

3 Unidade31 -âmpada Halógena

3 Unidade32 -âmpada Halógeha

Quantidado Total Unldade de FornecimentoN" do ltem Descrlção
30t 0 unroaoe33 :rasco coletor

lJnidade34 :rasco coletor E000
(16117)
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50 Unidade35

Unldade de FomeclmentoNo d0 lt6m Descrlçåo QuantldadB Total

3tt Soluçao padrao 400 Frasco 300,00 ML

37 lorante 1 Teste

38 50 Unidadeleagente para diagnóstlco cllnico

Unidade39 ìeagente para dlagnóstico clfnico 7

800 Teste40 ìeagente para diagnóstico cllnlco,

irupo7-Tlpol
No do ltem' Descrlção Quantldade Total Unldade de Fornec¡mento

41 i0ro 3 Frasco lu,uu ML

42 ìeagente para dlagnóstico clfnlco, 3 Frasco 10,00 ML

3 Frasco 10,00 ML43 ìeagente para dlagnóstico cllnlco

41 3oro 3 Frasco 10,00 ML

Frasco 10,00 ML45 Soro 3

Frasco 10,00 ML46 Soro 3

3rupo 8 -Tlpo I

No do ltem Descrlção Ouantidade Total UnldadB de Fomeclmento

47 ioletor de urina 1 UUU unroaoe

48 fubo para coleta de amostra b¡ológlca 20000 Unidade

Unidade49 fubo para coleta de amostra blológlca 400

50 fubo para coleta de amostra biológlca 7000 Unidade

51 \gulha coleta sangue à vácuo 4000 Unidade

N" do ltem Quantldade Total Unldade de Fomecimento

52 teagente para diagnostico cllnico 4 untdade

53 ìeagente para diagnóstico clfnico* 20 Unidade

54 ìeagente para diagnóstico clfnico 3 28 Un¡dade

55 ìeagente para dlagnóst¡co cllnlco 3 2 Unidade

56 ìeagente para diagnóstico cllnico 3 1 Unidade

Unidade57 ìeagente para d¡agnóst¡co clln¡co. 4

5E ìeagente para dlagnóstico clfnlco. 10 Unidade

3rupo 10 - TIpo I

Unldade de FomecimentoNc do ltem Descrlçåo Quantldado Total
6 t-rasco 50u,0u MLc9 lorante

60 lorante 10 Frasco 450,00 ML

61 )leo De lmersão I Mililitro

3rupo11'Tlpol .:
QuanUdade Total unldade de F0rnedmentoNo do ltom

50 unrdadeôz lállce
63 lállce Unidade

64 )etergente saneante 15 Litro

65 ;iltro laboratório 3000 Unidade

irupo f2-Ti
Quantldade Total Unldade de ForneclmentoNc do ltem

ob rlpeta zt) Unldade

Unidade67 )lpeta 7000

Unidade68 )ipeta 10

2 Unidade69 )ipetador

4 Unidade70 )ipetador

1 Unidade71 )ipetador

3 Unidade72 )laca laboratório
Unidade)ontelra laboratório 2000073

3000 Unidade74 rontirlra laboratório
Un¡dade475 )ontelra laboratório
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